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Classificação: 045.13

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

DIEx nº 27-Salc/Div_Adm/EM
EB: 64215.004757/2024-15

Recife, PE, 15 de agosto de 2024.

Do Fiscal de Contrato da Celpe
Ao Sr Chefe da Divisão Administrativa
Assunto: Requisição - Serviço - Fiscal de Contrato

 
1. Nos termos do Art. 13 da Port. Min. Nº 305, de 24 de maio 95 – Instruções Gerais para realização de Licitações no Comando do
Exército (IG 12-02), solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de anular parcialmente a Nota de
Empenho 2024NE000059, no valor de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais) e aprovar o emprego do saldo anulado
da nota de crédito, referente à prestação de serviços, conforme informações abaixo.
INEXIGIBILIDADE UGG MODALIDADE

_________/2024 160191 - CENTRO PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA
DO/RECIFE Inexigibilidade de Licitação

2. Dotação Orçamentária:
Nr NC PTRes Fonte PI ND Órgão UGR UG

2024NC011262 171397 1000000000 I3DACSPENEL 339039 DGO 160073 160191

3. Justificativa:
A referida solicitação destina-se a manter o fornecimento de energia elétrica ao Centro de Preparação de Oficiais da
Reserva do Recife e adequar o processo à nova Lei de Licitações e Contratos - Lei nº 14.133/21.

4. Dados da empresa:
CNPJ:   10.835.932/0001-08
FORNECEDOR:  COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

5. Dados do sertviço requisitado:

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT Valor
Unitário (R$) Valor Total (R$)

01 Prestação de serviço de fornecimento de energia elétricaUND 1 R$ 76.800,00 R$ 76.800,00

DIEx nº 27-Salc/Div_Adm/EM, de 15 AGO 24 - EB 64215.004757/2024-15 ............ 1 de 2
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Classificação: 045.13

Valor total : R$ 76.800,00

6. Gestor do empenho: 2º Sgt Pedro

JOAO PEDRO PADILHA BARBOSA DA SILVA - 2º Sgt
Fiscal de Contrato da Celpe

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
JOAO   PEDRO   PADILHA   BARBOSA   DA   SILVA,   em   15/08/2024,   às   14:32   conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

lsvt-c/y4-JYql-UpCd
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Classificação: 052.221

DIEx Simplificado Nº 34-Salc/Div_Adm/EM
EB: 64215.004992/2024-97

Recife, PE, 28 de agosto de 2024.

Do Ordenador de Despesa
Ao Sr Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Nos termos do caput do art. 58 da Lei 4.320/1964, e do art. 13 das Instruções Gerais para 
a    realização    de    Licitações    e    Contratos    (IG12-02),    autorizo    o    início    dos   procedimentos
administrativos para as contratações solicitadas, conforme os processos discriminados abaixo:

Nr processo Requisição Descrição
64215.004728/2024-53 DIEx nº 12-Fisc Contr/Div_Adm/EM Aqs Dosador Cloro (DISPENSA)
64215.004738/2024-99 DIEx nº 61-Aprov/Div_Adm/EMAqs Sv Aprv (DISPENSA)
64215.004733/2024-66 DIEx nº 13-Fisc Contr/Div_Adm/EM Sv Correios (CONTRATO)
64215.004757/2024-15 DIEx nº 27-Salc/Div_Adm/EMSv Energia Elétrica (CONTRATO)

ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES - Cel
Ordenador de Despesa

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES, em 28/08/2024, às 11:30 conforme horário
oficial   de   Brasília,   com   fundamento   no   §3º,   art.   4º,   do   Decreto   nº   10.543   de
13/11/2020 da Presidência da República.

JWEr-LfHb-+VHk-xCwk

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 3 de 211



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2024 - Processo 64215.004757/2024-15

Em 28/08/2024 às 13:22, faço anexar ao presente processo 64215.004757/2024-15, o(s)
documento(s): 64215.004992/2024-97.

NÉLVIO AVILA DO NASCIMENTO JUNIOR - Maj
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 4 de 211



EB: 64215.004757/2024-15 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

Despacho Nº 238-Div_Adm/EM/CPOR/R

Recife, PE, 29 de agosto de 2024.

Assunto: DIEx nº 27-Salc/Div_Adm/EM_Requisição -Sv Energia Elétrica

Após analisar o DIEx requistório sou de parecer que sejam iniciados os procedimentos
administrativos para contratação solicitada, conforme discriminação e dotação orçamentária
detalhada no documento anexo.

JOSÉ CARLUCIO GOMES DE SOUSA JUNIOR - Maj
Chefe da Divisão Administrativa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
JOSÉ   CARLUCIO   GOMES   DE   SOUSA   JUNIOR,   em   29/08/2024,   às   14:27   conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: V+lR-SH7v-SwEo-8i09

Despacho Nº 238-Div_Adm/EM/CPOR/R
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
(Processo nº 64215.004757/2024-15)

Aprovo o início do processo de Inexigibilidade de Licitação com fulcro no Caput do Art. 74, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com base na regular provisão orçamentária do Tesouro 
Nacional e eventuais convênios celebrados, para contratação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica, demandando a correta observância dos preceitos legais que regem as contratações de 
serviços do Governo Federal.

Pelo   exposto,   seja   adotada   a   Inexigibilidade   de   Licitação,   em   virtude   do   exato 
enquadramento   das   necessidades   em   face   dos   requisitos   fundamentais   para   utilização   de 
Inexigibilidade por haver inviabilidade de competição.

Recife-PE, 5 de setembro de 2024.

ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES – Cel
Ordenador de Despesas do CPOR/R
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO; 
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO 

NIEDERMEIER BELMONTE; 
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON 

DE CERQUEIRA; 
- do CIGE (Brasília-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY; 
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL 

PETERSON CARVALHO DE MELO; 
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA 

PEÇANHA JUNIOR; 
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA; 
- do BMISA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR; 
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO; 
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR; 
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE 

MACIEL JÚNIOR; 
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA 

CEIA; 
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON 

SIQUEIRA DA SILVA; 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON 

BEZERRIL DE MELO SOARES; 
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA; 
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA; 
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO 

RODRIGUES DA SILVA; 
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE 

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO; 
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS 

DA PAZ DE BARROS; 
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA; 
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTO 

ALVES CESCHIN; 
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR 

SOUSA DA SILVA; 
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BLEASBY; 
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO 

GIORDANI HERMES; 
- da 162 Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ 

GOULART SILVA DIAS; 
- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO 

BEZERRA DA SILVA; 
- do 1º B Log SI (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS; 
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON 

GIACOMINI SAVIOLI; 
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS; 
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE; 
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA; 
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE 

BARREIROS RIBEIRO; 
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA; 
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ 

NEGRINI  SOARES; 
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FÚLVIO 

AUGUSTO NASCIMENTO; 
- do 23º B Log SI (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO 

DE MELO RAMOS; 
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTÔNIO 

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA; 
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO 

RAICOSKI JUNIOR; 
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK; 
- do B Ap  Op Esp (Goiânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES; 
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE 

AMORIM ARAÚJO PEREIRA; 
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON 

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA; 
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI; 
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON 

SILVEIRA LAGO; 
- da  Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ; 
- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO 

MARQUES DE CARVALHO FILHO; 
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO 

BUENO CALDEIRA; 
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO 

SOUZA DA SILVA SANTOS; 
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA; 
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO; 
- da BIBLIEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA; 
- do M N MS GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY 

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR; 
- do BCSv/AMAN (Resende-R]), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE; 
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI 

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA; 
- do Pq R Mnt / 102 RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) LUÍS 

FERNANDO GOUVÊA; 
- da CRO / 12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHA 

MACEDO JÚNIOR; 
- da CRO / 3º RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO 

PEREIRA LOPES; 
- da CRO / 7º RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO; 
- da CRO / 9º RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA 

MARIA  ABREU JORGE TEIXEIRA; 
- da CRO / 122 RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO 

AUGUSTO DE MELLO; 
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA  SILVA MELLO; 
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI; 
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO; 
- da B Adm Ap/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULO 

SERGIO GOMES DE CARVALHO; 
- da BApR Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA; 
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZAR 

MEDEIROS DOS SANTOS; 
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836) 

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA; 
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS; 
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL 

DOS SANTOS PINTO; . 
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSÉ 

DA CRUZ RENDEIRO; . 
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649) JOSÉ RICARDO LOPES; 
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR 

EIRAS BAPTISTA; 
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS; 

- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QMB (0203691548) ERON PACHECO DA SILVA; 
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0131595647) FERNANDA 

FERREIRA FAGUNDES; 
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCO Enf (0115311136) WALDIMIR DE 

MEDEIROS COELHO JUNIOR; 
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0130959844) 

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA  MARTINS SCHMIDT; 
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten Cel MED (0318838042) MARCIO 

RIBEIRO TONIAZZO; 
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO 

EDUARDO MESQUITA ZANINI; 
- do HM R (Resende-RJ), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR; 
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA; 
- da Pelin MN (Niterói-RJ), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO 

VILLELA JUNIOR; 
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN; 
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES; 
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA 

ROCHA ALMEIDA; 
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS 

MATHIAS PEREIRA; 
- do CUF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES; 
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e 
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA. 

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES 

PORTARIA - C EX Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, 
aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso Il, alínea 
“a”, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado 
pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 
3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 
de agosto de 2010, resolve 

NOMEAR, 
por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas, 
os seguintes oficiais: 

- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH; 
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE 

OLIVEIRA RIBEIRO; 
- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Maj INF (0130884141) RODRIGO 

MAGALHÃES; 
- do  24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO; 
- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240) 

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER; 
- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten 

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ  JÚNIOR; 
- do Cmdo Fron RONDONIA / 6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF 

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE; 
- do Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF 

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR; 
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUS 

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO; 
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO; 
- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139) 

JOEL CAJAZEIRA FILHO; 
- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSO 

BRASIL NASCIMENTO; 
- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN; 
- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS; 
- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO 

ROSAS TARABOSSI; 
- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DE 

SOUZA E SILVA; 
- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME 

AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL; 
- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE 

UZÊDA ALMEIDA PINTO; 
- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDRE 

PEREIRA FIGUEIREDO; 
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLO 

MOURA PINHEIRO; 
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS 

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA; 
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA; 
- do  34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY; 
- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA 

BARROSO MAGNO; 
- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS 

DIAS; 
- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO 

MARTINELLI; 
- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO 

QUEIROZ SILVA DE SÁ; 
- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO 

TAVARES FERREIRA; 
- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA; 
- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE 

QUEIROZ HENRIQUES; 
- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL; 
- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF (1010713343) ADELMO DE 

SOUSA CARVALHO FILHO; 
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURA 

BERTOLINO; 
- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (1275845335) ÉRICO MERCÊS 

SARAIVA DE AQUINO; 
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO 

ANDRADE DE LIMA; 
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN 

RODRIGUES DE OLIVEIRA; 
- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA 

CATUNDA JUNIOR; 
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0114458045) EVERTON 

PIMENTA REIS; 
- da 12 Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENOR 

MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR; 
- da 22 Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930) 

DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR; . 
- da 152 Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF (0130549140) VÍTOR DE PAULA TARGUETA; 
- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS; 
- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI 

LORENZONI; 
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE; 
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- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247) LUIS FELIPE 
MARTINS AGUIAR; 

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE; 
- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO; 
- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO 

ARAUJO VIZZOTTO; 
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO 

AUGUSTO DE LIMA MOTA; 
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632) 

ANDRÉ GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA; 
- do 17º RC Mec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS 

CORRÊA DA CRUZ; 
- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO 

ANDRÉ PIMENTA UCHOA; 
- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DANIEL 

VARGAS DOS SANTOS; 
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO; 
- do 3º RCG (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) ÉDERSON SASSO DA SILVA; 
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS 

EDUARDO DE MATOS BARBOZA; 
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART (0114829542) CARLOS 

FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA; 
- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0114832744) 

LEONARDO DE ANDRADE ALVES; 
- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0113067243) LUIZ 

HENRIQUE TAVARES NUNES; 
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART (0114793946) FÁBIO PIAI 

FORNASIN; 
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA 

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES; 
- do  17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA; 
- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN 

SALGADO LUZIA; 
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO 

AUGUSTO GUAGLIANI COELHO; 
- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO 

LARAIA PINHEIRO; 
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj ART (1127270146) RICARDO COSTA 

DE ALMEIDA RÊGO; 
- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj ART (0130913148) FLÁVIO 

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA; 
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO 

KRISTOSCHEK; 
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO 

LUBIANA; 
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL 

TENENBAUM DA SILVA; 
- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL 

RODRIGUES LOBO VIANNA; 
- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILVA; 
- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0112593942) JEFFERSON JÉSUS 

CAVALCANTI SILVA MENDES; 
- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAURI SÁVIO ARAÚJO 

VASCONCELOS; 
- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL; 
- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON 

MARCOS KOSCIURESKI; 
- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG (0113981849) 

AUGUSTO JOSÉ MORAES MONTEIRO; 
- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142) 

RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO; 
- do 4º BE Cmb (ltajubá-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO 

GIOVANI LAGRANHA GOMES; 
- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS; 
- do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANOEL 

NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR; 
- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FELIPE 

ARAÚJO BARROS; 
- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL 

ANGELO GUTERRES DALCIN; 
- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0130542947) ROMUALDO 

CRISANTO EUFRAZIO; 
- do 1º B Com GE SI (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO 

FERRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR; 
- do 3º B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0113990840) ALEXANDRE 

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA; 
- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA; 
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114807142) 

PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO; 
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114802549) DARDANO 

DO NASCIMENTO MOTA; 
- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILVA; 
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0130296346) MARCIO 

RICARDO HOFFMANN RECK; 
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Tel (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA; 
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0114792542) DAVISON JOSÉ DE 

CASTRO ALMEIDA; 
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj QMB (0130916141) LEANDRO DA ROSA 

DUQUE ESTRADA MEYER; 
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS; 
- do 5º CGCFEX (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) RÔMULO NOGUEIRA LUCENA; 
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA; 
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR 

PEREIRA CANUTO; 
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES 

DAVIDSON SOARES BITENCOURT; 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130289143) 

RODRIGO TAVARES FERREIRA; 
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON 

ASSUNÇÃO DE MATOS; 
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS; 
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO 

DA SILVEIRA GUERRA; . 
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINÍCIUS 

DAMASCENO DO NASCIMENTO; 
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0114812548) DEMIAN 

SANTOS DE OLIVEIRA; . 
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA; 
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS 

FREIRE DE ALMEIDA; 
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130543044) ULYSSES PEREIRA BRAGA; 
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO; 
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON 

DA COSTA SOUSA; 
- da 162 Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB (0130534340) FABIO ERIKSON 

PEREIRA GOUVEIA; 
- da 172 Ba Log (Porto Velho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR 

DOS SANTOS DELOLMO; 

- do 1º B Log SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel CAV (0113994743) FLAVIO CAÚLA 
AMÉRICO DOS REIS; 

- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA; 
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRÍCIO MOURA DE FARIAS; 
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VICENTE CASTIEL; 
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR CLEYTON DE 

SOUZA FIGUEIREDO; 
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSON 

MENDES DE CARVALHO; 
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN 

CARDOSO; 
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Maj QMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA 

FIGUEIREDO; 
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel CAV (0130288145) 

ERSINO ALBANO DA SILVA JÚNIOR; 
- do 23º B Log SI (Marabá-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO; 
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308765346) DICK 

ESTEVAM LUCONI MARQUES; 
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOLI; 
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR 

BARBOSA CID; 
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA 

SALES DE OLIVEIRA; 
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO; 
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON 

ROCHA DA COSTA PEREIRA; 
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA; 
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (1138241045) MARCO 

AURÉLIO VASQUES SILVA; 
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA; 
- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114791544) 

ANDERSON JOSÉ DE SOUZA; 
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK 

BRAGA FERRÃO GALANTE; 
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDÃO 

BARRADAS; 
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VINICIUS 

DE MIRANDA REIS; 
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS 

SANTOS MORAES; 
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO; 
- do M N MSG M (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204714646) 

LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES; 
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO 

AUGUSTO DE RESENDE; 
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL 

LOPES DE PAULA; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mec Armt (0115422644) RIVELINO 

BARATA DE SOUSA BATISTA; 
- do Pq R Mnt / 102 RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES 

FERNANDES DA CUNHA; 
- da CRO / 12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (0115377145) 

ANDRE CRUZ TEIXEIRA; 
- da CRO / 3º RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO 

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA; 
- da CRO / 72 RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO 

LEANDRO ALVES DE AREDES; 
- da CRO / 92 RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) 

RODRIGO PEREIRA LOPES; 
- da CRO / 122 RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA; 
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO; 
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0204713945) 

FREDERICO SOARES DE SOUZA; 
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130545148) MOACIR 

MENDONÇA LIMA; 
- da B Adm Ap/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO 

VALENTE GONÇALVES; 
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRÉ PAULO 

MAURMANN; 
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964548) 

FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA; 
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940) 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA; 
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194546230) DORNELES 

CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR; 
- da PMS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0203340245) ANDRÉ LUIZ VIEIRA 

CASSIANO; 
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO 

SARTORI THIES; 
- do H Ge BELEM (Belém-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA 

FERREIRA DA COSTA DO CARMO; 
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644) 

SANDRO PORCIUNCULA; 
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA 

SILVA MORAES; 
- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Ten Cel MED (0318838042) 

MARCIO RIBEIRO TONIAZZO; 
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0737302349) ROSIMEIRE 

PAIVA BARBOSA LINS; 
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO; 
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041) 

KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO; 
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO; 
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446) 

ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES; 
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA 

MAGALHÃES; 
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel DENT (0193512035) JOÃO ANDRE 

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO; 
- da Pclin MN (Niterói-RJ), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELLI SOBREIRA; 
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL 

CRISTINA CUNHA DELGADO; 
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0113883342) ANDRÉ LUÍS 

MERIANO FIGUEIREDO; 
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196145130) EDEGART LUIZ 

GONÇALVES PEREIRA; 
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO 

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE; 
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN 

RICARDO SOUZA CRUZ; 
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e 
- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JÚNIOR. 

GEN EX MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES 
  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http: /Avww.in.gov.br/ autenticidade. html, pelo código 05292022051600009 

  

NJ Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 5
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo nº 64215.004757/2024-15

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Por haver inviabilidade de competição, o CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DO 
RECIFE, optou pela contratação da COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, 
para o fornecimento de energia elétrica, com fulcro no Caput do Art. 74 da Lei 14.133/21. 

Recife-PE, 5 de setembro de 2024

ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES – Cel
Ordenador de Despesas do CPOR/R
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
(Processo nº 64215.004757/2024-15)

Aprovo o início do processo de Inexigibilidade de Licitação com fulcro no Caput do Art. 74, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e com base na regular provisão orçamentária do Tesouro 
Nacional e eventuais convênios celebrados, para contratação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica, demandando a correta observância dos preceitos legais que regem as contratações de 
serviços do Governo Federal.

Pelo   exposto,   seja   adotada   a   Inexigibilidade   de   Licitação,   em   virtude   do   exato 
enquadramento   das   necessidades   em   face   dos   requisitos   fundamentais   para   utilização   de 
Inexigibilidade por haver inviabilidade de competição.

Recife-PE, 5 de setembro de 2024.

ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES – Cel
Ordenador de Despesas do CPOR/R
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  __ SIAFI2021-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  02/09/24  13:29                                      USUARIO : JEFERSON       
  ORDENS BANCARIAS EMITIDAS (INCLUSIVE AS CANCELADAS   PAGINA  :    1           
  UG EMITENTE     : 160191 - CENTRO PREPARACAO OFICIAIS RESERVA/RECIFE          
  GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL                                   
  FAVORECIDO      : 10835932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO       
      NUMERO       TIPO    DATA                 V A L O R     LISTA        SN   
      800045        59    04Fev21                8.522,91  2021LF000002         
      800044        59    04Fev21                9.229,62  2021LF000003         
      800144        59    24Mar21               11.924,89  2021LF000010         
      800166        59    07Abr21               16.707,99  2021LF000014         
      800145        59    24Mar21                9.498,72  2021LF000016         
      800146        59    24Mar21               12.875,28  2021LF000017         
      800295        59    28Mai21               11.384,48  2021LF000028         
      800296        59    28Mai21               13.847,93  2021LF000029         
      800239        59    06Mai21               11.569,76  2021LF000031         
      800240        59    06Mai21               14.773,25  2021LF000032         
      800362        59    08Jun21                9.872,58  2021LF000036         
      800363        59    08Jun21               12.081,73  2021LF000037         
      800479        59    12Jul21                9.294,91  2021LF000043         
                                                                                
                                                                    CONTINUA ...
  PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF8=AVANCA PF9=SN PF12=RETORNA      
                                                                                

  __ SIAFI2021-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  02/09/24  13:29                                      USUARIO : JEFERSON       
  ORDENS BANCARIAS EMITIDAS (INCLUSIVE AS CANCELADAS   PAGINA  :    2           
  UG EMITENTE     : 160191 - CENTRO PREPARACAO OFICIAIS RESERVA/RECIFE          
  GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL                                   
  FAVORECIDO      : 10835932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO       
      NUMERO       TIPO    DATA                 V A L O R     LISTA        SN   
      800480        59    12Jul21               12.083,04  2021LF000044         
      800588        59    12Ago21               10.331,68  2021LF000050         
      800587        59    12Ago21                9.448,82  2021LF000051         
      800734        59    22Set21               11.024,38  2021LF000056         
      800733        59    22Set21               10.790,35  2021LF000057         
      800767        59    01Out21                9.814,22  2021LF000059         
      800766        59    01Out21               11.054,52  2021LF000060         
      800861        59    11Nov21               11.015,15  2021LF000065         
      800862        59    11Nov21               11.159,01  2021LF000066         
      800953        59    03Dez21               11.437,92  2021LF000069         
      800954        59    03Dez21                9.483,34  2021LF000070         
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF7=RECUA PF9=SN PF12=RETORNA       
                                                                                

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 17 de 211



  __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  02/09/24  13:28                                      USUARIO : JEFERSON       
  ORDENS BANCARIAS EMITIDAS (INCLUSIVE AS CANCELADAS   PAGINA  :    1           
  UG EMITENTE     : 160191 - CENTRO PREPARACAO OFICIAIS RESERVA/RECIFE          
  GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL                                   
  FAVORECIDO      : 10835932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO       
      NUMERO       TIPO    DATA                 V A L O R     LISTA        SN   
      800012        59    24Jan22               12.383,88  2022LF000003         
      800011        59    24Jan22               10.750,01  2022LF000004         
      800116        59    07Mar22                9.236,60  2022LF000010         
      800115        59    07Mar22               12.808,63  2022LF000011         
      800088        59    07Mar22                9.375,10  2022LF000015         
      800087        59    07Mar22               11.585,99  2022LF000016         
      800189        59    08Abr22               12.208,81  2022LF000020         
      800190        59    08Abr22               13.278,93  2022LF000023         
      800250        59    03Mai22               15.238,37  2022LF000027         
      800251        59    03Mai22               14.050,29  2022LF000028         
      800324        59    07Jun22               11.767,34  2022LF000032         
      800323        59    07Jun22               10.522,06  2022LF000033         
      800376        59    04Jul22               11.165,37  2022LF000036         
                                                                                
                                                                    CONTINUA ...
  PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF8=AVANCA PF9=SN PF12=RETORNA      
                                                                                

  __ SIAFI2022-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  02/09/24  13:28                                      USUARIO : JEFERSON       
  ORDENS BANCARIAS EMITIDAS (INCLUSIVE AS CANCELADAS   PAGINA  :    2           
  UG EMITENTE     : 160191 - CENTRO PREPARACAO OFICIAIS RESERVA/RECIFE          
  GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL                                   
  FAVORECIDO      : 10835932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO       
      NUMERO       TIPO    DATA                 V A L O R     LISTA        SN   
      800377        59    04Jul22               12.328,67  2022LF000037         
      800504        59    04Ago22                8.704,72  2022LF000041         
      800508        59    04Ago22               10.237,62  2022LF000042         
      800612        59    13Set22               10.034,26  2022LF000046         
      800613        59    13Set22                8.305,79  2022LF000047         
      800685        59    05Out22               10.020,54  2022LF000051         
      800684        59    05Out22                8.484,55  2022LF000052         
      800752        59    10Nov22                9.854,76  2022LF000056         
      800751        59    10Nov22               10.494,27  2022LF000057         
      800809        59    05Dez22               12.598,69  2022LF000062         
      800810        59    05Dez22               10.999,18  2022LF000063         
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF7=RECUA PF9=SN PF12=RETORNA       
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  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  02/09/24  13:25                                      USUARIO : JEFERSON       
  ORDENS BANCARIAS EMITIDAS (INCLUSIVE AS CANCELADAS   PAGINA  :    1           
  UG EMITENTE     : 160191 - CENTRO PREPARACAO OFICIAIS RESERVA/RECIFE          
  GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL                                   
  FAVORECIDO      : 10835932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO       
      NUMERO       TIPO    DATA                 V A L O R     LISTA        SN   
      800007        12    26Jan23                7.711,39                       
      800018        12    06Fev23                5.574,74                       
      800004        59    24Jan23               11.913,47  2023LF000005         
      800046        59    14Fev23               10.141,21  2023LF000009         
      800045        59    14Fev23               13.944,40  2023LF000010         
      800065        59    03Mar23                6.245,48  2023LF000015         
      800143        59    10Abr23               11.086,76  2023LF000019         
      800144        59    10Abr23                9.233,38  2023LF000020         
      800145        59    10Abr23               11.711,53  2023LF000021         
      800208        59    05Mai23               12.989,58  2023LF000024         
      800207        59    05Mai23               12.764,58  2023LF000025         
      800274        59    31Mai23               10.217,08  2023LF000030         
      800275        59    02Jun23               12.208,90  2023LF000031         
                                                                                
                                                                    CONTINUA ...
  PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF8=AVANCA PF9=SN PF12=RETORNA      
                                                                                

  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  02/09/24  13:25                                      USUARIO : JEFERSON       
  ORDENS BANCARIAS EMITIDAS (INCLUSIVE AS CANCELADAS   PAGINA  :    2           
  UG EMITENTE     : 160191 - CENTRO PREPARACAO OFICIAIS RESERVA/RECIFE          
  GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL                                   
  FAVORECIDO      : 10835932/0001-08 - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO       
      NUMERO       TIPO    DATA                 V A L O R     LISTA        SN   
      800374        59    04Jul23               13.827,97  2023LF000034         
      800373        59    04Jul23               13.335,04  2023LF000035         
      800448        59    08Ago23               11.180,17  2023LF000040         
      800447        59    08Ago23               12.434,07  2023LF000041         
      800517        59    06Set23               10.292,64  2023LF000047         
      800518        59    06Set23               12.282,00  2023LF000048         
      800600        59    05Out23               11.502,43  2023LF000054         
      800599        59    05Out23               12.279,36  2023LF000055         
      800676        59    09Nov23               12.670,24  2023LF000059         
      800675        59    09Nov23               12.090,65  2023LF000060         
      800739        59    06Dez23               11.449,37  2023LF000064         
      800740        59    06Dez23               14.247,67  2023LF000065         
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  PF1=AJUDA PF2=DETALHA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF7=RECUA PF9=SN PF12=RETORNA       
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64215.004757/2024-15

Em 09/10/2024 às 11:15, faço anexar ao presente processo 64215.004757/2024-15, o(s)
documento(s): 06 - PORTARIA - C Ex Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022 - DOU 91 - 16MAI22
(OCR) - ok.pdf, 07 - BI 075 - 23.05.22 - PUBLIC NOMEAÇÃO CMT - ok.pdf, 08 - BI 185 -
13.12.22 - Assunção função OD - ok.pdf, 09 - BI 08 - CHEFE DA SALC 2024 - ok.pdf, 10 - BI 08 -
COMISSÃO PERMANENTE FASE PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO - ok.pdf, 11 - CPL -
ok.pdf, 13 - Estimativa de consumo mensal 2021.pdf, 13 - Estimativa de consumo mensal
2 0 2 2 . p d f ,  1 3  -  E s t i m a t i v a  d e  c o n s u m o  m e n s a l  2 0 2 3 . p d f ,  0 3 _ -
_ A b e r t u r a _ d e _ I n e x i g i b i l i d a d e _ d e _ L i c i t a c a o _ a s s i n a d o - 1 . p d f ,  1 2 _ -
_ J u s t i f i c a t i v a _ d a _ C o n t r a t a c a o _ a s s i n a d o . p d f ,  0 3 _ -
_Abertura_de_Inexigibilidade_de_Licitacao_assinado-1.pdf.

ISABELLA RESENDE DE CARVALHO - 3º Sgt
Auxliar 06 da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/ 7ª RM/ 1933)

MAPA COMPARATIVO
Processo: 64215.004757/2024-15

PROCESSO Nº 64215.004757/2024-15

Inexigibilidade de Licitação – 90036/2023 – Fornecimento de Energia Elétrica

UASG Nº 160191

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UND 
MED

2021 2022 2023

1 Fornecimento de Energia Elétrica Serviço R$ 269.226,48 R$ 266.434,43 R$ 283.334,11

Recife-PE, 5 de setembro de 2024.

JOÃO PEDRO PADILHA BARBOSA DA SILVA – 2º Sgt
Fiscal de Contrato da CELPE

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
70/2024 160191 Concluída JEFERSON VANTROBA

Título: Fornecimento de Energia Elétrica

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 1.470.000,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

4120 - Energia elétrica - fornecimento mercado regulado UNIDADE 60

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,2382 R$ 196.566,5872 R$ 24.500,0000

 Coeficiente de Variação: 294,2390%
 Desvio Padrão: 578.375,5586

Maior Preço: R$ 4.000.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 412.721,0000 16/08/2024 Sim

2 I UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 10.000,0000 01/08/2024 Sim

3 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 5.900,0000 31/07/2024 Sim

4 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 33.000,0000 31/07/2024 Sim

5 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 3.000,0000 25/07/2024 Sim

6 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 3.000,0000 25/07/2024 Sim

7 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 3.000,0000 25/07/2024 Sim

8 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 150.000,0000 25/07/2024 Sim

9 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 441.394,0000 18/07/2024 Sim

10 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 24.500,0000 12/07/2024 Sim
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11 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 5.900,0000 09/07/2024 Sim

12 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 33.000,0000 09/07/2024 Sim

13 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 546.521,0000 25/06/2024 Sim

14 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 28000 UNIDADE R$ 8,2382 21/06/2024 Sim

15 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 55.892,3000 18/06/2024 Sim

16 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 5.900,0000 06/06/2024 Sim

17 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 33.000,0000 06/06/2024 Sim

18 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 533.663,0000 24/05/2024 Sim

19 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 24.500,0000 22/05/2024 Sim

20 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 23.681,5000 26/04/2024 Sim

21 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 1.582,0000 26/04/2024 Sim

22 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 33.000,0000 26/04/2024 Sim

23 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 603.855,0000 26/04/2024 Sim

24 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 4.000.000,0000 19/04/2024 Sim

25 I
MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 200.000,0000 17/04/2024 Sim

26 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

27 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

28 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

29 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

30 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 728,5780 10/04/2024 Sim

31 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 158,1580 10/04/2024 Sim

32 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 670,2020 10/04/2024 Sim

33 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 1.324,7300 10/04/2024 Sim

34 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 1.002,2700 10/04/2024 Sim

35 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 392,3120 10/04/2024 Sim

36 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 7.053,9700 10/04/2024 Sim

37 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 547.394,0000 26/03/2024 Sim

38 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 7.000,0000 20/03/2024 Sim

39 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 700.000,0000 19/03/2024 Sim

40 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 7.000,0000 19/03/2024 Sim

41 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 31.804,4000 18/03/2024 Sim
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42 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

43 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

44 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

45 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

46 I
MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 200.000,0000 14/03/2024 Sim

47 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 88.500,0000 08/03/2024 Sim

48 I INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA - Compras.gov.br 12 UNIDADE R$ 14.166,7000 04/03/2024 Sim

49 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br 1 UNIDADE R$ 217.500,0000 27/02/2024 Sim

50 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 617.516,0000 19/02/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 02/09/2024 21:30

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

 JUSTIFICATIVA PARA PESQUISA DE PREÇO

(Processo Administrativo n.° 64215.004757/2024-15)

IN   65/2021,  Art.   5º   A   pesquisa   de   preços   para   fins   de   determinação   do   preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral 

será   realizada   mediante   a   utilização   dos   seguintes   parâmetros,   empregados   de 

forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços,   inclusive   mediante   sistema   de   registro   de   preços,   observado   o 
índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 
de acesso;

IV   -   pesquisa   direta   com,   no   mínimo,   3   (três)   fornecedores,   mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado  pela  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado:
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Continuação da justificativa para pesquisa do preço da Inexigibilidade de Licitação.

I   -   prazo   de   resposta   conferido   ao   fornecedor   compatível   com   a 
complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.

III   -   informação   aos   fornecedores   das   características   da   contratação 
contidas   no   art.   4º,   com   vistas   à   melhor   caracterização   das   condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas 
como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§   3º   Excepcionalmente,   será   admitido   o   preço   estimado   com   base   em 
orçamento   fora   do   prazo   estipulado   no   inciso   II   do   caput,   desde   que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 
índice de atualização de preços correspondente.

Foram utilizadas contratações similares de anos anteriores realizadas pela 

Administração Pública, conforme previsto na IN 65/2021, Art. 5º onde prevê o inciso 

II como parâmetro, sendo neste alcançado êxito na pesquisa.

Recife, PE, 5 de setembro de 2024.

JOÃO PEDRO PADILHA BARBOSA DA SILVA – 2º Sgt
Fiscal de Contrato da CELPE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
(Processo: 64215.004757/2024-15)

Órgão: Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife
Setor Requisitante: Fiscal de Contrato
Responsável pela Demanda: JOÃO PEDRO PADILHA BARBOSA DA SILVA – 2º Sgt
E-mail: cporr.salc@gmail.com Telefone: (81) 2129-6526

1. Justificativa da necessidade de serviço:

Tal solicitação se dá após verificada a necessidade de prestação de serviço de fornecimento de Energia Elétrica para 
o CPOR/R.

2. Quantidade de serviço a ser prestado:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UND / MED QTD

1 Fornecimento de Energia Elétrica 4120 Unidade 1

Quartel em Recife – PE, 5 de setembro de 2024

JOÃO PEDRO PADILHA BARBOSA DA SILVA – 2º Sgt
Fiscal de Contrato

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1 - Conforme previsão no Art 21, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 5, de 25 de maio de 2017, aprovo a 
formalização da demanda em face da real necessidade de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação para a 
prestação de serviço de fornecimento de Energia Elétrica;

2 - Seja encaminhado ao Setor de Aquisições Licitações e Contratos para as providências julgadas necessárias, de 
acordo com as normas em vigor.

Quartel em Recife – PE, 5 de setembro de 2024.

ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES – Cel
Ordenador de Despesas do CPOR/R
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2024 - Processo 64215.004757/2024-15

Em 09/10/2024 às 11:17, faço anexar ao presente processo 64215.004757/2024-15, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  1 4 . _ M a p a _ C o m p a r a t i v o _ a s s i n a d o - 1 . p d f ,  1 5 _ -
_ R e l a t o r i o _ d e _ P e s q u i s a _ d e _ P r e c o s _ a s s i n a d o . p d f ,  1 6 . _ -
_ J u s t i f i c a t i v a _ d e _ p e s q u i s a _ d e _ p r e c o _ a s s i n a d o . p d f ,  1 7 _ -
_Documento_de_Oficializacao_da_demanda_assinado.pdf, 19_-_Mapa_de_risco-1_assinado.pdf.

ISABELLA RESENDE DE CARVALHO - 3º Sgt
Auxliar 06 da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

( CPOR / 7ª RM / 1933 )

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
(Processo: 64215.004757/2024-15) 

MAPA DE RISCOS

1. ANÁLISE DE RISCOS AO NEGÓCIO

1.1. Em função do regular e necessário uso de recursos, torna-se clara a importância do serviço de Fornecimen-
to eergia elétrica do CPOR/R . Desta forma para contribuir e assegurar comportamentos que gere confiança nos serviços
a serem adquiridos à sociedade, sob o risco de:

- Ocorrência de atrasos na execução de atividades e entrega de  trabalhos da Administração;
- Insuficiência de recursos tecnológicos que  atendam as demandas internas  ou externas da Administração.
1.2 Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do processo de contrata-

ção, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência:

RISCO 1.1.1
PREGÃO DESERTO – SEM PROPOSTA

Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (   ) ALTA
Impacto: (   ) BAIXO ( X ) MÉDIO (   ) ALTO

ID DANO
1 Frustração do esforço da administração para selecionar um fornecedor.

ID Ação Preventiva Responsável

1

Ampliar as formas de divulgação do aviso de abertura, além da publicação
no Diário Oficial da União, no Portal de Compras e no Portal do CPOR/R,
enviando o edital para os potenciais fornecedores que já participaram de
outras licitações do órgão para objetos similares.

Pregoeiro

ID Ação de Contingência Responsável

1
Reagendar   a   abertura   da   sessão   pública   e   publicar   um   novo   aviso,
procedendo   a   divulgação   com   a   mesma   metodologia   anterior,   dando
ênfase para a informação atingir os potenciais fornecedores interessados.

Pregoeiro

RISCO 1.1.2
FORNECEDOR NÃO ENVIA PROPOSTA

Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (   ) ALTA
Impacto: (   ) BAIXO ( X ) MÉDIO (   ) ALTO

ID DANO
1 Recusa da proposta do fornecedor e convocação de novo fornecedor para enviar proposta

ID Ação Preventiva Responsável

1
Registrar repetidos avisos pelo chat do pregão para enviar proposta e risco
de autuação com processo administrativo.

Pregoeiro

ID Ação de Contingência Responsável
1 Recusar a proposta do fornecedor Pregoeiro

ID Ação de Contingência Responsável

2
Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação das propostas 
para o mesmo item.

Pregoeiro

RISCO 1.1.3
FORNECEDOR NÃO APRESENTOU ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (   ) ALTA
Impacto: (   ) BAIXO ( X ) MÉDIO (   ) ALTO

ID DANO
1 Inabilitação do fornecedor e retorno para fase de aceitação para seleção de novo fornecedor

ID Ação Preventiva Responsável

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 29 de 211



1 Registrar a exigência no edital convocatório. Ordenador de Despesas
ID Ação Preventiva Responsável

2
Registrar repetidos avisos pelo chat do pregão para enviar proposta e risco 
de autuação com processo administrativo.

Pregoeiro

ID Ação de Contingência Responsável
1 Recusar a proposta do fornecedor Pregoeiro

ID Ação de Contingência Responsável

2
Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação das propostas 
para o mesmo item.

Pregoeiro

RISCO 1.1.4
FORNECEDOR NÃO EXECUTAR O OBJETO DENTRO DO PRAZO

Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (   ) ALTA
Impacto: (   ) BAIXO ( X  ) MÉDIO (   ) ALTO

ID DANO
1 Suspensão dos serviços contratados

ID Ação Preventiva Responsável
1 Monitorar as condições de execução do objeto Fiscal de Contrato

ID Ação de Contingência Responsável
1 Adotar o uso dos serviços para atender a demanda. Chefe do almoxarifado

RISCO 1.1.5
AUSÊNCIA  DA EMPRESA VENCEDORA APÓS A ADJUDICAÇÃO DO EDITAL, PARA ASSINATURA DO

CONTRATO
Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (   ) ALTA

Impacto: (   ) BAIXO ( X ) MÉDIO (   ) ALTO
ID DANO
1 Atraso na adjudicação do Edital
2 Atraso na entrega da solução contratada

ID Ação Preventiva Responsável

1

Criar   mecanismos   que   permitam   a   prévia   verificação,   por   parte   do
CONTRATANTE, de produtos ou soluções já concebidas pelo mercado
que implementem as premissas e principais funcionalidades exigidas para
a solução a ser contratada.

SALC

2

Realizar verificação com bastante rigor da proposta técnica da empresa
vencedora, valendo-se de diligências quando necessário, para constatar as
verdadeiras possibilidades de fornecimento da solução dentro do que foi
especificado.

SALC

ID Ação de Contingência Responsável
1 Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados,

discutir valores e providenciar contrato.
SALC

RISCO 1.1.6
INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO

Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (   ) ALTA
Impacto: (   ) BAIXO ( X ) MÉDIO (   ) ALTO

ID DANO
1 Indisponibilidade da solução contratada
2 Atraso na entrega da solução contratada
3 Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais

ID Ação Preventiva Responsável

1

Criar   mecanismos   que   permitam   a   prévia   verificação,   por   parte   do
CPOR/R,   de   produtos   ou   soluções   já   concebidas   pelo   mercado     que
implementem as premissas e principais funcionalidades   exigidas para a
solução a ser contratada.

Chefe do almoxarifado

2 Estabelecer sanções por atraso SALC
ID Ação de Contingência Responsável

1
Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados,
discutir valores e providenciar contrato.

SALC

RISCO 1.1.7
ATRASO NO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Probabilidade: (   ) BAIXA ( X ) MÉDIA (   ) ALTA
Impacto: (   ) BAIXO ( X ) MÉDIO (   ) ALTO

ID DANO
1 Impossibilidade de usar o recurso
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ID Ação Preventiva Responsável
1 Prever sanções à CONTRATADA em caso de atraso de Atendimento SALC

ID Ação de Contingência Responsável
1 Aplicação de multa e sanções administrativas à CONTRATADA. SALC

2
Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados,
Discutir valores e providenciar contrato

SALC

RISCO 1.1.8
INDISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA FRENTE A VALORES ORÇADOS NOS PRIMEIROS

LEVANTAMENTOS DE MERCADO
Probabilidade: (   ) BAIXA (X) MÉDIA (   ) ALTA

Impacto: (   ) BAIXO (X) MÉDIO (  ) ALTO
ID DANO
1 Indisponibilidade de recursos no CPOR/R

ID Ação Preventiva Responsável
1 Reservar dotação orçamentária adequada FISC ADM
2 Realizar empenho da despesa SALC

ID Ação de Contingência Responsável

1
Realizar Planejamento orçamentário a fim de realizar a aquisição da 
solução pretendida

FISC ADM

Quartel em Recife-PE,  05 de Setembro de 2024.

JOÃO PEDRO PADILHA BARBOSA DA SILVA – 2º Sgt
Fiscal de Contrato da CELPE
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Estudo Técnico Preliminar 18/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64215.004757/2024-15

2. Descrição da necessidade

1. 

Fornecimento  de  energia  elétrica  em  rede  para  a  Centro  de  Preparação  de  Oficiais  da
Reserva do Recife em Recife/PE,, sendo o fornecimento em caráter contínuo e
permanente,  considerando  que  houve  mudança  na  legislação  que  rege  as  contratações
públicas para a "Nova Lei de Licitações e Contratações", nº 14.133/2021.Por tratar-se de
um  serviço  contínuo  e  pela  possibilidade  legal  de  realização  de  contratação  por  tempo
indeterminado para o objeto em tela, busca-se a atualização dos dispositivos que regem a
contratação, adequando-a aos pressupostos vigentes e trazendo maior segurança jurídica.

2. 

As quantidades necessárias encontram-se na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSERV
UND / 
MED

QTD

1  Fornecimento de energia elétrica 4120 SV 1
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Fiscal de Contrato 2 Sgt Pedro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O fornecimento de energia elétrica será executado de forma contínua nas dependências e, em 
intervalos regulares, a Contratada deverá efetuar as leituras dos identificadores das unidades de 
consumo para apurar a energia elétrica fornecida no período de referência.O consumo da energia 
elétrica, expresso em quilowatt/hora, será apurado pela diferença entre duas leituras consecutivas 
do mesmo identificador.

5. Levantamento de Mercado

A presente pesquisa de preços foi realizada em setembro de 2024, mediante consulta no relatório 
de pesquisa de preço no compras.gov.br.
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6. Descrição da solução como um todo

1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) do envio da nota de 

empenho ao fornecedor por canal oficial, em remessa única, no endereço:

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE – CPOR/R (160191)

Av. 17 de Agosto, 1020, Casa Forte, Recife-PE

CEP.: 52,060-50

Tel.:(81) 3441-7007

e-mail: cporr.salc@gmail.com

1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
___ 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.

2.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

1 ITEM.

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

 

 PROCESSO Nº : 64215.004757/2024-15

Inexigibilidade de Licitação

TOTAL
R$

R$ 272.998,34

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No escopo do projeto como um todo, não há correlação  ou outras contratações com
empresas diversas para se atingir o fim almejado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 Serviço de fornecimento de energia elétrica.

12. Resultados Pretendidos

O resultado pretendido com o  respectivo serviço é fornecer energia elétrica para essa 
organização militar.

13. Providências a serem Adotadas

Está sendo providenciado uma Inexigibilidade de Licitação para o serviço de fornecimento de energia
elétrica do CPOR/R.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1. 
1.1. 

Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,
devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1 Objeto  a  ser  licitado,  pelas  suas  características,  e  com  base  nas  justificativas  da  contratação,  possui
natureza não continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de
doze meses prevista na Lei nº 14/133

4.1.2 A contratação também requer que a empresa exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e
orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – Advocacia-Geral da União;

4.1.3 Considerando que as aquisições a serem adquiridos são classificados como comuns, os requisitos para a
contratação devem ser norteados, principalmente, ao atendimento das normas estabelecidas pela Lei 14/133;
Lei Complementar 123/2006.

4.1.4 Por meio de especificações usuais do mercado, os serviços possuem padrões de qualidade e desempenho
passíveis de definição objetiva no edital, se configurando como “ comuns”. (Inciso XIII, art. 6º da Lei n.º
14.133/21).

4.1.5  No  que  concerne  à  questão  de  sustentabilidade,  A  contratada  deverá  apresentar  comprovante  de
registro  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizador  de  Recursos
Ambientais, acompanhado do respectivo certificado de regularidade válido, nos termos do art. 17, inciso II,
da Lei n. 6.938/81, da IN Ibama n. 6/13 e legislação correlata;

4.1.6  Consoante  a  isso,  deve-se  considerar  que  uma  empresa  especializada,  por  mais  sustentável  que  seja,
utiliza produtos químicos ou tóxicos durante a execução de suas atividades e serviços. Desse modo, este é um
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setor que apresenta diversos agentes potencialmente poluidores do meio ambiente, a exemplo das emissões
atmosféricas, poluição sonora, efluentes líquidos e resíduos diversos;

4.1.7  Portanto,  é  imprescindível  que  os  responsáveis  pelo  atendimento  dos  materiais,  venham  a  praticar
soluções que contribuam de forma substancial para a melhoria da qualidade do ambiente em que vivemos.
Assim, como forma de orientação para algumas soluções que essa prestadora deve buscar atender, tem-se: o
gerenciamento de resíduos; o uso eficiente de energia e de água;

4.1.8  A  contratada  deve  tomar  medidas  sustentáveis  para  reduzir  seus  gastos  no  consumo  de  energia,
principalmente na iluminação e nos equipamentos elétricos. Melhorar a eficiência energética traz benefícios
ambientais  através  da  redução  na  emissão  de  gases  de  efeito  estufa  que  contribuem  para  o  aquecimento
global. As melhorias de iluminação também contribuem para a saúde das pessoas que trabalham naquele
local;

4.1.9  Quanto  a  gestão  da  água  é  necessário  monitorar  seus  processos  internos  para  saber  identificar  a
quantidade consumida, os locais onde mais ocorre e coletar a água usada para ser tratada antes do descarte
no sistema de esgoto. Alguns processos de uma oficina consomem muita água, como na etapa de lavagem de
peças e pisos, por exemplo. Logo, a água é um recurso escasso e tomar medidas para reduzir o seu consumo e
evitar desperdícios são os primeiros passos para uma gestão responsável. [...]

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Este comando declara viável a elaboração do certame em questão

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO PEDRO PADILHA BARBOSA DA SILVA

Membro da comissão de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

Número da Unidade Protocolizadora: 64215

Processo nº 64215.004757/2024-15
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica.
Interessado: Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife.

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Esta Administração Militar declara que respeitará a todas as normas de  sustentabilidade ambiental 

previstas em diversos fatores reguladores sobre o assunto. Todas as exigências estão previstas no Termo de 

Referência, anexo ao processo de contratação direta de Inexigibilidade de Licitação nº 90036/2023.

Recife-PE, 5 de setembro de 2024

ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES – Cel

Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 37 de 211



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

Processo nº 64215.004757/2024-15
Assunto: Prestação de serviços

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Em atenção à previsão contida no Art. 3º, do Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização 
de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo Federal e o Art. 2º, da Portaria nº 
7.828, de 30 de agosto de 2022, que estabelece normas complementares para o cumprimento do 
Decreto 10.193/19, tem in verbis: 

“Art. 2º Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do 
Decreto nº 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a 
todos   os   órgãos   e   entidades   que   apoiam   o   desempenho   de   suas   atividades 
institucionais, tais como:
I   -   fornecimento   de   combustíveis,   energia   elétrica,   água,   esgoto   e   serviços   de 
telecomunicação;

II   -   os   serviços   de   conservação,   limpeza,   jardinagem,   mensageria,   segurança, 
vigilância,  transportes,  informática,  copeiragem,  recepção,  reprografia, 
telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações;

III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis;

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e

VI - aquisição de materiais de expediente.”

Portanto, de acordo com os instrumentos legais supracitados, visualiza-se que a prestação de 
serviço de fornecimento de energia elétrica para o CPOR/R, se enquadram como atividades de custeio, 
por estar elencada no texto legal referenciado. 

Recife-PE, 5 de setembro de 2024

ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES – Cel
Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva dos Recife
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

Número da Unidade Protocolizadora: 64215

Processo nº 64215.004757/2024-15
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica.
Interessado: Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Declaro, para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de energia elétrica, a fim de atender as necessidades do CPOR/R, e 

em cumprimento ao Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Complementar 101, de 4 de maio de 2000), o 

seguinte:

1. Trata-se de serviço previsto anualmente, a fim de atender as necessidades do CPOR/R; e

2. Que não haverá impacto orçamentário do recurso em tela para o exercício atual e os subsequentes, 

haja vista que os mesmos estão enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentarias e nas previsões do Plano 

Plurianual.

Recife-PE, 5 de setembro de 2024

ANTONIO MARCOS DOS SANTOS MORAES – Cel

Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2024 - Processo 64215.004757/2024-15

Em 09/10/2024 às 13:18, faço anexar ao presente processo 64215.004757/2024-15, o(s)
documento(s): ETP18_2024.pdf, 19_-_Mapa_de_risco-1_assinado.pdf, 2 1 _ -
_ D e c l a r a c a o _ S u s t e n t a b i l i d a d e _ A m b i e n t a l _ a s s i n a d o . p d f ,  2 2 _ -
_ D e c l a r a c a o _ d e _ a t i v i d a d e _ d e _ c u s t e i o _ a s s i n a d o . p d f ,  2 3 _ -
_Declaracao_de_responsabilidade_fiscal_-_LDO_assinado.pdf.

ISABELLA RESENDE DE CARVALHO - 3º Sgt
Auxliar 06 da SALC

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 40 de 211



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 005/2024 - Processo 64215.004757/2024-15

Em  09/10/2024  às  13:19,  faço  a  retirada  do(s)  documentos(s)  19_-_Mapa_de_risco-
1_assinado.pdf do presente processo pelo seguinte motivo: documento duplicado.

ISABELLA RESENDE DE CARVALHO - 3º Sgt
Auxliar 06 da SALC

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 41 de 211



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/10/2024 10:37:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10.835.932/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 42 de 211



Nenhum registro incluído pela instituição credora

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CNPJ: 10.835.932/0001-08

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destinaEste documento é peça do processo 64215.004757/2024-15



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.835.932/0001-08 DUNS®: 899213524
Razão Social: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO
Nome Fantasia: NEOENERGIA PERNAMBUCO
Situação do Fornecedor:Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:14/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas:Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/12/2024 Automática
FGTS 11/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 27/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 19/10/2024
Receita Municipal Validade: 20/10/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira
30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/10/2024 10:36 de
CPF: 118.XXX.XXX-06      Nome: DAYNON VINICIUS NASCIMENTO OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 44 de 211



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DESMIL
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ª RM / 1933)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2024 - Processo 64215.004757/2024-15

Em 11/10/2024 às 10:52, faço anexar ao presente processo 64215.004757/2024-15, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 1 0 8 3 5 9 3 2 0 0 0 1 0 8 _ 1 1 - 1 0 - 2 0 2 4 . p d f ,
consulta_credora_1728653774208.pdf, consultarSituacaoFornecedor_10835932000108_2024-
10-11.pdf.

DAYNON VINICIUS NASCIMENTO OLIVEIRA - Cb
AUX SALC 03

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 45 de 211
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063019 

1.2 Prazo vigência 
inicial (meses) 

12 (Doze) 

1.3 Início vigência 
(Contrato) 

Data da Assinatura do 
Cliente 

1.4 Renovação automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após 
renovação automática (meses) 

(ajustavél) 
 

12 (Doze) 

1.6 Código da Instalação 

2853205 

1.7 Código do cliente 

927594013 

1.8 Início da entrada ao 
SCEE (MMGD) 

(Data da conexão ) 

1.9 Início previsto de entrada 
no Ambiente Livre (ACL) 

Data informada na carta 
denúncia ou Data informada no 
Orçamento de conexão (nova 

ligação) 

1.10 Entrada no Ambiente Livre 
(ACL) 

Data indicada da aprovação da 
CCEE 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52061-540 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento 

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO 

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / CPORR.SALC@GMAIL.COM  

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

-  

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

 

Tabela 5 - DADOS TÉCNICOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

5.1 Potência instalada da Carga 
(kW) 

- 

5.2 Potência instalada da Geração 
(kW) 

NÃO 

5.3 Potência de injeção da Geração aprovada (kW) 

- 

5.5 Ponto de conexão 

E04720 

5.5 Tensão de fornecimento (kV) 

13,8 

5.6 Fonte(s) da Geração 

- 

5.7 Transformação (kVA) 

- 

5.8 Atividade principal da Unidade consumidora 

84.22-1-00 Defesa 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

17:30 às 20:30 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO (exceto para cliente livre) HORÁRIO RESERVADO (exceto para cliente livre) 

15:30 às 17:29 Horário de verão 21:30 às 06:00 Horário de verão 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
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Tabela 7 - DADOS CONTRATO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

7.1 Nº contrato de participação 
financeira 

- 

7.2 Nota(s) 

- / - 

7.3 Alteração de Demanda ou carga / demanda contratada ou 
carga instalada declarada (kW) 

- / - 

7.4 Outras intervenções 

- 

7.5 Valor Total (R$) 
Interligação 

- 

7.6 Custo 
proporcionalizado (R$) 

- 

7.7 Encargo de responsabilidade da 
DISTRIBUIDORA – ERD (R$) 

- 

7.8 Serviços (R$) 

- 

7.9 Materiais (R$) 

- 

7.10 Responsabilidade financeira da DISTRIBUIDORA (R$) 

- 

7.11 Participação financeira do CONSUMIDOR (R$) 

- 

7.12 Alteração de Demanda 

- 

Potência de Geração (MMGD) 

NÃO 

 

Tabela 8 – GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) MMGD 

8.1 Potência (P) (kW) 

- 

8.2 Percentual 

Se: 500 < P < 1000, = 2,5% 
Se: P > ou = 1000, = 5,0% 

8.3 – Preço (R$/kW) 

Conforme resolução homologatória da ANEEL vigente 

Modalidade Escolhida 

Horária Verde 

8.4 Caução em dinheiro (R$) 

- 

8.5 Títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escritural (sim ou não) 

- 

8.6 Fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira (R$ e banco escolhido) 

- 

8.4.1 Data do depósito 

- 

8.5.1 Data do depósito 

- 

8.6.1 Data do depósito 

- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.9 MUSD único kW 

(Carga) 

65,00 

6.10 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Carga) 

- 

6.11 MUSD Ponta kW 

(Carga) 

- 

6.12 MUSD único kW 

(geração) 

- 

6.13 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Geração) 

- 

6.14 MUSD Ponta kW 

(Geração) 

- 

6.15 Do Remanejamento Automático (sim / não) 

- 

6.16 Rural Irrigação/Aquicultora (sim / não) 

Não 
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Tabela 9 - CRONOGRAMA DE MONTANTE DE USO CONTRATADO 

9.1 Ciclo Referência (Mês) 9.2 MUSD (kW) (consumo) 

  

  

 

9.3 Ciclo Referência (Mês) 9.4 MUSD (kW) (geração) 

  

  

 
 

Tabela 10 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

10.1 Programa de trabalho 

- 

10.2 Atividade 

- 

10.3 Elemento de despesa 

339039 

10.4 Fonte 

1000000000 

10.5 Nº Empenho 

- 

10.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

10.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

10.8 Orgão Interveniente 

- 

10.9 Representante Legal 

- 

10.10 Cargo 

- 

 
 

 

Tabela 11 - DADOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

DISTRIBUIDORA  

11.1 TELEFONES 

116 / 0800 281 2236 

11.2 E-MAILS 

clientescorporativoscelpe@neoenergia.com  

CONSUMIDOR  

11.3 TELEFONE (fixo/celular) 

- / - 

11.4 E-MAILS 

- / - 

 
 

Tabela 12 – OBSERVAÇÕES E ANEXOS 

I - Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica. 

Os anexos identificados são partes integrantes e indissociáveis do presente CONTRATO, Declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido nos mesmos. 

II –Permanecerão válidas as condições estabelecidas a este CONTRATO, com aplicação automática da legislação, da regulação da ANEEL 
e de seus aprimoramentos assim como pelo Poder Concedente. 
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Pela assinatura do presente contrato, o CONSUMIDOR autoriza a DISTRIBUIDORA a enviar, através do(s) endereço(s) de 
correio eletrônico citado(s) nesse contrato, ou de seus aprimoramentos de mecanismos de comunicação, as segundas vias 
dos instrumentos contratuais, as notas fiscais fatura e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL nº 1000 
de 07 de dezembro de 2021. 
 
O CONSUMIDOR reconhece e declara expressamente que a DISTRIBUIDORA lhe apresentou as opções disponíveis para 
faturamento, de acordo com o ramo de atividade desenvolvida na unidade consumidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado 
de forma expressa e consciente sua opção pela modalidade tarifária constante nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS e conforme 
o Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade 
com as condições ora estabelecidas, bem como as Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico de forma digital, na presença das testemunhas abaixo, a tudo 
presentes. 
 

I - REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

CONSIDERANDO QUE: 

A. a  DISTRIBUIDORA  é  Agente  titular  de  concessão  ou  permissão  federal  para  prestar  o  serviço  público  de 
distribuição de energia elétrica; 

B. o CONSUMIDOR é a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações 
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo disposto nas normas aplicáveis e 
nos respectivos contratos; 

C. A  Resolução  Normativa  ANEEL  nº  1000,  de  07.12.2021  (“REN  1000”),  estabelece  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada; 

D. A REN 1000 em seu art. 127 estabeleceu que o CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 
deve ser celebrado com consumidores responsáveis por unidades consumidoras do Grupo A com nível de 
tensão inferior a 230 kV. 

A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, , acordam em firmar o presente CONTRATO DE USO DOS SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO,  doravante  designado  simplesmente  “CONTRATO”  ou  “CUSD”,  conforme  as  cláusulas  e  condições 
seguintes: 

 
DAS DEFINIÇÕES E PREMISSAS APLICÁVEIS AO PRESENTE CONTRATO 

 

CLÁUSULA 1º - Todas as condições, expressões e termos técnicos utilizados neste  CONTRATO têm os respectivos 
significados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da REN 1000 ou outra(s) que vier(em) 
a substituí-la, alterá-la ou dispor sobre a matéria objeto do presente contrato, aceitando as PARTES, para todos os fins 
e efeitos, que tal regulamentação, existente ou que venha a ser editada a respeito do tema, faz e fará parte integrante do 
presente instrumento, como se nele estivesse transcrita, com as definições a seguir: 

 

a) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO REGULADA – ACR”: segmento do mercado no qual se realizam as operações 
de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, 
ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

b) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE – ACL”: Segmento do mercado no qual se realizam operações de compra 
e venda de energia elétrica entre agentes de geração, comercializadores, importadores e exportadores de energia 
elétrica,  consumidores  especiais  e  consumidores  livres,  conforme  regras  e  procedimentos  de  comercialização 
específicos; 

c) “ANEEL”: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427; 

d) “Autoconsumo remoto”: modalidade  de  participação  no  SCEE  caracterizada  por  unidades  consumidoras  de 
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titularidade de uma mesma pessoa física ou jurídica, incluídas matriz e filial, possuindo unidade consumidora com 
microgeração ou minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras que recebem excedentes de 
energia e sejam atendidas todas elas pela mesma distribuidora; 

e) “Carga Perturbadora”: Equipamento que, pelas suas características de funcionamento ou potência, possa prejudicar 
a qualidade do fornecimento de energia elétrica a outros consumidores; 

f) “CONSUMIDOR ESPECIAL”: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, da categoria de 
comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no §5° do 
art. 26 da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para unidade consumidora ou unidades consumidoras reunidas 
por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500; 

g) “CONSUMIDOR LIVRE”: Consumidor, agente da CCEE atendido em qualquer tensão, que compra energia elétrica 
no AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, atendendo os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei n o 
9.074, de 1995; 

h) “CONSUMIDOR  POTENCIALMENTE  LIVRE”:  Consumidor  que  satisfaz  os  requisitos  para  ser  livre,  porém  é 
atendido no ACR; 

i) “DADOS DE MEDIÇÃO”: São os valores de energia e demanda ativa e reativa em kWh (quilo-watt-hora), kW (quilo- 
watt) e kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora), kVAr (quilovolt-ampère-reativo), respectivamente; 

j) “DEMANDA CONTRATADA”: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela 
distribuidora, no PONTO DE CONEXÃO, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, e que deve ser 
integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW); 

k) “ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - EUSD”: valor, em moeda corrente nacional, devido pelo 
uso das instalações de distribuição, calculado pelo produto da  TUSD - Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, 
pelos respectivos montantes de uso do sistema de distribuição e de energia contratados ou verificados; 

l) “ENERGIA REATIVA”: é a energia que circula entre os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de 
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora); 

m) "FATOR DE POTÊNCIA DE REFERÊNCIA": razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma dos 
quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas no mesmo período especificado, tendo como referência 
o índice de 92% (noventa e dois por cento); 

n) “INSTALAÇÕES DE CONEXÃO”: Instalações e equipamentos com a finalidade de interligar as instalações próprias 
do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, compreendendo o ponto de conexão e eventuais instalações de 
interesse restrito; 

o) Microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 75 kW em 
corrente alternada, e que utilize cogeração qualificada, conforme a Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 
2022, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede dedistribuição de energia elétrica por meio de 
instalações de unidade consumidora; 

p) Minigeração  distribuída:  central  geradora  de  energia  elétrica  renovável  ou  decogeração  qualificada,  conforme  a 
Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 2022, conectada na rede de distribuição de energia elétrica por 
meio de instalações de unidade consumidora, que possua potência instalada em corrente alternada maior que 75 kW 
e menor ou igual a 5 MW para as centrais geradoras de fontes despacháveis, 3 MW para as demais fontes não 
enquadradas como centrais geradoras de fontes despacháveis ou 5 MW para unidades consumidoras já conectadas 
em 7 de janeiro de 2022 ou que protocolarem solicitação de orçamento de conexão, nos termos da Seção IX do 
Capítulo II do Título I, até 7de janeiro de 2023, independentemente do enquadramento como centrais geradoras de 
fontes despacháveis. 

q) “MONTANTE  DE  USO  DO  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  (MUSD)”:  potência  ativa  média,  integralizada  em 
intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico de 
distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts (kW); 

r) “ONS”: Operador Nacional do Sistema Elétrico, agente de direito privado previsto pela Lei nº 9.648, de 27/05/98, 
responsável  pela  coordenação  e  controle  da  operação  dos  Sistemas  Interligados  Sul/Sudeste/Centro-Oeste  e 
Norte/Nordeste; 
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s) “PARTE”: A DISTRIBUIDORA ou o CONSUMIDOR, estes referidos em conjunto como “PARTES”; 

t) "PONTO  DE  CONEXÃO”:  conexão  do  sistema  elétrico  da  distribuidora  com  a  unidade  consumidora  e  demais 
usuários, nos termos da regulamentação do setor elétrico aplicável; 

u) “PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o planejamento, 
acesso, operação, medição e avaliação da qualidade da energia elétrica para os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, 
aprovados pela ANEEL; 

v) "PROCEDIMENTOS DE REDE": Documento elaborado pelo ONS com a participação dos agentes que, aprovado 
pela  ANEEL,  estabelece  os  procedimentos  e  os  requisitos  técnicos  necessários  para  o  planejamento,  para  a 
implantação, para o uso e para a operação do SIN, bem como as responsabilidades do ONS e dos agentes; 

w) “PROCEDIMENTOS OPERATIVOS”:  Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para a implantação do 
acesso, uso, medição e operação do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA; 

x) “REDE BÁSICA”: Instalações de transmissão de energia elétrica que integram o Sistema Interligado Nacional (SIN), 
de propriedade de concessionárias de serviço público de transmissão, definida segundo critérios estabelecidos pela 
ANEEL; 

y) “SCEE”: Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE: sistema no qual a energia elétrica ativa é injetada 
por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título 
de  empréstimo  gratuito  e  posteriormente  utilizada  para  compensar  o  consumo  de  energia  elétrica  ativa  ou 
contabilizada como crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema. 

z) “SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de instalações e equipamentos elétricos existentes na área de atuação 
de uma distribuidora. Para efeitos do PRODIST, o sistema de distribuição compreende apenas as instalações de 
propriedade  de  distribuidora,  não  alcançando  as  Demais  Instalações  de  Transmissão  (DIT),  exceto  quando 
expressamente citado; 

aa) “SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE  FATURAMENTO – SMF”: sistema  composto  por  medidor  principal, demais 
equipamentos  necessários  para  a  realização  da  medição  para  faturamento  e,  caso  existentes,  medidor  de 
retaguarda, transformadores para instrumentos (transformadores de potencial e de corrente), canais de comunicação 
e sistemas de coleta de dados; 

bb) “SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL – SIN”: Instalações responsáveis pelo suprimento de energia elétrica a todas 
as regiões do país, interligadas eletricamente. Diz-se também sistema elétrico interligado ou sistema interligado; 

cc) UNIDADE CONSUMIDORA: Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 
condutores  e  acessórios,  incluída  a  subestação,  quando  do  fornecimento  em  tensão  primária,  caracterizado  pelo 
recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de conexão, com medição individualizada, correspondente a um 
único CONSUMIDOR e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas . 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 2º -  O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações   das 
PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO pelo CONSUMIDOR para a UNIDADE CONSUMIDORA 
e o pagamento dos ENCARGOS  DE USO, segundo as características contratuais definidas neste CONTRATO, além 
de regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação à conexão das instalações do 
CONSUMIDOR ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO por meio do PONTO DE CONEXÃO. 

PARÁGRAFO  1º  -  O  uso  e  conexão  ao  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  de  que  trata  o  presente  CONTRATO  está 
subordinado à legislação do serviço de energia elétrica, aos  PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, e aos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os quais prevalecem nos casos omissos ou de eventuais divergências. 

PARÁGRAFO 2º  - O PONTO DE CONEXÃO a que se refere a  CLÁUSULA 2ª  diz respeito à unidade consumidora 
pertencente ao CONSUMIDOR, situada no endereço indicado neste CONTRATO. 

 
DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

 

CLÁUSULA 3º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 
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I .  Observância, na UNIDADE CONSUMIDORA, das normas e padrões disponibilizados pela DISTRIBUIDORA, 
assim  como  daquelas  expedidas  pelos  órgãos  oficiais  competentes,  naquilo  que  couber  e  não  dispuser 
contrariamente à regulamentação da ANEEL; 

II .  Instalação, pelo interessado, quando exigido pela  DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil  
acesso pelos seus prepostos, de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, 
transformadores de medição e outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de 
energia elétrica e demanda de potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III . Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV .  Apresentação  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s)  representante(s) 
legal(is), quando pessoa jurídica. 

V .  Quando necessários, a execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou  
do interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras 
de atendimento à UNIDADE CONSUMIDORA, previstas no contrato de participação financeira indicada neste 
CONTRATO. 

VI . Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, 
assim como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da UNIDADE 
CONSUMIDORA. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para adequações no sistema elétrico, e em caso fortuito ou de 
força maior, nos termos do § 2º artigo 89 da REN 1000. 

 
PARÁGRAFO 2º -  A ligação definitiva da UNIDADE CONSUMIDORA somente será efetivada mediante apresentação  
de  licença  de  operação/funcionamento,  emitida  por  órgão  responsável  pela  preservação  do  meio  ambiente,  quando 
couber. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA 4º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data da assinatura, que será a data da última assinatura 
eletrônica do último representante das Partes que o assinar. . . 

PARÁGRAFO 1º - Não se aplica o caput desta  CLÁUSULA para os casos de alteração de titularidade de unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde que realizada em comum acordo entre os consumidores, mediante celebração de instrumento específico a ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no § 2º do art. 346 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 2º -  Caso as  PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve se iniciar em  
data diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no campo “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo 
certo que, neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

PARÁGRAFO 3º -  Para efeito de faturamento – Em caso de ligação nova, alteração de demanda ou fins rescisórios, a 
data  a  ser  considerada  será  da  energização  definitiva  ou  disponibilização  da  nova  demanda  contratada  da  unidade 
consumidora,  observando-se,  quando  for  o  caso,  conclusão  das  obras  de  reforço,  ampliação  na  rede  e/ou  outras 
necessárias. 

CLÁUSULA 5º - A renovação ocorrerá por períodos iguais e sucessivos definidos, após a data de vencimento de sua 
vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação com antecedência 
mínima de 180 dias em relação ao término de cada nova vigência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
DOS MONTANTES DE USO CONTRATADOS 
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CLÁUSULA  6º  -  A  DISTRIBUIDORA  coloca  os  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO  à  disposição  do  CONSUMIDOR, 
sujeitando-se as PARTES às regulamentações da ANEEL, aos limites operacionais contidos nos PROCEDIMENTOS 
OPERATIVOS, quando cabível, e às demais disposições deste CONTRATO. 

CLÁUSULA  7º  -  Os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  pelo  CONSUMIDOR em  seus  respectivos  segmentos 
horários serão os definidos neste contrato. 

PARÁGRAFO 1º - Os valores do MUSD contratados devem atender às seguintes condições: 

I . MUSD contratado seguindo um cronograma mensal para as unidades CONSUMIDORAS, as da classe rural e 
àquelas com sazonalidade reconhecida. 

II . MUSD contratado único para a vigência do contrato e, quando cabível, por postos tarifários, para as demais 
unidades consumidoras. 

PARÁGRAFO  2º  -  Caso  o  CONSUMIDOR  necessite  aumentar  os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  com  a 
DISTRIBUIDORA, deverá solicitar o referido aumento por escrito e conforme critérios estabelecidos na regulamentação 
vigente,  para  análise  e  definição  das  condições  de  atendimento,  nos  termos  da REN  1000,  ficando  a  concessão 
condicionada: 

I.  À disponibilidade nos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO de propriedade da DISTRIBUIDORA para atender ao 
aumento solicitado pelo CONSUMIDOR; 

II.   À adimplência do CONSUMIDOR, relativa às obrigações advindas do presente CONTRATO; 

III.   À celebração de termo aditivo a este CONTRATO, no qual constarão os novos MONTANTES DE  USO 
CONTRATADOS, pelos quais as PARTES se responsabilizarão;  

PARÁGRAFO  3º  -  A  DISTRIBUIDORA  aplicará o  período  de  testes,  com  duração  de 3  (três) ciclos  consecutivos e 
completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do MUSD CONTRATADO pelo CONSUMIDOR, nas 
situações seguintes: 

I. início do fornecimento; 

II. mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção anterior tenha sido por 
faturamento do grupo B; 

III. enquadramento na modalidade tarifária horária azul, exclusivamente para o montante contratado para o horário 
de ponta; e 

IV. acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) do contratado. 

 
PARÁGRAFO 4º Durante o período de testes, observado o disposto no artigo 313 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, 

a demanda a ser considerada pela distribuidora para fins de faturamento deve ser a demanda medida, exceto na 

situação de acréscimo de demanda, em que a distribuidora deve considerar o maior valor entre a demanda medida 

e a demanda contratada anteriormente à solicitação de acréscimo, estabelecido no mesmo artigo. 

I.    A  DISTRIBUIDORA  deve faturar o  valor   mínimo  disposto  no  caput do  art.  148  da Resolução  Normativa  nº. 

1000/2021, em ao menos um dos postos tarifários, ressalvado o disposto no art. 655-J § 1º inciso I. 

PARÁGRAFO 5º - Durante o período de testes definido no PARÁGRAFO 5º desta CLÁUSULA, aplica-se a cobrança    
por ultrapassagem do MUSD, conforme previsto no art. 313, §§ 2ª, 3ª e 4ª da Resolução Normativa nº. 1000/2021. 

PARÁGRAFO 6º - durante o o período de testes, o CONSUMIDOR poderá solicitar novos ajustes de demanda e ao 
término do período de testes, de até 50% da demanda adicional ou inicial contratada, desde que resulte, nos casos de 
acréscimo, em um montante maior que 105% da demanda contratada anteriormente. 
A inexistência de solicitação formal neste sentido implicará na aceitação pelas  PARTES da demanda definida  nesse 
contrato, disposta no início deste documento ou no termo aditivo ao contrato. 

PARÁGRAFO 7º - A DISTRIBUIDORA deverá, na solicitação de aumento dos MONTANTES DE USO, conforme prazos 
estabelecidos no art. 64 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, informar ao CONSUMIDOR as condições necessárias 
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para esse atendimento, nos casos previstos no art. 63 da mesma resolução. 

PARÁGRAFO 8º -  A solicitação de redução dos MONTANTES DE USO contratados, limitada a uma redução no   período 
de 12 (doze) meses, deve ser realizada com a antecedência mínima de: 

I 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 9º - Quando houver encargo de responsabilidade da DISTRIBUIDORA,  nos casos do encerramento do 
contrato ou redução da demanda contratada, o CONSUMIDOR se obriga a pagar à DISTRIBUIDORA, o ressarcimento 
dos investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade da distribuidora,  de 
acordo com as disposições do art.147 da REN 1000 e o disposto na seção VII do seu Capítulo III. 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo 
CONSUMIDOR, em razão da implementação de medidas de eficiência energética, assim como a instalação de micro ou 
minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que resultem em redução da demanda de potência e do 
consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto neste CONTRATO acerca 
do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 11º - Para a revisão dos montantes contratados quando da instalação de micro ou  minigeração distribuída, 
o CONSUMIDOR deverá informar na solicitação de acesso, a proposta com os novos valores a serem contratados, cujo 
atendimento se efetivará mediante celebração de aditivos contratuais, nos termos do art. 137 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo  das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora, a qual, conforme art. 136 da 
REN 1000, deverá informar ao CONSUMIDOR e demais usuários as condições para a revisão da demanda contratada 
em até 30 dias da apresentação dos projetos de eficiência energética. 

PARÁGRAFO 13º - No caso de renovação automática deste CONTRATO, e desde que o CONSUMIDOR não solicite 
formalmente a alteração das demandas definidas, o valor do  MUSD a ser considerado na renovação será o vigente 
quando do término do CONTRATO. 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 8º -  Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia  elétrica,  
bem  como  para  fins  de  faturamento  de  demanda  e  energia  reativa  excedente,  ficam  definidos  os  seguintes  postos 
tarifários: 

I. Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I. Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das  horas  diárias  consecutivas  e  complementares 
àquelas definidas nos postos ponta e, para o Grupo B, intermediário; 

 
II. Posto Tarifário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente 

anterior e outra imediatamente posterior, aplicado para o Grupo B, admitida sua flexibilização conforme Módulo 7 
dos Procedimentos de Regulação Tarifária; 

III. Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 
01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 
21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 
01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 
07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 
12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 
15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 
25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 
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30min e 6h 30min, definido neste contrato. ; 

 
IV. Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido neste contrato ; 

 

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Os  horários  estabelecidos  para  fins  de  faturamento  poderão  sofrer  alterações  diante  de 
publicação de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos 
tarifários e horários passam a vigorar conforme neste contrato. 

 
DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA E GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) 

 

CLÁUSULA 9º - As PARTES participarão financeiramente dos investimentos necessários para a conexão ou acréscimo  
de novas cargas no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, em observância aos parâmetros estabelecidos na legislação 
e regulamentação setorial específicas, e para este CONTRATO, conforme estabelecido na REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º  - O valor da garantia de fiel cumprimento será calculado pela seguinte equação:  

𝐺FC  = 𝑃𝑜𝑡 ê𝑛𝑐𝑖𝑎  ×𝑃𝑟𝑒 ç𝑜 x 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙  

Onde: 

GFC: Garantia de Fiel Cumprimento, em R$; 

•  Potência: 

É o MUSD (kW) a ser conectado objeto da solicitação de orçamento de conexão;  

•  Preço: 

 é o valor monetário em R$/kW, estabelecido em regulamentação da ANEEL; 

•  Percentual:  

2,5%, caso a potência a ser conectada seja superior a 500 kW e inferior a 1.000 kW; ou 

5,0%, caso a potência a ser conectada seja igual ou superior a 1.000 kW. 

PARÁGRAFO  2º    -  Conforme  estabelede  a  resolução  normativa  ANEEL  1.059,  o  CONSUMIDOR  tem  o  direito  de 
escolher,  exclusivamente,  uma  dentre  as  modalidades  elencadas  abaixo  para  a  apresentação  da  garantia  de  fiel 
cumprimento:  

I - caução em dinheiro; 

II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; ou  

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco 
Central do Brasil. 

Na opção do CONSUMIDOR pela segunda ou terceira modalidade supracitada, ele deve manter válidas as garantias 
apresentadas  por  30  dias  após a  realização  da  vistoria  com  aprovação  e  instalação  dos  equipamentos de medição, 
considerando o disposto no §19, da ReN 1059/2023.  

PARÁGRAFO 3º  - As condições estabalecidas pela ANEEL através da ReN 1059/2023 sobre o GFC, cuja vigência inicia-
se em 10/02/2023, também se aplicam quando da solicitação de ampliação da demanda de unidade consumidora com 
minigeração  distribuída  já  conectada,  no  momento  do  protocolo  do  pedido  de  aumento  da  demanda,  devendo  ser 
considerada a potência acrescida para fins de avaliação dos limites de potência indicados. 

PARÁGRAFO 4º  A obrigação prevista no parágrafo 3º não se aplica à minigeração distribuída que se enquadre em uma 
das modalidades a seguir e permaneça na mesma modalidade por, no mínimo, 12 meses após a conclusão do processo 
de conexão:  
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I - modalidade de geração compartilhada por meio da formação de consórcio ou cooperativa; ou 

II - modalidade de múltiplas unidades consumidoras com minigeração distribuída. 

Para  central  de  minigeração  enquadrada  na  estabelecida  regulamentação  citada,  que  seja  objeto  de  solicitação  de 
orçamento de conexão e que possua orçamento de conexão válido na data de vigência deste artigo, o CONSUMIDOR 
deve, em até 90 dias contados da vigência deste artigo, apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e demais contratos junto 
à distribuidora. 

O CONSUMIDOR que solicitou o orçamento de conexão, antes da vigência do artigo 655-C da referida regulamentação, 
e que não possuía orçamento de conexão válido na referida data, o prazo para apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e 
demais contratos junto à DISTRIBUIDORA, é contado a partir da emissão do orçamento de conexão. 

 Em caso de descumprimento dos dois parágrafos acima, o respectivo orçamento de conexão deve ser cancelado. 

A GFC tem vigência até 30 dias após a conclusão do processo de conexão da minigeração distribuída ao sistema de 
distribuição. 

PARÁGRAFO 5º  - A restituição da GFC por parte da DISTRIBUIDORA deve ocorrer em até 30 dias contados da:  

I - realização da vistoria e instalação dos equipamentos de medição, nos termos do art. 91 da ReN 1000/2021, observadas 
as condições da DISTRIBUIDORA em executar a GFC; ou  

II - desistência da conexão, desde que formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA em até 90 dias contados a 
partir do fornecimento do orçamento de conexão. 

A restituição de que o parágrafo anterior deve, conforme ReN 1059/2023:  

I - observar o meio que foi apresentado a garantia de fiel cumprimento;  

II - no caso de caução em dinheiro, ser atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA;  

A DISTRIBUIDORA deve executar a garantia de fiel cumprimento se: 

I - não houver realização da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição até o prazo pactuado no 
CUSD para início da prestação do serviço; 

II - no caso de desistência da conexão formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA após 90 dias contados da 
emissão do orçamento de conexão; ou 

III - antes da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição, o  CONSUMIDOR não apresentar a 
garantia renovada com antecedência mínima de 15 dias antes do vencimento da garantiavigente. 

PARÁGRAFO  6º  -  Demais  condições,  regras  e  procedimentos,  estão  regulamentados  pela  resolução  normativa 
1059/2023 ANEEL ou que vier a substituí-la ou alterá-la. 

 
DO USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 10 - A energia elétrica deve ser disponibilizada no PONTO DE CONEXÃO em corrente alternada trifásica, 
frequência de 60 Hz, na tensão de fornecimento contratada, respeitando-se os MONTANTES DE USO CONTRATADOS. 

DAS EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS 
 

CLÁUSULA 11  - As PARTES  se comprometem a seguir e respeitar os  PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os 
Padrões Técnicos da Distribuidora, os PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e o Acordo Operativo, quando aplicável, 
além das regulamentações da ANEEL que estabeleçam procedimentos operacionais cabíveis a este CONTRATO. 

PARÁGRAFO 1º - É de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção 
das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO de sua propriedade. 

PARÁGRAFO 2º -  Quando cabível, o detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente  
às  INSTALAÇÕES  DE  CONEXÃO  é  estabelecido  no  Acordo  Operativo,  observadas  as  diretrizes  previstas  nos 
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PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

PARÁGRAFO  3º  -  As  PARTES  comprometem-se,  quando  necessário,  a  reavaliar  as  condições  operativas  das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO, efetivando as adequações que se fizerem necessárias de forma a manter os padrões e 
requisitos definidos neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 12 - As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações no SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
é estabelecida e comprovada através de um processo de análise de perturbação, conforme os PROCEDIMENTOS DE 
DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA  13  -  O  CONSUMIDOR  deve  atender  às  determinações  da  DISTRIBUIDORA,  inclusive  reduzindo  ou 
desligando a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se existir, quando necessário à preservação 
da confiabilidade do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA 14 - O CONSUMIDOR, na utilização do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, deve observar o limite no seu 
FATOR DE POTÊNCIA determinado na REN 1000. 
 

DOS ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

CLÁUSULA 15 - O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão calculados com base nos MONTANTES DE USO CONTRATADOS ou verificados, por 
PONTO DE CONEXÃO, o que será devido a partir do início do uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme vigência 
contratual prevista na CLÁUSULA 4º. Os MONTANTES DE USO CONTRATADOS estão dispostos conforme CAPÍTULO 
IV seção II e art. 655-J § 1º da REN 1000. As tarifas de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, em cada POSTO 
TARIFÁRIO, serão definidas pela ANEEL em resolução homologatória específica. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Quanto à forma e periodicidade de reajuste da tarifa, estes ocorrem anualmente após publicação 
de resolução homologatória da ANEEL. 

 

CLÁUSULA  16  -  Nos  termos  do  artigo  121  da  REN  1000,  quando  por  solicitação  expressa  do  CONSUMIDOR,  a 
DISTRIBUIDORA poderá realizar obras para disponibilizar à unidade consumidora o remanejamento automático de carga 
em casos de contingência, proporcionando padrões de continuidade do fornecimento de energia elétrica superiores aos 
estabelecidos pela ANEEL, devendo serem observadas as seguintes condições: 

I -  o uso adicional e imediato do sistema deve ser disponibilizado por meio da automatização de manobras em  redes 

de distribuição ou ainda pela instalação de dispositivos de manobra da distribuidora dentro da propriedade do 

consumidor, desde que por este expressamente autorizado; 

II - o custo pelo uso adicional contratado, em montantes equivalentes aos valores contratados de demanda ou uso  

do sistema de distribuição, deve ser remunerado pelo consumidor mediante a aplicação, respectivamente, da 

tarifa de demanda ou TUSD nos postos tarifários correspondentes; 

III - é vedada a utilização exclusiva da rede, à exceção do trecho onde esteja conectada a carga a ser transferida; 
 

IV -  o  investimento  necessário  à  implementação  do  descrito  no  caput  deve  ser  custeado  integralmente  pelo 

consumidor; 

V -  a  implementação  condiciona-se  ao  atendimento  dos  padrões  técnicos  estabelecidos  pela  distribuidora  e  à 
viabilidade do sistema elétrico onde se localizar a unidade consumidora, sendo vedada quando incorrer em 
prejuízo ao fornecimento de outras unidades consumidoras. 

CLÁUSULA 17 - Os percentuais de descontos relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas  de aplicação 
serão aplicados nos termos da regulamentação vigente. 

 

CLÁUSULA  18  -  Sendo  a  energia  adquirida  pelo  CONSUMIDOR,  no  ACL,  oriunda  de  fontes  incentivadas,  será 

assegurado desconto sobre a parcela fio da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade com o disposto 
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na regulamentação  aplicável  e  nos  termos das  Regras  de  Comercialização da  CCEE. A  gestão  dos  descontos  será 
realizada pela CCEE, cabendo à distribuidora aplicá-los, se de posse das informações recebidas pela gestora. 

CLÁUSULA  19  -  Para  os  consumidores  Livres  ou  Especiais,  cujo  atendimento  se  dê  parcialmente  sob  condições 
reguladas, o percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa - % MUSDACR, não está sujeito a desconto nas 

tarifas de Fontes Incentivadas no uso do sistema de distribuição. Para os casos de aquisições de energia por intermédio 

de Fontes Incentivadas, de consumidores que possuírem Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER celebrado 

com a DISTRIBUIDORA, o percentual do MUSD contratado será definido pelas condições a seguir: 

Se EEAMciclo < (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

    %MUSDACR = 100% 

 

Se EEAMciclo ≥ (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

%MUSDACR = (
𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜

𝐶𝑂𝑁𝑇𝑅𝐴𝑇𝐴𝐷𝑂 
 𝐻𝑂𝑅𝐴𝑆

𝐶𝐼𝐶𝐿𝑂  

EEAMciclo
)  x 100 

Onde: 

%MUSDACR - Percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa; 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, definido em contrato de compra de 
energia regulada – CCER celebrado com a concessionária, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora (MWh). 

CLÁUSULA 20 - Em atendimento ao artigo 1º, § 3º do Decreto nº 7.891 de 23 de Janeiro de 2013, é vedada a aplicação 
cumulativa de descontos previstos  na CLÁUSULA 19º, devendo prevalecer aquele que confira o maior benefício ao 
consumidor, com as exceções citadas no próprio artigo e outras previsões legais cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA 21 - À parcela do MONTANTE DE USO verificado por medição que exceda em 5% (cinco por cento) do 
MONTANTE DE USO CONTRATADO para a carga e 1% (um por cento) para MONTANTE DE USO CONTRATADO de 
geração, será aplicada cobrança de ultrapassagem, nos termos da REN 1000.  

CLÁUSULA  22  -  Todos  os  tributos, incidentes  ou  que  venham a  incidir sobre  o  presente  CONTRATO,  deverão ser 
recolhidos  pelo  seu  contribuinte  ou  responsável,  conforme  disposto  na  legislação  tributária.  Se,  durante  o  prazo  de 
vigência do presente  CONTRATO,  existirem  ou  forem  criados  novos  encargos,  taxas ou  tributos,  ou  modificadas  as 
alíquotas dos atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 
 
CLÁUSULA 23 - Os reajustes/revisões de tarifas aplicáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos pela ANEEL 
por meio do PRORET (Procedimentos de Regulação Tarifária) e de acordo com os valores devidamente homologados 
correspondentes à sua respectiva vigência. 
 
PARÁGRAFO 1º   Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 885, de 23 de Junho de 2020 
e  legislação  correlata,  o  CONSUMIDOR  se  responsabiliza,  perante  a  DISTRIBUIDORA,  pelo  integral  pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), assim como declara 
plena concordância com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 
PARÁGRAFO 2º - Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 1008, de 15 de Março de 
2022 e legislação correlata, o CONSUMIDOR se responsabiliza, perante a DISTRIBUIDORA, pelo integral pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da escassez hídrica, assim como declara plena concordância 
com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 

DA SAZONALIDADE 
 

CLÁUSULA 24 - A sazonalidade deverá ser reconhecida pela  DISTRIBUIDORA, para fins de faturamento, mediante 
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solicitação do consumidor por escrito, observados os seguintes requisitos: 

I .  Energia  elétrica  destinada  à  atividade  que  utilize  matéria-prima  advinda  diretamente  da  agricultura,  pecuária, 
pesca, ou, ainda, para fins de extração de sal ou de calcário, este destinado à agricultura; e 

II . Verificação, nos 12 (doze) ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor igual ou inferior a 
20% (vinte por cento) para a relação entre a soma dos 4 (quatro) menores e a soma dos 4 (quatro) maiores 
consumos de energia elétrica ativa. 

PARÁGRAFO 1º - Quando do reconhecimento da sazonalidade: 

I . O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE  
DISTRIBUIÇÃO,  que  serão  calculados  com  base  nos  MONTANTES  DE  USO  verificados,  por  PONTO  DE 
CONEXÃO, o que será devido a partir do ciclo imediatamente posterior ao reconhecimento da sazonalidade e 
de acordo com resolução vigente.  

 
II . A distribuidora deverá verificar se as unidades consumidoras, da classe rural e as reconhecidas como sazonal, 

registraram o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou superiores às contratadas a cada 12 (doze) ciclos 
de faturamento, contados a partir do início da vigência dos contratos ou do reconhecimento da sazonalidade. 

III . Será adicionada ao faturamento regular a cobrança de demandas complementares, em número correspondente 
à quantidade de ciclos em que não tenha sido verificado o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou 
superiores às contratadas, obtidas pelas maiores diferenças entre as demandas contratadas e as demandas 
faturadas correspondentes no período. 

PARÁGRAFO 2º  - A cada 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento, a partir do mês em que for reconhecida a 
sazonalidade, a DISTRIBUIDORA verificará se permanecem as condições requeridas, devendo, em caso contrário, não 
mais  considerar  a  unidade  consumidora  como  sazonal,  o  que  será  refletido  no  faturamento  seguinte  da  unidade 
consumidora, sendo essa comunicada através de mensagem na própria fatura. 

PARÁGRAFO 3º -   Decorridos 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento a partir da suspensão do reconhecimento 
da sazonalidade, o CONSUMIDOR poderá solicitar à DISTRIBUIDORA a realização de nova análise. 

 
 

DA ENERGIA REATIVA EXCEDENTE 
 

CLÁUSULA 25 - Quando o FATOR DE POTÊNCIA verificado por medição se encontrar fora da faixa estabelecida pela 
REN 1000, deve ser aplicada penalidade mediante faturamento de excedente de potência e energia reativa, calculada de 
acordo com a legislação específica. 

PARÁGRAFO 1º - Aos montantes de energia elétrica e demanda de potência reativos que  excederem  o  limite permitido, 
aplicam-se  as  cobranças  estabelecidas  na  REN  1000,  a  serem  adicionadas  ao  faturamento  regular  de  unidades 
consumidoras do grupo A, incluídas aquelas que optarem por faturamento com aplicação da tarifa do grupo B. 

 
PARÁGRAFO  2º  -  Será  de  responsabilidade  exclusiva  do  CONSUMIDOR  instalar,  por  sua  conta,  os  equipamentos 
necessários para correção do FATOR DE POTÊNCIA. 
 
 

DA QUALIDADE E CONTINUIDADE 
 
 

CLÁUSULA 26 - A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, conservação e manutenção de suas 
instalações. 

CLÁUSULA 27 - A DISTRIBUIDORA, conforme legislação aplicável, obriga-se ainda, a manter os índices mínimos de 
qualidade relativos aos serviços de distribuição estabelecidos pela  ANEEL até o montante de uso contratado, não se 
responsabilizando por danos causados quando de registro de valores superiores ao contratado. 

CLÁUSULA 28 - Caso fique comprovado o não atendimento, pela DISTRIBUIDORA, dos referidos índices mínimos de 
qualidade, a mesma se sujeita ao pagamento das penalidades previstas na legislação aplicável. 
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PARÁGRAFO 1º - Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA, por prejuízos que o 
CONSUMIDOR  eventualmente  venha  a  sofrer  em  decorrência de  interrupções  ou deficiências  provenientes  de  caso 
fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO 2º - O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de forma a não interferir 
na qualidade de fornecimento dos demais consumidores. 

CLÁUSULA 29 - O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme disposições dos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e, quando aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE. 

CLÁUSULA  30  -  O  CONSUMIDOR  deve  informar  previamente  à DISTRIBUIDORA  todas  as  modificações  em 
equipamentos em suas instalações de conexão que alterem as suas características técnicas. 

 
 

DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA 31 - A DISTRIBUIDORA entregará mensalmente ao CONSUMIDOR uma Nota Fiscal/Fatura contendo os 
valores  referentes  aos  ENCARGOS  DE  USO  DOS  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO,  acrescidos  da  ultrapassagem e 
eventuais penalidades por violação do limite do  FATOR DE POTÊNCIA, se for o caso, para a liquidação na data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO 1º - Eventuais divergências apontadas na cobrança não afetam os prazos e montantes para pagamento, 
devendo tal diferença, se houver, ser compensada na fatura subseqüente. 

PARÁGRAFO 2º - Eventual pagamento a maior efetuado pelo CONSUMIDOR, em decorrência de erro ou omissão da 
DISTRIBUIDORA,  enseja  a  restituição  do  valor  cobrado  indevidamente  no  ciclo  de  faturamento  posterior,  pela 
DISTRIBUIDORA, corrigido pelo IPCA e acrescidos das penalidades previstas no PARÁGRAFO 3º desta CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  não  pagamento  da  fatura  em  seu  respectivo  vencimento,  sem  prejuízo  da  legislação  vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre  as  parcelas  em  atraso,  acrescidas  da  multa,  além  de  outras  sobretaxas  por  atraso  que  sejam  legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

PARÁGRAFO 4º - A DISTRIBUIDORA poderá suspender o USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, objeto deste 
CONTRATO, se o CONSUMIDOR deixar de liquidar qualquer Nota Fiscal/Fatura, ou mesmo  se as garantias 
apresentadas não se mostrarem eficazes, no prazo de 15 (quinze) dias após a data da comunicação, por escrito, como 
previsto na Resolução Normativa vigente. 

PARÁGRAFO 5º -    Os   dispositivos   desta   CLÁUSULA  permanecerão  válidos   após  a   rescisão  ou término  deste 
CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigações de pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
 

DA SUSPENSÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE USO 
 

CLÁUSULA 32 - Sem prejuízo do cumprimento da obrigação de pagamento dos ENCARGOS DE USO DOS  SISTEMAS 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão devidos mesmo durante suspensão da prestação dos serviços de uso de que trata esta 
CLÁUSULA, conforme prevê a REN 1000, a DISTRIBUIDORA deverá, a seu critério e independentemente de notificação 
prévia, suspender a prestação do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, de imediato, quando for constatada 
deficiência técnica ou de segurança na unidade consumidora que caracterize risco iminente de danos a pessoas, bens 
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ou ao funcionamento do sistema elétrico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Incorrem na hipótese prevista no caput: 

 
I . o CONSUMIDOR deixar de submeter previamente à apreciação da distribuidora o aumento da carga ou da 

geração instalada que exigir a elevação da potência injetada ou da potência demandada, quando caracterizado 
que o aumento de carga ou de geração prejudica o atendimento a outras unidades consumidoras; 

II . utilização de prática, pelo CONSUMIDOR, de procedimento irregular no Sistema de Medição de Faturamento, 
quando não seja possível a verificação e regularização imediata do padrão técnico e de segurança pertinente. 

 

CLÁUSULA 33 - Quando constatadas conexão clandestina que permita a utilização de energia elétrica sem que 
haja  relação  de  consumo, ou  ainda,  fornecimento  de energia  elétrica a  terceiros por  aquele que não possua 
outorga  federal  para  distribuição,  a  distribuidora  interromperá,  imediatamente,  a  conexão  ou  interligação 
respectivas.  

 

PARÁGRAFO 1º:  Havendo impossibilidade técnica para interrupção da interligação de fornecimento de energia elétrica 
a terceiros a que se refere o caput, a Distribuidora suspenderá o fornecimento da unidade consumidora da qual provenha 
a interligação. 

 

PARÁGRAFO 2º - Quando, por responsabilidade exclusiva do CONSUMIDOR, inexistir contrato vigente, a 
DISTRIBUIDORA deve efetuar a suspensão do fornecimento, observadas as condições estabelecidas na Resolução 
Normativa nº 1000/2021. 

 

 

CLÁUSULA  34  -  Se  o  CONSUMIDOR  utilizar  na  unidade  consumidora,  carga  ou  geração  susceptível  de  provocar 
distúrbios  ou  danos  no  sistema  elétrico  de  distribuição  ou  nas  instalações  e/ou  equipamentos  elétricos  de  outros 
consumidores,  à  revelia  da  DISTRIBUIDORA,  é  facultado  à  DISTRIBUIDORA  exigir  do  CONSUMIDOR,  mediante 
notificação que aponte a irregularidade e fixe prazo para a sua correção, o cumprimento das obrigações abaixo, sendo-
lhe  facultada  a  suspensão  do  fornecimentono  caso  de  omissão  do  CONSUMIDOR,  independentemente  de  nova 
notificação: 

I . instalação de equipamentos corretivos na unidade consumidora, com prazos pactuados, e/ou o pagamento do 
valor das obras necessárias no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, destinadas a correção dos efeitos desses 
distúrbios; e 

II .ressarcimento à DISTRIBUIDORA de indenizações por danos acarretados a outros consumidores, que 
comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da carga provocadora das irregularidades;  

  

CLÁUSULA  35  -  Quando se  verificar  impedimento  ao  acesso  de  empregados  e prepostos da  DISTRIBUIDORA  em 
qualquer local onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para fins de leitura, bem como para 
inspeções necessárias, vencido o prazo concedido pela DISTRIBUIDORA na forma prevista no caput da CLÁUSULA 34, 
sem  que  o  CONSUMIDOR  tenha  sanado  as  irregularidades  apontadas,  a  DISTRIBUIDORA  terá  o  pleno  direito  de 
suspender a prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição. 

 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA 36 - Ressalvados os eventos listados nas CLÁUSULAS 33, 34 e 35, o presente CONTRATO poderá ser 
rescindido, a critério do CONSUMIDOR, mediante comunicação prévia e expressa à DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 1º  - O encerramento Contratual antecipado, conforme artigo 142 da  REN 1000, implica cobrança dos 
seguintes valores pela DISTRIBUIDORA: 
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a) o correspondente aos faturamentos da demanda contratada para os postos tarifários de ponta e fora de 
ponta subsequentes à data prevista para o encerramento, limitado a 3 meses para os subgrupos AS ou A4 
e 6 meses para os demais; e 

b) o correspondente ao faturamento do montante mínimo disposto no art. 148 pelos meses que faltam para 
o término da vigência do contrato além do período cobrado na alínea “a” do inciso I, sendo que para a 
modalidade tarifária horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta. 

PARÁGRAFO 2º -  Para unidade consumidora do grupo A optante por tarifa do Grupo B, a cobrança de que trata o caput 
desta CLÁUSULA é definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término da vigência do contrato, obtido pelo 
produto da TUSD fio B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a média dos consumos de energia elétrica 
disponíveis precedentes à data do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos. 

PARÁGRAFO 3º - A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações 
devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer 
em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra. 

PARÁGRAFO  4º  -  O  disposto  nesta  CLÁUSULA  não  exime  o  CONSUMIDOR  do  ressarcimento  dos  investimentos 
realizados e não amortizados relativos ao cálculo de encargo de responsabilidade da distribuidora e de outras cobranças 
estabelecidas na REN  1000 ou em normas específicas. 

PARÁGRAFO 5º - O encerramento da relação contratual entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR pode ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação,; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações;   

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

e.        por comum acordo entre as PARTES. 

f.     Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento 
à unidade consumidora, desde que o consumidor seja notificado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto  nos  casos  comprovados  de  procedimentos  irregulares  ou  de  religação  à  revelia,  praticados  durante  a 
suspensão; 

 

CLÁUSULA 37 - Caso ocorra a desconexão das Instalações de Conexão do CONSUMIDOR com os SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA, por motivo atribuível ao CONSUMIDOR, à revelia da DISTRIBUIDORA, poderá 
ocorrer a notificação por escrito condicionando o reestabelecimento do fornecimento, e em caso do não cumprimento das 
condições estabelecidas no prazo estipulado, dar-se-á a rescisão deste CONTRATO, hipótese em que o CONSUMIDOR 
será responsável pelo pagamento do valor previsto conforme CLÁUSULA 36ª. 

 
DA CONEXÃO ÀS INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 38 - O PONTO DE CONEXÃO e o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO devem estar dimensionados para uma 
CAPACIDADE DE CONEXÃO  no mínimo igual a 105% (cento e cinco por cento) do  MUSD  contratado para unidades 
consumidoras sem geração distribuída (Micro ou mini geração distribuída) associada, e no mínimo igual a 101% (cento e 
um porcento) para unidades percententes ao SCEE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE CONEXÃO, deverá 
realizar  procedimento  de  acesso,  conforme  estabelecido  nos PROCEDIMENTOS  DE  DISTRIBUIÇÃO  perante  a 
DISTRIBUIDORA celebrando-se um termo aditivo ao contrato em vigor. Havendo necessidade de reforços de redes para 
o atendimento do aumento de potência solicitado, deverá ser observado o previsto na Resolução Normativa nº 1000/2021 
quanto as responsabilidade dos custos. 

CLÁUSULA 39 - Após o  PONTO DE CONEXÃO, independentemente de comunicação e prazos estabelecidos para 
substituição e/ou reformas, e sem que nenhuma responsabilidade por danos, prejuízos e acidentes sejam imputados à 
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DISTRIBUIDORA, o CONSUMIDOR será responsável: 

I . pelo transporte e transformação da energia; 

II . pela manutenção do fator de potência na faixa estabelecida pela legislação aplicável; 

III  . pela segurança e funcionamento adequado de suas instalações; 

IV . pela proteção do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA dos efeitos de quaisquer perturbações originadas nas 
instalações do CONSUMIDOR; e 

V . Pela proteção de suas instalações às oscilações de tensão originadas da rede de distribuição/transmissão. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado à DISTRIBUIDORA exigir do CONSUMIDOR ressarcimento de indenizações por 
danos acarretados a outros consumidores, que, comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da 
carga provocadora das irregularidades. 

 
DO SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF 

 

CLÁUSULA 40 - Para fins de medição da energia fornecida ao CONSUMIDOR, nos termos deste CONTRATO, serão 
instalados pela DISTRIBUIDORA, no PONTO DE CONEXÃO, os transformadores de instrumentos (Transformadores de 
Potência e Transformadores de Corrente) e medidor eletrônico de DEMANDA (kW), energia ativa (kWh) e energia reativa 
(kVArh).  O  medidor  aqui  referido  será  aferido  pela DISTRIBUIDORA,  cabendo  ao  CONSUMIDOR  o  direito  de 
acompanhar todas as aferições, e exigir os certificados de exatidão dos padrões de comparação. Poderá o 
CONSUMIDOR,  em  qualquer  tempo,  solicitar  aferições  extras,  desde  que  se  responsabilize  pelo  pagamento  das 
despesas correspondentes, caso o equipamento de medição seja encontrado dentro dos limites de erro permitidos pelas 
normas vigentes da ABNT, nos termos do Artigo 250 e seus parágrafos, da REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA procederá, mensalmente, a leitura dos medidores, o que será sempre efetuado 
abrangendo os registros de DEMANDA e energia compreendidos no intervalo correspondente ao seu ciclo mensal de 
leitura. 

PARÁGRAFO 2º - A integralização da Potência Ativa Medida será em intervalo de tempo de 15 (quinze) minutos, nos 
termos do Artigo 2º, inciso XIII da REN 1000, podendo vir a ser alterado pela emissão de regulamentação superveniente 
da ANEEL. 

PARÁGRAFO 3º - No caso de migração do CONSUMIDOR para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, a 
DISTRIBUIDORA será responsável pela aquisição, instalação, operação e manutenção do medidor principal, do medidor 
de retaguarda, dos transformadores de instrumentos e do sistema de comunicação de dados, cabendo ao CONSUMIDOR 
a responsabilidade pela execução das obras civis e eventuais adequações das instalações associadas  ao SISTEMA DE 
MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, independentemente do PONTO DE CONEXÃO da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 4º - Caberá também ao CONSUMIDOR que efetue a migração para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO 
LIVRE - ACL, ressarcir a DISTRIBUIDORA pelos custos de aquisição e implantação do medidor de retaguarda os quais 
lhe serão repassados pela DISTRIBUIDORA, sem nenhum acréscimo, na forma de encargo de conexão, sendo facultada 
ao CONSUMIDOR LIVRE E ESPECIAL a instalação do medidor de retaguarda para compor o SMF de novas conexões 
ao sistema de distribuição, observando que a opção pela instalação obrigará ao CONSUMIDOR ESPECIAL os custos de 
eventual substituição ou adequação após a implantação. 

PARÁGRAFO  5º  -  Caberá  à  DISTRIBUIDORA  a  responsabilidade  técnica  por  todo  o  SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE 
FATURAMENTO – SMF, inclusive, quando cabível, perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 

PARÁGRAFO 6º - O CONSUMIDOR poderá solicitar, por escrito, que a DISTRIBUIDORA forneça pulsos de energia e 
pulsos de sincronismo das demandas e segmentos horários (ponta/fora de ponta). Correrão por conta do CONSUMIDOR 
quaisquer custos incorridos para a instalação e manutenção de equipamentos adicionais usados para transferência e/ou 
conversão dos pulsos, a serem fornecidos pela medição da DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 7º - O CONSUMIDOR manterá a DISTRIBUIDORA isenta de quaisquer responsabilidades, na hipótese  
de ocorrerem defeitos de fabricação nos equipamentos de medição que possam causar ou que causem problemas na 
transferência dos pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pelos equipamentos de medição, eventualmente utilizados pelo 
CONSUMIDOR. 
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PARÁGRAFO 8º - A DISTRIBUIDORA notificará o CONSUMIDOR sobre qualquer interrupção no  fornecimento de sinais, 
por ocasião de manutenção ou aferição dos equipamentos de medição que, a critério exclusivo da DISTRIBUIDORA, se 
façam necessários, para cumprir com suas obrigações de prestação de serviços. 

PARÁGRAFO 9º - O CONSUMIDOR deverá notificar a DISTRIBUIDORA, com antecedência mínima de 5 dias úteis,  
sobre qualquer intervenção que impacte no SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, a exemplo do sistema 
de comunicação, dos equipamentos de medição e de alimentação auxiliar de energia, devendo a execução dos seguintes 
serviços ocorrer impreterivelmente sob a supervisão da DISTRIBUIDORA: 

I . Intervenção em TP (transformador de Potencial) e TC (Transformador de corrente) de medição;  

II . Intervenção / Parametrização de medidores; 

III. Substituição / Realocação de componentes do SMF; 

          IV. Substituição / Realocação de componentes do Sistema de Comunicação. 
 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA definirá, a seu critério, sobre sua participação na execução de serviços que 
impactem no SMF não informados nos incisos I a IV do parágrafo 9º. 

PARÁGRAFO 11º - A DISTRBUIDORA  poderá cobrar pelo fornecimento de Pulsos de Potência e sincronismo para 
unidades consumidoras, conforme artigo 622, inciso XI da REN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - As PARTES se comprometem a avaliar permanentemente as condições operativas das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO e ou PONTO DE CONEXÃO objeto deste CONTRATO, identificando as ADEQUAÇÕES 
que  se  fizerem  necessárias,  de  forma  a  atender  aos  padrões  e  requisitos  definidos  nos  PROCEDIMENTOS  DE 
DISTRIBUIÇÃO  atendendo  às  novas  necessidades  do  CONSUMIDOR  e  garantindo  a  confiabilidade  e  qualidade  do 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

 
 

DOS ENCARGOS DE CONEXÃO 
 

CLÁUSULA 41 - Sempre que houver custo relativo às instalações de conexão  objeto deste CONTRATO, os valores 
correspondentes, definidos pela DISTRIBUIDORA ou fixados pela ANEEL, que serão chamados de ENCARGOS DE 
CONEXÃO, serão incluídos, discriminadamente, na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica. 

PARÁGRAFO 1º - Os serviços prestados serão discriminados na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica e estão listados 
abaixo: 

I -  Instalação do Sistema de Comunicação de dados 

II –  Comissionamento 

III - Manutenção – 
 

PARÁGRAFO 2º - O comissionamento só será cobrado pela distribuidora a partir da segunda vistoria/comissionamento, 
logo após a prestação do serviço. 

PARÁGRAFO 3º - Caso seja possível nova tecnologia de equipamentos de comunicação, poderá haver redução no valor 
dos encargos de conexão. 

PARÁGRAFO 4º - O valor definido para o encargo de Conexão e as despesas descritas serão devidos a partir do  início 
das adequações no sistema de medição, sendo reajustado pelo IPCA ou no caso da sua extinção pelo índice que venha 
a substituí-lo conforme resolução vigente. 

 

PARÁGRAFO 5º - O subitem II do PARÁGRAFO 1º só sofrerá reajuste quando houver necessidade de nova prestação 
do serviço, em período superior a um ano. 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 
 

CLÁUSULA  42  -  Quando  o  consumidor  se  submeter  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos,  a  contratação  de  que  trata  a 
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CLÁUSULA 1º deste instrumento, será feita com base na REN 1000 e nas Leis aplicáveis. 
 
 

DA CONFIDENCIALIDADE 

 

CLÁUSULA 43 - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados  como  confidenciais.  A  PARTE  receptora  das  informações  não  divulgará  as  mesmas  a  terceiros,  sem  a 
autorização prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 

 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 
 

CLÁUSULA 44 - O CONSUMIDOR declara conhecer  o Código  de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível  em 
https://www.neoenergia.com/etica-e-integridade, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, 
prepostos, representantes e empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a 
DISTRIBUIDORA e/ou com terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 45 - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da  OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto,  “Leis  Anticorrupção”.  Em  todas  as  atividades  e  atos  relacionados  à  execução  do  presente  CONTRATO, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as  disposições  relacionadas  com  o combate à corrupção, seja 
ela pública ou privada, contidas no Código de Ética da Contratante e compromete-se a cumprir fielmente essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições 
que venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 49º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida 
(seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a 
terceira  pessoa  a  ele  relacionada,  nem  praticar  quaisquer  dos  atos  vedados  pelas  Leis  Anticorrupção. 
Comprometem-se, ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos 
ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas 
respectivas modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por  seus  fornecedores,  prepostos,  empregados, colaboradores 
em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade 
durante todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus 
empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV . As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas ao objeto deste  CONTRATO ou relacionadas com 
qualquer outro contrato celebrado com a outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem 
de dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa  a  elas  relacionadas  que receberá, 
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direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso. As PARTES obrigam-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes com as 
operações  a  que  correspondem.  Considerando  os  propósitos  da  presente  CLÁUSULA  48º  (DAS  LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou 
de quaisquer práticas ilícitas, a outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 
indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os documentos, 
contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII .  Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA  
48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa 
causa  para  sua  rescisão  motivada,  conferindo  à PARTE  adimplente  o  direito  de  declarar  rescindido 
imediatamente o presente CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a PARTE inadimplente 
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das  PARTES, ainda, na 
hipótese  de participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em 
práticas corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  e/ou  obstrutivas  (conforme  Diretrizes  e  definições 
do  Banco 

Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja 
na execução do presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, 
seja com entes públicos ou privados. 

IX .  As PARTES notificarão prontamente, por escrito, a outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação   
do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) 
ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento 
de qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA 46. As PARTES são obrigadas a observar a legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais aplicável, 
sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, além do 
disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial (disponível 
em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação tratada, guardada, processada ou 
transmitida  pelas  PARTES  relativa  a  uma  pessoa  identificada  ou  identificável,  assim  como  qualquer  outro 
significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II. Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de  gerenciar  seu  desenvolvimento  e  cumprir  as  obrigações  legais  decorrentes.  Os  dados  pessoais  serão 
mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais correspondentes.  Em particular, as 
PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para 
outros fins que não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III.      Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem 
vir a ser processados, respectivamente, por cada PARTE, agindo de forma independente como o responsável 
pelo  processamento.  Tais  dados  devem  ser  utilizados  para  fins  de  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações 
decorrentes do Contrato e das leis aplicáveis. 

IV.       Além  disso,  as  PARTES  garantem  que  dispõem  das  medidas  técnicas  e  organizacionais  necessárias  e 
adequadas para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com 
a outra parte e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V.      Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em 
vigor e pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados 
deverão ser restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. 
Os dados poderão ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, 
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terceiros prestadores de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI.      Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do 
CONSUMIDOR,  deverá  manter  tanto  o  dado  pessoal  quanto  os  elementos  que  o  contenham  devidamente 
protegidos e unicamente durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII.      O titular dos dados poderá exercer, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, os direitos de acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos 
dados, mediante notificação por escrito a cada uma das Partes nos endereços indicados no Contrato ou no Aviso 
de Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 47 - Aplicam-se a este CONTRATO as normas legais relativas à prestação de serviço público de energia 
elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pela ANEEL e pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO  1º  -  A  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  comprometem-se  a  seguir  e  respeitar  a  legislação,  os 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, as limitações operativas 
dos equipamentos das PARTES e a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente CONTRATO. 

PARÁGRAFO 2º - Toda e qualquer alteração deste CONTRATO somente tem validade se formalizada em termo aditivo  
assinado pelas PARTES, observando-se o disposto na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO 3º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO 4º - Uma vez constatada qualquer uma das modificações acima mencionadas, sem que a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo e qualquer benefício concedido nas tarifas ou nos impostos aplicados ao faturamento da unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 5º - Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES, relativos ao exercício de qualquer direito, 
poder, privilégio ou recurso vinculado ao presente CONTRATO deve ser passível de prejudicar o exercício posterior, nem 
deve ser interpretado como renúncia dos mesmos. 

PARÁGRAFO 6º - O término do prazo deste CONTRATO não deve afetar quaisquer direitos ou obrigações anteriores a 
tal evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a sua ocorrência. 

PARÁGRAFO 7º - A partir da data de vigência deste CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de  
direito, outros contratos anteriormente celebrados entre as PARTES para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigência venha 
se prorrogando tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam 
supervenientes à aludida rescisão expressa ou tacitamente até a presente data. 

PARÁGRAFO 8 - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

PARÁGRAFO 9º - O presente CONTRATO é reconhecido pelas PARTES como título executivo extrajudicial, conforme 
disposto no artigo 784, III, do Código de Processo Civil, para efeitos de cobrança de todos os valores apurados e 
considerados devidos. 

PARÁGRAFO 10º - Fica eleito o foro da sede da DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei de licitação e contratos, o foro eleito será  o da sede da Adminitração 
Pública consumidora. 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

d
ig

ita
lm

e
nt

e
 p

or
 F

ab
io

la
 M

ar
ia

 D
a 

C
ru

z 
D

e 
A

lm
e

id
a 

e 
E

ric
a 

M
ar

ia
 R

o
dr

ig
u

es
 F

er
re

ira
. 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o
 e

le
tr

on
ic

a
m

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
LI

O
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 F
A

97
-E

17
4-

D
9A

5-
7A

3B
.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 69 de 211



CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Página 25 de 38 
  

 

  

PARÁGRAFO 11º - É dever do CONSUMIDOR manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à 
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de contato como telefone e endereço 
eletrônico. 
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Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 

Artigos  Características Opções de Faturamento 
 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  localizada  em  área de  veraneio  ou  turismo, 
(oficialmente reconhecida como estância balneária, hidromineral, 
climática ou turística), com atividade de hotelaria ou pousada, 
independente da potência nominal total dos transformadores. 

 
 
 
 
 
 
Tarifa do Grupo B (correspondente à 
respectiva classe). 

•  Convencional Monômia 
•  Horária Branca 

 
 

292 

Unidade do Grupo A com potência nominal total dos transformadores 
igual ou inferior a 112,5 kVA. 

Unidade classificada como cooperativa de eletrificação rural com a 
potência nominal total dos transformadores igual ou inferior 1.125 kVA. 

 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  com  instalações  permanentes  para  a  prática  de 
atividades esportivas ou parques de exposições agropecuárias, com a 
carga instalada dos refletores utilizados na iluminação dos locais for igual 
ou superior a 2/3 da carga instalada total. 

 

2º 

Unidade do Grupo B com carga instalada superior a 75kW atendida por 
sistema subterrâneo de distribuição em tensão secundária. 

Tarifa do Subgrupo AS 

 
 
 
 
 
 
 

219 

 
 
 
Atendido pelo 
sistema interligado 

nacional com 

tensão de 

fornecimento maior 
ou igual a 2,3 KV e 

inferior a 69 

KV. 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e 
demanda contratada igual ou superior a 300 kW 

 
 
 
 
 
 
Opcionalmente Modalidade 

Tarifária Horária 

Azul ou Verde. 

Com demanda contratada maior ou igual a 150kW 
em até 12 (doze) meses dos prazos dispostos no 
parágrafo 6º deste artigo 

Com demanda contratada mensal menor do que 
150  kW  até  o  término  da  vigência  dos  ciclos 
dispostos no caput do § 6º deste artigo. 

Unidade classificada como Cooperativa de 
Eletrificação Rural 

Atendido pelo sistema interligado, com tensão de fornecimento a partir 
de 69 KV. 

Compulsoriamente, Modalidade 
Tarifária Horária Azul 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e demanda contratada 
inferior a 300 kW 

Opcionalmente na modalidade 
tarifária convencional binômia, ou 
horária azul ou verde 

 
 
 
 

221 

Exercida qualquer das opções previstas nos artigos apresentados nesta tabela, deverá ser efetuada nova 
alteração nos critérios de faturamento quando: 

I - o consumidor solicitar, desde que a modificação anterior tenha sido feita há mais de 12 (doze) últimos ciclos 
de faturamento; ou 

II – o consumidor solicitar, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de 
faturamento após a revisão tarifária desta Concessionária; ou 

III – quando ocorrer alteração na demanda contratada ou na tensão de fornecimento que impliquem em novo 
enquadramento, nos critérios dos incisos I, II do Art.220º da Resolução Normativa nº 1000/2021. 
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063019 

1.2 Prazo vigência inicial 
(meses) 

INDETERMINADO 

1.3 Início vigência (Contrato) 

Data da Assinatura do Cliente 

1.4 Renovação 
automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após renovação 
automática (meses) (ajustavél) 

INDETERMINADO 

1.6 Código da Instalação 

2853205 

1.7 Código do cliente 

927594013 

1.8 Início vigência (Geração MMGD) 

Data da conexão 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52061-540 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento  

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO  

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / - 

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

Tabela 5 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

5.1 Programa de trabalho 

- 

5.2 Atividade 

- 

5.3 Elemento de despesa 

339039 

5.4 Fonte 

1000000000 

5.5 Nº Empenho 

- 

5.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

5.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

5.8 Orgão Interveniente 

- 

5.9 Representante Legal 

- 

5.10 Cargo 

- 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA  POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

6.10 17:30 às 20:30  6.11 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO HORÁRIO RESERVADO 

6.12 15:30 às 17:29 6.13 Horário de verão 6.14 21:30 às 06:00 6.15 Horário de verão  
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OBSERVAÇÕES 

II - Condições de Fornecimento de Energia. 

O anexo identificado é parte integrante e indissociável do presente CONTRATO, declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido no mesmo. 

 
 

A DISTRIBUIDORA está autorizada a enviar, com plena concordância do CONSUMIDOR ao assinar esse presente contrato, 
através  do(s)  endereço(s)  de  correio  eletrônico,  citado  nesse  contrato,  ou  de  seus  aprimoramentos  de  mecanismos  de 
comunicação, às segundas vias dos instrumentos contratuais e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL 
nº 1000 de 07 de dezembro de 2021. 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Compra de Energia Regulada, em conformidade 
com  as condições  ora  estabelecidas,  bem como  as  Regras  de  Prestação  do  Serviço  Público de  Distribuição de  Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico em 1 (uma) via de igual teor e eficácia, na presença das 
testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
 

II - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
 

CONSIDERANDO QUE: 
 

As expressões e termos técnicos utilizados neste CONTRATO têm o significado que é dado aos mesmos nas Regras de 
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, constantes da Resolução Normativa da ANEEL nº 1000, 
de 7 de dezembro de 2021 (“Resolução Normativa nº 1000”), ou outra que vier a substituí-la, que é, para todos os fins e 
efeitos, parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse transcrita. 

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1º -  O presente CONTRATO tem por objeto, conforme estabelecido  na Resolução Normativa nº   1000/2021, 
regular o fornecimento de energia elétrica, pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, de acordo com as características 
contratuais definidas neste CONTRATO, para uso exclusivo na unidade Consumidora de responsabilidade do 
CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mudança da atividade, assim como a destinação ao insumo mencionado nesta CLÁUSULA 
deverá ser informada a DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
 

                                            DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 
 

CLÁUSULA 2º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

I. Observância, na unidade Consumidora, das normas e padrões disponibilizados pela  DISTRIBUIDORA, assim 
como daquelas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, naquilo que couber e não dispuser contrariamente 
à regulamentação da ANEEL; 

II. Instalação, pelo interessado, quando exigido pela DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil acesso, 
de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de medição e 
outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de energia elétrica e demanda de 
potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III. Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV. Apresentação,  pelo  interessado,  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s) 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.15 Compensação de créditos (kWh) no SCEE (sim / não) 

- 

6.18 Redução tarifa classe Rural / Irrigação / Aquicultora (sim / não) 

Não 
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representante(s) legal(is), quando pessoa jurídica. 

V. Quando necessária, à execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou do 
interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras de 
atendimento à unidade Consumidora, previstas no contrato de participação financeira. 

VI. Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, assim 
como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 1º  - A DISTRIBUIDORA  não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para implantação de torres e postes de sustentação de passagem 
de linhas de transmissão ou distribuição, e em caso de força maior. 

PARÁGRAFO 2º - A ligação definitiva da unidade Consumidora somente será efetivada mediante apresentação  de licença 
de funcionamento/operação, emitida por órgão responsável pela preservação do meio ambiente, quando couber. 

PARÁGRAFO 3º - Critérios para participação e permanência no SCEE: 

Pode participar do SCEE o consumidor responsável por unidade consumidora: 

I - com microgeração ou minigeração distribuída; 

II - integrante de empreendimento de múltiplas unidades consumidoras com microgeração ouminigeração distribuída; 

III - integrante de geração compartilhada; ou 

IV - caracterizada como autoconsumo remot. 

 

PARÁGRAFO 4º - A adesão ao SCEE não se aplica ao consumidor livre ou especial. 

É vedada a inclusão de consumidores no SCEE nos casos em que for detectado, no documento que comprova a posse 
ou propriedade do imóvel onde se encontra instalada ou será instaladaa microgeração ou minigeração distribuída, que o 
consumidor tenha alugado ou arrendado terrenos, lotes e propriedades em condições nas quais o valor do aluguel ou do 
arrendamento se dê em reais por unidadede energia elétrica. 

É vedado o enquadramento no SCEE de unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída que não se 
caracterize como produção de energia elétrica para consumo próprio. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA 3º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO  1º  -  Não  se  aplica  o  caput  desta  CLÁUSULA  para  os  casos  de  alteração  de  titularidade  de  unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde  que  realizada  em  comum  acordo  entre os consumidores,  mediante celebração  de  instrumento  específico a  ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no art.  138 da Resolução Normativa nº 
1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Caso as PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve iniciar-se em  data 
diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no  “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo certo que, 
neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

 
CLÁUSULA  4º  -  A  renovação  ocorrerá  por  períodos  iguais  e  sucessivos  definidos  neste  contrato,  após  a  data  de 
vencimento de sua vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação 
com antecedência mínima de 180 dias em relação ao término de cada vigência. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
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DAS PERDAS NA TRANSFORMAÇÃO 
 

CLÁUSULA 5º - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com equipamentos de medição instalados 
no secundário dos transformadores, a distribuidora deve acrescer aos valores medidos de energia e de demanda, ativas 
e reativas excedentes, a seguinte compensação de perdas, previsto na Resolução Normativa 1000/2021: 
1,0% (um por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos atendimentos em tensão maior 
ou igual a 69 kV; ou 2,5% (dois e meio por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos 
atendimentos em tensão menor a 69 kV.  
 

DOS MONTANTES DE ENERGIA 

CLÁUSULA  6º  -  Em  se  tratando  de  cliente  livre  ou  especial  cujo  o    montante  de  energia  elétrica  seja  contratada 
parcialmente no ambiente cativo por meio do CCER, a distribuidora deve atender ao aumento do montante de energia 
elétrica contratado disposto no art. 164, desde que efetuado por escrito e com a antecedência mínima de 60 (sessenta) 
meses, ou em prazo menor, a critério da distribuidora. 

PARÁGRAFO  1º  -  As  solicitações  de  redução  do  montante  de  energia  elétrica  contratada  por consumidores livres e 
especiais, com aplicação a partir do início da vigência subsequente, devem ser realizadas com a antecedência mínima em 
relação ao término da vigência contratual de: 

I. 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II. 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, no prazo previsto no regulamento vigente, sempre 
que solicitado  pelo  CONSUMIDOR,  em  razão da implementação  de  medidas de eficiência energética, assim  como  a 
instalação  de  micro  ou  minigeração  distribuída,  conforme  regulamentação  específica,  que  resultem  em  redução  da 
demanda de potência e do consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto 
no contrato de uso do sistema de distribuição acerca do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a 
vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 3º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora. A DISTRIBUIDORA deve 
informar  ao  consumidor  e  demais  usuários  as  condições  para  a  revisão  da  demanda  contratada  em  até  30  dias  da 
apresentação dos projetos de eficiência energética. 

 
 
 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 7º - Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia elétrica, bem 
como para fins de faturamento de demanda e energia reativa excedente, ficam definidos os seguintes postos tarifários: 

 

I. I - Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 

01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 

21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 

01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 

07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
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02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 

15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 

25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 

 

 II - Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e complementares àquelas 
definidas nos postos ponta; 
III - Horário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente anterior e 
outra imediatamente posterior. 

IV - Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 30min 
e 6h 30min, definido neste contrato; 

V - Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido nos neste contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários estabelecidos para fins de faturamento poderão sofrer alterações diante de publicação 
de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos tarifários e 
horários passam a vigorar conforme indicados neste contrato. 

 
DA ENERGIA E DEMANDA REATIVA EXCEDENTE 

CLÁUSULA 8º - A ocorrência, nas instalações do CONSUMIDOR, em qualquer ciclo de faturamento, de fator de potência 
inferior  ao  limite  estabelecido  pela  legislação  pertinente,  obtido  por  medição  apropriada,  implicará  no  faturamento  da 
energia reativa excedente conforme legislação em vigor. 

 
 

DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA 9º - A partir do ciclo de faturamento que se iniciará imediatamente após o início do fornecimento definido na 
CLÁUSULA 2º, o faturamento da energia elétrica ativa, para os respectivos segmentos horários, será: 

I . Para o consumo de energia elétrica ativa, utilizar a seguinte fórmula: 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝) × 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

II. Para Consumidores livres ou especiais, quando o montante de energia elétrica ativa medida no ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora, for maior que o produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a energia 
elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento, o faturamento da energia elétrica 
ativa será calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑎𝑑𝑜 × 𝐻𝑜𝑟𝑎𝑠 𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜 ×
𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝)
𝐸𝐸𝐴𝑀𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜

× 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

 

Onde: 

EA(p) = faturamento da energia elétrica ativa, por posto horário “p”, em Reais (R$); 

EEAM(p) = montante de energia elétrica ativa medido em cada posto horário “p” do ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora (MWh); 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora 
(MWh); 

TECOMP(p) = tarifa de energia “TE” das tarifas de fornecimento, por posto horário “p”, aplicáveis aos subgrupos 
do grupo A para a modalidade tarifária horossazonal , em Reais por megawatt-hora (R$/MWh). 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio 
para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; e p = 
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indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias. 

PARÁGRAFO 1º - Aos consumidores que celebrem o CUSD, adicionalmente ao faturamento estabelecido no caput, será 
faturado o produto da TUSD – Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, fixada em Reais por megawatt-hora (R$/MWh), 
pelo montante total de energia elétrica ativa medida, observando-se, quando pertinente, os respectivos postos horários, 
conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Todos os tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre o presente  CONTRATO, deverão ser 
recolhidos pelo seu contribuinte ou responsável, conforme disposto na legislação tributária. Se, durante o prazo de vigência 
do presente CONTRATO, existirem ou forem criados novos encargos, taxas ou tributos, ou  modificadas as alíquotas dos 
atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 

PARÁGRAFO  3º  -  Os  reajustes/revisões  de  tarifas  aplicáveis  ocorrerão,  conforme  os  procedimentos  definidos    pela  
ANEEL,  por  meio  do  PRORET  (Procedimentos  de  Regulação  Tarifária)  e  de  acordo  com  os  valores  devidamente 
homologados correspondentes à sua respectiva vigência. 

PARÁGRAFO 4º - O faturamento de unidade consumidora participante do SCEE, nos grupos A e B, ocorrerão conforme 
regulamentação vigente da ANEEL.  

 

  

PARÁGRAFO 5º - A alteração das regras de faturamento para clientes pertencentes à SCEE sob às condições de GD I, 
GD II ou GD III,  estabelecidas pela resolução 1059/2023 ANEEL ou outra que vier a editá-la ou substituí-la, seguirão os 
critérios definidos pelo regulamento específico da ANEEL. A vigência para cada modelo GD I, GD II e GD III está 
prevista na regulamentação Ren 1000 e 1059 ANEEL.  
 

 
DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA 10º - O CONSUMIDOR obriga-se a pagar a DISTRIBUIDORA o valor correspondente ao consumo conforme 
CLÁUSULA 9º, a partir da data fixada para o início do fornecimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O não pagamento da fatura em seu respectivo vencimento, sem prejuízo da legislação vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre as parcelas em atraso, acrescidas da multa, além de outras sobretaxas por atraso que sejam legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo 
pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

CLÁUSULA 11º - Este CONTRATO é reconhecido pelas Partes como título executivo, extrajudicial, na forma do artigo 
784, inciso III, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante simples cálculo 
aritmético, especialmente os relativos à energia faturada. 

CLÁUSULA 12º - Os valores contidos na nota fiscal/fatura de energia elétrica serão tidos como certos, líquidos e exigíveis, 
ressalvado o disciplinado na CLÁUSULA 13º, portanto o não pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica até a 
data  estabelecida  para  seu  vencimento,  ensejará,  além  da  multa  e  acréscimos  previstos  na  legislação  específica,  a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, 15 (quinze) dias após a notificação da DISTRIBUIDORA, por escrito. 
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CLÁUSULA 13º - O prazo de pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica no seu respectivo vencimento, não poderá 
ser afetado por discussões entre as partes, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento 
independente e tão logo apurado ser paga ou devolvida a quem de direito, conforme legislação específica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo mínimo para vencimento da fatura deve ser de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
respectiva apresentação. 

I .   Quando se tratar de unidades consumidoras enquadradas nas classes Poder Público, Iluminação Pública   e Serviço 
Público, o prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis. 

II . Quando da solicitação do fornecimento, alteração de titularidade ou, sempre que solicitado, a distribuidora deve 
oferecer pelo menos 6 (seis) datas de vencimento da fatura para escolha do consumidor, distribuídas 
uniformemente, em intervalos regulares ao longo do mês. 

III .  A  data  de  vencimento da  fatura  somente  pode  ser  modificada  com  autorização  prévia  do consumidor,  em  um 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 14º - A aplicação de eventuais descontos nas tarifas que o consumidor tenha direito, atenderá as condições 
definidas em legislação específica. 

CLÁUSULA 15º - Os valores pendentes de pagamento permanecerão passivos de cobrança administrativa ou judicial 
após  a  rescisão  ou  término  deste  CONTRATO,  por  tanto  tempo  quanto  seja  necessário  para  que  as  obrigações  de 
pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 

 

CLÁUSULA 16º - Quando o consumidor se submeter à Lei de Licitações e Contratos, a contratação do fornecimento de 
energia  elétrica,  de  que  trata  a  CLÁUSULA  1º  deste  instrumento,  será  feita  com  base  na  Resolução  Normativa  nº 
1000/2021 e nas Leis aplicáveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores específicos do processo de licitação estão contidos neste CONTRATO. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA  17º  -  O  encerramento  da  relação  contratual  entre  a  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  pode  ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações; 

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito por comum acordo entre as PARTES. 
 
CLÁUSULA 18º O encerramento contratual antecipado, conforme artigo 142 da ReN 1000/2021, implica cobrança do  
valor correspondente ao faturamento dos meses que faltam para o término da vigência do contrato, limitado a 12 meses, 
deve ser calculado considerando a tarifa de energia e a bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do encerramento, 
e os seguintes valores: 

1. montantes médios contratados, para o consumidor livre e especial; ou 

2. média dos consumos de energia elétrica disponíveis anteriores ao encerramento, limitada aos 12 últimos ciclos, 
para os demais consumidores. 

 
CLÁUSULA  19º  -  O  encerramento  antecipado  da  relação  contratual,  implica,  sem  prejuízo  de  outras  obrigações,  na 
cobrança correspondente ao valor do faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do 
CONTRATO, conforme condições apresentadas a seguir:  
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O valor correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do contrato, limitado a 12 
(doze) meses, considerando o produto da tarifa de energia e da bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do 
encerramento sobre o calculado com base: 

a) nos montantes médios contratados, para os consumidores livres e especiais; ou 

b) na média dos consumos de energia elétrica disponíveis, precedentes ao encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos 
ciclos, para os demais consumidores. 

CLÁUSULA 20º - O CONTRATO poderá ser rescindido independentemente de notificação judicial  ou  extrajudicial, caso 
haja infração de qualquer cláusula contratual ou da legislação dos serviços de energia elétrica a qual está subordinado, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

 
DA CONFIDENCIALIDADE 

CLÁUSULA 21º - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados como confidenciais. A PARTE receptora das informações não divulgará as mesmas a terceiros, sem a autorização 
prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

 
I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 

CLÁUSULA 22º - O CONSUMIDOR declara  conhecer  o Código de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível em  
http://www.neoenergia.com/, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, prepostos, representantes e 
empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a  DISTRIBUIDORA e/ou com 
terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 23º - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à corrupção, seja ela 
pública  ou  privada,  contidas  no  Código  de  Ética  da  Contratada  e  compromete-se  a  cumprir  fielmente  essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 22º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer,  oferecer,  dar,  patrocinar,  incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja 
em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometem-se, 
ainda,  a  adotar  as  melhores práticas  de  Governança  com o  objetivo  de  prevenir  atos  de  corrupção,  fraude, 
práticas  ilícitas  ou  lavagem  de  dinheiro  por  seus  administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de 
acordo  o  disposto  no  artigo  7º,  inciso  VIII,  da  Lei  n°  12.846/2013  e  na  Lei  n°  9.613/98  e  suas  respectivas 
modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em 
geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante 
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todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus empregados e 
colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV .  As  PARTES  declaram  que  suas  atividades,  relacionadas  ao  objeto  deste  CONTRATO  ou  relacionadas    com 
qualquer outro contrato celebrado com outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem de 
dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a elas relacionadas que receberá, 
direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste  CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso.  As  PARTES  obrigam-se  a  manter  livros,  contas,  registros  e  faturas  fidedignos  e  consistentes  com  as 
operações a que correspondem. Considerando os propósitos da presente CLÁUSULA 23º (DAS LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 
quaisquer práticas ilícitas, outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente indicadas 
a tal fim, possa inspecionar o local de execução do  CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros 
relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII . Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA 23º 
(DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa causa 
para sua rescisão motivada, conferindo à  PARTE adimplente o direito de declarar rescindido imediatamente o 
presente  CONTRATO,  sem  qualquer  ônus  ou  penalidade,  ficando  a  PARTE  inadimplente  responsável  pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das PARTES, ainda, na hipótese de 
participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em 
lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do 
presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, seja com entes públicos 
ou privados. 

IX . As PARTES notificarão prontamente, por escrito, outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do 
disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) ou de 
qualquer  suspeita  de  participação  em  práticas  de  suborno  ou  corrupção,  assim  como  o  descumprimento  de 
qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA  24º.  As  PARTES  são  obrigadas  a  observar  a  legislação  em  vigor  relativa  à  proteção  de  dados  pessoais 
aplicável, sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, 
além do disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial 
(disponível em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para  fins  do  Contrato  será  entendido  por  “dados  pessoais”  toda  informação  tratada,  guardada,  processada  ou 
transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como qualquer outro significado 
de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II.Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos 
pelo  tempo  necessário  para  atender  às  responsabilidades  legais  correspondentes.  Em  particular,  as  PARTES 
concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que 
não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III. Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem vir a ser 
processados,  respectivamente,  por  cada  PARTE,  agindo  de  forma  independente  como  o  responsável  pelo 
processamento. Tais dados devem ser utilizados para fins de cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do 
Contrato e das leis aplicáveis. 
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IV. Além disso, as PARTES garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias e adequadas 
para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com a outra parte 
e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V. Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em vigor e 
pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados deverão ser 
restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. Os dados poderão 
ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, terceiros prestadores 
de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI. Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do CONSUMIDOR, 
deverá manter tanto o dado pessoal quanto os elementos que o contenham devidamente protegidos e unicamente 
durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII. O  titular  dos  dados  poderá  exercer,  nos  termos  estabelecidos  na  legislação  aplicável,  os  direitos  de  acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos dados, 
mediante  notificação  por  escrito  a  cada  uma  das  Partes  nos  endereços  indicados  no  Contrato  ou  no  Aviso  de 
Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 25º - O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado à legislação 
do serviço de energia elétrica, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências. 

CLÁUSULA 26º - A DISTRIBUIDORA poderá, após análise e aprovação da solicitação por escrito do CONSUMIDOR, 
fornecer, pulsos de sincronismo da medição das grandezas elétricas nos segmentos horários de ponta e fora ponta. 

PARÁGRAFO 1º - Serão de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos à adaptação e manutenção 
dos equipamentos de interface para o  obtenção de pulsos do medidor.. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA ficará isenta de qualquer responsabilidade, na hipótese de ocorrerem defeitos nos 
equipamentos de medição que possam causar problemas no fornecimento de pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pela 
medição, utilizados pelo CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  CONSUMIDOR  será comunicado com antecedência  prévia, conforme  previsto  na  seção 6.2  do 
Modulo 6 do Prodist, pela DISTRIBUIDORA, sobre a interrupção do fornecimento de sinais de pulsos por ocasião de 
manutenção ou aferição dos equipamentos de medição ou outras razões para uso próprio. 

CLÁUSULA 27º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO UNICO - Uma  vez  constatada  qualquer  uma  das  modificações  acima  mencionadas,  sem  que  a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo  e qualquer  benefício concedido nas tarifas ou  nos  impostos  aplicados  ao faturamento  da  unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 28º - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

CLÁUSULA 29º - Aplicar-se-ão de imediato ao presente CONTRATO, os critérios estabelecidos pelo Poder Concedente, 
na hipótese da decretação de racionamento de energia elétrica. 

CLÁUSULA 30º - Os casos omissos ou dúvidas na interpretação do presente CONTRATO serão inicialmente solucionados 
pelas Partes, pela Agência Reguladora Estadual ou pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA 31º - Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessores e cessionários 
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das  Partes  contratantes,  ficando  estabelecido  que  nenhuma  cessão  ou  transferência  feita  pelo  CONSUMIDOR,  terá 
validade se antes não for formalmente aceita pela DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 32º - A partir da data do início do fornecimento ficam revogados os contratos anteriormente celebrados 
entre as Partes para estes mesmos fins. 

CLÁUSULA 33º - A abstenção eventual pelas Partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CONTRATO 
não será considerada novação ou renúncia. 

CLÁUSULA 34º - Fica eleito o foro da sede da  DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei Licitações e contratos, o foro eleito será o 
da sede da Adminitração Pública consumidora. 

 

 

 

 
O  CONSUMIDOR  reconhece  e  declara  expressamente  que  a  DISTRIBUIDORA  lhe  apresentou  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento via endereço eletrônico ou de correspondência, bem como da disponibilidade dos Anexos nas Plataformas 
Digitais da Distribuidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado expressamente seu conhecimento e de acordo, 
comprometendo-se  a  cumprir  nas  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  DE  CONTRATAÇÃO,    conforme  TERMO  DE  OPÇÃO 
TARIFÁRIA, Anexo II, que é parte integrante e indissociável das Condições Gerais de Fornecimento. A DISTRIBUIDORA, 
permanece a disposição para a qualquer tempo apresentar os receptivos documentos, sem que haja obrigatoriedade de 
assinatura uma vez acordada, conforme acima. 
 

ASSINATURAS 

 
Assim havendo ajustado os termos, as Partes assinam o presente instrumento através de assinatura eletrônica, pelos seus 
representantes legais, para todos os efeitos jurídicos. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE
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CENTRO HERÓIS DE CASA FORTE

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063018 

1.2 Prazo vigência 
inicial (meses) 

12 (Doze) 

1.3 Início vigência 
(Contrato) 

Data da Assinatura do 
Cliente 

1.4 Renovação automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após 
renovação automática (meses) 

(ajustavél) 
 

12 (Doze) 

1.6 Código da Instalação 

2853211 

1.7 Código do cliente 

2080199018 

1.8 Início da entrada ao 
SCEE (MMGD) 

(Data da conexão ) 

1.9 Início previsto de entrada 
no Ambiente Livre (ACL) 

Data informada na carta 
denúncia ou Data informada no 
Orçamento de conexão (nova 

ligação) 

1.10 Entrada no Ambiente Livre 
(ACL) 

Data indicada da aprovação da 
CCEE 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO, 1020 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52060-335 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento 

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO 

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / - 

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

-  

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

 

Tabela 5 - DADOS TÉCNICOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

5.1 Potência instalada da Carga 
(kW) 

- 

5.2 Potência instalada da Geração 
(kW) 

NÃO 

5.3 Potência de injeção da Geração aprovada (kW) 

- 

5.5 Ponto de conexão 

E04786 

5.5 Tensão de fornecimento (kV) 

13,8 

5.6 Fonte(s) da Geração 

- 

5.7 Transformação (kVA) 

- 

5.8 Atividade principal da Unidade consumidora 

84.22-1-00 Defesa 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

17:30 às 20:30 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO (exceto para cliente livre) HORÁRIO RESERVADO (exceto para cliente livre) 

15:30 às 17:29 Horário de verão 21:30 às 06:00 Horário de verão 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
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Tabela 7 - DADOS CONTRATO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

7.1 Nº contrato de participação 
financeira 

- 

7.2 Nota(s) 

- / - 

7.3 Alteração de Demanda ou carga / demanda contratada ou 
carga instalada declarada (kW) 

- / - 

7.4 Outras intervenções 

- 

7.5 Valor Total (R$) 
Interligação 

- 

7.6 Custo 
proporcionalizado (R$) 

- 

7.7 Encargo de responsabilidade da 
DISTRIBUIDORA – ERD (R$) 

- 

7.8 Serviços (R$) 

- 

7.9 Materiais (R$) 

- 

7.10 Responsabilidade financeira da DISTRIBUIDORA (R$) 

- 

7.11 Participação financeira do CONSUMIDOR (R$) 

- 

7.12 Alteração de Demanda 

- 

Potência de Geração (MMGD) 

NÃO 

 

Tabela 8 – GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) MMGD 

8.1 Potência (P) (kW) 

- 

8.2 Percentual 

Se: 500 < P < 1000, = 2,5% 
Se: P > ou = 1000, = 5,0% 

8.3 – Preço (R$/kW) 

Conforme resolução homologatória da ANEEL vigente 

Modalidade Escolhida 

Horária Verde 

8.4 Caução em dinheiro (R$) 

- 

8.5 Títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escritural (sim ou não) 

- 

8.6 Fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira (R$ e banco escolhido) 

- 

8.4.1 Data do depósito 

- 

8.5.1 Data do depósito 

- 

8.6.1 Data do depósito 

- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.9 MUSD único kW 

(Carga) 

84,00 

6.10 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Carga) 

- 

6.11 MUSD Ponta kW 

(Carga) 

- 

6.12 MUSD único kW 

(geração) 

- 

6.13 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Geração) 

- 

6.14 MUSD Ponta kW 

(Geração) 

- 

6.15 Do Remanejamento Automático (sim / não) 

- 

6.16 Rural Irrigação/Aquicultora (sim / não) 

Não 
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Tabela 9 - CRONOGRAMA DE MONTANTE DE USO CONTRATADO 

9.1 Ciclo Referência (Mês) 9.2 MUSD (kW) (consumo) 

  

  

 

9.3 Ciclo Referência (Mês) 9.4 MUSD (kW) (geração) 

  

  

 
 

Tabela 10 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

10.1 Programa de trabalho 

- 

10.2 Atividade 

- 

10.3 Elemento de despesa 

339039 

10.4 Fonte 

1000000000 

10.5 Nº Empenho 

- 

10.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

10.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

10.8 Orgão Interveniente 

- 

10.9 Representante Legal 

- 

10.10 Cargo 

- 

 
 

 

Tabela 11 - DADOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

DISTRIBUIDORA  

11.1 TELEFONES 

116 / 0800 281 2236 

11.2 E-MAILS 

clientescorporativoscelpe@neoenergia.com  

CONSUMIDOR  

11.3 TELEFONE (fixo/celular) 

- / - 

11.4 E-MAILS 

- / - 

 
 

Tabela 12 – OBSERVAÇÕES E ANEXOS 

I - Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica. 

Os anexos identificados são partes integrantes e indissociáveis do presente CONTRATO, Declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido nos mesmos. 

II –Permanecerão válidas as condições estabelecidas a este CONTRATO, com aplicação automática da legislação, da regulação da ANEEL 
e de seus aprimoramentos assim como pelo Poder Concedente. 
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Pela assinatura do presente contrato, o CONSUMIDOR autoriza a DISTRIBUIDORA a enviar, através do(s) endereço(s) de 
correio eletrônico citado(s) nesse contrato, ou de seus aprimoramentos de mecanismos de comunicação, as segundas vias 
dos instrumentos contratuais, as notas fiscais fatura e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL nº 1000 
de 07 de dezembro de 2021. 
 
O CONSUMIDOR reconhece e declara expressamente que a DISTRIBUIDORA lhe apresentou as opções disponíveis para 
faturamento, de acordo com o ramo de atividade desenvolvida na unidade consumidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado 
de forma expressa e consciente sua opção pela modalidade tarifária constante nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS e conforme 
o Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade 
com as condições ora estabelecidas, bem como as Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico de forma digital, na presença das testemunhas abaixo, a tudo 
presentes. 
 

I - REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

CONSIDERANDO QUE: 

A. a  DISTRIBUIDORA  é  Agente  titular  de  concessão  ou  permissão  federal  para  prestar  o  serviço  público  de 
distribuição de energia elétrica; 

B. o CONSUMIDOR é a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações 
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo disposto nas normas aplicáveis e 
nos respectivos contratos; 

C. A  Resolução  Normativa  ANEEL  nº  1000,  de  07.12.2021  (“REN  1000”),  estabelece  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada; 

D. A REN 1000 em seu art. 127 estabeleceu que o CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 
deve ser celebrado com consumidores responsáveis por unidades consumidoras do Grupo A com nível de 
tensão inferior a 230 kV. 

A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, , acordam em firmar o presente CONTRATO DE USO DOS SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO,  doravante  designado  simplesmente  “CONTRATO”  ou  “CUSD”,  conforme  as  cláusulas  e  condições 
seguintes: 

 
DAS DEFINIÇÕES E PREMISSAS APLICÁVEIS AO PRESENTE CONTRATO 

 

CLÁUSULA 1º - Todas as condições, expressões e termos técnicos utilizados neste  CONTRATO têm os respectivos 
significados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da REN 1000 ou outra(s) que vier(em) 
a substituí-la, alterá-la ou dispor sobre a matéria objeto do presente contrato, aceitando as PARTES, para todos os fins 
e efeitos, que tal regulamentação, existente ou que venha a ser editada a respeito do tema, faz e fará parte integrante do 
presente instrumento, como se nele estivesse transcrita, com as definições a seguir: 

 

a) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO REGULADA – ACR”: segmento do mercado no qual se realizam as operações 
de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, 
ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

b) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE – ACL”: Segmento do mercado no qual se realizam operações de compra 
e venda de energia elétrica entre agentes de geração, comercializadores, importadores e exportadores de energia 
elétrica,  consumidores  especiais  e  consumidores  livres,  conforme  regras  e  procedimentos  de  comercialização 
específicos; 

c) “ANEEL”: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427; 

d) “Autoconsumo remoto”: modalidade  de  participação  no  SCEE  caracterizada  por  unidades  consumidoras  de 
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titularidade de uma mesma pessoa física ou jurídica, incluídas matriz e filial, possuindo unidade consumidora com 
microgeração ou minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras que recebem excedentes de 
energia e sejam atendidas todas elas pela mesma distribuidora; 

e) “Carga Perturbadora”: Equipamento que, pelas suas características de funcionamento ou potência, possa prejudicar 
a qualidade do fornecimento de energia elétrica a outros consumidores; 

f) “CONSUMIDOR ESPECIAL”: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, da categoria de 
comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no §5° do 
art. 26 da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para unidade consumidora ou unidades consumidoras reunidas 
por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500; 

g) “CONSUMIDOR LIVRE”: Consumidor, agente da CCEE atendido em qualquer tensão, que compra energia elétrica 
no AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, atendendo os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei n o 
9.074, de 1995; 

h) “CONSUMIDOR  POTENCIALMENTE  LIVRE”:  Consumidor  que  satisfaz  os  requisitos  para  ser  livre,  porém  é 
atendido no ACR; 

i) “DADOS DE MEDIÇÃO”: São os valores de energia e demanda ativa e reativa em kWh (quilo-watt-hora), kW (quilo- 
watt) e kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora), kVAr (quilovolt-ampère-reativo), respectivamente; 

j) “DEMANDA CONTRATADA”: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela 
distribuidora, no PONTO DE CONEXÃO, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, e que deve ser 
integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW); 

k) “ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - EUSD”: valor, em moeda corrente nacional, devido pelo 
uso das instalações de distribuição, calculado pelo produto da  TUSD - Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, 
pelos respectivos montantes de uso do sistema de distribuição e de energia contratados ou verificados; 

l) “ENERGIA REATIVA”: é a energia que circula entre os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de 
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora); 

m) "FATOR DE POTÊNCIA DE REFERÊNCIA": razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma dos 
quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas no mesmo período especificado, tendo como referência 
o índice de 92% (noventa e dois por cento); 

n) “INSTALAÇÕES DE CONEXÃO”: Instalações e equipamentos com a finalidade de interligar as instalações próprias 
do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, compreendendo o ponto de conexão e eventuais instalações de 
interesse restrito; 

o) Microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 75 kW em 
corrente alternada, e que utilize cogeração qualificada, conforme a Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 
2022, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede dedistribuição de energia elétrica por meio de 
instalações de unidade consumidora; 

p) Minigeração  distribuída:  central  geradora  de  energia  elétrica  renovável  ou  decogeração  qualificada,  conforme  a 
Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 2022, conectada na rede de distribuição de energia elétrica por 
meio de instalações de unidade consumidora, que possua potência instalada em corrente alternada maior que 75 kW 
e menor ou igual a 5 MW para as centrais geradoras de fontes despacháveis, 3 MW para as demais fontes não 
enquadradas como centrais geradoras de fontes despacháveis ou 5 MW para unidades consumidoras já conectadas 
em 7 de janeiro de 2022 ou que protocolarem solicitação de orçamento de conexão, nos termos da Seção IX do 
Capítulo II do Título I, até 7de janeiro de 2023, independentemente do enquadramento como centrais geradoras de 
fontes despacháveis. 

q) “MONTANTE  DE  USO  DO  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  (MUSD)”:  potência  ativa  média,  integralizada  em 
intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico de 
distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts (kW); 

r) “ONS”: Operador Nacional do Sistema Elétrico, agente de direito privado previsto pela Lei nº 9.648, de 27/05/98, 
responsável  pela  coordenação  e  controle  da  operação  dos  Sistemas  Interligados  Sul/Sudeste/Centro-Oeste  e 
Norte/Nordeste; 
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s) “PARTE”: A DISTRIBUIDORA ou o CONSUMIDOR, estes referidos em conjunto como “PARTES”; 

t) "PONTO  DE  CONEXÃO”:  conexão  do  sistema  elétrico  da  distribuidora  com  a  unidade  consumidora  e  demais 
usuários, nos termos da regulamentação do setor elétrico aplicável; 

u) “PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o planejamento, 
acesso, operação, medição e avaliação da qualidade da energia elétrica para os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, 
aprovados pela ANEEL; 

v) "PROCEDIMENTOS DE REDE": Documento elaborado pelo ONS com a participação dos agentes que, aprovado 
pela  ANEEL,  estabelece  os  procedimentos  e  os  requisitos  técnicos  necessários  para  o  planejamento,  para  a 
implantação, para o uso e para a operação do SIN, bem como as responsabilidades do ONS e dos agentes; 

w) “PROCEDIMENTOS OPERATIVOS”:  Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para a implantação do 
acesso, uso, medição e operação do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA; 

x) “REDE BÁSICA”: Instalações de transmissão de energia elétrica que integram o Sistema Interligado Nacional (SIN), 
de propriedade de concessionárias de serviço público de transmissão, definida segundo critérios estabelecidos pela 
ANEEL; 

y) “SCEE”: Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE: sistema no qual a energia elétrica ativa é injetada 
por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título 
de  empréstimo  gratuito  e  posteriormente  utilizada  para  compensar  o  consumo  de  energia  elétrica  ativa  ou 
contabilizada como crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema. 

z) “SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de instalações e equipamentos elétricos existentes na área de atuação 
de uma distribuidora. Para efeitos do PRODIST, o sistema de distribuição compreende apenas as instalações de 
propriedade  de  distribuidora,  não  alcançando  as  Demais  Instalações  de  Transmissão  (DIT),  exceto  quando 
expressamente citado; 

aa) “SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE  FATURAMENTO – SMF”: sistema  composto  por  medidor  principal, demais 
equipamentos  necessários  para  a  realização  da  medição  para  faturamento  e,  caso  existentes,  medidor  de 
retaguarda, transformadores para instrumentos (transformadores de potencial e de corrente), canais de comunicação 
e sistemas de coleta de dados; 

bb) “SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL – SIN”: Instalações responsáveis pelo suprimento de energia elétrica a todas 
as regiões do país, interligadas eletricamente. Diz-se também sistema elétrico interligado ou sistema interligado; 

cc) UNIDADE CONSUMIDORA: Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 
condutores  e  acessórios,  incluída  a  subestação,  quando  do  fornecimento  em  tensão  primária,  caracterizado  pelo 
recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de conexão, com medição individualizada, correspondente a um 
único CONSUMIDOR e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas . 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 2º -  O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações   das 
PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO pelo CONSUMIDOR para a UNIDADE CONSUMIDORA 
e o pagamento dos ENCARGOS  DE USO, segundo as características contratuais definidas neste CONTRATO, além 
de regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação à conexão das instalações do 
CONSUMIDOR ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO por meio do PONTO DE CONEXÃO. 

PARÁGRAFO  1º  -  O  uso  e  conexão  ao  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  de  que  trata  o  presente  CONTRATO  está 
subordinado à legislação do serviço de energia elétrica, aos  PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, e aos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os quais prevalecem nos casos omissos ou de eventuais divergências. 

PARÁGRAFO 2º  - O PONTO DE CONEXÃO a que se refere a  CLÁUSULA 2ª  diz respeito à unidade consumidora 
pertencente ao CONSUMIDOR, situada no endereço indicado neste CONTRATO. 

 
DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

 

CLÁUSULA 3º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 
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I .  Observância, na UNIDADE CONSUMIDORA, das normas e padrões disponibilizados pela DISTRIBUIDORA, 
assim  como  daquelas  expedidas  pelos  órgãos  oficiais  competentes,  naquilo  que  couber  e  não  dispuser 
contrariamente à regulamentação da ANEEL; 

II .  Instalação, pelo interessado, quando exigido pela  DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil  
acesso pelos seus prepostos, de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, 
transformadores de medição e outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de 
energia elétrica e demanda de potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III . Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV .  Apresentação  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s)  representante(s) 
legal(is), quando pessoa jurídica. 

V .  Quando necessários, a execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou  
do interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras 
de atendimento à UNIDADE CONSUMIDORA, previstas no contrato de participação financeira indicada neste 
CONTRATO. 

VI . Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, 
assim como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da UNIDADE 
CONSUMIDORA. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para adequações no sistema elétrico, e em caso fortuito ou de 
força maior, nos termos do § 2º artigo 89 da REN 1000. 

 
PARÁGRAFO 2º -  A ligação definitiva da UNIDADE CONSUMIDORA somente será efetivada mediante apresentação  
de  licença  de  operação/funcionamento,  emitida  por  órgão  responsável  pela  preservação  do  meio  ambiente,  quando 
couber. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA 4º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data da assinatura, que será a data da última assinatura 
eletrônica do último representante das Partes que o assinar. . . 

PARÁGRAFO 1º - Não se aplica o caput desta  CLÁUSULA para os casos de alteração de titularidade de unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde que realizada em comum acordo entre os consumidores, mediante celebração de instrumento específico a ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no § 2º do art. 346 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 2º -  Caso as  PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve se iniciar em  
data diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no campo “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo 
certo que, neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

PARÁGRAFO 3º -  Para efeito de faturamento – Em caso de ligação nova, alteração de demanda ou fins rescisórios, a 
data  a  ser  considerada  será  da  energização  definitiva  ou  disponibilização  da  nova  demanda  contratada  da  unidade 
consumidora,  observando-se,  quando  for  o  caso,  conclusão  das  obras  de  reforço,  ampliação  na  rede  e/ou  outras 
necessárias. 

CLÁUSULA 5º - A renovação ocorrerá por períodos iguais e sucessivos definidos, após a data de vencimento de sua 
vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação com antecedência 
mínima de 180 dias em relação ao término de cada nova vigência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
DOS MONTANTES DE USO CONTRATADOS 
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CLÁUSULA  6º  -  A  DISTRIBUIDORA  coloca  os  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO  à  disposição  do  CONSUMIDOR, 
sujeitando-se as PARTES às regulamentações da ANEEL, aos limites operacionais contidos nos PROCEDIMENTOS 
OPERATIVOS, quando cabível, e às demais disposições deste CONTRATO. 

CLÁUSULA  7º  -  Os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  pelo  CONSUMIDOR em  seus  respectivos  segmentos 
horários serão os definidos neste contrato. 

PARÁGRAFO 1º - Os valores do MUSD contratados devem atender às seguintes condições: 

I . MUSD contratado seguindo um cronograma mensal para as unidades CONSUMIDORAS, as da classe rural e 
àquelas com sazonalidade reconhecida. 

II . MUSD contratado único para a vigência do contrato e, quando cabível, por postos tarifários, para as demais 
unidades consumidoras. 

PARÁGRAFO  2º  -  Caso  o  CONSUMIDOR  necessite  aumentar  os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  com  a 
DISTRIBUIDORA, deverá solicitar o referido aumento por escrito e conforme critérios estabelecidos na regulamentação 
vigente,  para  análise  e  definição  das  condições  de  atendimento,  nos  termos  da REN  1000,  ficando  a  concessão 
condicionada: 

I.  À disponibilidade nos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO de propriedade da DISTRIBUIDORA para atender ao 
aumento solicitado pelo CONSUMIDOR; 

II.   À adimplência do CONSUMIDOR, relativa às obrigações advindas do presente CONTRATO; 

III.   À celebração de termo aditivo a este CONTRATO, no qual constarão os novos MONTANTES DE  USO 
CONTRATADOS, pelos quais as PARTES se responsabilizarão;  

PARÁGRAFO  3º  -  A  DISTRIBUIDORA  aplicará o  período  de  testes,  com  duração  de 3  (três) ciclos  consecutivos e 
completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do MUSD CONTRATADO pelo CONSUMIDOR, nas 
situações seguintes: 

I. início do fornecimento; 

II. mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção anterior tenha sido por 
faturamento do grupo B; 

III. enquadramento na modalidade tarifária horária azul, exclusivamente para o montante contratado para o horário 
de ponta; e 

IV. acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) do contratado. 

 
PARÁGRAFO 4º Durante o período de testes, observado o disposto no artigo 313 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, 

a demanda a ser considerada pela distribuidora para fins de faturamento deve ser a demanda medida, exceto na 

situação de acréscimo de demanda, em que a distribuidora deve considerar o maior valor entre a demanda medida 

e a demanda contratada anteriormente à solicitação de acréscimo, estabelecido no mesmo artigo. 

I.    A  DISTRIBUIDORA  deve faturar o  valor   mínimo  disposto  no  caput do  art.  148  da Resolução  Normativa  nº. 

1000/2021, em ao menos um dos postos tarifários, ressalvado o disposto no art. 655-J § 1º inciso I. 

PARÁGRAFO 5º - Durante o período de testes definido no PARÁGRAFO 5º desta CLÁUSULA, aplica-se a cobrança    
por ultrapassagem do MUSD, conforme previsto no art. 313, §§ 2ª, 3ª e 4ª da Resolução Normativa nº. 1000/2021. 

PARÁGRAFO 6º - durante o o período de testes, o CONSUMIDOR poderá solicitar novos ajustes de demanda e ao 
término do período de testes, de até 50% da demanda adicional ou inicial contratada, desde que resulte, nos casos de 
acréscimo, em um montante maior que 105% da demanda contratada anteriormente. 
A inexistência de solicitação formal neste sentido implicará na aceitação pelas  PARTES da demanda definida  nesse 
contrato, disposta no início deste documento ou no termo aditivo ao contrato. 

PARÁGRAFO 7º - A DISTRIBUIDORA deverá, na solicitação de aumento dos MONTANTES DE USO, conforme prazos 
estabelecidos no art. 64 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, informar ao CONSUMIDOR as condições necessárias 
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para esse atendimento, nos casos previstos no art. 63 da mesma resolução. 

PARÁGRAFO 8º -  A solicitação de redução dos MONTANTES DE USO contratados, limitada a uma redução no   período 
de 12 (doze) meses, deve ser realizada com a antecedência mínima de: 

I 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 9º - Quando houver encargo de responsabilidade da DISTRIBUIDORA,  nos casos do encerramento do 
contrato ou redução da demanda contratada, o CONSUMIDOR se obriga a pagar à DISTRIBUIDORA, o ressarcimento 
dos investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade da distribuidora,  de 
acordo com as disposições do art.147 da REN 1000 e o disposto na seção VII do seu Capítulo III. 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo 
CONSUMIDOR, em razão da implementação de medidas de eficiência energética, assim como a instalação de micro ou 
minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que resultem em redução da demanda de potência e do 
consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto neste CONTRATO acerca 
do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 11º - Para a revisão dos montantes contratados quando da instalação de micro ou  minigeração distribuída, 
o CONSUMIDOR deverá informar na solicitação de acesso, a proposta com os novos valores a serem contratados, cujo 
atendimento se efetivará mediante celebração de aditivos contratuais, nos termos do art. 137 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo  das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora, a qual, conforme art. 136 da 
REN 1000, deverá informar ao CONSUMIDOR e demais usuários as condições para a revisão da demanda contratada 
em até 30 dias da apresentação dos projetos de eficiência energética. 

PARÁGRAFO 13º - No caso de renovação automática deste CONTRATO, e desde que o CONSUMIDOR não solicite 
formalmente a alteração das demandas definidas, o valor do  MUSD a ser considerado na renovação será o vigente 
quando do término do CONTRATO. 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 8º -  Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia  elétrica,  
bem  como  para  fins  de  faturamento  de  demanda  e  energia  reativa  excedente,  ficam  definidos  os  seguintes  postos 
tarifários: 

I. Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I. Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das  horas  diárias  consecutivas  e  complementares 
àquelas definidas nos postos ponta e, para o Grupo B, intermediário; 

 
II. Posto Tarifário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente 

anterior e outra imediatamente posterior, aplicado para o Grupo B, admitida sua flexibilização conforme Módulo 7 
dos Procedimentos de Regulação Tarifária; 

III. Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 
01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 
21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 
01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 
07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 
12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 
15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 
25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 
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30min e 6h 30min, definido neste contrato. ; 

 
IV. Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido neste contrato ; 

 

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Os  horários  estabelecidos  para  fins  de  faturamento  poderão  sofrer  alterações  diante  de 
publicação de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos 
tarifários e horários passam a vigorar conforme neste contrato. 

 
DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA E GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) 

 

CLÁUSULA 9º - As PARTES participarão financeiramente dos investimentos necessários para a conexão ou acréscimo  
de novas cargas no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, em observância aos parâmetros estabelecidos na legislação 
e regulamentação setorial específicas, e para este CONTRATO, conforme estabelecido na REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º  - O valor da garantia de fiel cumprimento será calculado pela seguinte equação:  

𝐺FC  = 𝑃𝑜𝑡 ê𝑛𝑐𝑖𝑎  ×𝑃𝑟𝑒 ç𝑜 x 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙  

Onde: 

GFC: Garantia de Fiel Cumprimento, em R$; 

•  Potência: 

É o MUSD (kW) a ser conectado objeto da solicitação de orçamento de conexão;  

•  Preço: 

 é o valor monetário em R$/kW, estabelecido em regulamentação da ANEEL; 

•  Percentual:  

2,5%, caso a potência a ser conectada seja superior a 500 kW e inferior a 1.000 kW; ou 

5,0%, caso a potência a ser conectada seja igual ou superior a 1.000 kW. 

PARÁGRAFO  2º    -  Conforme  estabelede  a  resolução  normativa  ANEEL  1.059,  o  CONSUMIDOR  tem  o  direito  de 
escolher,  exclusivamente,  uma  dentre  as  modalidades  elencadas  abaixo  para  a  apresentação  da  garantia  de  fiel 
cumprimento:  

I - caução em dinheiro; 

II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; ou  

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco 
Central do Brasil. 

Na opção do CONSUMIDOR pela segunda ou terceira modalidade supracitada, ele deve manter válidas as garantias 
apresentadas  por  30  dias  após a  realização  da  vistoria  com  aprovação  e  instalação  dos  equipamentos de medição, 
considerando o disposto no §19, da ReN 1059/2023.  

PARÁGRAFO 3º  - As condições estabalecidas pela ANEEL através da ReN 1059/2023 sobre o GFC, cuja vigência inicia-
se em 10/02/2023, também se aplicam quando da solicitação de ampliação da demanda de unidade consumidora com 
minigeração  distribuída  já  conectada,  no  momento  do  protocolo  do  pedido  de  aumento  da  demanda,  devendo  ser 
considerada a potência acrescida para fins de avaliação dos limites de potência indicados. 

PARÁGRAFO 4º  A obrigação prevista no parágrafo 3º não se aplica à minigeração distribuída que se enquadre em uma 
das modalidades a seguir e permaneça na mesma modalidade por, no mínimo, 12 meses após a conclusão do processo 
de conexão:  
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I - modalidade de geração compartilhada por meio da formação de consórcio ou cooperativa; ou 

II - modalidade de múltiplas unidades consumidoras com minigeração distribuída. 

Para  central  de  minigeração  enquadrada  na  estabelecida  regulamentação  citada,  que  seja  objeto  de  solicitação  de 
orçamento de conexão e que possua orçamento de conexão válido na data de vigência deste artigo, o CONSUMIDOR 
deve, em até 90 dias contados da vigência deste artigo, apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e demais contratos junto 
à distribuidora. 

O CONSUMIDOR que solicitou o orçamento de conexão, antes da vigência do artigo 655-C da referida regulamentação, 
e que não possuía orçamento de conexão válido na referida data, o prazo para apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e 
demais contratos junto à DISTRIBUIDORA, é contado a partir da emissão do orçamento de conexão. 

 Em caso de descumprimento dos dois parágrafos acima, o respectivo orçamento de conexão deve ser cancelado. 

A GFC tem vigência até 30 dias após a conclusão do processo de conexão da minigeração distribuída ao sistema de 
distribuição. 

PARÁGRAFO 5º  - A restituição da GFC por parte da DISTRIBUIDORA deve ocorrer em até 30 dias contados da:  

I - realização da vistoria e instalação dos equipamentos de medição, nos termos do art. 91 da ReN 1000/2021, observadas 
as condições da DISTRIBUIDORA em executar a GFC; ou  

II - desistência da conexão, desde que formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA em até 90 dias contados a 
partir do fornecimento do orçamento de conexão. 

A restituição de que o parágrafo anterior deve, conforme ReN 1059/2023:  

I - observar o meio que foi apresentado a garantia de fiel cumprimento;  

II - no caso de caução em dinheiro, ser atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA;  

A DISTRIBUIDORA deve executar a garantia de fiel cumprimento se: 

I - não houver realização da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição até o prazo pactuado no 
CUSD para início da prestação do serviço; 

II - no caso de desistência da conexão formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA após 90 dias contados da 
emissão do orçamento de conexão; ou 

III - antes da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição, o  CONSUMIDOR não apresentar a 
garantia renovada com antecedência mínima de 15 dias antes do vencimento da garantiavigente. 

PARÁGRAFO  6º  -  Demais  condições,  regras  e  procedimentos,  estão  regulamentados  pela  resolução  normativa 
1059/2023 ANEEL ou que vier a substituí-la ou alterá-la. 

 
DO USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 10 - A energia elétrica deve ser disponibilizada no PONTO DE CONEXÃO em corrente alternada trifásica, 
frequência de 60 Hz, na tensão de fornecimento contratada, respeitando-se os MONTANTES DE USO CONTRATADOS. 

DAS EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS 
 

CLÁUSULA 11  - As PARTES  se comprometem a seguir e respeitar os  PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os 
Padrões Técnicos da Distribuidora, os PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e o Acordo Operativo, quando aplicável, 
além das regulamentações da ANEEL que estabeleçam procedimentos operacionais cabíveis a este CONTRATO. 

PARÁGRAFO 1º - É de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção 
das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO de sua propriedade. 

PARÁGRAFO 2º -  Quando cabível, o detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente  
às  INSTALAÇÕES  DE  CONEXÃO  é  estabelecido  no  Acordo  Operativo,  observadas  as  diretrizes  previstas  nos 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

e
le

tr
on

ic
am

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
L

IO
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
A

2B
-8

9
67

-6
67

3
-9

07
1.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 99 de 211



CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Página 14 de 38 
  

 

  

PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

PARÁGRAFO  3º  -  As  PARTES  comprometem-se,  quando  necessário,  a  reavaliar  as  condições  operativas  das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO, efetivando as adequações que se fizerem necessárias de forma a manter os padrões e 
requisitos definidos neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 12 - As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações no SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
é estabelecida e comprovada através de um processo de análise de perturbação, conforme os PROCEDIMENTOS DE 
DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA  13  -  O  CONSUMIDOR  deve  atender  às  determinações  da  DISTRIBUIDORA,  inclusive  reduzindo  ou 
desligando a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se existir, quando necessário à preservação 
da confiabilidade do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA 14 - O CONSUMIDOR, na utilização do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, deve observar o limite no seu 
FATOR DE POTÊNCIA determinado na REN 1000. 
 

DOS ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

CLÁUSULA 15 - O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão calculados com base nos MONTANTES DE USO CONTRATADOS ou verificados, por 
PONTO DE CONEXÃO, o que será devido a partir do início do uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme vigência 
contratual prevista na CLÁUSULA 4º. Os MONTANTES DE USO CONTRATADOS estão dispostos conforme CAPÍTULO 
IV seção II e art. 655-J § 1º da REN 1000. As tarifas de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, em cada POSTO 
TARIFÁRIO, serão definidas pela ANEEL em resolução homologatória específica. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Quanto à forma e periodicidade de reajuste da tarifa, estes ocorrem anualmente após publicação 
de resolução homologatória da ANEEL. 

 

CLÁUSULA  16  -  Nos  termos  do  artigo  121  da  REN  1000,  quando  por  solicitação  expressa  do  CONSUMIDOR,  a 
DISTRIBUIDORA poderá realizar obras para disponibilizar à unidade consumidora o remanejamento automático de carga 
em casos de contingência, proporcionando padrões de continuidade do fornecimento de energia elétrica superiores aos 
estabelecidos pela ANEEL, devendo serem observadas as seguintes condições: 

I -  o uso adicional e imediato do sistema deve ser disponibilizado por meio da automatização de manobras em  redes 

de distribuição ou ainda pela instalação de dispositivos de manobra da distribuidora dentro da propriedade do 

consumidor, desde que por este expressamente autorizado; 

II - o custo pelo uso adicional contratado, em montantes equivalentes aos valores contratados de demanda ou uso  

do sistema de distribuição, deve ser remunerado pelo consumidor mediante a aplicação, respectivamente, da 

tarifa de demanda ou TUSD nos postos tarifários correspondentes; 

III - é vedada a utilização exclusiva da rede, à exceção do trecho onde esteja conectada a carga a ser transferida; 
 

IV -  o  investimento  necessário  à  implementação  do  descrito  no  caput  deve  ser  custeado  integralmente  pelo 

consumidor; 

V -  a  implementação  condiciona-se  ao  atendimento  dos  padrões  técnicos  estabelecidos  pela  distribuidora  e  à 
viabilidade do sistema elétrico onde se localizar a unidade consumidora, sendo vedada quando incorrer em 
prejuízo ao fornecimento de outras unidades consumidoras. 

CLÁUSULA 17 - Os percentuais de descontos relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas  de aplicação 
serão aplicados nos termos da regulamentação vigente. 

 

CLÁUSULA  18  -  Sendo  a  energia  adquirida  pelo  CONSUMIDOR,  no  ACL,  oriunda  de  fontes  incentivadas,  será 

assegurado desconto sobre a parcela fio da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade com o disposto 
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na regulamentação  aplicável  e  nos  termos das  Regras  de  Comercialização da  CCEE. A  gestão  dos  descontos  será 
realizada pela CCEE, cabendo à distribuidora aplicá-los, se de posse das informações recebidas pela gestora. 

CLÁUSULA  19  -  Para  os  consumidores  Livres  ou  Especiais,  cujo  atendimento  se  dê  parcialmente  sob  condições 
reguladas, o percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa - % MUSDACR, não está sujeito a desconto nas 

tarifas de Fontes Incentivadas no uso do sistema de distribuição. Para os casos de aquisições de energia por intermédio 

de Fontes Incentivadas, de consumidores que possuírem Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER celebrado 

com a DISTRIBUIDORA, o percentual do MUSD contratado será definido pelas condições a seguir: 

Se EEAMciclo < (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

    %MUSDACR = 100% 

 

Se EEAMciclo ≥ (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

%MUSDACR = (
𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜

𝐶𝑂𝑁𝑇𝑅𝐴𝑇𝐴𝐷𝑂 
 𝐻𝑂𝑅𝐴𝑆

𝐶𝐼𝐶𝐿𝑂  

EEAMciclo
)  x 100 

Onde: 

%MUSDACR - Percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa; 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, definido em contrato de compra de 
energia regulada – CCER celebrado com a concessionária, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora (MWh). 

CLÁUSULA 20 - Em atendimento ao artigo 1º, § 3º do Decreto nº 7.891 de 23 de Janeiro de 2013, é vedada a aplicação 
cumulativa de descontos previstos  na CLÁUSULA 19º, devendo prevalecer aquele que confira o maior benefício ao 
consumidor, com as exceções citadas no próprio artigo e outras previsões legais cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA 21 - À parcela do MONTANTE DE USO verificado por medição que exceda em 5% (cinco por cento) do 
MONTANTE DE USO CONTRATADO para a carga e 1% (um por cento) para MONTANTE DE USO CONTRATADO de 
geração, será aplicada cobrança de ultrapassagem, nos termos da REN 1000.  

CLÁUSULA  22  -  Todos  os  tributos, incidentes  ou  que  venham a  incidir sobre  o  presente  CONTRATO,  deverão ser 
recolhidos  pelo  seu  contribuinte  ou  responsável,  conforme  disposto  na  legislação  tributária.  Se,  durante  o  prazo  de 
vigência do presente  CONTRATO,  existirem  ou  forem  criados  novos  encargos,  taxas ou  tributos,  ou  modificadas  as 
alíquotas dos atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 
 
CLÁUSULA 23 - Os reajustes/revisões de tarifas aplicáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos pela ANEEL 
por meio do PRORET (Procedimentos de Regulação Tarifária) e de acordo com os valores devidamente homologados 
correspondentes à sua respectiva vigência. 
 
PARÁGRAFO 1º   Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 885, de 23 de Junho de 2020 
e  legislação  correlata,  o  CONSUMIDOR  se  responsabiliza,  perante  a  DISTRIBUIDORA,  pelo  integral  pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), assim como declara 
plena concordância com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 
PARÁGRAFO 2º - Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 1008, de 15 de Março de 
2022 e legislação correlata, o CONSUMIDOR se responsabiliza, perante a DISTRIBUIDORA, pelo integral pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da escassez hídrica, assim como declara plena concordância 
com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 

DA SAZONALIDADE 
 

CLÁUSULA 24 - A sazonalidade deverá ser reconhecida pela  DISTRIBUIDORA, para fins de faturamento, mediante 
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solicitação do consumidor por escrito, observados os seguintes requisitos: 

I .  Energia  elétrica  destinada  à  atividade  que  utilize  matéria-prima  advinda  diretamente  da  agricultura,  pecuária, 
pesca, ou, ainda, para fins de extração de sal ou de calcário, este destinado à agricultura; e 

II . Verificação, nos 12 (doze) ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor igual ou inferior a 
20% (vinte por cento) para a relação entre a soma dos 4 (quatro) menores e a soma dos 4 (quatro) maiores 
consumos de energia elétrica ativa. 

PARÁGRAFO 1º - Quando do reconhecimento da sazonalidade: 

I . O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE  
DISTRIBUIÇÃO,  que  serão  calculados  com  base  nos  MONTANTES  DE  USO  verificados,  por  PONTO  DE 
CONEXÃO, o que será devido a partir do ciclo imediatamente posterior ao reconhecimento da sazonalidade e 
de acordo com resolução vigente.  

 
II . A distribuidora deverá verificar se as unidades consumidoras, da classe rural e as reconhecidas como sazonal, 

registraram o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou superiores às contratadas a cada 12 (doze) ciclos 
de faturamento, contados a partir do início da vigência dos contratos ou do reconhecimento da sazonalidade. 

III . Será adicionada ao faturamento regular a cobrança de demandas complementares, em número correspondente 
à quantidade de ciclos em que não tenha sido verificado o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou 
superiores às contratadas, obtidas pelas maiores diferenças entre as demandas contratadas e as demandas 
faturadas correspondentes no período. 

PARÁGRAFO 2º  - A cada 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento, a partir do mês em que for reconhecida a 
sazonalidade, a DISTRIBUIDORA verificará se permanecem as condições requeridas, devendo, em caso contrário, não 
mais  considerar  a  unidade  consumidora  como  sazonal,  o  que  será  refletido  no  faturamento  seguinte  da  unidade 
consumidora, sendo essa comunicada através de mensagem na própria fatura. 

PARÁGRAFO 3º -   Decorridos 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento a partir da suspensão do reconhecimento 
da sazonalidade, o CONSUMIDOR poderá solicitar à DISTRIBUIDORA a realização de nova análise. 

 
 

DA ENERGIA REATIVA EXCEDENTE 
 

CLÁUSULA 25 - Quando o FATOR DE POTÊNCIA verificado por medição se encontrar fora da faixa estabelecida pela 
REN 1000, deve ser aplicada penalidade mediante faturamento de excedente de potência e energia reativa, calculada de 
acordo com a legislação específica. 

PARÁGRAFO 1º - Aos montantes de energia elétrica e demanda de potência reativos que  excederem  o  limite permitido, 
aplicam-se  as  cobranças  estabelecidas  na  REN  1000,  a  serem  adicionadas  ao  faturamento  regular  de  unidades 
consumidoras do grupo A, incluídas aquelas que optarem por faturamento com aplicação da tarifa do grupo B. 

 
PARÁGRAFO  2º  -  Será  de  responsabilidade  exclusiva  do  CONSUMIDOR  instalar,  por  sua  conta,  os  equipamentos 
necessários para correção do FATOR DE POTÊNCIA. 
 
 

DA QUALIDADE E CONTINUIDADE 
 
 

CLÁUSULA 26 - A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, conservação e manutenção de suas 
instalações. 

CLÁUSULA 27 - A DISTRIBUIDORA, conforme legislação aplicável, obriga-se ainda, a manter os índices mínimos de 
qualidade relativos aos serviços de distribuição estabelecidos pela  ANEEL até o montante de uso contratado, não se 
responsabilizando por danos causados quando de registro de valores superiores ao contratado. 

CLÁUSULA 28 - Caso fique comprovado o não atendimento, pela DISTRIBUIDORA, dos referidos índices mínimos de 
qualidade, a mesma se sujeita ao pagamento das penalidades previstas na legislação aplicável. 
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PARÁGRAFO 1º - Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA, por prejuízos que o 
CONSUMIDOR  eventualmente  venha  a  sofrer  em  decorrência de  interrupções  ou deficiências  provenientes  de  caso 
fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO 2º - O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de forma a não interferir 
na qualidade de fornecimento dos demais consumidores. 

CLÁUSULA 29 - O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme disposições dos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e, quando aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE. 

CLÁUSULA  30  -  O  CONSUMIDOR  deve  informar  previamente  à DISTRIBUIDORA  todas  as  modificações  em 
equipamentos em suas instalações de conexão que alterem as suas características técnicas. 

 
 

DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA 31 - A DISTRIBUIDORA entregará mensalmente ao CONSUMIDOR uma Nota Fiscal/Fatura contendo os 
valores  referentes  aos  ENCARGOS  DE  USO  DOS  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO,  acrescidos  da  ultrapassagem e 
eventuais penalidades por violação do limite do  FATOR DE POTÊNCIA, se for o caso, para a liquidação na data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO 1º - Eventuais divergências apontadas na cobrança não afetam os prazos e montantes para pagamento, 
devendo tal diferença, se houver, ser compensada na fatura subseqüente. 

PARÁGRAFO 2º - Eventual pagamento a maior efetuado pelo CONSUMIDOR, em decorrência de erro ou omissão da 
DISTRIBUIDORA,  enseja  a  restituição  do  valor  cobrado  indevidamente  no  ciclo  de  faturamento  posterior,  pela 
DISTRIBUIDORA, corrigido pelo IPCA e acrescidos das penalidades previstas no PARÁGRAFO 3º desta CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  não  pagamento  da  fatura  em  seu  respectivo  vencimento,  sem  prejuízo  da  legislação  vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre  as  parcelas  em  atraso,  acrescidas  da  multa,  além  de  outras  sobretaxas  por  atraso  que  sejam  legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

PARÁGRAFO 4º - A DISTRIBUIDORA poderá suspender o USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, objeto deste 
CONTRATO, se o CONSUMIDOR deixar de liquidar qualquer Nota Fiscal/Fatura, ou mesmo  se as garantias 
apresentadas não se mostrarem eficazes, no prazo de 15 (quinze) dias após a data da comunicação, por escrito, como 
previsto na Resolução Normativa vigente. 

PARÁGRAFO 5º -    Os   dispositivos   desta   CLÁUSULA  permanecerão  válidos   após  a   rescisão  ou término  deste 
CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigações de pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
 

DA SUSPENSÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE USO 
 

CLÁUSULA 32 - Sem prejuízo do cumprimento da obrigação de pagamento dos ENCARGOS DE USO DOS  SISTEMAS 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão devidos mesmo durante suspensão da prestação dos serviços de uso de que trata esta 
CLÁUSULA, conforme prevê a REN 1000, a DISTRIBUIDORA deverá, a seu critério e independentemente de notificação 
prévia, suspender a prestação do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, de imediato, quando for constatada 
deficiência técnica ou de segurança na unidade consumidora que caracterize risco iminente de danos a pessoas, bens 
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ou ao funcionamento do sistema elétrico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Incorrem na hipótese prevista no caput: 

 
I . o CONSUMIDOR deixar de submeter previamente à apreciação da distribuidora o aumento da carga ou da 

geração instalada que exigir a elevação da potência injetada ou da potência demandada, quando caracterizado 
que o aumento de carga ou de geração prejudica o atendimento a outras unidades consumidoras; 

II . utilização de prática, pelo CONSUMIDOR, de procedimento irregular no Sistema de Medição de Faturamento, 
quando não seja possível a verificação e regularização imediata do padrão técnico e de segurança pertinente. 

 

CLÁUSULA 33 - Quando constatadas conexão clandestina que permita a utilização de energia elétrica sem que 
haja  relação  de  consumo, ou  ainda,  fornecimento  de energia  elétrica a  terceiros por  aquele que não possua 
outorga  federal  para  distribuição,  a  distribuidora  interromperá,  imediatamente,  a  conexão  ou  interligação 
respectivas.  

 

PARÁGRAFO 1º:  Havendo impossibilidade técnica para interrupção da interligação de fornecimento de energia elétrica 
a terceiros a que se refere o caput, a Distribuidora suspenderá o fornecimento da unidade consumidora da qual provenha 
a interligação. 

 

PARÁGRAFO 2º - Quando, por responsabilidade exclusiva do CONSUMIDOR, inexistir contrato vigente, a 
DISTRIBUIDORA deve efetuar a suspensão do fornecimento, observadas as condições estabelecidas na Resolução 
Normativa nº 1000/2021. 

 

 

CLÁUSULA  34  -  Se  o  CONSUMIDOR  utilizar  na  unidade  consumidora,  carga  ou  geração  susceptível  de  provocar 
distúrbios  ou  danos  no  sistema  elétrico  de  distribuição  ou  nas  instalações  e/ou  equipamentos  elétricos  de  outros 
consumidores,  à  revelia  da  DISTRIBUIDORA,  é  facultado  à  DISTRIBUIDORA  exigir  do  CONSUMIDOR,  mediante 
notificação que aponte a irregularidade e fixe prazo para a sua correção, o cumprimento das obrigações abaixo, sendo-
lhe  facultada  a  suspensão  do  fornecimentono  caso  de  omissão  do  CONSUMIDOR,  independentemente  de  nova 
notificação: 

I . instalação de equipamentos corretivos na unidade consumidora, com prazos pactuados, e/ou o pagamento do 
valor das obras necessárias no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, destinadas a correção dos efeitos desses 
distúrbios; e 

II .ressarcimento à DISTRIBUIDORA de indenizações por danos acarretados a outros consumidores, que 
comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da carga provocadora das irregularidades;  

  

CLÁUSULA  35  -  Quando se  verificar  impedimento  ao  acesso  de  empregados  e prepostos da  DISTRIBUIDORA  em 
qualquer local onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para fins de leitura, bem como para 
inspeções necessárias, vencido o prazo concedido pela DISTRIBUIDORA na forma prevista no caput da CLÁUSULA 34, 
sem  que  o  CONSUMIDOR  tenha  sanado  as  irregularidades  apontadas,  a  DISTRIBUIDORA  terá  o  pleno  direito  de 
suspender a prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição. 

 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA 36 - Ressalvados os eventos listados nas CLÁUSULAS 33, 34 e 35, o presente CONTRATO poderá ser 
rescindido, a critério do CONSUMIDOR, mediante comunicação prévia e expressa à DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 1º  - O encerramento Contratual antecipado, conforme artigo 142 da  REN 1000, implica cobrança dos 
seguintes valores pela DISTRIBUIDORA: 
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a) o correspondente aos faturamentos da demanda contratada para os postos tarifários de ponta e fora de 
ponta subsequentes à data prevista para o encerramento, limitado a 3 meses para os subgrupos AS ou A4 
e 6 meses para os demais; e 

b) o correspondente ao faturamento do montante mínimo disposto no art. 148 pelos meses que faltam para 
o término da vigência do contrato além do período cobrado na alínea “a” do inciso I, sendo que para a 
modalidade tarifária horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta. 

PARÁGRAFO 2º -  Para unidade consumidora do grupo A optante por tarifa do Grupo B, a cobrança de que trata o caput 
desta CLÁUSULA é definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término da vigência do contrato, obtido pelo 
produto da TUSD fio B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a média dos consumos de energia elétrica 
disponíveis precedentes à data do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos. 

PARÁGRAFO 3º - A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações 
devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer 
em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra. 

PARÁGRAFO  4º  -  O  disposto  nesta  CLÁUSULA  não  exime  o  CONSUMIDOR  do  ressarcimento  dos  investimentos 
realizados e não amortizados relativos ao cálculo de encargo de responsabilidade da distribuidora e de outras cobranças 
estabelecidas na REN  1000 ou em normas específicas. 

PARÁGRAFO 5º - O encerramento da relação contratual entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR pode ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação,; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações;   

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

e.        por comum acordo entre as PARTES. 

f.     Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento 
à unidade consumidora, desde que o consumidor seja notificado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto  nos  casos  comprovados  de  procedimentos  irregulares  ou  de  religação  à  revelia,  praticados  durante  a 
suspensão; 

 

CLÁUSULA 37 - Caso ocorra a desconexão das Instalações de Conexão do CONSUMIDOR com os SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA, por motivo atribuível ao CONSUMIDOR, à revelia da DISTRIBUIDORA, poderá 
ocorrer a notificação por escrito condicionando o reestabelecimento do fornecimento, e em caso do não cumprimento das 
condições estabelecidas no prazo estipulado, dar-se-á a rescisão deste CONTRATO, hipótese em que o CONSUMIDOR 
será responsável pelo pagamento do valor previsto conforme CLÁUSULA 36ª. 

 
DA CONEXÃO ÀS INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 38 - O PONTO DE CONEXÃO e o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO devem estar dimensionados para uma 
CAPACIDADE DE CONEXÃO  no mínimo igual a 105% (cento e cinco por cento) do  MUSD  contratado para unidades 
consumidoras sem geração distribuída (Micro ou mini geração distribuída) associada, e no mínimo igual a 101% (cento e 
um porcento) para unidades percententes ao SCEE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE CONEXÃO, deverá 
realizar  procedimento  de  acesso,  conforme  estabelecido  nos PROCEDIMENTOS  DE  DISTRIBUIÇÃO  perante  a 
DISTRIBUIDORA celebrando-se um termo aditivo ao contrato em vigor. Havendo necessidade de reforços de redes para 
o atendimento do aumento de potência solicitado, deverá ser observado o previsto na Resolução Normativa nº 1000/2021 
quanto as responsabilidade dos custos. 

CLÁUSULA 39 - Após o  PONTO DE CONEXÃO, independentemente de comunicação e prazos estabelecidos para 
substituição e/ou reformas, e sem que nenhuma responsabilidade por danos, prejuízos e acidentes sejam imputados à 
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DISTRIBUIDORA, o CONSUMIDOR será responsável: 

I . pelo transporte e transformação da energia; 

II . pela manutenção do fator de potência na faixa estabelecida pela legislação aplicável; 

III  . pela segurança e funcionamento adequado de suas instalações; 

IV . pela proteção do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA dos efeitos de quaisquer perturbações originadas nas 
instalações do CONSUMIDOR; e 

V . Pela proteção de suas instalações às oscilações de tensão originadas da rede de distribuição/transmissão. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado à DISTRIBUIDORA exigir do CONSUMIDOR ressarcimento de indenizações por 
danos acarretados a outros consumidores, que, comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da 
carga provocadora das irregularidades. 

 
DO SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF 

 

CLÁUSULA 40 - Para fins de medição da energia fornecida ao CONSUMIDOR, nos termos deste CONTRATO, serão 
instalados pela DISTRIBUIDORA, no PONTO DE CONEXÃO, os transformadores de instrumentos (Transformadores de 
Potência e Transformadores de Corrente) e medidor eletrônico de DEMANDA (kW), energia ativa (kWh) e energia reativa 
(kVArh).  O  medidor  aqui  referido  será  aferido  pela DISTRIBUIDORA,  cabendo  ao  CONSUMIDOR  o  direito  de 
acompanhar todas as aferições, e exigir os certificados de exatidão dos padrões de comparação. Poderá o 
CONSUMIDOR,  em  qualquer  tempo,  solicitar  aferições  extras,  desde  que  se  responsabilize  pelo  pagamento  das 
despesas correspondentes, caso o equipamento de medição seja encontrado dentro dos limites de erro permitidos pelas 
normas vigentes da ABNT, nos termos do Artigo 250 e seus parágrafos, da REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA procederá, mensalmente, a leitura dos medidores, o que será sempre efetuado 
abrangendo os registros de DEMANDA e energia compreendidos no intervalo correspondente ao seu ciclo mensal de 
leitura. 

PARÁGRAFO 2º - A integralização da Potência Ativa Medida será em intervalo de tempo de 15 (quinze) minutos, nos 
termos do Artigo 2º, inciso XIII da REN 1000, podendo vir a ser alterado pela emissão de regulamentação superveniente 
da ANEEL. 

PARÁGRAFO 3º - No caso de migração do CONSUMIDOR para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, a 
DISTRIBUIDORA será responsável pela aquisição, instalação, operação e manutenção do medidor principal, do medidor 
de retaguarda, dos transformadores de instrumentos e do sistema de comunicação de dados, cabendo ao CONSUMIDOR 
a responsabilidade pela execução das obras civis e eventuais adequações das instalações associadas  ao SISTEMA DE 
MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, independentemente do PONTO DE CONEXÃO da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 4º - Caberá também ao CONSUMIDOR que efetue a migração para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO 
LIVRE - ACL, ressarcir a DISTRIBUIDORA pelos custos de aquisição e implantação do medidor de retaguarda os quais 
lhe serão repassados pela DISTRIBUIDORA, sem nenhum acréscimo, na forma de encargo de conexão, sendo facultada 
ao CONSUMIDOR LIVRE E ESPECIAL a instalação do medidor de retaguarda para compor o SMF de novas conexões 
ao sistema de distribuição, observando que a opção pela instalação obrigará ao CONSUMIDOR ESPECIAL os custos de 
eventual substituição ou adequação após a implantação. 

PARÁGRAFO  5º  -  Caberá  à  DISTRIBUIDORA  a  responsabilidade  técnica  por  todo  o  SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE 
FATURAMENTO – SMF, inclusive, quando cabível, perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 

PARÁGRAFO 6º - O CONSUMIDOR poderá solicitar, por escrito, que a DISTRIBUIDORA forneça pulsos de energia e 
pulsos de sincronismo das demandas e segmentos horários (ponta/fora de ponta). Correrão por conta do CONSUMIDOR 
quaisquer custos incorridos para a instalação e manutenção de equipamentos adicionais usados para transferência e/ou 
conversão dos pulsos, a serem fornecidos pela medição da DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 7º - O CONSUMIDOR manterá a DISTRIBUIDORA isenta de quaisquer responsabilidades, na hipótese  
de ocorrerem defeitos de fabricação nos equipamentos de medição que possam causar ou que causem problemas na 
transferência dos pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pelos equipamentos de medição, eventualmente utilizados pelo 
CONSUMIDOR. 
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PARÁGRAFO 8º - A DISTRIBUIDORA notificará o CONSUMIDOR sobre qualquer interrupção no  fornecimento de sinais, 
por ocasião de manutenção ou aferição dos equipamentos de medição que, a critério exclusivo da DISTRIBUIDORA, se 
façam necessários, para cumprir com suas obrigações de prestação de serviços. 

PARÁGRAFO 9º - O CONSUMIDOR deverá notificar a DISTRIBUIDORA, com antecedência mínima de 5 dias úteis,  
sobre qualquer intervenção que impacte no SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, a exemplo do sistema 
de comunicação, dos equipamentos de medição e de alimentação auxiliar de energia, devendo a execução dos seguintes 
serviços ocorrer impreterivelmente sob a supervisão da DISTRIBUIDORA: 

I . Intervenção em TP (transformador de Potencial) e TC (Transformador de corrente) de medição;  

II . Intervenção / Parametrização de medidores; 

III. Substituição / Realocação de componentes do SMF; 

          IV. Substituição / Realocação de componentes do Sistema de Comunicação. 
 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA definirá, a seu critério, sobre sua participação na execução de serviços que 
impactem no SMF não informados nos incisos I a IV do parágrafo 9º. 

PARÁGRAFO 11º - A DISTRBUIDORA  poderá cobrar pelo fornecimento de Pulsos de Potência e sincronismo para 
unidades consumidoras, conforme artigo 622, inciso XI da REN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - As PARTES se comprometem a avaliar permanentemente as condições operativas das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO e ou PONTO DE CONEXÃO objeto deste CONTRATO, identificando as ADEQUAÇÕES 
que  se  fizerem  necessárias,  de  forma  a  atender  aos  padrões  e  requisitos  definidos  nos  PROCEDIMENTOS  DE 
DISTRIBUIÇÃO  atendendo  às  novas  necessidades  do  CONSUMIDOR  e  garantindo  a  confiabilidade  e  qualidade  do 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

 
 

DOS ENCARGOS DE CONEXÃO 
 

CLÁUSULA 41 - Sempre que houver custo relativo às instalações de conexão  objeto deste CONTRATO, os valores 
correspondentes, definidos pela DISTRIBUIDORA ou fixados pela ANEEL, que serão chamados de ENCARGOS DE 
CONEXÃO, serão incluídos, discriminadamente, na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica. 

PARÁGRAFO 1º - Os serviços prestados serão discriminados na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica e estão listados 
abaixo: 

I -  Instalação do Sistema de Comunicação de dados 

II –  Comissionamento 

III - Manutenção – 
 

PARÁGRAFO 2º - O comissionamento só será cobrado pela distribuidora a partir da segunda vistoria/comissionamento, 
logo após a prestação do serviço. 

PARÁGRAFO 3º - Caso seja possível nova tecnologia de equipamentos de comunicação, poderá haver redução no valor 
dos encargos de conexão. 

PARÁGRAFO 4º - O valor definido para o encargo de Conexão e as despesas descritas serão devidos a partir do  início 
das adequações no sistema de medição, sendo reajustado pelo IPCA ou no caso da sua extinção pelo índice que venha 
a substituí-lo conforme resolução vigente. 

 

PARÁGRAFO 5º - O subitem II do PARÁGRAFO 1º só sofrerá reajuste quando houver necessidade de nova prestação 
do serviço, em período superior a um ano. 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 
 

CLÁUSULA  42  -  Quando  o  consumidor  se  submeter  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos,  a  contratação  de  que  trata  a 
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CLÁUSULA 1º deste instrumento, será feita com base na REN 1000 e nas Leis aplicáveis. 
 
 

DA CONFIDENCIALIDADE 

 

CLÁUSULA 43 - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados  como  confidenciais.  A  PARTE  receptora  das  informações  não  divulgará  as  mesmas  a  terceiros,  sem  a 
autorização prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 

 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 
 

CLÁUSULA 44 - O CONSUMIDOR declara conhecer  o Código  de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível  em 
https://www.neoenergia.com/etica-e-integridade, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, 
prepostos, representantes e empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a 
DISTRIBUIDORA e/ou com terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 45 - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da  OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto,  “Leis  Anticorrupção”.  Em  todas  as  atividades  e  atos  relacionados  à  execução  do  presente  CONTRATO, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as  disposições  relacionadas  com  o combate à corrupção, seja 
ela pública ou privada, contidas no Código de Ética da Contratante e compromete-se a cumprir fielmente essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições 
que venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 49º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida 
(seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a 
terceira  pessoa  a  ele  relacionada,  nem  praticar  quaisquer  dos  atos  vedados  pelas  Leis  Anticorrupção. 
Comprometem-se, ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos 
ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas 
respectivas modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por  seus  fornecedores,  prepostos,  empregados, colaboradores 
em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade 
durante todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus 
empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV . As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas ao objeto deste  CONTRATO ou relacionadas com 
qualquer outro contrato celebrado com a outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem 
de dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa  a  elas  relacionadas  que receberá, 
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direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso. As PARTES obrigam-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes com as 
operações  a  que  correspondem.  Considerando  os  propósitos  da  presente  CLÁUSULA  48º  (DAS  LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou 
de quaisquer práticas ilícitas, a outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 
indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os documentos, 
contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII .  Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA  
48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa 
causa  para  sua  rescisão  motivada,  conferindo  à PARTE  adimplente  o  direito  de  declarar  rescindido 
imediatamente o presente CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a PARTE inadimplente 
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das  PARTES, ainda, na 
hipótese  de participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em 
práticas corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  e/ou  obstrutivas  (conforme  Diretrizes  e  definições 
do  Banco 

Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja 
na execução do presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, 
seja com entes públicos ou privados. 

IX .  As PARTES notificarão prontamente, por escrito, a outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação   
do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) 
ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento 
de qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA 46. As PARTES são obrigadas a observar a legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais aplicável, 
sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, além do 
disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial (disponível 
em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação tratada, guardada, processada ou 
transmitida  pelas  PARTES  relativa  a  uma  pessoa  identificada  ou  identificável,  assim  como  qualquer  outro 
significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II. Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de  gerenciar  seu  desenvolvimento  e  cumprir  as  obrigações  legais  decorrentes.  Os  dados  pessoais  serão 
mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais correspondentes.  Em particular, as 
PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para 
outros fins que não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III.      Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem 
vir a ser processados, respectivamente, por cada PARTE, agindo de forma independente como o responsável 
pelo  processamento.  Tais  dados  devem  ser  utilizados  para  fins  de  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações 
decorrentes do Contrato e das leis aplicáveis. 

IV.       Além  disso,  as  PARTES  garantem  que  dispõem  das  medidas  técnicas  e  organizacionais  necessárias  e 
adequadas para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com 
a outra parte e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V.      Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em 
vigor e pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados 
deverão ser restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. 
Os dados poderão ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, 
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terceiros prestadores de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI.      Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do 
CONSUMIDOR,  deverá  manter  tanto  o  dado  pessoal  quanto  os  elementos  que  o  contenham  devidamente 
protegidos e unicamente durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII.      O titular dos dados poderá exercer, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, os direitos de acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos 
dados, mediante notificação por escrito a cada uma das Partes nos endereços indicados no Contrato ou no Aviso 
de Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 47 - Aplicam-se a este CONTRATO as normas legais relativas à prestação de serviço público de energia 
elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pela ANEEL e pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO  1º  -  A  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  comprometem-se  a  seguir  e  respeitar  a  legislação,  os 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, as limitações operativas 
dos equipamentos das PARTES e a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente CONTRATO. 

PARÁGRAFO 2º - Toda e qualquer alteração deste CONTRATO somente tem validade se formalizada em termo aditivo  
assinado pelas PARTES, observando-se o disposto na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO 3º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO 4º - Uma vez constatada qualquer uma das modificações acima mencionadas, sem que a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo e qualquer benefício concedido nas tarifas ou nos impostos aplicados ao faturamento da unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 5º - Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES, relativos ao exercício de qualquer direito, 
poder, privilégio ou recurso vinculado ao presente CONTRATO deve ser passível de prejudicar o exercício posterior, nem 
deve ser interpretado como renúncia dos mesmos. 

PARÁGRAFO 6º - O término do prazo deste CONTRATO não deve afetar quaisquer direitos ou obrigações anteriores a 
tal evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a sua ocorrência. 

PARÁGRAFO 7º - A partir da data de vigência deste CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de  
direito, outros contratos anteriormente celebrados entre as PARTES para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigência venha 
se prorrogando tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam 
supervenientes à aludida rescisão expressa ou tacitamente até a presente data. 

PARÁGRAFO 8 - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

PARÁGRAFO 9º - O presente CONTRATO é reconhecido pelas PARTES como título executivo extrajudicial, conforme 
disposto no artigo 784, III, do Código de Processo Civil, para efeitos de cobrança de todos os valores apurados e 
considerados devidos. 

PARÁGRAFO 10º - Fica eleito o foro da sede da DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei de licitação e contratos, o foro eleito será  o da sede da Adminitração 
Pública consumidora. 
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PARÁGRAFO 11º - É dever do CONSUMIDOR manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à 
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de contato como telefone e endereço 
eletrônico. 
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Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 

Artigos  Características Opções de Faturamento 
 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  localizada  em  área de  veraneio  ou  turismo, 
(oficialmente reconhecida como estância balneária, hidromineral, 
climática ou turística), com atividade de hotelaria ou pousada, 
independente da potência nominal total dos transformadores. 

 
 
 
 
 
 
Tarifa do Grupo B (correspondente à 
respectiva classe). 

•  Convencional Monômia 
•  Horária Branca 

 
 

292 

Unidade do Grupo A com potência nominal total dos transformadores 
igual ou inferior a 112,5 kVA. 

Unidade classificada como cooperativa de eletrificação rural com a 
potência nominal total dos transformadores igual ou inferior 1.125 kVA. 

 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  com  instalações  permanentes  para  a  prática  de 
atividades esportivas ou parques de exposições agropecuárias, com a 
carga instalada dos refletores utilizados na iluminação dos locais for igual 
ou superior a 2/3 da carga instalada total. 

 

2º 

Unidade do Grupo B com carga instalada superior a 75kW atendida por 
sistema subterrâneo de distribuição em tensão secundária. 

Tarifa do Subgrupo AS 

 
 
 
 
 
 
 

219 

 
 
 
Atendido pelo 
sistema interligado 

nacional com 

tensão de 

fornecimento maior 
ou igual a 2,3 KV e 

inferior a 69 

KV. 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e 
demanda contratada igual ou superior a 300 kW 

 
 
 
 
 
 
Opcionalmente Modalidade 

Tarifária Horária 

Azul ou Verde. 

Com demanda contratada maior ou igual a 150kW 
em até 12 (doze) meses dos prazos dispostos no 
parágrafo 6º deste artigo 

Com demanda contratada mensal menor do que 
150  kW  até  o  término  da  vigência  dos  ciclos 
dispostos no caput do § 6º deste artigo. 

Unidade classificada como Cooperativa de 
Eletrificação Rural 

Atendido pelo sistema interligado, com tensão de fornecimento a partir 
de 69 KV. 

Compulsoriamente, Modalidade 
Tarifária Horária Azul 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e demanda contratada 
inferior a 300 kW 

Opcionalmente na modalidade 
tarifária convencional binômia, ou 
horária azul ou verde 

 
 
 
 

221 

Exercida qualquer das opções previstas nos artigos apresentados nesta tabela, deverá ser efetuada nova 
alteração nos critérios de faturamento quando: 

I - o consumidor solicitar, desde que a modificação anterior tenha sido feita há mais de 12 (doze) últimos ciclos 
de faturamento; ou 

II – o consumidor solicitar, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de 
faturamento após a revisão tarifária desta Concessionária; ou 

III – quando ocorrer alteração na demanda contratada ou na tensão de fornecimento que impliquem em novo 
enquadramento, nos critérios dos incisos I, II do Art.220º da Resolução Normativa nº 1000/2021. 
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063018 

1.2 Prazo vigência inicial 
(meses) 

INDETERMINADO 

1.3 Início vigência (Contrato) 

Data da Assinatura do Cliente 

1.4 Renovação 
automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após renovação 
automática (meses) (ajustavél) 

INDETERMINADO 

1.6 Código da Instalação 

2853211 

1.7 Código do cliente 

2080199018 

1.8 Início vigência (Geração MMGD) 

Data da conexão 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO, 1020 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52060-335 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento  

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO  

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / - 

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

Tabela 5 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

5.1 Programa de trabalho 

- 

5.2 Atividade 

- 

5.3 Elemento de despesa 

339039 

5.4 Fonte 

1000000000 

5.5 Nº Empenho 

- 

5.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

5.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

5.8 Orgão Interveniente 

- 

5.9 Representante Legal 

- 

5.10 Cargo 

- 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA  POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

6.10 17:30 às 20:30  6.11 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO HORÁRIO RESERVADO 

6.12 15:30 às 17:29 6.13 Horário de verão 6.14 21:30 às 06:00 6.15 Horário de verão  
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OBSERVAÇÕES 

II - Condições de Fornecimento de Energia. 

O anexo identificado é parte integrante e indissociável do presente CONTRATO, declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido no mesmo. 

 
 

A DISTRIBUIDORA está autorizada a enviar, com plena concordância do CONSUMIDOR ao assinar esse presente contrato, 
através  do(s)  endereço(s)  de  correio  eletrônico,  citado  nesse  contrato,  ou  de  seus  aprimoramentos  de  mecanismos  de 
comunicação, às segundas vias dos instrumentos contratuais e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL 
nº 1000 de 07 de dezembro de 2021. 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Compra de Energia Regulada, em conformidade 
com  as condições  ora  estabelecidas,  bem como  as  Regras  de  Prestação  do  Serviço  Público de  Distribuição de  Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico em 1 (uma) via de igual teor e eficácia, na presença das 
testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
 

II - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
 

CONSIDERANDO QUE: 
 

As expressões e termos técnicos utilizados neste CONTRATO têm o significado que é dado aos mesmos nas Regras de 
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, constantes da Resolução Normativa da ANEEL nº 1000, 
de 7 de dezembro de 2021 (“Resolução Normativa nº 1000”), ou outra que vier a substituí-la, que é, para todos os fins e 
efeitos, parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse transcrita. 

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1º -  O presente CONTRATO tem por objeto, conforme estabelecido  na Resolução Normativa nº   1000/2021, 
regular o fornecimento de energia elétrica, pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, de acordo com as características 
contratuais definidas neste CONTRATO, para uso exclusivo na unidade Consumidora de responsabilidade do 
CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mudança da atividade, assim como a destinação ao insumo mencionado nesta CLÁUSULA 
deverá ser informada a DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
 

                                            DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 
 

CLÁUSULA 2º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

I. Observância, na unidade Consumidora, das normas e padrões disponibilizados pela  DISTRIBUIDORA, assim 
como daquelas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, naquilo que couber e não dispuser contrariamente 
à regulamentação da ANEEL; 

II. Instalação, pelo interessado, quando exigido pela DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil acesso, 
de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de medição e 
outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de energia elétrica e demanda de 
potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III. Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV. Apresentação,  pelo  interessado,  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s) 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.15 Compensação de créditos (kWh) no SCEE (sim / não) 

- 

6.18 Redução tarifa classe Rural / Irrigação / Aquicultora (sim / não) 

Não 
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representante(s) legal(is), quando pessoa jurídica. 

V. Quando necessária, à execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou do 
interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras de 
atendimento à unidade Consumidora, previstas no contrato de participação financeira. 

VI. Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, assim 
como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 1º  - A DISTRIBUIDORA  não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para implantação de torres e postes de sustentação de passagem 
de linhas de transmissão ou distribuição, e em caso de força maior. 

PARÁGRAFO 2º - A ligação definitiva da unidade Consumidora somente será efetivada mediante apresentação  de licença 
de funcionamento/operação, emitida por órgão responsável pela preservação do meio ambiente, quando couber. 

PARÁGRAFO 3º - Critérios para participação e permanência no SCEE: 

Pode participar do SCEE o consumidor responsável por unidade consumidora: 

I - com microgeração ou minigeração distribuída; 

II - integrante de empreendimento de múltiplas unidades consumidoras com microgeração ouminigeração distribuída; 

III - integrante de geração compartilhada; ou 

IV - caracterizada como autoconsumo remot. 

 

PARÁGRAFO 4º - A adesão ao SCEE não se aplica ao consumidor livre ou especial. 

É vedada a inclusão de consumidores no SCEE nos casos em que for detectado, no documento que comprova a posse 
ou propriedade do imóvel onde se encontra instalada ou será instaladaa microgeração ou minigeração distribuída, que o 
consumidor tenha alugado ou arrendado terrenos, lotes e propriedades em condições nas quais o valor do aluguel ou do 
arrendamento se dê em reais por unidadede energia elétrica. 

É vedado o enquadramento no SCEE de unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída que não se 
caracterize como produção de energia elétrica para consumo próprio. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA 3º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO  1º  -  Não  se  aplica  o  caput  desta  CLÁUSULA  para  os  casos  de  alteração  de  titularidade  de  unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde  que  realizada  em  comum  acordo  entre os consumidores,  mediante celebração  de  instrumento  específico a  ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no art.  138 da Resolução Normativa nº 
1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Caso as PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve iniciar-se em  data 
diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no  “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo certo que, 
neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

 
CLÁUSULA  4º  -  A  renovação  ocorrerá  por  períodos  iguais  e  sucessivos  definidos  neste  contrato,  após  a  data  de 
vencimento de sua vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação 
com antecedência mínima de 180 dias em relação ao término de cada vigência. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
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DAS PERDAS NA TRANSFORMAÇÃO 
 

CLÁUSULA 5º - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com equipamentos de medição instalados 
no secundário dos transformadores, a distribuidora deve acrescer aos valores medidos de energia e de demanda, ativas 
e reativas excedentes, a seguinte compensação de perdas, previsto na Resolução Normativa 1000/2021: 
1,0% (um por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos atendimentos em tensão maior 
ou igual a 69 kV; ou 2,5% (dois e meio por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos 
atendimentos em tensão menor a 69 kV.  
 

DOS MONTANTES DE ENERGIA 

CLÁUSULA  6º  -  Em  se  tratando  de  cliente  livre  ou  especial  cujo  o    montante  de  energia  elétrica  seja  contratada 
parcialmente no ambiente cativo por meio do CCER, a distribuidora deve atender ao aumento do montante de energia 
elétrica contratado disposto no art. 164, desde que efetuado por escrito e com a antecedência mínima de 60 (sessenta) 
meses, ou em prazo menor, a critério da distribuidora. 

PARÁGRAFO  1º  -  As  solicitações  de  redução  do  montante  de  energia  elétrica  contratada  por consumidores livres e 
especiais, com aplicação a partir do início da vigência subsequente, devem ser realizadas com a antecedência mínima em 
relação ao término da vigência contratual de: 

I. 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II. 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, no prazo previsto no regulamento vigente, sempre 
que solicitado  pelo  CONSUMIDOR,  em  razão da implementação  de  medidas de eficiência energética, assim  como  a 
instalação  de  micro  ou  minigeração  distribuída,  conforme  regulamentação  específica,  que  resultem  em  redução  da 
demanda de potência e do consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto 
no contrato de uso do sistema de distribuição acerca do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a 
vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 3º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora. A DISTRIBUIDORA deve 
informar  ao  consumidor  e  demais  usuários  as  condições  para  a  revisão  da  demanda  contratada  em  até  30  dias  da 
apresentação dos projetos de eficiência energética. 

 
 
 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 7º - Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia elétrica, bem 
como para fins de faturamento de demanda e energia reativa excedente, ficam definidos os seguintes postos tarifários: 

 

I. I - Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 

01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 

21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 

01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 

07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
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02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 

15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 

25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 

 

 II - Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e complementares àquelas 
definidas nos postos ponta; 
III - Horário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente anterior e 
outra imediatamente posterior. 

IV - Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 30min 
e 6h 30min, definido neste contrato; 

V - Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido nos neste contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários estabelecidos para fins de faturamento poderão sofrer alterações diante de publicação 
de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos tarifários e 
horários passam a vigorar conforme indicados neste contrato. 

 
DA ENERGIA E DEMANDA REATIVA EXCEDENTE 

CLÁUSULA 8º - A ocorrência, nas instalações do CONSUMIDOR, em qualquer ciclo de faturamento, de fator de potência 
inferior  ao  limite  estabelecido  pela  legislação  pertinente,  obtido  por  medição  apropriada,  implicará  no  faturamento  da 
energia reativa excedente conforme legislação em vigor. 

 
 

DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA 9º - A partir do ciclo de faturamento que se iniciará imediatamente após o início do fornecimento definido na 
CLÁUSULA 2º, o faturamento da energia elétrica ativa, para os respectivos segmentos horários, será: 

I . Para o consumo de energia elétrica ativa, utilizar a seguinte fórmula: 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝) × 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

II. Para Consumidores livres ou especiais, quando o montante de energia elétrica ativa medida no ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora, for maior que o produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a energia 
elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento, o faturamento da energia elétrica 
ativa será calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑎𝑑𝑜 × 𝐻𝑜𝑟𝑎𝑠 𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜 ×
𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝)
𝐸𝐸𝐴𝑀𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜

× 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

 

Onde: 

EA(p) = faturamento da energia elétrica ativa, por posto horário “p”, em Reais (R$); 

EEAM(p) = montante de energia elétrica ativa medido em cada posto horário “p” do ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora (MWh); 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora 
(MWh); 

TECOMP(p) = tarifa de energia “TE” das tarifas de fornecimento, por posto horário “p”, aplicáveis aos subgrupos 
do grupo A para a modalidade tarifária horossazonal , em Reais por megawatt-hora (R$/MWh). 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio 
para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; e p = 
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indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias. 

PARÁGRAFO 1º - Aos consumidores que celebrem o CUSD, adicionalmente ao faturamento estabelecido no caput, será 
faturado o produto da TUSD – Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, fixada em Reais por megawatt-hora (R$/MWh), 
pelo montante total de energia elétrica ativa medida, observando-se, quando pertinente, os respectivos postos horários, 
conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Todos os tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre o presente  CONTRATO, deverão ser 
recolhidos pelo seu contribuinte ou responsável, conforme disposto na legislação tributária. Se, durante o prazo de vigência 
do presente CONTRATO, existirem ou forem criados novos encargos, taxas ou tributos, ou  modificadas as alíquotas dos 
atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 

PARÁGRAFO  3º  -  Os  reajustes/revisões  de  tarifas  aplicáveis  ocorrerão,  conforme  os  procedimentos  definidos    pela  
ANEEL,  por  meio  do  PRORET  (Procedimentos  de  Regulação  Tarifária)  e  de  acordo  com  os  valores  devidamente 
homologados correspondentes à sua respectiva vigência. 

PARÁGRAFO 4º - O faturamento de unidade consumidora participante do SCEE, nos grupos A e B, ocorrerão conforme 
regulamentação vigente da ANEEL.  

 

  

PARÁGRAFO 5º - A alteração das regras de faturamento para clientes pertencentes à SCEE sob às condições de GD I, 
GD II ou GD III,  estabelecidas pela resolução 1059/2023 ANEEL ou outra que vier a editá-la ou substituí-la, seguirão os 
critérios definidos pelo regulamento específico da ANEEL. A vigência para cada modelo GD I, GD II e GD III está 
prevista na regulamentação Ren 1000 e 1059 ANEEL.  
 

 
DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA 10º - O CONSUMIDOR obriga-se a pagar a DISTRIBUIDORA o valor correspondente ao consumo conforme 
CLÁUSULA 9º, a partir da data fixada para o início do fornecimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O não pagamento da fatura em seu respectivo vencimento, sem prejuízo da legislação vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre as parcelas em atraso, acrescidas da multa, além de outras sobretaxas por atraso que sejam legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo 
pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

CLÁUSULA 11º - Este CONTRATO é reconhecido pelas Partes como título executivo, extrajudicial, na forma do artigo 
784, inciso III, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante simples cálculo 
aritmético, especialmente os relativos à energia faturada. 

CLÁUSULA 12º - Os valores contidos na nota fiscal/fatura de energia elétrica serão tidos como certos, líquidos e exigíveis, 
ressalvado o disciplinado na CLÁUSULA 13º, portanto o não pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica até a 
data  estabelecida  para  seu  vencimento,  ensejará,  além  da  multa  e  acréscimos  previstos  na  legislação  específica,  a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, 15 (quinze) dias após a notificação da DISTRIBUIDORA, por escrito. 
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CLÁUSULA 13º - O prazo de pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica no seu respectivo vencimento, não poderá 
ser afetado por discussões entre as partes, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento 
independente e tão logo apurado ser paga ou devolvida a quem de direito, conforme legislação específica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo mínimo para vencimento da fatura deve ser de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
respectiva apresentação. 

I .   Quando se tratar de unidades consumidoras enquadradas nas classes Poder Público, Iluminação Pública   e Serviço 
Público, o prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis. 

II . Quando da solicitação do fornecimento, alteração de titularidade ou, sempre que solicitado, a distribuidora deve 
oferecer pelo menos 6 (seis) datas de vencimento da fatura para escolha do consumidor, distribuídas 
uniformemente, em intervalos regulares ao longo do mês. 

III .  A  data  de  vencimento da  fatura  somente  pode  ser  modificada  com  autorização  prévia  do consumidor,  em  um 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 14º - A aplicação de eventuais descontos nas tarifas que o consumidor tenha direito, atenderá as condições 
definidas em legislação específica. 

CLÁUSULA 15º - Os valores pendentes de pagamento permanecerão passivos de cobrança administrativa ou judicial 
após  a  rescisão  ou  término  deste  CONTRATO,  por  tanto  tempo  quanto  seja  necessário  para  que  as  obrigações  de 
pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 

 

CLÁUSULA 16º - Quando o consumidor se submeter à Lei de Licitações e Contratos, a contratação do fornecimento de 
energia  elétrica,  de  que  trata  a  CLÁUSULA  1º  deste  instrumento,  será  feita  com  base  na  Resolução  Normativa  nº 
1000/2021 e nas Leis aplicáveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores específicos do processo de licitação estão contidos neste CONTRATO. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA  17º  -  O  encerramento  da  relação  contratual  entre  a  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  pode  ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações; 

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito por comum acordo entre as PARTES. 
 
CLÁUSULA 18º O encerramento contratual antecipado, conforme artigo 142 da ReN 1000/2021, implica cobrança do  
valor correspondente ao faturamento dos meses que faltam para o término da vigência do contrato, limitado a 12 meses, 
deve ser calculado considerando a tarifa de energia e a bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do encerramento, 
e os seguintes valores: 

1. montantes médios contratados, para o consumidor livre e especial; ou 

2. média dos consumos de energia elétrica disponíveis anteriores ao encerramento, limitada aos 12 últimos ciclos, 
para os demais consumidores. 

 
CLÁUSULA  19º  -  O  encerramento  antecipado  da  relação  contratual,  implica,  sem  prejuízo  de  outras  obrigações,  na 
cobrança correspondente ao valor do faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do 
CONTRATO, conforme condições apresentadas a seguir:  
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O valor correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do contrato, limitado a 12 
(doze) meses, considerando o produto da tarifa de energia e da bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do 
encerramento sobre o calculado com base: 

a) nos montantes médios contratados, para os consumidores livres e especiais; ou 

b) na média dos consumos de energia elétrica disponíveis, precedentes ao encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos 
ciclos, para os demais consumidores. 

CLÁUSULA 20º - O CONTRATO poderá ser rescindido independentemente de notificação judicial  ou  extrajudicial, caso 
haja infração de qualquer cláusula contratual ou da legislação dos serviços de energia elétrica a qual está subordinado, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

 
DA CONFIDENCIALIDADE 

CLÁUSULA 21º - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados como confidenciais. A PARTE receptora das informações não divulgará as mesmas a terceiros, sem a autorização 
prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

 
I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 

CLÁUSULA 22º - O CONSUMIDOR declara  conhecer  o Código de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível em  
http://www.neoenergia.com/, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, prepostos, representantes e 
empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a  DISTRIBUIDORA e/ou com 
terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 23º - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à corrupção, seja ela 
pública  ou  privada,  contidas  no  Código  de  Ética  da  Contratada  e  compromete-se  a  cumprir  fielmente  essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 22º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer,  oferecer,  dar,  patrocinar,  incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja 
em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometem-se, 
ainda,  a  adotar  as  melhores práticas  de  Governança  com o  objetivo  de  prevenir  atos  de  corrupção,  fraude, 
práticas  ilícitas  ou  lavagem  de  dinheiro  por  seus  administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de 
acordo  o  disposto  no  artigo  7º,  inciso  VIII,  da  Lei  n°  12.846/2013  e  na  Lei  n°  9.613/98  e  suas  respectivas 
modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em 
geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante 
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todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus empregados e 
colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV .  As  PARTES  declaram  que  suas  atividades,  relacionadas  ao  objeto  deste  CONTRATO  ou  relacionadas    com 
qualquer outro contrato celebrado com outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem de 
dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a elas relacionadas que receberá, 
direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste  CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso.  As  PARTES  obrigam-se  a  manter  livros,  contas,  registros  e  faturas  fidedignos  e  consistentes  com  as 
operações a que correspondem. Considerando os propósitos da presente CLÁUSULA 23º (DAS LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 
quaisquer práticas ilícitas, outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente indicadas 
a tal fim, possa inspecionar o local de execução do  CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros 
relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII . Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA 23º 
(DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa causa 
para sua rescisão motivada, conferindo à  PARTE adimplente o direito de declarar rescindido imediatamente o 
presente  CONTRATO,  sem  qualquer  ônus  ou  penalidade,  ficando  a  PARTE  inadimplente  responsável  pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das PARTES, ainda, na hipótese de 
participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em 
lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do 
presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, seja com entes públicos 
ou privados. 

IX . As PARTES notificarão prontamente, por escrito, outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do 
disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) ou de 
qualquer  suspeita  de  participação  em  práticas  de  suborno  ou  corrupção,  assim  como  o  descumprimento  de 
qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA  24º.  As  PARTES  são  obrigadas  a  observar  a  legislação  em  vigor  relativa  à  proteção  de  dados  pessoais 
aplicável, sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, 
além do disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial 
(disponível em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para  fins  do  Contrato  será  entendido  por  “dados  pessoais”  toda  informação  tratada,  guardada,  processada  ou 
transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como qualquer outro significado 
de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II.Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos 
pelo  tempo  necessário  para  atender  às  responsabilidades  legais  correspondentes.  Em  particular,  as  PARTES 
concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que 
não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III. Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem vir a ser 
processados,  respectivamente,  por  cada  PARTE,  agindo  de  forma  independente  como  o  responsável  pelo 
processamento. Tais dados devem ser utilizados para fins de cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do 
Contrato e das leis aplicáveis. 
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IV. Além disso, as PARTES garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias e adequadas 
para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com a outra parte 
e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V. Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em vigor e 
pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados deverão ser 
restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. Os dados poderão 
ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, terceiros prestadores 
de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI. Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do CONSUMIDOR, 
deverá manter tanto o dado pessoal quanto os elementos que o contenham devidamente protegidos e unicamente 
durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII. O  titular  dos  dados  poderá  exercer,  nos  termos  estabelecidos  na  legislação  aplicável,  os  direitos  de  acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos dados, 
mediante  notificação  por  escrito  a  cada  uma  das  Partes  nos  endereços  indicados  no  Contrato  ou  no  Aviso  de 
Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 25º - O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado à legislação 
do serviço de energia elétrica, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências. 

CLÁUSULA 26º - A DISTRIBUIDORA poderá, após análise e aprovação da solicitação por escrito do CONSUMIDOR, 
fornecer, pulsos de sincronismo da medição das grandezas elétricas nos segmentos horários de ponta e fora ponta. 

PARÁGRAFO 1º - Serão de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos à adaptação e manutenção 
dos equipamentos de interface para o  obtenção de pulsos do medidor.. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA ficará isenta de qualquer responsabilidade, na hipótese de ocorrerem defeitos nos 
equipamentos de medição que possam causar problemas no fornecimento de pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pela 
medição, utilizados pelo CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  CONSUMIDOR  será comunicado com antecedência  prévia, conforme  previsto  na  seção 6.2  do 
Modulo 6 do Prodist, pela DISTRIBUIDORA, sobre a interrupção do fornecimento de sinais de pulsos por ocasião de 
manutenção ou aferição dos equipamentos de medição ou outras razões para uso próprio. 

CLÁUSULA 27º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO UNICO - Uma  vez  constatada  qualquer  uma  das  modificações  acima  mencionadas,  sem  que  a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo  e qualquer  benefício concedido nas tarifas ou  nos  impostos  aplicados  ao faturamento  da  unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 28º - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

CLÁUSULA 29º - Aplicar-se-ão de imediato ao presente CONTRATO, os critérios estabelecidos pelo Poder Concedente, 
na hipótese da decretação de racionamento de energia elétrica. 

CLÁUSULA 30º - Os casos omissos ou dúvidas na interpretação do presente CONTRATO serão inicialmente solucionados 
pelas Partes, pela Agência Reguladora Estadual ou pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA 31º - Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessores e cessionários 
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das  Partes  contratantes,  ficando  estabelecido  que  nenhuma  cessão  ou  transferência  feita  pelo  CONSUMIDOR,  terá 
validade se antes não for formalmente aceita pela DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 32º - A partir da data do início do fornecimento ficam revogados os contratos anteriormente celebrados 
entre as Partes para estes mesmos fins. 

CLÁUSULA 33º - A abstenção eventual pelas Partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CONTRATO 
não será considerada novação ou renúncia. 

CLÁUSULA 34º - Fica eleito o foro da sede da  DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei Licitações e contratos, o foro eleito será o 
da sede da Adminitração Pública consumidora. 

 

 

 

 
O  CONSUMIDOR  reconhece  e  declara  expressamente  que  a  DISTRIBUIDORA  lhe  apresentou  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento via endereço eletrônico ou de correspondência, bem como da disponibilidade dos Anexos nas Plataformas 
Digitais da Distribuidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado expressamente seu conhecimento e de acordo, 
comprometendo-se  a  cumprir  nas  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  DE  CONTRATAÇÃO,    conforme  TERMO  DE  OPÇÃO 
TARIFÁRIA, Anexo II, que é parte integrante e indissociável das Condições Gerais de Fornecimento. A DISTRIBUIDORA, 
permanece a disposição para a qualquer tempo apresentar os receptivos documentos, sem que haja obrigatoriedade de 
assinatura uma vez acordada, conforme acima. 
 

ASSINATURAS 

 
Assim havendo ajustado os termos, as Partes assinam o presente instrumento através de assinatura eletrônica, pelos seus 
representantes legais, para todos os efeitos jurídicos. 
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063018 

1.2 Prazo vigência 
inicial (meses) 

12 (Doze) 

1.3 Início vigência 
(Contrato) 

Data da Assinatura do 
Cliente 

1.4 Renovação automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após 
renovação automática (meses) 

(ajustavél) 
 

12 (Doze) 

1.6 Código da Instalação 

2853211 

1.7 Código do cliente 

2080199018 

1.8 Início da entrada ao 
SCEE (MMGD) 

(Data da conexão ) 

1.9 Início previsto de entrada 
no Ambiente Livre (ACL) 

Data informada na carta 
denúncia ou Data informada no 
Orçamento de conexão (nova 

ligação) 

1.10 Entrada no Ambiente Livre 
(ACL) 

Data indicada da aprovação da 
CCEE 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO, 1020 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52060-335 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento 

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO 

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / - 

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

-  

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

 

Tabela 5 - DADOS TÉCNICOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

5.1 Potência instalada da Carga 
(kW) 

- 

5.2 Potência instalada da Geração 
(kW) 

NÃO 

5.3 Potência de injeção da Geração aprovada (kW) 

- 

5.5 Ponto de conexão 

E04786 

5.5 Tensão de fornecimento (kV) 

13,8 

5.6 Fonte(s) da Geração 

- 

5.7 Transformação (kVA) 

- 

5.8 Atividade principal da Unidade consumidora 

84.22-1-00 Defesa 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

17:30 às 20:30 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO (exceto para cliente livre) HORÁRIO RESERVADO (exceto para cliente livre) 

15:30 às 17:29 Horário de verão 21:30 às 06:00 Horário de verão 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
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Tabela 7 - DADOS CONTRATO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

7.1 Nº contrato de participação 
financeira 

- 

7.2 Nota(s) 

- / - 

7.3 Alteração de Demanda ou carga / demanda contratada ou 
carga instalada declarada (kW) 

- / - 

7.4 Outras intervenções 

- 

7.5 Valor Total (R$) 
Interligação 

- 

7.6 Custo 
proporcionalizado (R$) 

- 

7.7 Encargo de responsabilidade da 
DISTRIBUIDORA – ERD (R$) 

- 

7.8 Serviços (R$) 

- 

7.9 Materiais (R$) 

- 

7.10 Responsabilidade financeira da DISTRIBUIDORA (R$) 

- 

7.11 Participação financeira do CONSUMIDOR (R$) 

- 

7.12 Alteração de Demanda 

- 

Potência de Geração (MMGD) 

NÃO 

 

Tabela 8 – GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) MMGD 

8.1 Potência (P) (kW) 

- 

8.2 Percentual 

Se: 500 < P < 1000, = 2,5% 
Se: P > ou = 1000, = 5,0% 

8.3 – Preço (R$/kW) 

Conforme resolução homologatória da ANEEL vigente 

Modalidade Escolhida 

Horária Verde 

8.4 Caução em dinheiro (R$) 

- 

8.5 Títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escritural (sim ou não) 

- 

8.6 Fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira (R$ e banco escolhido) 

- 

8.4.1 Data do depósito 

- 

8.5.1 Data do depósito 

- 

8.6.1 Data do depósito 

- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.9 MUSD único kW 

(Carga) 

84,00 

6.10 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Carga) 

- 

6.11 MUSD Ponta kW 

(Carga) 

- 

6.12 MUSD único kW 

(geração) 

- 

6.13 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Geração) 

- 

6.14 MUSD Ponta kW 

(Geração) 

- 

6.15 Do Remanejamento Automático (sim / não) 

- 

6.16 Rural Irrigação/Aquicultora (sim / não) 

Não 
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Tabela 9 - CRONOGRAMA DE MONTANTE DE USO CONTRATADO 

9.1 Ciclo Referência (Mês) 9.2 MUSD (kW) (consumo) 

  

  

 

9.3 Ciclo Referência (Mês) 9.4 MUSD (kW) (geração) 

  

  

 
 

Tabela 10 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

10.1 Programa de trabalho 

- 

10.2 Atividade 

- 

10.3 Elemento de despesa 

339039 

10.4 Fonte 

1000000000 

10.5 Nº Empenho 

- 

10.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

10.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

10.8 Orgão Interveniente 

- 

10.9 Representante Legal 

- 

10.10 Cargo 

- 

 
 

 

Tabela 11 - DADOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

DISTRIBUIDORA  

11.1 TELEFONES 

116 / 0800 281 2236 

11.2 E-MAILS 

clientescorporativoscelpe@neoenergia.com  

CONSUMIDOR  

11.3 TELEFONE (fixo/celular) 

- / - 

11.4 E-MAILS 

- / - 

 
 

Tabela 12 – OBSERVAÇÕES E ANEXOS 

I - Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica. 

Os anexos identificados são partes integrantes e indissociáveis do presente CONTRATO, Declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido nos mesmos. 

II –Permanecerão válidas as condições estabelecidas a este CONTRATO, com aplicação automática da legislação, da regulação da ANEEL 
e de seus aprimoramentos assim como pelo Poder Concedente. 
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Pela assinatura do presente contrato, o CONSUMIDOR autoriza a DISTRIBUIDORA a enviar, através do(s) endereço(s) de 
correio eletrônico citado(s) nesse contrato, ou de seus aprimoramentos de mecanismos de comunicação, as segundas vias 
dos instrumentos contratuais, as notas fiscais fatura e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL nº 1000 
de 07 de dezembro de 2021. 
 
O CONSUMIDOR reconhece e declara expressamente que a DISTRIBUIDORA lhe apresentou as opções disponíveis para 
faturamento, de acordo com o ramo de atividade desenvolvida na unidade consumidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado 
de forma expressa e consciente sua opção pela modalidade tarifária constante nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS e conforme 
o Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade 
com as condições ora estabelecidas, bem como as Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico de forma digital, na presença das testemunhas abaixo, a tudo 
presentes. 
 

I - REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

CONSIDERANDO QUE: 

A. a  DISTRIBUIDORA  é  Agente  titular  de  concessão  ou  permissão  federal  para  prestar  o  serviço  público  de 
distribuição de energia elétrica; 

B. o CONSUMIDOR é a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações 
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo disposto nas normas aplicáveis e 
nos respectivos contratos; 

C. A  Resolução  Normativa  ANEEL  nº  1000,  de  07.12.2021  (“REN  1000”),  estabelece  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada; 

D. A REN 1000 em seu art. 127 estabeleceu que o CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 
deve ser celebrado com consumidores responsáveis por unidades consumidoras do Grupo A com nível de 
tensão inferior a 230 kV. 

A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, , acordam em firmar o presente CONTRATO DE USO DOS SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO,  doravante  designado  simplesmente  “CONTRATO”  ou  “CUSD”,  conforme  as  cláusulas  e  condições 
seguintes: 

 
DAS DEFINIÇÕES E PREMISSAS APLICÁVEIS AO PRESENTE CONTRATO 

 

CLÁUSULA 1º - Todas as condições, expressões e termos técnicos utilizados neste  CONTRATO têm os respectivos 
significados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da REN 1000 ou outra(s) que vier(em) 
a substituí-la, alterá-la ou dispor sobre a matéria objeto do presente contrato, aceitando as PARTES, para todos os fins 
e efeitos, que tal regulamentação, existente ou que venha a ser editada a respeito do tema, faz e fará parte integrante do 
presente instrumento, como se nele estivesse transcrita, com as definições a seguir: 

 

a) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO REGULADA – ACR”: segmento do mercado no qual se realizam as operações 
de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, 
ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

b) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE – ACL”: Segmento do mercado no qual se realizam operações de compra 
e venda de energia elétrica entre agentes de geração, comercializadores, importadores e exportadores de energia 
elétrica,  consumidores  especiais  e  consumidores  livres,  conforme  regras  e  procedimentos  de  comercialização 
específicos; 

c) “ANEEL”: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427; 

d) “Autoconsumo remoto”: modalidade  de  participação  no  SCEE  caracterizada  por  unidades  consumidoras  de 
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titularidade de uma mesma pessoa física ou jurídica, incluídas matriz e filial, possuindo unidade consumidora com 
microgeração ou minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras que recebem excedentes de 
energia e sejam atendidas todas elas pela mesma distribuidora; 

e) “Carga Perturbadora”: Equipamento que, pelas suas características de funcionamento ou potência, possa prejudicar 
a qualidade do fornecimento de energia elétrica a outros consumidores; 

f) “CONSUMIDOR ESPECIAL”: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, da categoria de 
comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no §5° do 
art. 26 da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para unidade consumidora ou unidades consumidoras reunidas 
por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500; 

g) “CONSUMIDOR LIVRE”: Consumidor, agente da CCEE atendido em qualquer tensão, que compra energia elétrica 
no AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, atendendo os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei n o 
9.074, de 1995; 

h) “CONSUMIDOR  POTENCIALMENTE  LIVRE”:  Consumidor  que  satisfaz  os  requisitos  para  ser  livre,  porém  é 
atendido no ACR; 

i) “DADOS DE MEDIÇÃO”: São os valores de energia e demanda ativa e reativa em kWh (quilo-watt-hora), kW (quilo- 
watt) e kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora), kVAr (quilovolt-ampère-reativo), respectivamente; 

j) “DEMANDA CONTRATADA”: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela 
distribuidora, no PONTO DE CONEXÃO, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, e que deve ser 
integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW); 

k) “ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - EUSD”: valor, em moeda corrente nacional, devido pelo 
uso das instalações de distribuição, calculado pelo produto da  TUSD - Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, 
pelos respectivos montantes de uso do sistema de distribuição e de energia contratados ou verificados; 

l) “ENERGIA REATIVA”: é a energia que circula entre os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de 
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora); 

m) "FATOR DE POTÊNCIA DE REFERÊNCIA": razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma dos 
quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas no mesmo período especificado, tendo como referência 
o índice de 92% (noventa e dois por cento); 

n) “INSTALAÇÕES DE CONEXÃO”: Instalações e equipamentos com a finalidade de interligar as instalações próprias 
do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, compreendendo o ponto de conexão e eventuais instalações de 
interesse restrito; 

o) Microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 75 kW em 
corrente alternada, e que utilize cogeração qualificada, conforme a Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 
2022, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede dedistribuição de energia elétrica por meio de 
instalações de unidade consumidora; 

p) Minigeração  distribuída:  central  geradora  de  energia  elétrica  renovável  ou  decogeração  qualificada,  conforme  a 
Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 2022, conectada na rede de distribuição de energia elétrica por 
meio de instalações de unidade consumidora, que possua potência instalada em corrente alternada maior que 75 kW 
e menor ou igual a 5 MW para as centrais geradoras de fontes despacháveis, 3 MW para as demais fontes não 
enquadradas como centrais geradoras de fontes despacháveis ou 5 MW para unidades consumidoras já conectadas 
em 7 de janeiro de 2022 ou que protocolarem solicitação de orçamento de conexão, nos termos da Seção IX do 
Capítulo II do Título I, até 7de janeiro de 2023, independentemente do enquadramento como centrais geradoras de 
fontes despacháveis. 

q) “MONTANTE  DE  USO  DO  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  (MUSD)”:  potência  ativa  média,  integralizada  em 
intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico de 
distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts (kW); 

r) “ONS”: Operador Nacional do Sistema Elétrico, agente de direito privado previsto pela Lei nº 9.648, de 27/05/98, 
responsável  pela  coordenação  e  controle  da  operação  dos  Sistemas  Interligados  Sul/Sudeste/Centro-Oeste  e 
Norte/Nordeste; 
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s) “PARTE”: A DISTRIBUIDORA ou o CONSUMIDOR, estes referidos em conjunto como “PARTES”; 

t) "PONTO  DE  CONEXÃO”:  conexão  do  sistema  elétrico  da  distribuidora  com  a  unidade  consumidora  e  demais 
usuários, nos termos da regulamentação do setor elétrico aplicável; 

u) “PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o planejamento, 
acesso, operação, medição e avaliação da qualidade da energia elétrica para os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, 
aprovados pela ANEEL; 

v) "PROCEDIMENTOS DE REDE": Documento elaborado pelo ONS com a participação dos agentes que, aprovado 
pela  ANEEL,  estabelece  os  procedimentos  e  os  requisitos  técnicos  necessários  para  o  planejamento,  para  a 
implantação, para o uso e para a operação do SIN, bem como as responsabilidades do ONS e dos agentes; 

w) “PROCEDIMENTOS OPERATIVOS”:  Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para a implantação do 
acesso, uso, medição e operação do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA; 

x) “REDE BÁSICA”: Instalações de transmissão de energia elétrica que integram o Sistema Interligado Nacional (SIN), 
de propriedade de concessionárias de serviço público de transmissão, definida segundo critérios estabelecidos pela 
ANEEL; 

y) “SCEE”: Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE: sistema no qual a energia elétrica ativa é injetada 
por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título 
de  empréstimo  gratuito  e  posteriormente  utilizada  para  compensar  o  consumo  de  energia  elétrica  ativa  ou 
contabilizada como crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema. 

z) “SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de instalações e equipamentos elétricos existentes na área de atuação 
de uma distribuidora. Para efeitos do PRODIST, o sistema de distribuição compreende apenas as instalações de 
propriedade  de  distribuidora,  não  alcançando  as  Demais  Instalações  de  Transmissão  (DIT),  exceto  quando 
expressamente citado; 

aa) “SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE  FATURAMENTO – SMF”: sistema  composto  por  medidor  principal, demais 
equipamentos  necessários  para  a  realização  da  medição  para  faturamento  e,  caso  existentes,  medidor  de 
retaguarda, transformadores para instrumentos (transformadores de potencial e de corrente), canais de comunicação 
e sistemas de coleta de dados; 

bb) “SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL – SIN”: Instalações responsáveis pelo suprimento de energia elétrica a todas 
as regiões do país, interligadas eletricamente. Diz-se também sistema elétrico interligado ou sistema interligado; 

cc) UNIDADE CONSUMIDORA: Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 
condutores  e  acessórios,  incluída  a  subestação,  quando  do  fornecimento  em  tensão  primária,  caracterizado  pelo 
recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de conexão, com medição individualizada, correspondente a um 
único CONSUMIDOR e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas . 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 2º -  O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações   das 
PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO pelo CONSUMIDOR para a UNIDADE CONSUMIDORA 
e o pagamento dos ENCARGOS  DE USO, segundo as características contratuais definidas neste CONTRATO, além 
de regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação à conexão das instalações do 
CONSUMIDOR ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO por meio do PONTO DE CONEXÃO. 

PARÁGRAFO  1º  -  O  uso  e  conexão  ao  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  de  que  trata  o  presente  CONTRATO  está 
subordinado à legislação do serviço de energia elétrica, aos  PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, e aos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os quais prevalecem nos casos omissos ou de eventuais divergências. 

PARÁGRAFO 2º  - O PONTO DE CONEXÃO a que se refere a  CLÁUSULA 2ª  diz respeito à unidade consumidora 
pertencente ao CONSUMIDOR, situada no endereço indicado neste CONTRATO. 

 
DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

 

CLÁUSULA 3º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

e
le

tr
on

ic
am

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
L

IO
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
A

2B
-8

9
67

-6
67

3
-9

07
1.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 134 de 211



CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Página 9 de 38 
  

 

  

I .  Observância, na UNIDADE CONSUMIDORA, das normas e padrões disponibilizados pela DISTRIBUIDORA, 
assim  como  daquelas  expedidas  pelos  órgãos  oficiais  competentes,  naquilo  que  couber  e  não  dispuser 
contrariamente à regulamentação da ANEEL; 

II .  Instalação, pelo interessado, quando exigido pela  DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil  
acesso pelos seus prepostos, de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, 
transformadores de medição e outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de 
energia elétrica e demanda de potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III . Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV .  Apresentação  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s)  representante(s) 
legal(is), quando pessoa jurídica. 

V .  Quando necessários, a execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou  
do interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras 
de atendimento à UNIDADE CONSUMIDORA, previstas no contrato de participação financeira indicada neste 
CONTRATO. 

VI . Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, 
assim como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da UNIDADE 
CONSUMIDORA. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para adequações no sistema elétrico, e em caso fortuito ou de 
força maior, nos termos do § 2º artigo 89 da REN 1000. 

 
PARÁGRAFO 2º -  A ligação definitiva da UNIDADE CONSUMIDORA somente será efetivada mediante apresentação  
de  licença  de  operação/funcionamento,  emitida  por  órgão  responsável  pela  preservação  do  meio  ambiente,  quando 
couber. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA 4º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data da assinatura, que será a data da última assinatura 
eletrônica do último representante das Partes que o assinar. . . 

PARÁGRAFO 1º - Não se aplica o caput desta  CLÁUSULA para os casos de alteração de titularidade de unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde que realizada em comum acordo entre os consumidores, mediante celebração de instrumento específico a ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no § 2º do art. 346 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 2º -  Caso as  PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve se iniciar em  
data diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no campo “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo 
certo que, neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

PARÁGRAFO 3º -  Para efeito de faturamento – Em caso de ligação nova, alteração de demanda ou fins rescisórios, a 
data  a  ser  considerada  será  da  energização  definitiva  ou  disponibilização  da  nova  demanda  contratada  da  unidade 
consumidora,  observando-se,  quando  for  o  caso,  conclusão  das  obras  de  reforço,  ampliação  na  rede  e/ou  outras 
necessárias. 

CLÁUSULA 5º - A renovação ocorrerá por períodos iguais e sucessivos definidos, após a data de vencimento de sua 
vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação com antecedência 
mínima de 180 dias em relação ao término de cada nova vigência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
DOS MONTANTES DE USO CONTRATADOS 
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CLÁUSULA  6º  -  A  DISTRIBUIDORA  coloca  os  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO  à  disposição  do  CONSUMIDOR, 
sujeitando-se as PARTES às regulamentações da ANEEL, aos limites operacionais contidos nos PROCEDIMENTOS 
OPERATIVOS, quando cabível, e às demais disposições deste CONTRATO. 

CLÁUSULA  7º  -  Os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  pelo  CONSUMIDOR em  seus  respectivos  segmentos 
horários serão os definidos neste contrato. 

PARÁGRAFO 1º - Os valores do MUSD contratados devem atender às seguintes condições: 

I . MUSD contratado seguindo um cronograma mensal para as unidades CONSUMIDORAS, as da classe rural e 
àquelas com sazonalidade reconhecida. 

II . MUSD contratado único para a vigência do contrato e, quando cabível, por postos tarifários, para as demais 
unidades consumidoras. 

PARÁGRAFO  2º  -  Caso  o  CONSUMIDOR  necessite  aumentar  os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  com  a 
DISTRIBUIDORA, deverá solicitar o referido aumento por escrito e conforme critérios estabelecidos na regulamentação 
vigente,  para  análise  e  definição  das  condições  de  atendimento,  nos  termos  da REN  1000,  ficando  a  concessão 
condicionada: 

I.  À disponibilidade nos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO de propriedade da DISTRIBUIDORA para atender ao 
aumento solicitado pelo CONSUMIDOR; 

II.   À adimplência do CONSUMIDOR, relativa às obrigações advindas do presente CONTRATO; 

III.   À celebração de termo aditivo a este CONTRATO, no qual constarão os novos MONTANTES DE  USO 
CONTRATADOS, pelos quais as PARTES se responsabilizarão;  

PARÁGRAFO  3º  -  A  DISTRIBUIDORA  aplicará o  período  de  testes,  com  duração  de 3  (três) ciclos  consecutivos e 
completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do MUSD CONTRATADO pelo CONSUMIDOR, nas 
situações seguintes: 

I. início do fornecimento; 

II. mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção anterior tenha sido por 
faturamento do grupo B; 

III. enquadramento na modalidade tarifária horária azul, exclusivamente para o montante contratado para o horário 
de ponta; e 

IV. acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) do contratado. 

 
PARÁGRAFO 4º Durante o período de testes, observado o disposto no artigo 313 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, 

a demanda a ser considerada pela distribuidora para fins de faturamento deve ser a demanda medida, exceto na 

situação de acréscimo de demanda, em que a distribuidora deve considerar o maior valor entre a demanda medida 

e a demanda contratada anteriormente à solicitação de acréscimo, estabelecido no mesmo artigo. 

I.    A  DISTRIBUIDORA  deve faturar o  valor   mínimo  disposto  no  caput do  art.  148  da Resolução  Normativa  nº. 

1000/2021, em ao menos um dos postos tarifários, ressalvado o disposto no art. 655-J § 1º inciso I. 

PARÁGRAFO 5º - Durante o período de testes definido no PARÁGRAFO 5º desta CLÁUSULA, aplica-se a cobrança    
por ultrapassagem do MUSD, conforme previsto no art. 313, §§ 2ª, 3ª e 4ª da Resolução Normativa nº. 1000/2021. 

PARÁGRAFO 6º - durante o o período de testes, o CONSUMIDOR poderá solicitar novos ajustes de demanda e ao 
término do período de testes, de até 50% da demanda adicional ou inicial contratada, desde que resulte, nos casos de 
acréscimo, em um montante maior que 105% da demanda contratada anteriormente. 
A inexistência de solicitação formal neste sentido implicará na aceitação pelas  PARTES da demanda definida  nesse 
contrato, disposta no início deste documento ou no termo aditivo ao contrato. 

PARÁGRAFO 7º - A DISTRIBUIDORA deverá, na solicitação de aumento dos MONTANTES DE USO, conforme prazos 
estabelecidos no art. 64 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, informar ao CONSUMIDOR as condições necessárias 
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para esse atendimento, nos casos previstos no art. 63 da mesma resolução. 

PARÁGRAFO 8º -  A solicitação de redução dos MONTANTES DE USO contratados, limitada a uma redução no   período 
de 12 (doze) meses, deve ser realizada com a antecedência mínima de: 

I 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 9º - Quando houver encargo de responsabilidade da DISTRIBUIDORA,  nos casos do encerramento do 
contrato ou redução da demanda contratada, o CONSUMIDOR se obriga a pagar à DISTRIBUIDORA, o ressarcimento 
dos investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade da distribuidora,  de 
acordo com as disposições do art.147 da REN 1000 e o disposto na seção VII do seu Capítulo III. 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo 
CONSUMIDOR, em razão da implementação de medidas de eficiência energética, assim como a instalação de micro ou 
minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que resultem em redução da demanda de potência e do 
consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto neste CONTRATO acerca 
do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 11º - Para a revisão dos montantes contratados quando da instalação de micro ou  minigeração distribuída, 
o CONSUMIDOR deverá informar na solicitação de acesso, a proposta com os novos valores a serem contratados, cujo 
atendimento se efetivará mediante celebração de aditivos contratuais, nos termos do art. 137 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo  das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora, a qual, conforme art. 136 da 
REN 1000, deverá informar ao CONSUMIDOR e demais usuários as condições para a revisão da demanda contratada 
em até 30 dias da apresentação dos projetos de eficiência energética. 

PARÁGRAFO 13º - No caso de renovação automática deste CONTRATO, e desde que o CONSUMIDOR não solicite 
formalmente a alteração das demandas definidas, o valor do  MUSD a ser considerado na renovação será o vigente 
quando do término do CONTRATO. 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 8º -  Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia  elétrica,  
bem  como  para  fins  de  faturamento  de  demanda  e  energia  reativa  excedente,  ficam  definidos  os  seguintes  postos 
tarifários: 

I. Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I. Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das  horas  diárias  consecutivas  e  complementares 
àquelas definidas nos postos ponta e, para o Grupo B, intermediário; 

 
II. Posto Tarifário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente 

anterior e outra imediatamente posterior, aplicado para o Grupo B, admitida sua flexibilização conforme Módulo 7 
dos Procedimentos de Regulação Tarifária; 

III. Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 
01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 
21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 
01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 
07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 
12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 
15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 
25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

e
le

tr
on

ic
am

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
L

IO
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
A

2B
-8

9
67

-6
67

3
-9

07
1.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 137 de 211



CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Página 12 de 38 
  

 

  

30min e 6h 30min, definido neste contrato. ; 

 
IV. Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido neste contrato ; 

 

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Os  horários  estabelecidos  para  fins  de  faturamento  poderão  sofrer  alterações  diante  de 
publicação de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos 
tarifários e horários passam a vigorar conforme neste contrato. 

 
DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA E GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) 

 

CLÁUSULA 9º - As PARTES participarão financeiramente dos investimentos necessários para a conexão ou acréscimo  
de novas cargas no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, em observância aos parâmetros estabelecidos na legislação 
e regulamentação setorial específicas, e para este CONTRATO, conforme estabelecido na REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º  - O valor da garantia de fiel cumprimento será calculado pela seguinte equação:  

𝐺FC  = 𝑃𝑜𝑡 ê𝑛𝑐𝑖𝑎  ×𝑃𝑟𝑒 ç𝑜 x 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙  

Onde: 

GFC: Garantia de Fiel Cumprimento, em R$; 

•  Potência: 

É o MUSD (kW) a ser conectado objeto da solicitação de orçamento de conexão;  

•  Preço: 

 é o valor monetário em R$/kW, estabelecido em regulamentação da ANEEL; 

•  Percentual:  

2,5%, caso a potência a ser conectada seja superior a 500 kW e inferior a 1.000 kW; ou 

5,0%, caso a potência a ser conectada seja igual ou superior a 1.000 kW. 

PARÁGRAFO  2º    -  Conforme  estabelede  a  resolução  normativa  ANEEL  1.059,  o  CONSUMIDOR  tem  o  direito  de 
escolher,  exclusivamente,  uma  dentre  as  modalidades  elencadas  abaixo  para  a  apresentação  da  garantia  de  fiel 
cumprimento:  

I - caução em dinheiro; 

II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; ou  

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco 
Central do Brasil. 

Na opção do CONSUMIDOR pela segunda ou terceira modalidade supracitada, ele deve manter válidas as garantias 
apresentadas  por  30  dias  após a  realização  da  vistoria  com  aprovação  e  instalação  dos  equipamentos de medição, 
considerando o disposto no §19, da ReN 1059/2023.  

PARÁGRAFO 3º  - As condições estabalecidas pela ANEEL através da ReN 1059/2023 sobre o GFC, cuja vigência inicia-
se em 10/02/2023, também se aplicam quando da solicitação de ampliação da demanda de unidade consumidora com 
minigeração  distribuída  já  conectada,  no  momento  do  protocolo  do  pedido  de  aumento  da  demanda,  devendo  ser 
considerada a potência acrescida para fins de avaliação dos limites de potência indicados. 

PARÁGRAFO 4º  A obrigação prevista no parágrafo 3º não se aplica à minigeração distribuída que se enquadre em uma 
das modalidades a seguir e permaneça na mesma modalidade por, no mínimo, 12 meses após a conclusão do processo 
de conexão:  
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I - modalidade de geração compartilhada por meio da formação de consórcio ou cooperativa; ou 

II - modalidade de múltiplas unidades consumidoras com minigeração distribuída. 

Para  central  de  minigeração  enquadrada  na  estabelecida  regulamentação  citada,  que  seja  objeto  de  solicitação  de 
orçamento de conexão e que possua orçamento de conexão válido na data de vigência deste artigo, o CONSUMIDOR 
deve, em até 90 dias contados da vigência deste artigo, apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e demais contratos junto 
à distribuidora. 

O CONSUMIDOR que solicitou o orçamento de conexão, antes da vigência do artigo 655-C da referida regulamentação, 
e que não possuía orçamento de conexão válido na referida data, o prazo para apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e 
demais contratos junto à DISTRIBUIDORA, é contado a partir da emissão do orçamento de conexão. 

 Em caso de descumprimento dos dois parágrafos acima, o respectivo orçamento de conexão deve ser cancelado. 

A GFC tem vigência até 30 dias após a conclusão do processo de conexão da minigeração distribuída ao sistema de 
distribuição. 

PARÁGRAFO 5º  - A restituição da GFC por parte da DISTRIBUIDORA deve ocorrer em até 30 dias contados da:  

I - realização da vistoria e instalação dos equipamentos de medição, nos termos do art. 91 da ReN 1000/2021, observadas 
as condições da DISTRIBUIDORA em executar a GFC; ou  

II - desistência da conexão, desde que formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA em até 90 dias contados a 
partir do fornecimento do orçamento de conexão. 

A restituição de que o parágrafo anterior deve, conforme ReN 1059/2023:  

I - observar o meio que foi apresentado a garantia de fiel cumprimento;  

II - no caso de caução em dinheiro, ser atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA;  

A DISTRIBUIDORA deve executar a garantia de fiel cumprimento se: 

I - não houver realização da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição até o prazo pactuado no 
CUSD para início da prestação do serviço; 

II - no caso de desistência da conexão formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA após 90 dias contados da 
emissão do orçamento de conexão; ou 

III - antes da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição, o  CONSUMIDOR não apresentar a 
garantia renovada com antecedência mínima de 15 dias antes do vencimento da garantiavigente. 

PARÁGRAFO  6º  -  Demais  condições,  regras  e  procedimentos,  estão  regulamentados  pela  resolução  normativa 
1059/2023 ANEEL ou que vier a substituí-la ou alterá-la. 

 
DO USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 10 - A energia elétrica deve ser disponibilizada no PONTO DE CONEXÃO em corrente alternada trifásica, 
frequência de 60 Hz, na tensão de fornecimento contratada, respeitando-se os MONTANTES DE USO CONTRATADOS. 

DAS EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS 
 

CLÁUSULA 11  - As PARTES  se comprometem a seguir e respeitar os  PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os 
Padrões Técnicos da Distribuidora, os PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e o Acordo Operativo, quando aplicável, 
além das regulamentações da ANEEL que estabeleçam procedimentos operacionais cabíveis a este CONTRATO. 

PARÁGRAFO 1º - É de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção 
das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO de sua propriedade. 

PARÁGRAFO 2º -  Quando cabível, o detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente  
às  INSTALAÇÕES  DE  CONEXÃO  é  estabelecido  no  Acordo  Operativo,  observadas  as  diretrizes  previstas  nos 
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PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

PARÁGRAFO  3º  -  As  PARTES  comprometem-se,  quando  necessário,  a  reavaliar  as  condições  operativas  das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO, efetivando as adequações que se fizerem necessárias de forma a manter os padrões e 
requisitos definidos neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 12 - As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações no SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
é estabelecida e comprovada através de um processo de análise de perturbação, conforme os PROCEDIMENTOS DE 
DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA  13  -  O  CONSUMIDOR  deve  atender  às  determinações  da  DISTRIBUIDORA,  inclusive  reduzindo  ou 
desligando a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se existir, quando necessário à preservação 
da confiabilidade do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA 14 - O CONSUMIDOR, na utilização do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, deve observar o limite no seu 
FATOR DE POTÊNCIA determinado na REN 1000. 
 

DOS ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

CLÁUSULA 15 - O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão calculados com base nos MONTANTES DE USO CONTRATADOS ou verificados, por 
PONTO DE CONEXÃO, o que será devido a partir do início do uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme vigência 
contratual prevista na CLÁUSULA 4º. Os MONTANTES DE USO CONTRATADOS estão dispostos conforme CAPÍTULO 
IV seção II e art. 655-J § 1º da REN 1000. As tarifas de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, em cada POSTO 
TARIFÁRIO, serão definidas pela ANEEL em resolução homologatória específica. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Quanto à forma e periodicidade de reajuste da tarifa, estes ocorrem anualmente após publicação 
de resolução homologatória da ANEEL. 

 

CLÁUSULA  16  -  Nos  termos  do  artigo  121  da  REN  1000,  quando  por  solicitação  expressa  do  CONSUMIDOR,  a 
DISTRIBUIDORA poderá realizar obras para disponibilizar à unidade consumidora o remanejamento automático de carga 
em casos de contingência, proporcionando padrões de continuidade do fornecimento de energia elétrica superiores aos 
estabelecidos pela ANEEL, devendo serem observadas as seguintes condições: 

I -  o uso adicional e imediato do sistema deve ser disponibilizado por meio da automatização de manobras em  redes 

de distribuição ou ainda pela instalação de dispositivos de manobra da distribuidora dentro da propriedade do 

consumidor, desde que por este expressamente autorizado; 

II - o custo pelo uso adicional contratado, em montantes equivalentes aos valores contratados de demanda ou uso  

do sistema de distribuição, deve ser remunerado pelo consumidor mediante a aplicação, respectivamente, da 

tarifa de demanda ou TUSD nos postos tarifários correspondentes; 

III - é vedada a utilização exclusiva da rede, à exceção do trecho onde esteja conectada a carga a ser transferida; 
 

IV -  o  investimento  necessário  à  implementação  do  descrito  no  caput  deve  ser  custeado  integralmente  pelo 

consumidor; 

V -  a  implementação  condiciona-se  ao  atendimento  dos  padrões  técnicos  estabelecidos  pela  distribuidora  e  à 
viabilidade do sistema elétrico onde se localizar a unidade consumidora, sendo vedada quando incorrer em 
prejuízo ao fornecimento de outras unidades consumidoras. 

CLÁUSULA 17 - Os percentuais de descontos relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas  de aplicação 
serão aplicados nos termos da regulamentação vigente. 

 

CLÁUSULA  18  -  Sendo  a  energia  adquirida  pelo  CONSUMIDOR,  no  ACL,  oriunda  de  fontes  incentivadas,  será 

assegurado desconto sobre a parcela fio da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade com o disposto 
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na regulamentação  aplicável  e  nos  termos das  Regras  de  Comercialização da  CCEE. A  gestão  dos  descontos  será 
realizada pela CCEE, cabendo à distribuidora aplicá-los, se de posse das informações recebidas pela gestora. 

CLÁUSULA  19  -  Para  os  consumidores  Livres  ou  Especiais,  cujo  atendimento  se  dê  parcialmente  sob  condições 
reguladas, o percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa - % MUSDACR, não está sujeito a desconto nas 

tarifas de Fontes Incentivadas no uso do sistema de distribuição. Para os casos de aquisições de energia por intermédio 

de Fontes Incentivadas, de consumidores que possuírem Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER celebrado 

com a DISTRIBUIDORA, o percentual do MUSD contratado será definido pelas condições a seguir: 

Se EEAMciclo < (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

    %MUSDACR = 100% 

 

Se EEAMciclo ≥ (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

%MUSDACR = (
𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜

𝐶𝑂𝑁𝑇𝑅𝐴𝑇𝐴𝐷𝑂 
 𝐻𝑂𝑅𝐴𝑆

𝐶𝐼𝐶𝐿𝑂  

EEAMciclo
)  x 100 

Onde: 

%MUSDACR - Percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa; 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, definido em contrato de compra de 
energia regulada – CCER celebrado com a concessionária, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora (MWh). 

CLÁUSULA 20 - Em atendimento ao artigo 1º, § 3º do Decreto nº 7.891 de 23 de Janeiro de 2013, é vedada a aplicação 
cumulativa de descontos previstos  na CLÁUSULA 19º, devendo prevalecer aquele que confira o maior benefício ao 
consumidor, com as exceções citadas no próprio artigo e outras previsões legais cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA 21 - À parcela do MONTANTE DE USO verificado por medição que exceda em 5% (cinco por cento) do 
MONTANTE DE USO CONTRATADO para a carga e 1% (um por cento) para MONTANTE DE USO CONTRATADO de 
geração, será aplicada cobrança de ultrapassagem, nos termos da REN 1000.  

CLÁUSULA  22  -  Todos  os  tributos, incidentes  ou  que  venham a  incidir sobre  o  presente  CONTRATO,  deverão ser 
recolhidos  pelo  seu  contribuinte  ou  responsável,  conforme  disposto  na  legislação  tributária.  Se,  durante  o  prazo  de 
vigência do presente  CONTRATO,  existirem  ou  forem  criados  novos  encargos,  taxas ou  tributos,  ou  modificadas  as 
alíquotas dos atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 
 
CLÁUSULA 23 - Os reajustes/revisões de tarifas aplicáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos pela ANEEL 
por meio do PRORET (Procedimentos de Regulação Tarifária) e de acordo com os valores devidamente homologados 
correspondentes à sua respectiva vigência. 
 
PARÁGRAFO 1º   Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 885, de 23 de Junho de 2020 
e  legislação  correlata,  o  CONSUMIDOR  se  responsabiliza,  perante  a  DISTRIBUIDORA,  pelo  integral  pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), assim como declara 
plena concordância com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 
PARÁGRAFO 2º - Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 1008, de 15 de Março de 
2022 e legislação correlata, o CONSUMIDOR se responsabiliza, perante a DISTRIBUIDORA, pelo integral pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da escassez hídrica, assim como declara plena concordância 
com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 

DA SAZONALIDADE 
 

CLÁUSULA 24 - A sazonalidade deverá ser reconhecida pela  DISTRIBUIDORA, para fins de faturamento, mediante 
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solicitação do consumidor por escrito, observados os seguintes requisitos: 

I .  Energia  elétrica  destinada  à  atividade  que  utilize  matéria-prima  advinda  diretamente  da  agricultura,  pecuária, 
pesca, ou, ainda, para fins de extração de sal ou de calcário, este destinado à agricultura; e 

II . Verificação, nos 12 (doze) ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor igual ou inferior a 
20% (vinte por cento) para a relação entre a soma dos 4 (quatro) menores e a soma dos 4 (quatro) maiores 
consumos de energia elétrica ativa. 

PARÁGRAFO 1º - Quando do reconhecimento da sazonalidade: 

I . O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE  
DISTRIBUIÇÃO,  que  serão  calculados  com  base  nos  MONTANTES  DE  USO  verificados,  por  PONTO  DE 
CONEXÃO, o que será devido a partir do ciclo imediatamente posterior ao reconhecimento da sazonalidade e 
de acordo com resolução vigente.  

 
II . A distribuidora deverá verificar se as unidades consumidoras, da classe rural e as reconhecidas como sazonal, 

registraram o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou superiores às contratadas a cada 12 (doze) ciclos 
de faturamento, contados a partir do início da vigência dos contratos ou do reconhecimento da sazonalidade. 

III . Será adicionada ao faturamento regular a cobrança de demandas complementares, em número correspondente 
à quantidade de ciclos em que não tenha sido verificado o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou 
superiores às contratadas, obtidas pelas maiores diferenças entre as demandas contratadas e as demandas 
faturadas correspondentes no período. 

PARÁGRAFO 2º  - A cada 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento, a partir do mês em que for reconhecida a 
sazonalidade, a DISTRIBUIDORA verificará se permanecem as condições requeridas, devendo, em caso contrário, não 
mais  considerar  a  unidade  consumidora  como  sazonal,  o  que  será  refletido  no  faturamento  seguinte  da  unidade 
consumidora, sendo essa comunicada através de mensagem na própria fatura. 

PARÁGRAFO 3º -   Decorridos 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento a partir da suspensão do reconhecimento 
da sazonalidade, o CONSUMIDOR poderá solicitar à DISTRIBUIDORA a realização de nova análise. 

 
 

DA ENERGIA REATIVA EXCEDENTE 
 

CLÁUSULA 25 - Quando o FATOR DE POTÊNCIA verificado por medição se encontrar fora da faixa estabelecida pela 
REN 1000, deve ser aplicada penalidade mediante faturamento de excedente de potência e energia reativa, calculada de 
acordo com a legislação específica. 

PARÁGRAFO 1º - Aos montantes de energia elétrica e demanda de potência reativos que  excederem  o  limite permitido, 
aplicam-se  as  cobranças  estabelecidas  na  REN  1000,  a  serem  adicionadas  ao  faturamento  regular  de  unidades 
consumidoras do grupo A, incluídas aquelas que optarem por faturamento com aplicação da tarifa do grupo B. 

 
PARÁGRAFO  2º  -  Será  de  responsabilidade  exclusiva  do  CONSUMIDOR  instalar,  por  sua  conta,  os  equipamentos 
necessários para correção do FATOR DE POTÊNCIA. 
 
 

DA QUALIDADE E CONTINUIDADE 
 
 

CLÁUSULA 26 - A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, conservação e manutenção de suas 
instalações. 

CLÁUSULA 27 - A DISTRIBUIDORA, conforme legislação aplicável, obriga-se ainda, a manter os índices mínimos de 
qualidade relativos aos serviços de distribuição estabelecidos pela  ANEEL até o montante de uso contratado, não se 
responsabilizando por danos causados quando de registro de valores superiores ao contratado. 

CLÁUSULA 28 - Caso fique comprovado o não atendimento, pela DISTRIBUIDORA, dos referidos índices mínimos de 
qualidade, a mesma se sujeita ao pagamento das penalidades previstas na legislação aplicável. 
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PARÁGRAFO 1º - Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA, por prejuízos que o 
CONSUMIDOR  eventualmente  venha  a  sofrer  em  decorrência de  interrupções  ou deficiências  provenientes  de  caso 
fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO 2º - O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de forma a não interferir 
na qualidade de fornecimento dos demais consumidores. 

CLÁUSULA 29 - O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme disposições dos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e, quando aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE. 

CLÁUSULA  30  -  O  CONSUMIDOR  deve  informar  previamente  à DISTRIBUIDORA  todas  as  modificações  em 
equipamentos em suas instalações de conexão que alterem as suas características técnicas. 

 
 

DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA 31 - A DISTRIBUIDORA entregará mensalmente ao CONSUMIDOR uma Nota Fiscal/Fatura contendo os 
valores  referentes  aos  ENCARGOS  DE  USO  DOS  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO,  acrescidos  da  ultrapassagem e 
eventuais penalidades por violação do limite do  FATOR DE POTÊNCIA, se for o caso, para a liquidação na data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO 1º - Eventuais divergências apontadas na cobrança não afetam os prazos e montantes para pagamento, 
devendo tal diferença, se houver, ser compensada na fatura subseqüente. 

PARÁGRAFO 2º - Eventual pagamento a maior efetuado pelo CONSUMIDOR, em decorrência de erro ou omissão da 
DISTRIBUIDORA,  enseja  a  restituição  do  valor  cobrado  indevidamente  no  ciclo  de  faturamento  posterior,  pela 
DISTRIBUIDORA, corrigido pelo IPCA e acrescidos das penalidades previstas no PARÁGRAFO 3º desta CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  não  pagamento  da  fatura  em  seu  respectivo  vencimento,  sem  prejuízo  da  legislação  vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre  as  parcelas  em  atraso,  acrescidas  da  multa,  além  de  outras  sobretaxas  por  atraso  que  sejam  legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

PARÁGRAFO 4º - A DISTRIBUIDORA poderá suspender o USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, objeto deste 
CONTRATO, se o CONSUMIDOR deixar de liquidar qualquer Nota Fiscal/Fatura, ou mesmo  se as garantias 
apresentadas não se mostrarem eficazes, no prazo de 15 (quinze) dias após a data da comunicação, por escrito, como 
previsto na Resolução Normativa vigente. 

PARÁGRAFO 5º -    Os   dispositivos   desta   CLÁUSULA  permanecerão  válidos   após  a   rescisão  ou término  deste 
CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigações de pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
 

DA SUSPENSÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE USO 
 

CLÁUSULA 32 - Sem prejuízo do cumprimento da obrigação de pagamento dos ENCARGOS DE USO DOS  SISTEMAS 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão devidos mesmo durante suspensão da prestação dos serviços de uso de que trata esta 
CLÁUSULA, conforme prevê a REN 1000, a DISTRIBUIDORA deverá, a seu critério e independentemente de notificação 
prévia, suspender a prestação do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, de imediato, quando for constatada 
deficiência técnica ou de segurança na unidade consumidora que caracterize risco iminente de danos a pessoas, bens 
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ou ao funcionamento do sistema elétrico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Incorrem na hipótese prevista no caput: 

 
I . o CONSUMIDOR deixar de submeter previamente à apreciação da distribuidora o aumento da carga ou da 

geração instalada que exigir a elevação da potência injetada ou da potência demandada, quando caracterizado 
que o aumento de carga ou de geração prejudica o atendimento a outras unidades consumidoras; 

II . utilização de prática, pelo CONSUMIDOR, de procedimento irregular no Sistema de Medição de Faturamento, 
quando não seja possível a verificação e regularização imediata do padrão técnico e de segurança pertinente. 

 

CLÁUSULA 33 - Quando constatadas conexão clandestina que permita a utilização de energia elétrica sem que 
haja  relação  de  consumo, ou  ainda,  fornecimento  de energia  elétrica a  terceiros por  aquele que não possua 
outorga  federal  para  distribuição,  a  distribuidora  interromperá,  imediatamente,  a  conexão  ou  interligação 
respectivas.  

 

PARÁGRAFO 1º:  Havendo impossibilidade técnica para interrupção da interligação de fornecimento de energia elétrica 
a terceiros a que se refere o caput, a Distribuidora suspenderá o fornecimento da unidade consumidora da qual provenha 
a interligação. 

 

PARÁGRAFO 2º - Quando, por responsabilidade exclusiva do CONSUMIDOR, inexistir contrato vigente, a 
DISTRIBUIDORA deve efetuar a suspensão do fornecimento, observadas as condições estabelecidas na Resolução 
Normativa nº 1000/2021. 

 

 

CLÁUSULA  34  -  Se  o  CONSUMIDOR  utilizar  na  unidade  consumidora,  carga  ou  geração  susceptível  de  provocar 
distúrbios  ou  danos  no  sistema  elétrico  de  distribuição  ou  nas  instalações  e/ou  equipamentos  elétricos  de  outros 
consumidores,  à  revelia  da  DISTRIBUIDORA,  é  facultado  à  DISTRIBUIDORA  exigir  do  CONSUMIDOR,  mediante 
notificação que aponte a irregularidade e fixe prazo para a sua correção, o cumprimento das obrigações abaixo, sendo-
lhe  facultada  a  suspensão  do  fornecimentono  caso  de  omissão  do  CONSUMIDOR,  independentemente  de  nova 
notificação: 

I . instalação de equipamentos corretivos na unidade consumidora, com prazos pactuados, e/ou o pagamento do 
valor das obras necessárias no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, destinadas a correção dos efeitos desses 
distúrbios; e 

II .ressarcimento à DISTRIBUIDORA de indenizações por danos acarretados a outros consumidores, que 
comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da carga provocadora das irregularidades;  

  

CLÁUSULA  35  -  Quando se  verificar  impedimento  ao  acesso  de  empregados  e prepostos da  DISTRIBUIDORA  em 
qualquer local onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para fins de leitura, bem como para 
inspeções necessárias, vencido o prazo concedido pela DISTRIBUIDORA na forma prevista no caput da CLÁUSULA 34, 
sem  que  o  CONSUMIDOR  tenha  sanado  as  irregularidades  apontadas,  a  DISTRIBUIDORA  terá  o  pleno  direito  de 
suspender a prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição. 

 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA 36 - Ressalvados os eventos listados nas CLÁUSULAS 33, 34 e 35, o presente CONTRATO poderá ser 
rescindido, a critério do CONSUMIDOR, mediante comunicação prévia e expressa à DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 1º  - O encerramento Contratual antecipado, conforme artigo 142 da  REN 1000, implica cobrança dos 
seguintes valores pela DISTRIBUIDORA: 
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a) o correspondente aos faturamentos da demanda contratada para os postos tarifários de ponta e fora de 
ponta subsequentes à data prevista para o encerramento, limitado a 3 meses para os subgrupos AS ou A4 
e 6 meses para os demais; e 

b) o correspondente ao faturamento do montante mínimo disposto no art. 148 pelos meses que faltam para 
o término da vigência do contrato além do período cobrado na alínea “a” do inciso I, sendo que para a 
modalidade tarifária horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta. 

PARÁGRAFO 2º -  Para unidade consumidora do grupo A optante por tarifa do Grupo B, a cobrança de que trata o caput 
desta CLÁUSULA é definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término da vigência do contrato, obtido pelo 
produto da TUSD fio B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a média dos consumos de energia elétrica 
disponíveis precedentes à data do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos. 

PARÁGRAFO 3º - A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações 
devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer 
em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra. 

PARÁGRAFO  4º  -  O  disposto  nesta  CLÁUSULA  não  exime  o  CONSUMIDOR  do  ressarcimento  dos  investimentos 
realizados e não amortizados relativos ao cálculo de encargo de responsabilidade da distribuidora e de outras cobranças 
estabelecidas na REN  1000 ou em normas específicas. 

PARÁGRAFO 5º - O encerramento da relação contratual entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR pode ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação,; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações;   

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

e.        por comum acordo entre as PARTES. 

f.     Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento 
à unidade consumidora, desde que o consumidor seja notificado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto  nos  casos  comprovados  de  procedimentos  irregulares  ou  de  religação  à  revelia,  praticados  durante  a 
suspensão; 

 

CLÁUSULA 37 - Caso ocorra a desconexão das Instalações de Conexão do CONSUMIDOR com os SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA, por motivo atribuível ao CONSUMIDOR, à revelia da DISTRIBUIDORA, poderá 
ocorrer a notificação por escrito condicionando o reestabelecimento do fornecimento, e em caso do não cumprimento das 
condições estabelecidas no prazo estipulado, dar-se-á a rescisão deste CONTRATO, hipótese em que o CONSUMIDOR 
será responsável pelo pagamento do valor previsto conforme CLÁUSULA 36ª. 

 
DA CONEXÃO ÀS INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 38 - O PONTO DE CONEXÃO e o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO devem estar dimensionados para uma 
CAPACIDADE DE CONEXÃO  no mínimo igual a 105% (cento e cinco por cento) do  MUSD  contratado para unidades 
consumidoras sem geração distribuída (Micro ou mini geração distribuída) associada, e no mínimo igual a 101% (cento e 
um porcento) para unidades percententes ao SCEE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE CONEXÃO, deverá 
realizar  procedimento  de  acesso,  conforme  estabelecido  nos PROCEDIMENTOS  DE  DISTRIBUIÇÃO  perante  a 
DISTRIBUIDORA celebrando-se um termo aditivo ao contrato em vigor. Havendo necessidade de reforços de redes para 
o atendimento do aumento de potência solicitado, deverá ser observado o previsto na Resolução Normativa nº 1000/2021 
quanto as responsabilidade dos custos. 

CLÁUSULA 39 - Após o  PONTO DE CONEXÃO, independentemente de comunicação e prazos estabelecidos para 
substituição e/ou reformas, e sem que nenhuma responsabilidade por danos, prejuízos e acidentes sejam imputados à 
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DISTRIBUIDORA, o CONSUMIDOR será responsável: 

I . pelo transporte e transformação da energia; 

II . pela manutenção do fator de potência na faixa estabelecida pela legislação aplicável; 

III  . pela segurança e funcionamento adequado de suas instalações; 

IV . pela proteção do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA dos efeitos de quaisquer perturbações originadas nas 
instalações do CONSUMIDOR; e 

V . Pela proteção de suas instalações às oscilações de tensão originadas da rede de distribuição/transmissão. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado à DISTRIBUIDORA exigir do CONSUMIDOR ressarcimento de indenizações por 
danos acarretados a outros consumidores, que, comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da 
carga provocadora das irregularidades. 

 
DO SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF 

 

CLÁUSULA 40 - Para fins de medição da energia fornecida ao CONSUMIDOR, nos termos deste CONTRATO, serão 
instalados pela DISTRIBUIDORA, no PONTO DE CONEXÃO, os transformadores de instrumentos (Transformadores de 
Potência e Transformadores de Corrente) e medidor eletrônico de DEMANDA (kW), energia ativa (kWh) e energia reativa 
(kVArh).  O  medidor  aqui  referido  será  aferido  pela DISTRIBUIDORA,  cabendo  ao  CONSUMIDOR  o  direito  de 
acompanhar todas as aferições, e exigir os certificados de exatidão dos padrões de comparação. Poderá o 
CONSUMIDOR,  em  qualquer  tempo,  solicitar  aferições  extras,  desde  que  se  responsabilize  pelo  pagamento  das 
despesas correspondentes, caso o equipamento de medição seja encontrado dentro dos limites de erro permitidos pelas 
normas vigentes da ABNT, nos termos do Artigo 250 e seus parágrafos, da REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA procederá, mensalmente, a leitura dos medidores, o que será sempre efetuado 
abrangendo os registros de DEMANDA e energia compreendidos no intervalo correspondente ao seu ciclo mensal de 
leitura. 

PARÁGRAFO 2º - A integralização da Potência Ativa Medida será em intervalo de tempo de 15 (quinze) minutos, nos 
termos do Artigo 2º, inciso XIII da REN 1000, podendo vir a ser alterado pela emissão de regulamentação superveniente 
da ANEEL. 

PARÁGRAFO 3º - No caso de migração do CONSUMIDOR para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, a 
DISTRIBUIDORA será responsável pela aquisição, instalação, operação e manutenção do medidor principal, do medidor 
de retaguarda, dos transformadores de instrumentos e do sistema de comunicação de dados, cabendo ao CONSUMIDOR 
a responsabilidade pela execução das obras civis e eventuais adequações das instalações associadas  ao SISTEMA DE 
MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, independentemente do PONTO DE CONEXÃO da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 4º - Caberá também ao CONSUMIDOR que efetue a migração para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO 
LIVRE - ACL, ressarcir a DISTRIBUIDORA pelos custos de aquisição e implantação do medidor de retaguarda os quais 
lhe serão repassados pela DISTRIBUIDORA, sem nenhum acréscimo, na forma de encargo de conexão, sendo facultada 
ao CONSUMIDOR LIVRE E ESPECIAL a instalação do medidor de retaguarda para compor o SMF de novas conexões 
ao sistema de distribuição, observando que a opção pela instalação obrigará ao CONSUMIDOR ESPECIAL os custos de 
eventual substituição ou adequação após a implantação. 

PARÁGRAFO  5º  -  Caberá  à  DISTRIBUIDORA  a  responsabilidade  técnica  por  todo  o  SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE 
FATURAMENTO – SMF, inclusive, quando cabível, perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 

PARÁGRAFO 6º - O CONSUMIDOR poderá solicitar, por escrito, que a DISTRIBUIDORA forneça pulsos de energia e 
pulsos de sincronismo das demandas e segmentos horários (ponta/fora de ponta). Correrão por conta do CONSUMIDOR 
quaisquer custos incorridos para a instalação e manutenção de equipamentos adicionais usados para transferência e/ou 
conversão dos pulsos, a serem fornecidos pela medição da DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 7º - O CONSUMIDOR manterá a DISTRIBUIDORA isenta de quaisquer responsabilidades, na hipótese  
de ocorrerem defeitos de fabricação nos equipamentos de medição que possam causar ou que causem problemas na 
transferência dos pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pelos equipamentos de medição, eventualmente utilizados pelo 
CONSUMIDOR. 
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PARÁGRAFO 8º - A DISTRIBUIDORA notificará o CONSUMIDOR sobre qualquer interrupção no  fornecimento de sinais, 
por ocasião de manutenção ou aferição dos equipamentos de medição que, a critério exclusivo da DISTRIBUIDORA, se 
façam necessários, para cumprir com suas obrigações de prestação de serviços. 

PARÁGRAFO 9º - O CONSUMIDOR deverá notificar a DISTRIBUIDORA, com antecedência mínima de 5 dias úteis,  
sobre qualquer intervenção que impacte no SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, a exemplo do sistema 
de comunicação, dos equipamentos de medição e de alimentação auxiliar de energia, devendo a execução dos seguintes 
serviços ocorrer impreterivelmente sob a supervisão da DISTRIBUIDORA: 

I . Intervenção em TP (transformador de Potencial) e TC (Transformador de corrente) de medição;  

II . Intervenção / Parametrização de medidores; 

III. Substituição / Realocação de componentes do SMF; 

          IV. Substituição / Realocação de componentes do Sistema de Comunicação. 
 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA definirá, a seu critério, sobre sua participação na execução de serviços que 
impactem no SMF não informados nos incisos I a IV do parágrafo 9º. 

PARÁGRAFO 11º - A DISTRBUIDORA  poderá cobrar pelo fornecimento de Pulsos de Potência e sincronismo para 
unidades consumidoras, conforme artigo 622, inciso XI da REN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - As PARTES se comprometem a avaliar permanentemente as condições operativas das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO e ou PONTO DE CONEXÃO objeto deste CONTRATO, identificando as ADEQUAÇÕES 
que  se  fizerem  necessárias,  de  forma  a  atender  aos  padrões  e  requisitos  definidos  nos  PROCEDIMENTOS  DE 
DISTRIBUIÇÃO  atendendo  às  novas  necessidades  do  CONSUMIDOR  e  garantindo  a  confiabilidade  e  qualidade  do 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

 
 

DOS ENCARGOS DE CONEXÃO 
 

CLÁUSULA 41 - Sempre que houver custo relativo às instalações de conexão  objeto deste CONTRATO, os valores 
correspondentes, definidos pela DISTRIBUIDORA ou fixados pela ANEEL, que serão chamados de ENCARGOS DE 
CONEXÃO, serão incluídos, discriminadamente, na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica. 

PARÁGRAFO 1º - Os serviços prestados serão discriminados na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica e estão listados 
abaixo: 

I -  Instalação do Sistema de Comunicação de dados 

II –  Comissionamento 

III - Manutenção – 
 

PARÁGRAFO 2º - O comissionamento só será cobrado pela distribuidora a partir da segunda vistoria/comissionamento, 
logo após a prestação do serviço. 

PARÁGRAFO 3º - Caso seja possível nova tecnologia de equipamentos de comunicação, poderá haver redução no valor 
dos encargos de conexão. 

PARÁGRAFO 4º - O valor definido para o encargo de Conexão e as despesas descritas serão devidos a partir do  início 
das adequações no sistema de medição, sendo reajustado pelo IPCA ou no caso da sua extinção pelo índice que venha 
a substituí-lo conforme resolução vigente. 

 

PARÁGRAFO 5º - O subitem II do PARÁGRAFO 1º só sofrerá reajuste quando houver necessidade de nova prestação 
do serviço, em período superior a um ano. 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 
 

CLÁUSULA  42  -  Quando  o  consumidor  se  submeter  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos,  a  contratação  de  que  trata  a 
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CLÁUSULA 1º deste instrumento, será feita com base na REN 1000 e nas Leis aplicáveis. 
 
 

DA CONFIDENCIALIDADE 

 

CLÁUSULA 43 - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados  como  confidenciais.  A  PARTE  receptora  das  informações  não  divulgará  as  mesmas  a  terceiros,  sem  a 
autorização prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 

 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 
 

CLÁUSULA 44 - O CONSUMIDOR declara conhecer  o Código  de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível  em 
https://www.neoenergia.com/etica-e-integridade, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, 
prepostos, representantes e empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a 
DISTRIBUIDORA e/ou com terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 45 - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da  OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto,  “Leis  Anticorrupção”.  Em  todas  as  atividades  e  atos  relacionados  à  execução  do  presente  CONTRATO, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as  disposições  relacionadas  com  o combate à corrupção, seja 
ela pública ou privada, contidas no Código de Ética da Contratante e compromete-se a cumprir fielmente essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições 
que venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 49º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida 
(seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a 
terceira  pessoa  a  ele  relacionada,  nem  praticar  quaisquer  dos  atos  vedados  pelas  Leis  Anticorrupção. 
Comprometem-se, ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos 
ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas 
respectivas modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por  seus  fornecedores,  prepostos,  empregados, colaboradores 
em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade 
durante todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus 
empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV . As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas ao objeto deste  CONTRATO ou relacionadas com 
qualquer outro contrato celebrado com a outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem 
de dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa  a  elas  relacionadas  que receberá, 
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direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso. As PARTES obrigam-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes com as 
operações  a  que  correspondem.  Considerando  os  propósitos  da  presente  CLÁUSULA  48º  (DAS  LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou 
de quaisquer práticas ilícitas, a outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 
indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os documentos, 
contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII .  Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA  
48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa 
causa  para  sua  rescisão  motivada,  conferindo  à PARTE  adimplente  o  direito  de  declarar  rescindido 
imediatamente o presente CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a PARTE inadimplente 
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das  PARTES, ainda, na 
hipótese  de participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em 
práticas corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  e/ou  obstrutivas  (conforme  Diretrizes  e  definições 
do  Banco 

Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja 
na execução do presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, 
seja com entes públicos ou privados. 

IX .  As PARTES notificarão prontamente, por escrito, a outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação   
do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) 
ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento 
de qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA 46. As PARTES são obrigadas a observar a legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais aplicável, 
sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, além do 
disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial (disponível 
em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação tratada, guardada, processada ou 
transmitida  pelas  PARTES  relativa  a  uma  pessoa  identificada  ou  identificável,  assim  como  qualquer  outro 
significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II. Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de  gerenciar  seu  desenvolvimento  e  cumprir  as  obrigações  legais  decorrentes.  Os  dados  pessoais  serão 
mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais correspondentes.  Em particular, as 
PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para 
outros fins que não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III.      Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem 
vir a ser processados, respectivamente, por cada PARTE, agindo de forma independente como o responsável 
pelo  processamento.  Tais  dados  devem  ser  utilizados  para  fins  de  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações 
decorrentes do Contrato e das leis aplicáveis. 

IV.       Além  disso,  as  PARTES  garantem  que  dispõem  das  medidas  técnicas  e  organizacionais  necessárias  e 
adequadas para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com 
a outra parte e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V.      Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em 
vigor e pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados 
deverão ser restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. 
Os dados poderão ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, 
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terceiros prestadores de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI.      Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do 
CONSUMIDOR,  deverá  manter  tanto  o  dado  pessoal  quanto  os  elementos  que  o  contenham  devidamente 
protegidos e unicamente durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII.      O titular dos dados poderá exercer, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, os direitos de acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos 
dados, mediante notificação por escrito a cada uma das Partes nos endereços indicados no Contrato ou no Aviso 
de Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 47 - Aplicam-se a este CONTRATO as normas legais relativas à prestação de serviço público de energia 
elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pela ANEEL e pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO  1º  -  A  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  comprometem-se  a  seguir  e  respeitar  a  legislação,  os 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, as limitações operativas 
dos equipamentos das PARTES e a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente CONTRATO. 

PARÁGRAFO 2º - Toda e qualquer alteração deste CONTRATO somente tem validade se formalizada em termo aditivo  
assinado pelas PARTES, observando-se o disposto na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO 3º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO 4º - Uma vez constatada qualquer uma das modificações acima mencionadas, sem que a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo e qualquer benefício concedido nas tarifas ou nos impostos aplicados ao faturamento da unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 5º - Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES, relativos ao exercício de qualquer direito, 
poder, privilégio ou recurso vinculado ao presente CONTRATO deve ser passível de prejudicar o exercício posterior, nem 
deve ser interpretado como renúncia dos mesmos. 

PARÁGRAFO 6º - O término do prazo deste CONTRATO não deve afetar quaisquer direitos ou obrigações anteriores a 
tal evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a sua ocorrência. 

PARÁGRAFO 7º - A partir da data de vigência deste CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de  
direito, outros contratos anteriormente celebrados entre as PARTES para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigência venha 
se prorrogando tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam 
supervenientes à aludida rescisão expressa ou tacitamente até a presente data. 

PARÁGRAFO 8 - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

PARÁGRAFO 9º - O presente CONTRATO é reconhecido pelas PARTES como título executivo extrajudicial, conforme 
disposto no artigo 784, III, do Código de Processo Civil, para efeitos de cobrança de todos os valores apurados e 
considerados devidos. 

PARÁGRAFO 10º - Fica eleito o foro da sede da DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei de licitação e contratos, o foro eleito será  o da sede da Adminitração 
Pública consumidora. 
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PARÁGRAFO 11º - É dever do CONSUMIDOR manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à 
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de contato como telefone e endereço 
eletrônico. 
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Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 

Artigos  Características Opções de Faturamento 
 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  localizada  em  área de  veraneio  ou  turismo, 
(oficialmente reconhecida como estância balneária, hidromineral, 
climática ou turística), com atividade de hotelaria ou pousada, 
independente da potência nominal total dos transformadores. 

 
 
 
 
 
 
Tarifa do Grupo B (correspondente à 
respectiva classe). 

•  Convencional Monômia 
•  Horária Branca 

 
 

292 

Unidade do Grupo A com potência nominal total dos transformadores 
igual ou inferior a 112,5 kVA. 

Unidade classificada como cooperativa de eletrificação rural com a 
potência nominal total dos transformadores igual ou inferior 1.125 kVA. 

 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  com  instalações  permanentes  para  a  prática  de 
atividades esportivas ou parques de exposições agropecuárias, com a 
carga instalada dos refletores utilizados na iluminação dos locais for igual 
ou superior a 2/3 da carga instalada total. 

 

2º 

Unidade do Grupo B com carga instalada superior a 75kW atendida por 
sistema subterrâneo de distribuição em tensão secundária. 

Tarifa do Subgrupo AS 

 
 
 
 
 
 
 

219 

 
 
 
Atendido pelo 
sistema interligado 

nacional com 

tensão de 

fornecimento maior 
ou igual a 2,3 KV e 

inferior a 69 

KV. 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e 
demanda contratada igual ou superior a 300 kW 

 
 
 
 
 
 
Opcionalmente Modalidade 

Tarifária Horária 

Azul ou Verde. 

Com demanda contratada maior ou igual a 150kW 
em até 12 (doze) meses dos prazos dispostos no 
parágrafo 6º deste artigo 

Com demanda contratada mensal menor do que 
150  kW  até  o  término  da  vigência  dos  ciclos 
dispostos no caput do § 6º deste artigo. 

Unidade classificada como Cooperativa de 
Eletrificação Rural 

Atendido pelo sistema interligado, com tensão de fornecimento a partir 
de 69 KV. 

Compulsoriamente, Modalidade 
Tarifária Horária Azul 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e demanda contratada 
inferior a 300 kW 

Opcionalmente na modalidade 
tarifária convencional binômia, ou 
horária azul ou verde 

 
 
 
 

221 

Exercida qualquer das opções previstas nos artigos apresentados nesta tabela, deverá ser efetuada nova 
alteração nos critérios de faturamento quando: 

I - o consumidor solicitar, desde que a modificação anterior tenha sido feita há mais de 12 (doze) últimos ciclos 
de faturamento; ou 

II – o consumidor solicitar, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de 
faturamento após a revisão tarifária desta Concessionária; ou 

III – quando ocorrer alteração na demanda contratada ou na tensão de fornecimento que impliquem em novo 
enquadramento, nos critérios dos incisos I, II do Art.220º da Resolução Normativa nº 1000/2021. 
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063018 

1.2 Prazo vigência inicial 
(meses) 

INDETERMINADO 

1.3 Início vigência (Contrato) 

Data da Assinatura do Cliente 

1.4 Renovação 
automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após renovação 
automática (meses) (ajustavél) 

INDETERMINADO 

1.6 Código da Instalação 

2853211 

1.7 Código do cliente 

2080199018 

1.8 Início vigência (Geração MMGD) 

Data da conexão 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO, 1020 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52060-335 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento  

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO  

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / - 

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

Tabela 5 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

5.1 Programa de trabalho 

- 

5.2 Atividade 

- 

5.3 Elemento de despesa 

339039 

5.4 Fonte 

1000000000 

5.5 Nº Empenho 

- 

5.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

5.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

5.8 Orgão Interveniente 

- 

5.9 Representante Legal 

- 

5.10 Cargo 

- 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA  POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

6.10 17:30 às 20:30  6.11 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO HORÁRIO RESERVADO 

6.12 15:30 às 17:29 6.13 Horário de verão 6.14 21:30 às 06:00 6.15 Horário de verão  
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OBSERVAÇÕES 

II - Condições de Fornecimento de Energia. 

O anexo identificado é parte integrante e indissociável do presente CONTRATO, declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido no mesmo. 

 
 

A DISTRIBUIDORA está autorizada a enviar, com plena concordância do CONSUMIDOR ao assinar esse presente contrato, 
através  do(s)  endereço(s)  de  correio  eletrônico,  citado  nesse  contrato,  ou  de  seus  aprimoramentos  de  mecanismos  de 
comunicação, às segundas vias dos instrumentos contratuais e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL 
nº 1000 de 07 de dezembro de 2021. 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Compra de Energia Regulada, em conformidade 
com  as condições  ora  estabelecidas,  bem como  as  Regras  de  Prestação  do  Serviço  Público de  Distribuição de  Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico em 1 (uma) via de igual teor e eficácia, na presença das 
testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
 

II - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
 

CONSIDERANDO QUE: 
 

As expressões e termos técnicos utilizados neste CONTRATO têm o significado que é dado aos mesmos nas Regras de 
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, constantes da Resolução Normativa da ANEEL nº 1000, 
de 7 de dezembro de 2021 (“Resolução Normativa nº 1000”), ou outra que vier a substituí-la, que é, para todos os fins e 
efeitos, parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse transcrita. 

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1º -  O presente CONTRATO tem por objeto, conforme estabelecido  na Resolução Normativa nº   1000/2021, 
regular o fornecimento de energia elétrica, pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, de acordo com as características 
contratuais definidas neste CONTRATO, para uso exclusivo na unidade Consumidora de responsabilidade do 
CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mudança da atividade, assim como a destinação ao insumo mencionado nesta CLÁUSULA 
deverá ser informada a DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
 

                                            DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 
 

CLÁUSULA 2º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

I. Observância, na unidade Consumidora, das normas e padrões disponibilizados pela  DISTRIBUIDORA, assim 
como daquelas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, naquilo que couber e não dispuser contrariamente 
à regulamentação da ANEEL; 

II. Instalação, pelo interessado, quando exigido pela DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil acesso, 
de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de medição e 
outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de energia elétrica e demanda de 
potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III. Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV. Apresentação,  pelo  interessado,  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s) 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.15 Compensação de créditos (kWh) no SCEE (sim / não) 

- 

6.18 Redução tarifa classe Rural / Irrigação / Aquicultora (sim / não) 

Não 
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representante(s) legal(is), quando pessoa jurídica. 

V. Quando necessária, à execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou do 
interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras de 
atendimento à unidade Consumidora, previstas no contrato de participação financeira. 

VI. Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, assim 
como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 1º  - A DISTRIBUIDORA  não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para implantação de torres e postes de sustentação de passagem 
de linhas de transmissão ou distribuição, e em caso de força maior. 

PARÁGRAFO 2º - A ligação definitiva da unidade Consumidora somente será efetivada mediante apresentação  de licença 
de funcionamento/operação, emitida por órgão responsável pela preservação do meio ambiente, quando couber. 

PARÁGRAFO 3º - Critérios para participação e permanência no SCEE: 

Pode participar do SCEE o consumidor responsável por unidade consumidora: 

I - com microgeração ou minigeração distribuída; 

II - integrante de empreendimento de múltiplas unidades consumidoras com microgeração ouminigeração distribuída; 

III - integrante de geração compartilhada; ou 

IV - caracterizada como autoconsumo remot. 

 

PARÁGRAFO 4º - A adesão ao SCEE não se aplica ao consumidor livre ou especial. 

É vedada a inclusão de consumidores no SCEE nos casos em que for detectado, no documento que comprova a posse 
ou propriedade do imóvel onde se encontra instalada ou será instaladaa microgeração ou minigeração distribuída, que o 
consumidor tenha alugado ou arrendado terrenos, lotes e propriedades em condições nas quais o valor do aluguel ou do 
arrendamento se dê em reais por unidadede energia elétrica. 

É vedado o enquadramento no SCEE de unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída que não se 
caracterize como produção de energia elétrica para consumo próprio. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA 3º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO  1º  -  Não  se  aplica  o  caput  desta  CLÁUSULA  para  os  casos  de  alteração  de  titularidade  de  unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde  que  realizada  em  comum  acordo  entre os consumidores,  mediante celebração  de  instrumento  específico a  ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no art.  138 da Resolução Normativa nº 
1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Caso as PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve iniciar-se em  data 
diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no  “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo certo que, 
neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

 
CLÁUSULA  4º  -  A  renovação  ocorrerá  por  períodos  iguais  e  sucessivos  definidos  neste  contrato,  após  a  data  de 
vencimento de sua vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação 
com antecedência mínima de 180 dias em relação ao término de cada vigência. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
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DAS PERDAS NA TRANSFORMAÇÃO 
 

CLÁUSULA 5º - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com equipamentos de medição instalados 
no secundário dos transformadores, a distribuidora deve acrescer aos valores medidos de energia e de demanda, ativas 
e reativas excedentes, a seguinte compensação de perdas, previsto na Resolução Normativa 1000/2021: 
1,0% (um por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos atendimentos em tensão maior 
ou igual a 69 kV; ou 2,5% (dois e meio por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos 
atendimentos em tensão menor a 69 kV.  
 

DOS MONTANTES DE ENERGIA 

CLÁUSULA  6º  -  Em  se  tratando  de  cliente  livre  ou  especial  cujo  o    montante  de  energia  elétrica  seja  contratada 
parcialmente no ambiente cativo por meio do CCER, a distribuidora deve atender ao aumento do montante de energia 
elétrica contratado disposto no art. 164, desde que efetuado por escrito e com a antecedência mínima de 60 (sessenta) 
meses, ou em prazo menor, a critério da distribuidora. 

PARÁGRAFO  1º  -  As  solicitações  de  redução  do  montante  de  energia  elétrica  contratada  por consumidores livres e 
especiais, com aplicação a partir do início da vigência subsequente, devem ser realizadas com a antecedência mínima em 
relação ao término da vigência contratual de: 

I. 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II. 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, no prazo previsto no regulamento vigente, sempre 
que solicitado  pelo  CONSUMIDOR,  em  razão da implementação  de  medidas de eficiência energética, assim  como  a 
instalação  de  micro  ou  minigeração  distribuída,  conforme  regulamentação  específica,  que  resultem  em  redução  da 
demanda de potência e do consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto 
no contrato de uso do sistema de distribuição acerca do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a 
vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 3º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora. A DISTRIBUIDORA deve 
informar  ao  consumidor  e  demais  usuários  as  condições  para  a  revisão  da  demanda  contratada  em  até  30  dias  da 
apresentação dos projetos de eficiência energética. 

 
 
 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 7º - Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia elétrica, bem 
como para fins de faturamento de demanda e energia reativa excedente, ficam definidos os seguintes postos tarifários: 

 

I. I - Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 

01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 

21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 

01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 

07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
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02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 

15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 

25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 

 

 II - Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e complementares àquelas 
definidas nos postos ponta; 
III - Horário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente anterior e 
outra imediatamente posterior. 

IV - Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 30min 
e 6h 30min, definido neste contrato; 

V - Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido nos neste contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários estabelecidos para fins de faturamento poderão sofrer alterações diante de publicação 
de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos tarifários e 
horários passam a vigorar conforme indicados neste contrato. 

 
DA ENERGIA E DEMANDA REATIVA EXCEDENTE 

CLÁUSULA 8º - A ocorrência, nas instalações do CONSUMIDOR, em qualquer ciclo de faturamento, de fator de potência 
inferior  ao  limite  estabelecido  pela  legislação  pertinente,  obtido  por  medição  apropriada,  implicará  no  faturamento  da 
energia reativa excedente conforme legislação em vigor. 

 
 

DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA 9º - A partir do ciclo de faturamento que se iniciará imediatamente após o início do fornecimento definido na 
CLÁUSULA 2º, o faturamento da energia elétrica ativa, para os respectivos segmentos horários, será: 

I . Para o consumo de energia elétrica ativa, utilizar a seguinte fórmula: 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝) × 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

II. Para Consumidores livres ou especiais, quando o montante de energia elétrica ativa medida no ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora, for maior que o produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a energia 
elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento, o faturamento da energia elétrica 
ativa será calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑎𝑑𝑜 × 𝐻𝑜𝑟𝑎𝑠 𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜 ×
𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝)
𝐸𝐸𝐴𝑀𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜

× 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

 

Onde: 

EA(p) = faturamento da energia elétrica ativa, por posto horário “p”, em Reais (R$); 

EEAM(p) = montante de energia elétrica ativa medido em cada posto horário “p” do ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora (MWh); 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora 
(MWh); 

TECOMP(p) = tarifa de energia “TE” das tarifas de fornecimento, por posto horário “p”, aplicáveis aos subgrupos 
do grupo A para a modalidade tarifária horossazonal , em Reais por megawatt-hora (R$/MWh). 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio 
para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; e p = 
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indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias. 

PARÁGRAFO 1º - Aos consumidores que celebrem o CUSD, adicionalmente ao faturamento estabelecido no caput, será 
faturado o produto da TUSD – Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, fixada em Reais por megawatt-hora (R$/MWh), 
pelo montante total de energia elétrica ativa medida, observando-se, quando pertinente, os respectivos postos horários, 
conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Todos os tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre o presente  CONTRATO, deverão ser 
recolhidos pelo seu contribuinte ou responsável, conforme disposto na legislação tributária. Se, durante o prazo de vigência 
do presente CONTRATO, existirem ou forem criados novos encargos, taxas ou tributos, ou  modificadas as alíquotas dos 
atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 

PARÁGRAFO  3º  -  Os  reajustes/revisões  de  tarifas  aplicáveis  ocorrerão,  conforme  os  procedimentos  definidos    pela  
ANEEL,  por  meio  do  PRORET  (Procedimentos  de  Regulação  Tarifária)  e  de  acordo  com  os  valores  devidamente 
homologados correspondentes à sua respectiva vigência. 

PARÁGRAFO 4º - O faturamento de unidade consumidora participante do SCEE, nos grupos A e B, ocorrerão conforme 
regulamentação vigente da ANEEL.  

 

  

PARÁGRAFO 5º - A alteração das regras de faturamento para clientes pertencentes à SCEE sob às condições de GD I, 
GD II ou GD III,  estabelecidas pela resolução 1059/2023 ANEEL ou outra que vier a editá-la ou substituí-la, seguirão os 
critérios definidos pelo regulamento específico da ANEEL. A vigência para cada modelo GD I, GD II e GD III está 
prevista na regulamentação Ren 1000 e 1059 ANEEL.  
 

 
DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA 10º - O CONSUMIDOR obriga-se a pagar a DISTRIBUIDORA o valor correspondente ao consumo conforme 
CLÁUSULA 9º, a partir da data fixada para o início do fornecimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O não pagamento da fatura em seu respectivo vencimento, sem prejuízo da legislação vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre as parcelas em atraso, acrescidas da multa, além de outras sobretaxas por atraso que sejam legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo 
pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

CLÁUSULA 11º - Este CONTRATO é reconhecido pelas Partes como título executivo, extrajudicial, na forma do artigo 
784, inciso III, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante simples cálculo 
aritmético, especialmente os relativos à energia faturada. 

CLÁUSULA 12º - Os valores contidos na nota fiscal/fatura de energia elétrica serão tidos como certos, líquidos e exigíveis, 
ressalvado o disciplinado na CLÁUSULA 13º, portanto o não pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica até a 
data  estabelecida  para  seu  vencimento,  ensejará,  além  da  multa  e  acréscimos  previstos  na  legislação  específica,  a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, 15 (quinze) dias após a notificação da DISTRIBUIDORA, por escrito. 
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CLÁUSULA 13º - O prazo de pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica no seu respectivo vencimento, não poderá 
ser afetado por discussões entre as partes, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento 
independente e tão logo apurado ser paga ou devolvida a quem de direito, conforme legislação específica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo mínimo para vencimento da fatura deve ser de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
respectiva apresentação. 

I .   Quando se tratar de unidades consumidoras enquadradas nas classes Poder Público, Iluminação Pública   e Serviço 
Público, o prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis. 

II . Quando da solicitação do fornecimento, alteração de titularidade ou, sempre que solicitado, a distribuidora deve 
oferecer pelo menos 6 (seis) datas de vencimento da fatura para escolha do consumidor, distribuídas 
uniformemente, em intervalos regulares ao longo do mês. 

III .  A  data  de  vencimento da  fatura  somente  pode  ser  modificada  com  autorização  prévia  do consumidor,  em  um 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 14º - A aplicação de eventuais descontos nas tarifas que o consumidor tenha direito, atenderá as condições 
definidas em legislação específica. 

CLÁUSULA 15º - Os valores pendentes de pagamento permanecerão passivos de cobrança administrativa ou judicial 
após  a  rescisão  ou  término  deste  CONTRATO,  por  tanto  tempo  quanto  seja  necessário  para  que  as  obrigações  de 
pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 

 

CLÁUSULA 16º - Quando o consumidor se submeter à Lei de Licitações e Contratos, a contratação do fornecimento de 
energia  elétrica,  de  que  trata  a  CLÁUSULA  1º  deste  instrumento,  será  feita  com  base  na  Resolução  Normativa  nº 
1000/2021 e nas Leis aplicáveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores específicos do processo de licitação estão contidos neste CONTRATO. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA  17º  -  O  encerramento  da  relação  contratual  entre  a  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  pode  ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações; 

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito por comum acordo entre as PARTES. 
 
CLÁUSULA 18º O encerramento contratual antecipado, conforme artigo 142 da ReN 1000/2021, implica cobrança do  
valor correspondente ao faturamento dos meses que faltam para o término da vigência do contrato, limitado a 12 meses, 
deve ser calculado considerando a tarifa de energia e a bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do encerramento, 
e os seguintes valores: 

1. montantes médios contratados, para o consumidor livre e especial; ou 

2. média dos consumos de energia elétrica disponíveis anteriores ao encerramento, limitada aos 12 últimos ciclos, 
para os demais consumidores. 

 
CLÁUSULA  19º  -  O  encerramento  antecipado  da  relação  contratual,  implica,  sem  prejuízo  de  outras  obrigações,  na 
cobrança correspondente ao valor do faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do 
CONTRATO, conforme condições apresentadas a seguir:  
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O valor correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do contrato, limitado a 12 
(doze) meses, considerando o produto da tarifa de energia e da bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do 
encerramento sobre o calculado com base: 

a) nos montantes médios contratados, para os consumidores livres e especiais; ou 

b) na média dos consumos de energia elétrica disponíveis, precedentes ao encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos 
ciclos, para os demais consumidores. 

CLÁUSULA 20º - O CONTRATO poderá ser rescindido independentemente de notificação judicial  ou  extrajudicial, caso 
haja infração de qualquer cláusula contratual ou da legislação dos serviços de energia elétrica a qual está subordinado, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

 
DA CONFIDENCIALIDADE 

CLÁUSULA 21º - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados como confidenciais. A PARTE receptora das informações não divulgará as mesmas a terceiros, sem a autorização 
prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

 
I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 

CLÁUSULA 22º - O CONSUMIDOR declara  conhecer  o Código de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível em  
http://www.neoenergia.com/, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, prepostos, representantes e 
empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a  DISTRIBUIDORA e/ou com 
terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 23º - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à corrupção, seja ela 
pública  ou  privada,  contidas  no  Código  de  Ética  da  Contratada  e  compromete-se  a  cumprir  fielmente  essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 22º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer,  oferecer,  dar,  patrocinar,  incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja 
em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometem-se, 
ainda,  a  adotar  as  melhores práticas  de  Governança  com o  objetivo  de  prevenir  atos  de  corrupção,  fraude, 
práticas  ilícitas  ou  lavagem  de  dinheiro  por  seus  administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de 
acordo  o  disposto  no  artigo  7º,  inciso  VIII,  da  Lei  n°  12.846/2013  e  na  Lei  n°  9.613/98  e  suas  respectivas 
modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em 
geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante 
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todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus empregados e 
colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV .  As  PARTES  declaram  que  suas  atividades,  relacionadas  ao  objeto  deste  CONTRATO  ou  relacionadas    com 
qualquer outro contrato celebrado com outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem de 
dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a elas relacionadas que receberá, 
direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste  CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso.  As  PARTES  obrigam-se  a  manter  livros,  contas,  registros  e  faturas  fidedignos  e  consistentes  com  as 
operações a que correspondem. Considerando os propósitos da presente CLÁUSULA 23º (DAS LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 
quaisquer práticas ilícitas, outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente indicadas 
a tal fim, possa inspecionar o local de execução do  CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros 
relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII . Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA 23º 
(DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa causa 
para sua rescisão motivada, conferindo à  PARTE adimplente o direito de declarar rescindido imediatamente o 
presente  CONTRATO,  sem  qualquer  ônus  ou  penalidade,  ficando  a  PARTE  inadimplente  responsável  pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das PARTES, ainda, na hipótese de 
participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em 
lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do 
presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, seja com entes públicos 
ou privados. 

IX . As PARTES notificarão prontamente, por escrito, outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do 
disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) ou de 
qualquer  suspeita  de  participação  em  práticas  de  suborno  ou  corrupção,  assim  como  o  descumprimento  de 
qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA  24º.  As  PARTES  são  obrigadas  a  observar  a  legislação  em  vigor  relativa  à  proteção  de  dados  pessoais 
aplicável, sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, 
além do disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial 
(disponível em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para  fins  do  Contrato  será  entendido  por  “dados  pessoais”  toda  informação  tratada,  guardada,  processada  ou 
transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como qualquer outro significado 
de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II.Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos 
pelo  tempo  necessário  para  atender  às  responsabilidades  legais  correspondentes.  Em  particular,  as  PARTES 
concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que 
não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III. Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem vir a ser 
processados,  respectivamente,  por  cada  PARTE,  agindo  de  forma  independente  como  o  responsável  pelo 
processamento. Tais dados devem ser utilizados para fins de cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do 
Contrato e das leis aplicáveis. 
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IV. Além disso, as PARTES garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias e adequadas 
para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com a outra parte 
e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V. Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em vigor e 
pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados deverão ser 
restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. Os dados poderão 
ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, terceiros prestadores 
de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI. Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do CONSUMIDOR, 
deverá manter tanto o dado pessoal quanto os elementos que o contenham devidamente protegidos e unicamente 
durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII. O  titular  dos  dados  poderá  exercer,  nos  termos  estabelecidos  na  legislação  aplicável,  os  direitos  de  acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos dados, 
mediante  notificação  por  escrito  a  cada  uma  das  Partes  nos  endereços  indicados  no  Contrato  ou  no  Aviso  de 
Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 25º - O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado à legislação 
do serviço de energia elétrica, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências. 

CLÁUSULA 26º - A DISTRIBUIDORA poderá, após análise e aprovação da solicitação por escrito do CONSUMIDOR, 
fornecer, pulsos de sincronismo da medição das grandezas elétricas nos segmentos horários de ponta e fora ponta. 

PARÁGRAFO 1º - Serão de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos à adaptação e manutenção 
dos equipamentos de interface para o  obtenção de pulsos do medidor.. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA ficará isenta de qualquer responsabilidade, na hipótese de ocorrerem defeitos nos 
equipamentos de medição que possam causar problemas no fornecimento de pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pela 
medição, utilizados pelo CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  CONSUMIDOR  será comunicado com antecedência  prévia, conforme  previsto  na  seção 6.2  do 
Modulo 6 do Prodist, pela DISTRIBUIDORA, sobre a interrupção do fornecimento de sinais de pulsos por ocasião de 
manutenção ou aferição dos equipamentos de medição ou outras razões para uso próprio. 

CLÁUSULA 27º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO UNICO - Uma  vez  constatada  qualquer  uma  das  modificações  acima  mencionadas,  sem  que  a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo  e qualquer  benefício concedido nas tarifas ou  nos  impostos  aplicados  ao faturamento  da  unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 28º - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

CLÁUSULA 29º - Aplicar-se-ão de imediato ao presente CONTRATO, os critérios estabelecidos pelo Poder Concedente, 
na hipótese da decretação de racionamento de energia elétrica. 

CLÁUSULA 30º - Os casos omissos ou dúvidas na interpretação do presente CONTRATO serão inicialmente solucionados 
pelas Partes, pela Agência Reguladora Estadual ou pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA 31º - Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessores e cessionários 
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das  Partes  contratantes,  ficando  estabelecido  que  nenhuma  cessão  ou  transferência  feita  pelo  CONSUMIDOR,  terá 
validade se antes não for formalmente aceita pela DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 32º - A partir da data do início do fornecimento ficam revogados os contratos anteriormente celebrados 
entre as Partes para estes mesmos fins. 

CLÁUSULA 33º - A abstenção eventual pelas Partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CONTRATO 
não será considerada novação ou renúncia. 

CLÁUSULA 34º - Fica eleito o foro da sede da  DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei Licitações e contratos, o foro eleito será o 
da sede da Adminitração Pública consumidora. 

 

 

 

 
O  CONSUMIDOR  reconhece  e  declara  expressamente  que  a  DISTRIBUIDORA  lhe  apresentou  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento via endereço eletrônico ou de correspondência, bem como da disponibilidade dos Anexos nas Plataformas 
Digitais da Distribuidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado expressamente seu conhecimento e de acordo, 
comprometendo-se  a  cumprir  nas  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  DE  CONTRATAÇÃO,    conforme  TERMO  DE  OPÇÃO 
TARIFÁRIA, Anexo II, que é parte integrante e indissociável das Condições Gerais de Fornecimento. A DISTRIBUIDORA, 
permanece a disposição para a qualquer tempo apresentar os receptivos documentos, sem que haja obrigatoriedade de 
assinatura uma vez acordada, conforme acima. 
 

ASSINATURAS 

 
Assim havendo ajustado os termos, as Partes assinam o presente instrumento através de assinatura eletrônica, pelos seus 
representantes legais, para todos os efeitos jurídicos. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O  documento  acima  foi  proposto  para  assinatura  digital  na  plataforma  Portal  de  Assinaturas 
N E O E N E R G I A .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  
https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador5A2B-8967-6673-9071 ou 
vá até o site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o 
código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 5A2B-8967-6673-9071

Hash do Documento 
672A99ACE57FED7876B5682F87D2ADC73A297BC3CF7F2FCFCC3843A0FA62C33C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/03/2025 é(são) :

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO (Signatário - CENTRO DE PREPARACAO DE 
OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE) - 025.578.244-61 em 17/03/2025 18:15 UTC-03:00 
Tipo: Assinatura Eletrônica 
 
Evidências 
 
Client Timestamp Mon Mar 17 2025 18:21:14 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 
Geolocation Location not available. 
IP 177.8.95.132 
Identificação:  Por email: CPORR.SALC@GMAIL.COM
Assinatura:

Hash Evidências: 
 6BC3E73148D611BBAA34747B788A0ADCF61F022DB5645DEED1CBD3A57E350C95

Nome no certificado: Erica Maria Rodrigues FerreiraPendente
Tipo: Certificado Digital

Fabiola Maria Da Cruz De Almeida (Parte - CELPE- COMPANHIA ENERGETICA DE 
PERNAMBUCO) -  Pendente
Tipo: Certificado Digital
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063018 

1.2 Prazo vigência 
inicial (meses) 

12 (Doze) 

1.3 Início vigência 
(Contrato) 

Data da Assinatura do 
Cliente 

1.4 Renovação automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após 
renovação automática (meses) 

(ajustavél) 
 

12 (Doze) 

1.6 Código da Instalação 

2853211 

1.7 Código do cliente 

2080199018 

1.8 Início da entrada ao 
SCEE (MMGD) 

(Data da conexão ) 

1.9 Início previsto de entrada 
no Ambiente Livre (ACL) 

Data informada na carta 
denúncia ou Data informada no 
Orçamento de conexão (nova 

ligação) 

1.10 Entrada no Ambiente Livre 
(ACL) 

Data indicada da aprovação da 
CCEE 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO, 1020 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52060-335 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento 

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO 

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / - 

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

-  

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

 

Tabela 5 - DADOS TÉCNICOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

5.1 Potência instalada da Carga 
(kW) 

- 

5.2 Potência instalada da Geração 
(kW) 

NÃO 

5.3 Potência de injeção da Geração aprovada (kW) 

- 

5.5 Ponto de conexão 

E04786 

5.5 Tensão de fornecimento (kV) 

13,8 

5.6 Fonte(s) da Geração 

- 

5.7 Transformação (kVA) 

- 

5.8 Atividade principal da Unidade consumidora 

84.22-1-00 Defesa 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

17:30 às 20:30 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO (exceto para cliente livre) HORÁRIO RESERVADO (exceto para cliente livre) 

15:30 às 17:29 Horário de verão 21:30 às 06:00 Horário de verão 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
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Tabela 7 - DADOS CONTRATO PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

7.1 Nº contrato de participação 
financeira 

- 

7.2 Nota(s) 

- / - 

7.3 Alteração de Demanda ou carga / demanda contratada ou 
carga instalada declarada (kW) 

- / - 

7.4 Outras intervenções 

- 

7.5 Valor Total (R$) 
Interligação 

- 

7.6 Custo 
proporcionalizado (R$) 

- 

7.7 Encargo de responsabilidade da 
DISTRIBUIDORA – ERD (R$) 

- 

7.8 Serviços (R$) 

- 

7.9 Materiais (R$) 

- 

7.10 Responsabilidade financeira da DISTRIBUIDORA (R$) 

- 

7.11 Participação financeira do CONSUMIDOR (R$) 

- 

7.12 Alteração de Demanda 

- 

Potência de Geração (MMGD) 

NÃO 

 

Tabela 8 – GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) MMGD 

8.1 Potência (P) (kW) 

- 

8.2 Percentual 

Se: 500 < P < 1000, = 2,5% 
Se: P > ou = 1000, = 5,0% 

8.3 – Preço (R$/kW) 

Conforme resolução homologatória da ANEEL vigente 

Modalidade Escolhida 

Horária Verde 

8.4 Caução em dinheiro (R$) 

- 

8.5 Títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escritural (sim ou não) 

- 

8.6 Fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira (R$ e banco escolhido) 

- 

8.4.1 Data do depósito 

- 

8.5.1 Data do depósito 

- 

8.6.1 Data do depósito 

- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.9 MUSD único kW 

(Carga) 

84,00 

6.10 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Carga) 

- 

6.11 MUSD Ponta kW 

(Carga) 

- 

6.12 MUSD único kW 

(geração) 

- 

6.13 MUSD Fora Ponta 
kW 

(Geração) 

- 

6.14 MUSD Ponta kW 

(Geração) 

- 

6.15 Do Remanejamento Automático (sim / não) 

- 

6.16 Rural Irrigação/Aquicultora (sim / não) 

Não 
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Tabela 9 - CRONOGRAMA DE MONTANTE DE USO CONTRATADO 

9.1 Ciclo Referência (Mês) 9.2 MUSD (kW) (consumo) 

  

  

 

9.3 Ciclo Referência (Mês) 9.4 MUSD (kW) (geração) 

  

  

 
 

Tabela 10 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

10.1 Programa de trabalho 

- 

10.2 Atividade 

- 

10.3 Elemento de despesa 

339039 

10.4 Fonte 

1000000000 

10.5 Nº Empenho 

- 

10.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

10.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

10.8 Orgão Interveniente 

- 

10.9 Representante Legal 

- 

10.10 Cargo 

- 

 
 

 

Tabela 11 - DADOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

DISTRIBUIDORA  

11.1 TELEFONES 

116 / 0800 281 2236 

11.2 E-MAILS 

clientescorporativoscelpe@neoenergia.com  

CONSUMIDOR  

11.3 TELEFONE (fixo/celular) 

- / - 

11.4 E-MAILS 

- / - 

 
 

Tabela 12 – OBSERVAÇÕES E ANEXOS 

I - Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica. 

Os anexos identificados são partes integrantes e indissociáveis do presente CONTRATO, Declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido nos mesmos. 

II –Permanecerão válidas as condições estabelecidas a este CONTRATO, com aplicação automática da legislação, da regulação da ANEEL 
e de seus aprimoramentos assim como pelo Poder Concedente. 
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Pela assinatura do presente contrato, o CONSUMIDOR autoriza a DISTRIBUIDORA a enviar, através do(s) endereço(s) de 
correio eletrônico citado(s) nesse contrato, ou de seus aprimoramentos de mecanismos de comunicação, as segundas vias 
dos instrumentos contratuais, as notas fiscais fatura e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL nº 1000 
de 07 de dezembro de 2021. 
 
O CONSUMIDOR reconhece e declara expressamente que a DISTRIBUIDORA lhe apresentou as opções disponíveis para 
faturamento, de acordo com o ramo de atividade desenvolvida na unidade consumidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado 
de forma expressa e consciente sua opção pela modalidade tarifária constante nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS e conforme 
o Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade 
com as condições ora estabelecidas, bem como as Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico de forma digital, na presença das testemunhas abaixo, a tudo 
presentes. 
 

I - REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

CONSIDERANDO QUE: 

A. a  DISTRIBUIDORA  é  Agente  titular  de  concessão  ou  permissão  federal  para  prestar  o  serviço  público  de 
distribuição de energia elétrica; 

B. o CONSUMIDOR é a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que solicite 
o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações 
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s), segundo disposto nas normas aplicáveis e 
nos respectivos contratos; 

C. A  Resolução  Normativa  ANEEL  nº  1000,  de  07.12.2021  (“REN  1000”),  estabelece  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada; 

D. A REN 1000 em seu art. 127 estabeleceu que o CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO – CUSD 
deve ser celebrado com consumidores responsáveis por unidades consumidoras do Grupo A com nível de 
tensão inferior a 230 kV. 

A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, , acordam em firmar o presente CONTRATO DE USO DOS SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO,  doravante  designado  simplesmente  “CONTRATO”  ou  “CUSD”,  conforme  as  cláusulas  e  condições 
seguintes: 

 
DAS DEFINIÇÕES E PREMISSAS APLICÁVEIS AO PRESENTE CONTRATO 

 

CLÁUSULA 1º - Todas as condições, expressões e termos técnicos utilizados neste  CONTRATO têm os respectivos 
significados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, constantes da REN 1000 ou outra(s) que vier(em) 
a substituí-la, alterá-la ou dispor sobre a matéria objeto do presente contrato, aceitando as PARTES, para todos os fins 
e efeitos, que tal regulamentação, existente ou que venha a ser editada a respeito do tema, faz e fará parte integrante do 
presente instrumento, como se nele estivesse transcrita, com as definições a seguir: 

 

a) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO REGULADA – ACR”: segmento do mercado no qual se realizam as operações 
de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribuição, precedidas de licitação, 
ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

b) “AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE – ACL”: Segmento do mercado no qual se realizam operações de compra 
e venda de energia elétrica entre agentes de geração, comercializadores, importadores e exportadores de energia 
elétrica,  consumidores  especiais  e  consumidores  livres,  conforme  regras  e  procedimentos  de  comercialização 
específicos; 

c) “ANEEL”: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427; 

d) “Autoconsumo remoto”: modalidade  de  participação  no  SCEE  caracterizada  por  unidades  consumidoras  de 
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titularidade de uma mesma pessoa física ou jurídica, incluídas matriz e filial, possuindo unidade consumidora com 
microgeração ou minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras que recebem excedentes de 
energia e sejam atendidas todas elas pela mesma distribuidora; 

e) “Carga Perturbadora”: Equipamento que, pelas suas características de funcionamento ou potência, possa prejudicar 
a qualidade do fornecimento de energia elétrica a outros consumidores; 

f) “CONSUMIDOR ESPECIAL”: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, da categoria de 
comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no §5° do 
art. 26 da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para unidade consumidora ou unidades consumidoras reunidas 
por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500; 

g) “CONSUMIDOR LIVRE”: Consumidor, agente da CCEE atendido em qualquer tensão, que compra energia elétrica 
no AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, atendendo os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei n o 
9.074, de 1995; 

h) “CONSUMIDOR  POTENCIALMENTE  LIVRE”:  Consumidor  que  satisfaz  os  requisitos  para  ser  livre,  porém  é 
atendido no ACR; 

i) “DADOS DE MEDIÇÃO”: São os valores de energia e demanda ativa e reativa em kWh (quilo-watt-hora), kW (quilo- 
watt) e kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora), kVAr (quilovolt-ampère-reativo), respectivamente; 

j) “DEMANDA CONTRATADA”: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela 
distribuidora, no PONTO DE CONEXÃO, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, e que deve ser 
integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW); 

k) “ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - EUSD”: valor, em moeda corrente nacional, devido pelo 
uso das instalações de distribuição, calculado pelo produto da  TUSD - Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, 
pelos respectivos montantes de uso do sistema de distribuição e de energia contratados ou verificados; 

l) “ENERGIA REATIVA”: é a energia que circula entre os diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de 
corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em kVArh (quilovolt-ampère-reativo-hora); 

m) "FATOR DE POTÊNCIA DE REFERÊNCIA": razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma dos 
quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas no mesmo período especificado, tendo como referência 
o índice de 92% (noventa e dois por cento); 

n) “INSTALAÇÕES DE CONEXÃO”: Instalações e equipamentos com a finalidade de interligar as instalações próprias 
do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, compreendendo o ponto de conexão e eventuais instalações de 
interesse restrito; 

o) Microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 75 kW em 
corrente alternada, e que utilize cogeração qualificada, conforme a Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 
2022, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede dedistribuição de energia elétrica por meio de 
instalações de unidade consumidora; 

p) Minigeração  distribuída:  central  geradora  de  energia  elétrica  renovável  ou  decogeração  qualificada,  conforme  a 
Resolução Normativa nº 1.031, de 26 de julho de 2022, conectada na rede de distribuição de energia elétrica por 
meio de instalações de unidade consumidora, que possua potência instalada em corrente alternada maior que 75 kW 
e menor ou igual a 5 MW para as centrais geradoras de fontes despacháveis, 3 MW para as demais fontes não 
enquadradas como centrais geradoras de fontes despacháveis ou 5 MW para unidades consumidoras já conectadas 
em 7 de janeiro de 2022 ou que protocolarem solicitação de orçamento de conexão, nos termos da Seção IX do 
Capítulo II do Título I, até 7de janeiro de 2023, independentemente do enquadramento como centrais geradoras de 
fontes despacháveis. 

q) “MONTANTE  DE  USO  DO  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  (MUSD)”:  potência  ativa  média,  integralizada  em 
intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico de 
distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts (kW); 

r) “ONS”: Operador Nacional do Sistema Elétrico, agente de direito privado previsto pela Lei nº 9.648, de 27/05/98, 
responsável  pela  coordenação  e  controle  da  operação  dos  Sistemas  Interligados  Sul/Sudeste/Centro-Oeste  e 
Norte/Nordeste; 
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s) “PARTE”: A DISTRIBUIDORA ou o CONSUMIDOR, estes referidos em conjunto como “PARTES”; 

t) "PONTO  DE  CONEXÃO”:  conexão  do  sistema  elétrico  da  distribuidora  com  a  unidade  consumidora  e  demais 
usuários, nos termos da regulamentação do setor elétrico aplicável; 

u) “PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o planejamento, 
acesso, operação, medição e avaliação da qualidade da energia elétrica para os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, 
aprovados pela ANEEL; 

v) "PROCEDIMENTOS DE REDE": Documento elaborado pelo ONS com a participação dos agentes que, aprovado 
pela  ANEEL,  estabelece  os  procedimentos  e  os  requisitos  técnicos  necessários  para  o  planejamento,  para  a 
implantação, para o uso e para a operação do SIN, bem como as responsabilidades do ONS e dos agentes; 

w) “PROCEDIMENTOS OPERATIVOS”:  Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para a implantação do 
acesso, uso, medição e operação do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA; 

x) “REDE BÁSICA”: Instalações de transmissão de energia elétrica que integram o Sistema Interligado Nacional (SIN), 
de propriedade de concessionárias de serviço público de transmissão, definida segundo critérios estabelecidos pela 
ANEEL; 

y) “SCEE”: Sistema de Compensação de Energia Elétrica - SCEE: sistema no qual a energia elétrica ativa é injetada 
por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título 
de  empréstimo  gratuito  e  posteriormente  utilizada  para  compensar  o  consumo  de  energia  elétrica  ativa  ou 
contabilizada como crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema. 

z) “SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO”: Conjunto de instalações e equipamentos elétricos existentes na área de atuação 
de uma distribuidora. Para efeitos do PRODIST, o sistema de distribuição compreende apenas as instalações de 
propriedade  de  distribuidora,  não  alcançando  as  Demais  Instalações  de  Transmissão  (DIT),  exceto  quando 
expressamente citado; 

aa) “SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE  FATURAMENTO – SMF”: sistema  composto  por  medidor  principal, demais 
equipamentos  necessários  para  a  realização  da  medição  para  faturamento  e,  caso  existentes,  medidor  de 
retaguarda, transformadores para instrumentos (transformadores de potencial e de corrente), canais de comunicação 
e sistemas de coleta de dados; 

bb) “SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL – SIN”: Instalações responsáveis pelo suprimento de energia elétrica a todas 
as regiões do país, interligadas eletricamente. Diz-se também sistema elétrico interligado ou sistema interligado; 

cc) UNIDADE CONSUMIDORA: Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 
condutores  e  acessórios,  incluída  a  subestação,  quando  do  fornecimento  em  tensão  primária,  caracterizado  pelo 
recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de conexão, com medição individualizada, correspondente a um 
único CONSUMIDOR e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas . 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 2º -  O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações   das 
PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO pelo CONSUMIDOR para a UNIDADE CONSUMIDORA 
e o pagamento dos ENCARGOS  DE USO, segundo as características contratuais definidas neste CONTRATO, além 
de regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação à conexão das instalações do 
CONSUMIDOR ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO por meio do PONTO DE CONEXÃO. 

PARÁGRAFO  1º  -  O  uso  e  conexão  ao  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  de  que  trata  o  presente  CONTRATO  está 
subordinado à legislação do serviço de energia elétrica, aos  PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, e aos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os quais prevalecem nos casos omissos ou de eventuais divergências. 

PARÁGRAFO 2º  - O PONTO DE CONEXÃO a que se refere a  CLÁUSULA 2ª  diz respeito à unidade consumidora 
pertencente ao CONSUMIDOR, situada no endereço indicado neste CONTRATO. 

 
DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

 

CLÁUSULA 3º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

d
ig

ita
lm

e
nt

e
 p

or
 F

ab
io

la
 M

ar
ia

 D
a 

C
ru

z 
D

e 
A

lm
e

id
a 

e 
E

ric
a 

M
ar

ia
 R

o
dr

ig
u

es
 F

er
re

ira
. 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o
 e

le
tr

on
ic

a
m

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
LI

O
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
A

2B
-8

9
67

-6
67

3
-9

07
1.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 176 de 211



CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Página 9 de 38 
  

 

  

I .  Observância, na UNIDADE CONSUMIDORA, das normas e padrões disponibilizados pela DISTRIBUIDORA, 
assim  como  daquelas  expedidas  pelos  órgãos  oficiais  competentes,  naquilo  que  couber  e  não  dispuser 
contrariamente à regulamentação da ANEEL; 

II .  Instalação, pelo interessado, quando exigido pela  DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil  
acesso pelos seus prepostos, de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, 
transformadores de medição e outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de 
energia elétrica e demanda de potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III . Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV .  Apresentação  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s)  representante(s) 
legal(is), quando pessoa jurídica. 

V .  Quando necessários, a execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou  
do interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras 
de atendimento à UNIDADE CONSUMIDORA, previstas no contrato de participação financeira indicada neste 
CONTRATO. 

VI . Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, 
assim como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da UNIDADE 
CONSUMIDORA. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para adequações no sistema elétrico, e em caso fortuito ou de 
força maior, nos termos do § 2º artigo 89 da REN 1000. 

 
PARÁGRAFO 2º -  A ligação definitiva da UNIDADE CONSUMIDORA somente será efetivada mediante apresentação  
de  licença  de  operação/funcionamento,  emitida  por  órgão  responsável  pela  preservação  do  meio  ambiente,  quando 
couber. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA 4º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data da assinatura, que será a data da última assinatura 
eletrônica do último representante das Partes que o assinar. . . 

PARÁGRAFO 1º - Não se aplica o caput desta  CLÁUSULA para os casos de alteração de titularidade de unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde que realizada em comum acordo entre os consumidores, mediante celebração de instrumento específico a ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no § 2º do art. 346 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 2º -  Caso as  PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve se iniciar em  
data diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no campo “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo 
certo que, neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

PARÁGRAFO 3º -  Para efeito de faturamento – Em caso de ligação nova, alteração de demanda ou fins rescisórios, a 
data  a  ser  considerada  será  da  energização  definitiva  ou  disponibilização  da  nova  demanda  contratada  da  unidade 
consumidora,  observando-se,  quando  for  o  caso,  conclusão  das  obras  de  reforço,  ampliação  na  rede  e/ou  outras 
necessárias. 

CLÁUSULA 5º - A renovação ocorrerá por períodos iguais e sucessivos definidos, após a data de vencimento de sua 
vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação com antecedência 
mínima de 180 dias em relação ao término de cada nova vigência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
DOS MONTANTES DE USO CONTRATADOS 
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CLÁUSULA  6º  -  A  DISTRIBUIDORA  coloca  os  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO  à  disposição  do  CONSUMIDOR, 
sujeitando-se as PARTES às regulamentações da ANEEL, aos limites operacionais contidos nos PROCEDIMENTOS 
OPERATIVOS, quando cabível, e às demais disposições deste CONTRATO. 

CLÁUSULA  7º  -  Os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  pelo  CONSUMIDOR em  seus  respectivos  segmentos 
horários serão os definidos neste contrato. 

PARÁGRAFO 1º - Os valores do MUSD contratados devem atender às seguintes condições: 

I . MUSD contratado seguindo um cronograma mensal para as unidades CONSUMIDORAS, as da classe rural e 
àquelas com sazonalidade reconhecida. 

II . MUSD contratado único para a vigência do contrato e, quando cabível, por postos tarifários, para as demais 
unidades consumidoras. 

PARÁGRAFO  2º  -  Caso  o  CONSUMIDOR  necessite  aumentar  os  MONTANTES  DE  USO  CONTRATADOS  com  a 
DISTRIBUIDORA, deverá solicitar o referido aumento por escrito e conforme critérios estabelecidos na regulamentação 
vigente,  para  análise  e  definição  das  condições  de  atendimento,  nos  termos  da REN  1000,  ficando  a  concessão 
condicionada: 

I.  À disponibilidade nos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO de propriedade da DISTRIBUIDORA para atender ao 
aumento solicitado pelo CONSUMIDOR; 

II.   À adimplência do CONSUMIDOR, relativa às obrigações advindas do presente CONTRATO; 

III.   À celebração de termo aditivo a este CONTRATO, no qual constarão os novos MONTANTES DE  USO 
CONTRATADOS, pelos quais as PARTES se responsabilizarão;  

PARÁGRAFO  3º  -  A  DISTRIBUIDORA  aplicará o  período  de  testes,  com  duração  de 3  (três) ciclos  consecutivos e 
completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do MUSD CONTRATADO pelo CONSUMIDOR, nas 
situações seguintes: 

I. início do fornecimento; 

II. mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção anterior tenha sido por 
faturamento do grupo B; 

III. enquadramento na modalidade tarifária horária azul, exclusivamente para o montante contratado para o horário 
de ponta; e 

IV. acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) do contratado. 

 
PARÁGRAFO 4º Durante o período de testes, observado o disposto no artigo 313 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, 

a demanda a ser considerada pela distribuidora para fins de faturamento deve ser a demanda medida, exceto na 

situação de acréscimo de demanda, em que a distribuidora deve considerar o maior valor entre a demanda medida 

e a demanda contratada anteriormente à solicitação de acréscimo, estabelecido no mesmo artigo. 

I.    A  DISTRIBUIDORA  deve faturar o  valor   mínimo  disposto  no  caput do  art.  148  da Resolução  Normativa  nº. 

1000/2021, em ao menos um dos postos tarifários, ressalvado o disposto no art. 655-J § 1º inciso I. 

PARÁGRAFO 5º - Durante o período de testes definido no PARÁGRAFO 5º desta CLÁUSULA, aplica-se a cobrança    
por ultrapassagem do MUSD, conforme previsto no art. 313, §§ 2ª, 3ª e 4ª da Resolução Normativa nº. 1000/2021. 

PARÁGRAFO 6º - durante o o período de testes, o CONSUMIDOR poderá solicitar novos ajustes de demanda e ao 
término do período de testes, de até 50% da demanda adicional ou inicial contratada, desde que resulte, nos casos de 
acréscimo, em um montante maior que 105% da demanda contratada anteriormente. 
A inexistência de solicitação formal neste sentido implicará na aceitação pelas  PARTES da demanda definida  nesse 
contrato, disposta no início deste documento ou no termo aditivo ao contrato. 

PARÁGRAFO 7º - A DISTRIBUIDORA deverá, na solicitação de aumento dos MONTANTES DE USO, conforme prazos 
estabelecidos no art. 64 da Resolução Normativa nº. 1000/2021, informar ao CONSUMIDOR as condições necessárias 
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para esse atendimento, nos casos previstos no art. 63 da mesma resolução. 

PARÁGRAFO 8º -  A solicitação de redução dos MONTANTES DE USO contratados, limitada a uma redução no   período 
de 12 (doze) meses, deve ser realizada com a antecedência mínima de: 

I 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 9º - Quando houver encargo de responsabilidade da DISTRIBUIDORA,  nos casos do encerramento do 
contrato ou redução da demanda contratada, o CONSUMIDOR se obriga a pagar à DISTRIBUIDORA, o ressarcimento 
dos investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade da distribuidora,  de 
acordo com as disposições do art.147 da REN 1000 e o disposto na seção VII do seu Capítulo III. 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo 
CONSUMIDOR, em razão da implementação de medidas de eficiência energética, assim como a instalação de micro ou 
minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que resultem em redução da demanda de potência e do 
consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto neste CONTRATO acerca 
do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 11º - Para a revisão dos montantes contratados quando da instalação de micro ou  minigeração distribuída, 
o CONSUMIDOR deverá informar na solicitação de acesso, a proposta com os novos valores a serem contratados, cujo 
atendimento se efetivará mediante celebração de aditivos contratuais, nos termos do art. 137 daREN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo  das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora, a qual, conforme art. 136 da 
REN 1000, deverá informar ao CONSUMIDOR e demais usuários as condições para a revisão da demanda contratada 
em até 30 dias da apresentação dos projetos de eficiência energética. 

PARÁGRAFO 13º - No caso de renovação automática deste CONTRATO, e desde que o CONSUMIDOR não solicite 
formalmente a alteração das demandas definidas, o valor do  MUSD a ser considerado na renovação será o vigente 
quando do término do CONTRATO. 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 8º -  Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia  elétrica,  
bem  como  para  fins  de  faturamento  de  demanda  e  energia  reativa  excedente,  ficam  definidos  os  seguintes  postos 
tarifários: 

I. Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I. Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das  horas  diárias  consecutivas  e  complementares 
àquelas definidas nos postos ponta e, para o Grupo B, intermediário; 

 
II. Posto Tarifário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente 

anterior e outra imediatamente posterior, aplicado para o Grupo B, admitida sua flexibilização conforme Módulo 7 
dos Procedimentos de Regulação Tarifária; 

III. Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 
01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 
21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 
01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 
07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 
12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 
15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 
25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 
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30min e 6h 30min, definido neste contrato. ; 

 
IV. Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido neste contrato ; 

 

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Os  horários  estabelecidos  para  fins  de  faturamento  poderão  sofrer  alterações  diante  de 
publicação de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos 
tarifários e horários passam a vigorar conforme neste contrato. 

 
DA PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA E GARANTIA DE FIEL CUMPRIMENTO (GFC) 

 

CLÁUSULA 9º - As PARTES participarão financeiramente dos investimentos necessários para a conexão ou acréscimo  
de novas cargas no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, em observância aos parâmetros estabelecidos na legislação 
e regulamentação setorial específicas, e para este CONTRATO, conforme estabelecido na REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º  - O valor da garantia de fiel cumprimento será calculado pela seguinte equação:  

𝐺FC  = 𝑃𝑜𝑡 ê𝑛𝑐𝑖𝑎  ×𝑃𝑟𝑒 ç𝑜 x 𝑃𝑒𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙  

Onde: 

GFC: Garantia de Fiel Cumprimento, em R$; 

•  Potência: 

É o MUSD (kW) a ser conectado objeto da solicitação de orçamento de conexão;  

•  Preço: 

 é o valor monetário em R$/kW, estabelecido em regulamentação da ANEEL; 

•  Percentual:  

2,5%, caso a potência a ser conectada seja superior a 500 kW e inferior a 1.000 kW; ou 

5,0%, caso a potência a ser conectada seja igual ou superior a 1.000 kW. 

PARÁGRAFO  2º    -  Conforme  estabelede  a  resolução  normativa  ANEEL  1.059,  o  CONSUMIDOR  tem  o  direito  de 
escolher,  exclusivamente,  uma  dentre  as  modalidades  elencadas  abaixo  para  a  apresentação  da  garantia  de  fiel 
cumprimento:  

I - caução em dinheiro; 

II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; ou  

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco 
Central do Brasil. 

Na opção do CONSUMIDOR pela segunda ou terceira modalidade supracitada, ele deve manter válidas as garantias 
apresentadas  por  30  dias  após a  realização  da  vistoria  com  aprovação  e  instalação  dos  equipamentos de medição, 
considerando o disposto no §19, da ReN 1059/2023.  

PARÁGRAFO 3º  - As condições estabalecidas pela ANEEL através da ReN 1059/2023 sobre o GFC, cuja vigência inicia-
se em 10/02/2023, também se aplicam quando da solicitação de ampliação da demanda de unidade consumidora com 
minigeração  distribuída  já  conectada,  no  momento  do  protocolo  do  pedido  de  aumento  da  demanda,  devendo  ser 
considerada a potência acrescida para fins de avaliação dos limites de potência indicados. 

PARÁGRAFO 4º  A obrigação prevista no parágrafo 3º não se aplica à minigeração distribuída que se enquadre em uma 
das modalidades a seguir e permaneça na mesma modalidade por, no mínimo, 12 meses após a conclusão do processo 
de conexão:  
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I - modalidade de geração compartilhada por meio da formação de consórcio ou cooperativa; ou 

II - modalidade de múltiplas unidades consumidoras com minigeração distribuída. 

Para  central  de  minigeração  enquadrada  na  estabelecida  regulamentação  citada,  que  seja  objeto  de  solicitação  de 
orçamento de conexão e que possua orçamento de conexão válido na data de vigência deste artigo, o CONSUMIDOR 
deve, em até 90 dias contados da vigência deste artigo, apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e demais contratos junto 
à distribuidora. 

O CONSUMIDOR que solicitou o orçamento de conexão, antes da vigência do artigo 655-C da referida regulamentação, 
e que não possuía orçamento de conexão válido na referida data, o prazo para apresentar a GFC ou celebrar o CUSD e 
demais contratos junto à DISTRIBUIDORA, é contado a partir da emissão do orçamento de conexão. 

 Em caso de descumprimento dos dois parágrafos acima, o respectivo orçamento de conexão deve ser cancelado. 

A GFC tem vigência até 30 dias após a conclusão do processo de conexão da minigeração distribuída ao sistema de 
distribuição. 

PARÁGRAFO 5º  - A restituição da GFC por parte da DISTRIBUIDORA deve ocorrer em até 30 dias contados da:  

I - realização da vistoria e instalação dos equipamentos de medição, nos termos do art. 91 da ReN 1000/2021, observadas 
as condições da DISTRIBUIDORA em executar a GFC; ou  

II - desistência da conexão, desde que formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA em até 90 dias contados a 
partir do fornecimento do orçamento de conexão. 

A restituição de que o parágrafo anterior deve, conforme ReN 1059/2023:  

I - observar o meio que foi apresentado a garantia de fiel cumprimento;  

II - no caso de caução em dinheiro, ser atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA;  

A DISTRIBUIDORA deve executar a garantia de fiel cumprimento se: 

I - não houver realização da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição até o prazo pactuado no 
CUSD para início da prestação do serviço; 

II - no caso de desistência da conexão formalizada pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA após 90 dias contados da 
emissão do orçamento de conexão; ou 

III - antes da vistoria com aprovação e instalação dos equipamentos de medição, o  CONSUMIDOR não apresentar a 
garantia renovada com antecedência mínima de 15 dias antes do vencimento da garantiavigente. 

PARÁGRAFO  6º  -  Demais  condições,  regras  e  procedimentos,  estão  regulamentados  pela  resolução  normativa 
1059/2023 ANEEL ou que vier a substituí-la ou alterá-la. 

 
DO USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 10 - A energia elétrica deve ser disponibilizada no PONTO DE CONEXÃO em corrente alternada trifásica, 
frequência de 60 Hz, na tensão de fornecimento contratada, respeitando-se os MONTANTES DE USO CONTRATADOS. 

DAS EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS 
 

CLÁUSULA 11  - As PARTES  se comprometem a seguir e respeitar os  PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os 
Padrões Técnicos da Distribuidora, os PROCEDIMENTOS OPERATIVOS e o Acordo Operativo, quando aplicável, 
além das regulamentações da ANEEL que estabeleçam procedimentos operacionais cabíveis a este CONTRATO. 

PARÁGRAFO 1º - É de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção 
das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO de sua propriedade. 

PARÁGRAFO 2º -  Quando cabível, o detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente  
às  INSTALAÇÕES  DE  CONEXÃO  é  estabelecido  no  Acordo  Operativo,  observadas  as  diretrizes  previstas  nos 
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PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

PARÁGRAFO  3º  -  As  PARTES  comprometem-se,  quando  necessário,  a  reavaliar  as  condições  operativas  das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO, efetivando as adequações que se fizerem necessárias de forma a manter os padrões e 
requisitos definidos neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 12 - As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações no SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
é estabelecida e comprovada através de um processo de análise de perturbação, conforme os PROCEDIMENTOS DE 
DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA  13  -  O  CONSUMIDOR  deve  atender  às  determinações  da  DISTRIBUIDORA,  inclusive  reduzindo  ou 
desligando a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se existir, quando necessário à preservação 
da confiabilidade do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

CLÁUSULA 14 - O CONSUMIDOR, na utilização do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, deve observar o limite no seu 
FATOR DE POTÊNCIA determinado na REN 1000. 
 

DOS ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

CLÁUSULA 15 - O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão calculados com base nos MONTANTES DE USO CONTRATADOS ou verificados, por 
PONTO DE CONEXÃO, o que será devido a partir do início do uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme vigência 
contratual prevista na CLÁUSULA 4º. Os MONTANTES DE USO CONTRATADOS estão dispostos conforme CAPÍTULO 
IV seção II e art. 655-J § 1º da REN 1000. As tarifas de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, em cada POSTO 
TARIFÁRIO, serão definidas pela ANEEL em resolução homologatória específica. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Quanto à forma e periodicidade de reajuste da tarifa, estes ocorrem anualmente após publicação 
de resolução homologatória da ANEEL. 

 

CLÁUSULA  16  -  Nos  termos  do  artigo  121  da  REN  1000,  quando  por  solicitação  expressa  do  CONSUMIDOR,  a 
DISTRIBUIDORA poderá realizar obras para disponibilizar à unidade consumidora o remanejamento automático de carga 
em casos de contingência, proporcionando padrões de continuidade do fornecimento de energia elétrica superiores aos 
estabelecidos pela ANEEL, devendo serem observadas as seguintes condições: 

I -  o uso adicional e imediato do sistema deve ser disponibilizado por meio da automatização de manobras em  redes 

de distribuição ou ainda pela instalação de dispositivos de manobra da distribuidora dentro da propriedade do 

consumidor, desde que por este expressamente autorizado; 

II - o custo pelo uso adicional contratado, em montantes equivalentes aos valores contratados de demanda ou uso  

do sistema de distribuição, deve ser remunerado pelo consumidor mediante a aplicação, respectivamente, da 

tarifa de demanda ou TUSD nos postos tarifários correspondentes; 

III - é vedada a utilização exclusiva da rede, à exceção do trecho onde esteja conectada a carga a ser transferida; 
 

IV -  o  investimento  necessário  à  implementação  do  descrito  no  caput  deve  ser  custeado  integralmente  pelo 

consumidor; 

V -  a  implementação  condiciona-se  ao  atendimento  dos  padrões  técnicos  estabelecidos  pela  distribuidora  e  à 
viabilidade do sistema elétrico onde se localizar a unidade consumidora, sendo vedada quando incorrer em 
prejuízo ao fornecimento de outras unidades consumidoras. 

CLÁUSULA 17 - Os percentuais de descontos relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas  de aplicação 
serão aplicados nos termos da regulamentação vigente. 

 

CLÁUSULA  18  -  Sendo  a  energia  adquirida  pelo  CONSUMIDOR,  no  ACL,  oriunda  de  fontes  incentivadas,  será 

assegurado desconto sobre a parcela fio da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, em conformidade com o disposto 
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na regulamentação  aplicável  e  nos  termos das  Regras  de  Comercialização da  CCEE. A  gestão  dos  descontos  será 
realizada pela CCEE, cabendo à distribuidora aplicá-los, se de posse das informações recebidas pela gestora. 

CLÁUSULA  19  -  Para  os  consumidores  Livres  ou  Especiais,  cujo  atendimento  se  dê  parcialmente  sob  condições 
reguladas, o percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa - % MUSDACR, não está sujeito a desconto nas 

tarifas de Fontes Incentivadas no uso do sistema de distribuição. Para os casos de aquisições de energia por intermédio 

de Fontes Incentivadas, de consumidores que possuírem Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER celebrado 

com a DISTRIBUIDORA, o percentual do MUSD contratado será definido pelas condições a seguir: 

Se EEAMciclo < (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

    %MUSDACR = 100% 

 

Se EEAMciclo ≥ (Mwmediocontratado x Horasciclo): 

%MUSDACR = (
𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜

𝐶𝑂𝑁𝑇𝑅𝐴𝑇𝐴𝐷𝑂 
 𝐻𝑂𝑅𝐴𝑆

𝐶𝐼𝐶𝐿𝑂  

EEAMciclo
)  x 100 

Onde: 

%MUSDACR - Percentual do MUSD contratado, referente à parcela cativa; 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, definido em contrato de compra de 
energia regulada – CCER celebrado com a concessionária, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora (MWh). 

CLÁUSULA 20 - Em atendimento ao artigo 1º, § 3º do Decreto nº 7.891 de 23 de Janeiro de 2013, é vedada a aplicação 
cumulativa de descontos previstos  na CLÁUSULA 19º, devendo prevalecer aquele que confira o maior benefício ao 
consumidor, com as exceções citadas no próprio artigo e outras previsões legais cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA 21 - À parcela do MONTANTE DE USO verificado por medição que exceda em 5% (cinco por cento) do 
MONTANTE DE USO CONTRATADO para a carga e 1% (um por cento) para MONTANTE DE USO CONTRATADO de 
geração, será aplicada cobrança de ultrapassagem, nos termos da REN 1000.  

CLÁUSULA  22  -  Todos  os  tributos, incidentes  ou  que  venham a  incidir sobre  o  presente  CONTRATO,  deverão ser 
recolhidos  pelo  seu  contribuinte  ou  responsável,  conforme  disposto  na  legislação  tributária.  Se,  durante  o  prazo  de 
vigência do presente  CONTRATO,  existirem  ou  forem  criados  novos  encargos,  taxas ou  tributos,  ou  modificadas  as 
alíquotas dos atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 
 
CLÁUSULA 23 - Os reajustes/revisões de tarifas aplicáveis ocorrerão, conforme os procedimentos definidos pela ANEEL 
por meio do PRORET (Procedimentos de Regulação Tarifária) e de acordo com os valores devidamente homologados 
correspondentes à sua respectiva vigência. 
 
PARÁGRAFO 1º   Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 885, de 23 de Junho de 2020 
e  legislação  correlata,  o  CONSUMIDOR  se  responsabiliza,  perante  a  DISTRIBUIDORA,  pelo  integral  pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), assim como declara 
plena concordância com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 
PARÁGRAFO 2º - Em cumprimento das obrigações previstas pela Resolução Normativa Nº 1008, de 15 de Março de 
2022 e legislação correlata, o CONSUMIDOR se responsabiliza, perante a DISTRIBUIDORA, pelo integral pagamento do 
encargo tarifário estabelecido pela ANEEL em decorrência da escassez hídrica, assim como declara plena concordância 
com as condições estabelecidas pelas normas setoriais aplicáveis e suas alterações supervenientes. 
 

DA SAZONALIDADE 
 

CLÁUSULA 24 - A sazonalidade deverá ser reconhecida pela  DISTRIBUIDORA, para fins de faturamento, mediante 
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solicitação do consumidor por escrito, observados os seguintes requisitos: 

I .  Energia  elétrica  destinada  à  atividade  que  utilize  matéria-prima  advinda  diretamente  da  agricultura,  pecuária, 
pesca, ou, ainda, para fins de extração de sal ou de calcário, este destinado à agricultura; e 

II . Verificação, nos 12 (doze) ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor igual ou inferior a 
20% (vinte por cento) para a relação entre a soma dos 4 (quatro) menores e a soma dos 4 (quatro) maiores 
consumos de energia elétrica ativa. 

PARÁGRAFO 1º - Quando do reconhecimento da sazonalidade: 

I . O CONSUMIDOR pagará mensalmente à DISTRIBUIDORA os ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE  
DISTRIBUIÇÃO,  que  serão  calculados  com  base  nos  MONTANTES  DE  USO  verificados,  por  PONTO  DE 
CONEXÃO, o que será devido a partir do ciclo imediatamente posterior ao reconhecimento da sazonalidade e 
de acordo com resolução vigente.  

 
II . A distribuidora deverá verificar se as unidades consumidoras, da classe rural e as reconhecidas como sazonal, 

registraram o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou superiores às contratadas a cada 12 (doze) ciclos 
de faturamento, contados a partir do início da vigência dos contratos ou do reconhecimento da sazonalidade. 

III . Será adicionada ao faturamento regular a cobrança de demandas complementares, em número correspondente 
à quantidade de ciclos em que não tenha sido verificado o mínimo de 3 (três) valores de demanda iguais ou 
superiores às contratadas, obtidas pelas maiores diferenças entre as demandas contratadas e as demandas 
faturadas correspondentes no período. 

PARÁGRAFO 2º  - A cada 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento, a partir do mês em que for reconhecida a 
sazonalidade, a DISTRIBUIDORA verificará se permanecem as condições requeridas, devendo, em caso contrário, não 
mais  considerar  a  unidade  consumidora  como  sazonal,  o  que  será  refletido  no  faturamento  seguinte  da  unidade 
consumidora, sendo essa comunicada através de mensagem na própria fatura. 

PARÁGRAFO 3º -   Decorridos 12 (doze) ciclos consecutivos de faturamento a partir da suspensão do reconhecimento 
da sazonalidade, o CONSUMIDOR poderá solicitar à DISTRIBUIDORA a realização de nova análise. 

 
 

DA ENERGIA REATIVA EXCEDENTE 
 

CLÁUSULA 25 - Quando o FATOR DE POTÊNCIA verificado por medição se encontrar fora da faixa estabelecida pela 
REN 1000, deve ser aplicada penalidade mediante faturamento de excedente de potência e energia reativa, calculada de 
acordo com a legislação específica. 

PARÁGRAFO 1º - Aos montantes de energia elétrica e demanda de potência reativos que  excederem  o  limite permitido, 
aplicam-se  as  cobranças  estabelecidas  na  REN  1000,  a  serem  adicionadas  ao  faturamento  regular  de  unidades 
consumidoras do grupo A, incluídas aquelas que optarem por faturamento com aplicação da tarifa do grupo B. 

 
PARÁGRAFO  2º  -  Será  de  responsabilidade  exclusiva  do  CONSUMIDOR  instalar,  por  sua  conta,  os  equipamentos 
necessários para correção do FATOR DE POTÊNCIA. 
 
 

DA QUALIDADE E CONTINUIDADE 
 
 

CLÁUSULA 26 - A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, conservação e manutenção de suas 
instalações. 

CLÁUSULA 27 - A DISTRIBUIDORA, conforme legislação aplicável, obriga-se ainda, a manter os índices mínimos de 
qualidade relativos aos serviços de distribuição estabelecidos pela  ANEEL até o montante de uso contratado, não se 
responsabilizando por danos causados quando de registro de valores superiores ao contratado. 

CLÁUSULA 28 - Caso fique comprovado o não atendimento, pela DISTRIBUIDORA, dos referidos índices mínimos de 
qualidade, a mesma se sujeita ao pagamento das penalidades previstas na legislação aplicável. 
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PARÁGRAFO 1º - Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA, por prejuízos que o 
CONSUMIDOR  eventualmente  venha  a  sofrer  em  decorrência de  interrupções  ou deficiências  provenientes  de  caso 
fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO 2º - O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de forma a não interferir 
na qualidade de fornecimento dos demais consumidores. 

CLÁUSULA 29 - O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme disposições dos 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e, quando aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE. 

CLÁUSULA  30  -  O  CONSUMIDOR  deve  informar  previamente  à DISTRIBUIDORA  todas  as  modificações  em 
equipamentos em suas instalações de conexão que alterem as suas características técnicas. 

 
 

DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA 31 - A DISTRIBUIDORA entregará mensalmente ao CONSUMIDOR uma Nota Fiscal/Fatura contendo os 
valores  referentes  aos  ENCARGOS  DE  USO  DOS  SISTEMAS  DE  DISTRIBUIÇÃO,  acrescidos  da  ultrapassagem e 
eventuais penalidades por violação do limite do  FATOR DE POTÊNCIA, se for o caso, para a liquidação na data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO 1º - Eventuais divergências apontadas na cobrança não afetam os prazos e montantes para pagamento, 
devendo tal diferença, se houver, ser compensada na fatura subseqüente. 

PARÁGRAFO 2º - Eventual pagamento a maior efetuado pelo CONSUMIDOR, em decorrência de erro ou omissão da 
DISTRIBUIDORA,  enseja  a  restituição  do  valor  cobrado  indevidamente  no  ciclo  de  faturamento  posterior,  pela 
DISTRIBUIDORA, corrigido pelo IPCA e acrescidos das penalidades previstas no PARÁGRAFO 3º desta CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  não  pagamento  da  fatura  em  seu  respectivo  vencimento,  sem  prejuízo  da  legislação  vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre  as  parcelas  em  atraso,  acrescidas  da  multa,  além  de  outras  sobretaxas  por  atraso  que  sejam  legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

PARÁGRAFO 4º - A DISTRIBUIDORA poderá suspender o USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, objeto deste 
CONTRATO, se o CONSUMIDOR deixar de liquidar qualquer Nota Fiscal/Fatura, ou mesmo  se as garantias 
apresentadas não se mostrarem eficazes, no prazo de 15 (quinze) dias após a data da comunicação, por escrito, como 
previsto na Resolução Normativa vigente. 

PARÁGRAFO 5º -    Os   dispositivos   desta   CLÁUSULA  permanecerão  válidos   após  a   rescisão  ou término  deste 
CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigações de pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
 

DA SUSPENSÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE USO 
 

CLÁUSULA 32 - Sem prejuízo do cumprimento da obrigação de pagamento dos ENCARGOS DE USO DOS  SISTEMAS 
DE DISTRIBUIÇÃO, que serão devidos mesmo durante suspensão da prestação dos serviços de uso de que trata esta 
CLÁUSULA, conforme prevê a REN 1000, a DISTRIBUIDORA deverá, a seu critério e independentemente de notificação 
prévia, suspender a prestação do serviço de uso dos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, de imediato, quando for constatada 
deficiência técnica ou de segurança na unidade consumidora que caracterize risco iminente de danos a pessoas, bens 
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ou ao funcionamento do sistema elétrico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Incorrem na hipótese prevista no caput: 

 
I . o CONSUMIDOR deixar de submeter previamente à apreciação da distribuidora o aumento da carga ou da 

geração instalada que exigir a elevação da potência injetada ou da potência demandada, quando caracterizado 
que o aumento de carga ou de geração prejudica o atendimento a outras unidades consumidoras; 

II . utilização de prática, pelo CONSUMIDOR, de procedimento irregular no Sistema de Medição de Faturamento, 
quando não seja possível a verificação e regularização imediata do padrão técnico e de segurança pertinente. 

 

CLÁUSULA 33 - Quando constatadas conexão clandestina que permita a utilização de energia elétrica sem que 
haja  relação  de  consumo, ou  ainda,  fornecimento  de energia  elétrica a  terceiros por  aquele que não possua 
outorga  federal  para  distribuição,  a  distribuidora  interromperá,  imediatamente,  a  conexão  ou  interligação 
respectivas.  

 

PARÁGRAFO 1º:  Havendo impossibilidade técnica para interrupção da interligação de fornecimento de energia elétrica 
a terceiros a que se refere o caput, a Distribuidora suspenderá o fornecimento da unidade consumidora da qual provenha 
a interligação. 

 

PARÁGRAFO 2º - Quando, por responsabilidade exclusiva do CONSUMIDOR, inexistir contrato vigente, a 
DISTRIBUIDORA deve efetuar a suspensão do fornecimento, observadas as condições estabelecidas na Resolução 
Normativa nº 1000/2021. 

 

 

CLÁUSULA  34  -  Se  o  CONSUMIDOR  utilizar  na  unidade  consumidora,  carga  ou  geração  susceptível  de  provocar 
distúrbios  ou  danos  no  sistema  elétrico  de  distribuição  ou  nas  instalações  e/ou  equipamentos  elétricos  de  outros 
consumidores,  à  revelia  da  DISTRIBUIDORA,  é  facultado  à  DISTRIBUIDORA  exigir  do  CONSUMIDOR,  mediante 
notificação que aponte a irregularidade e fixe prazo para a sua correção, o cumprimento das obrigações abaixo, sendo-
lhe  facultada  a  suspensão  do  fornecimentono  caso  de  omissão  do  CONSUMIDOR,  independentemente  de  nova 
notificação: 

I . instalação de equipamentos corretivos na unidade consumidora, com prazos pactuados, e/ou o pagamento do 
valor das obras necessárias no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, destinadas a correção dos efeitos desses 
distúrbios; e 

II .ressarcimento à DISTRIBUIDORA de indenizações por danos acarretados a outros consumidores, que 
comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da carga provocadora das irregularidades;  

  

CLÁUSULA  35  -  Quando se  verificar  impedimento  ao  acesso  de  empregados  e prepostos da  DISTRIBUIDORA  em 
qualquer local onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para fins de leitura, bem como para 
inspeções necessárias, vencido o prazo concedido pela DISTRIBUIDORA na forma prevista no caput da CLÁUSULA 34, 
sem  que  o  CONSUMIDOR  tenha  sanado  as  irregularidades  apontadas,  a  DISTRIBUIDORA  terá  o  pleno  direito  de 
suspender a prestação dos serviços de uso do sistema de distribuição. 

 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

CLÁUSULA 36 - Ressalvados os eventos listados nas CLÁUSULAS 33, 34 e 35, o presente CONTRATO poderá ser 
rescindido, a critério do CONSUMIDOR, mediante comunicação prévia e expressa à DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 1º  - O encerramento Contratual antecipado, conforme artigo 142 da  REN 1000, implica cobrança dos 
seguintes valores pela DISTRIBUIDORA: 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

d
ig

ita
lm

e
nt

e
 p

or
 F

ab
io

la
 M

ar
ia

 D
a 

C
ru

z 
D

e 
A

lm
e

id
a 

e 
E

ric
a 

M
ar

ia
 R

o
dr

ig
u

es
 F

er
re

ira
. 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o
 e

le
tr

on
ic

a
m

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
LI

O
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
A

2B
-8

9
67

-6
67

3
-9

07
1.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 186 de 211



CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Página 19 de 38 
  

 

  

a) o correspondente aos faturamentos da demanda contratada para os postos tarifários de ponta e fora de 
ponta subsequentes à data prevista para o encerramento, limitado a 3 meses para os subgrupos AS ou A4 
e 6 meses para os demais; e 

b) o correspondente ao faturamento do montante mínimo disposto no art. 148 pelos meses que faltam para 
o término da vigência do contrato além do período cobrado na alínea “a” do inciso I, sendo que para a 
modalidade tarifária horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta. 

PARÁGRAFO 2º -  Para unidade consumidora do grupo A optante por tarifa do Grupo B, a cobrança de que trata o caput 
desta CLÁUSULA é definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término da vigência do contrato, obtido pelo 
produto da TUSD fio B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a média dos consumos de energia elétrica 
disponíveis precedentes à data do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos. 

PARÁGRAFO 3º - A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações 
devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer 
em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra. 

PARÁGRAFO  4º  -  O  disposto  nesta  CLÁUSULA  não  exime  o  CONSUMIDOR  do  ressarcimento  dos  investimentos 
realizados e não amortizados relativos ao cálculo de encargo de responsabilidade da distribuidora e de outras cobranças 
estabelecidas na REN  1000 ou em normas específicas. 

PARÁGRAFO 5º - O encerramento da relação contratual entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR pode ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação,; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações;   

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

e.        por comum acordo entre as PARTES. 

f.     Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento 
à unidade consumidora, desde que o consumidor seja notificado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto  nos  casos  comprovados  de  procedimentos  irregulares  ou  de  religação  à  revelia,  praticados  durante  a 
suspensão; 

 

CLÁUSULA 37 - Caso ocorra a desconexão das Instalações de Conexão do CONSUMIDOR com os SISTEMAS DE 
DISTRIBUIÇÃO da DISTRIBUIDORA, por motivo atribuível ao CONSUMIDOR, à revelia da DISTRIBUIDORA, poderá 
ocorrer a notificação por escrito condicionando o reestabelecimento do fornecimento, e em caso do não cumprimento das 
condições estabelecidas no prazo estipulado, dar-se-á a rescisão deste CONTRATO, hipótese em que o CONSUMIDOR 
será responsável pelo pagamento do valor previsto conforme CLÁUSULA 36ª. 

 
DA CONEXÃO ÀS INSTALAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO 

 

CLÁUSULA 38 - O PONTO DE CONEXÃO e o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO devem estar dimensionados para uma 
CAPACIDADE DE CONEXÃO  no mínimo igual a 105% (cento e cinco por cento) do  MUSD  contratado para unidades 
consumidoras sem geração distribuída (Micro ou mini geração distribuída) associada, e no mínimo igual a 101% (cento e 
um porcento) para unidades percententes ao SCEE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE CONEXÃO, deverá 
realizar  procedimento  de  acesso,  conforme  estabelecido  nos PROCEDIMENTOS  DE  DISTRIBUIÇÃO  perante  a 
DISTRIBUIDORA celebrando-se um termo aditivo ao contrato em vigor. Havendo necessidade de reforços de redes para 
o atendimento do aumento de potência solicitado, deverá ser observado o previsto na Resolução Normativa nº 1000/2021 
quanto as responsabilidade dos custos. 

CLÁUSULA 39 - Após o  PONTO DE CONEXÃO, independentemente de comunicação e prazos estabelecidos para 
substituição e/ou reformas, e sem que nenhuma responsabilidade por danos, prejuízos e acidentes sejam imputados à 
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DISTRIBUIDORA, o CONSUMIDOR será responsável: 

I . pelo transporte e transformação da energia; 

II . pela manutenção do fator de potência na faixa estabelecida pela legislação aplicável; 

III  . pela segurança e funcionamento adequado de suas instalações; 

IV . pela proteção do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA dos efeitos de quaisquer perturbações originadas nas 
instalações do CONSUMIDOR; e 

V . Pela proteção de suas instalações às oscilações de tensão originadas da rede de distribuição/transmissão. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado à DISTRIBUIDORA exigir do CONSUMIDOR ressarcimento de indenizações por 
danos acarretados a outros consumidores, que, comprovadamente, tenham decorrido do uso, pelo CONSUMIDOR, da 
carga provocadora das irregularidades. 

 
DO SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF 

 

CLÁUSULA 40 - Para fins de medição da energia fornecida ao CONSUMIDOR, nos termos deste CONTRATO, serão 
instalados pela DISTRIBUIDORA, no PONTO DE CONEXÃO, os transformadores de instrumentos (Transformadores de 
Potência e Transformadores de Corrente) e medidor eletrônico de DEMANDA (kW), energia ativa (kWh) e energia reativa 
(kVArh).  O  medidor  aqui  referido  será  aferido  pela DISTRIBUIDORA,  cabendo  ao  CONSUMIDOR  o  direito  de 
acompanhar todas as aferições, e exigir os certificados de exatidão dos padrões de comparação. Poderá o 
CONSUMIDOR,  em  qualquer  tempo,  solicitar  aferições  extras,  desde  que  se  responsabilize  pelo  pagamento  das 
despesas correspondentes, caso o equipamento de medição seja encontrado dentro dos limites de erro permitidos pelas 
normas vigentes da ABNT, nos termos do Artigo 250 e seus parágrafos, da REN 1000. 

PARÁGRAFO 1º - A DISTRIBUIDORA procederá, mensalmente, a leitura dos medidores, o que será sempre efetuado 
abrangendo os registros de DEMANDA e energia compreendidos no intervalo correspondente ao seu ciclo mensal de 
leitura. 

PARÁGRAFO 2º - A integralização da Potência Ativa Medida será em intervalo de tempo de 15 (quinze) minutos, nos 
termos do Artigo 2º, inciso XIII da REN 1000, podendo vir a ser alterado pela emissão de regulamentação superveniente 
da ANEEL. 

PARÁGRAFO 3º - No caso de migração do CONSUMIDOR para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, a 
DISTRIBUIDORA será responsável pela aquisição, instalação, operação e manutenção do medidor principal, do medidor 
de retaguarda, dos transformadores de instrumentos e do sistema de comunicação de dados, cabendo ao CONSUMIDOR 
a responsabilidade pela execução das obras civis e eventuais adequações das instalações associadas  ao SISTEMA DE 
MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, independentemente do PONTO DE CONEXÃO da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 4º - Caberá também ao CONSUMIDOR que efetue a migração para o AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO 
LIVRE - ACL, ressarcir a DISTRIBUIDORA pelos custos de aquisição e implantação do medidor de retaguarda os quais 
lhe serão repassados pela DISTRIBUIDORA, sem nenhum acréscimo, na forma de encargo de conexão, sendo facultada 
ao CONSUMIDOR LIVRE E ESPECIAL a instalação do medidor de retaguarda para compor o SMF de novas conexões 
ao sistema de distribuição, observando que a opção pela instalação obrigará ao CONSUMIDOR ESPECIAL os custos de 
eventual substituição ou adequação após a implantação. 

PARÁGRAFO  5º  -  Caberá  à  DISTRIBUIDORA  a  responsabilidade  técnica  por  todo  o  SISTEMA  DE  MEDIÇÃO  DE 
FATURAMENTO – SMF, inclusive, quando cabível, perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. 

PARÁGRAFO 6º - O CONSUMIDOR poderá solicitar, por escrito, que a DISTRIBUIDORA forneça pulsos de energia e 
pulsos de sincronismo das demandas e segmentos horários (ponta/fora de ponta). Correrão por conta do CONSUMIDOR 
quaisquer custos incorridos para a instalação e manutenção de equipamentos adicionais usados para transferência e/ou 
conversão dos pulsos, a serem fornecidos pela medição da DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 7º - O CONSUMIDOR manterá a DISTRIBUIDORA isenta de quaisquer responsabilidades, na hipótese  
de ocorrerem defeitos de fabricação nos equipamentos de medição que possam causar ou que causem problemas na 
transferência dos pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pelos equipamentos de medição, eventualmente utilizados pelo 
CONSUMIDOR. 
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PARÁGRAFO 8º - A DISTRIBUIDORA notificará o CONSUMIDOR sobre qualquer interrupção no  fornecimento de sinais, 
por ocasião de manutenção ou aferição dos equipamentos de medição que, a critério exclusivo da DISTRIBUIDORA, se 
façam necessários, para cumprir com suas obrigações de prestação de serviços. 

PARÁGRAFO 9º - O CONSUMIDOR deverá notificar a DISTRIBUIDORA, com antecedência mínima de 5 dias úteis,  
sobre qualquer intervenção que impacte no SISTEMA DE MEDIÇÃO DE FATURAMENTO – SMF, a exemplo do sistema 
de comunicação, dos equipamentos de medição e de alimentação auxiliar de energia, devendo a execução dos seguintes 
serviços ocorrer impreterivelmente sob a supervisão da DISTRIBUIDORA: 

I . Intervenção em TP (transformador de Potencial) e TC (Transformador de corrente) de medição;  

II . Intervenção / Parametrização de medidores; 

III. Substituição / Realocação de componentes do SMF; 

          IV. Substituição / Realocação de componentes do Sistema de Comunicação. 
 

PARÁGRAFO 10º - A DISTRIBUIDORA definirá, a seu critério, sobre sua participação na execução de serviços que 
impactem no SMF não informados nos incisos I a IV do parágrafo 9º. 

PARÁGRAFO 11º - A DISTRBUIDORA  poderá cobrar pelo fornecimento de Pulsos de Potência e sincronismo para 
unidades consumidoras, conforme artigo 622, inciso XI da REN 1000. 

PARÁGRAFO 12º - As PARTES se comprometem a avaliar permanentemente as condições operativas das 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO e ou PONTO DE CONEXÃO objeto deste CONTRATO, identificando as ADEQUAÇÕES 
que  se  fizerem  necessárias,  de  forma  a  atender  aos  padrões  e  requisitos  definidos  nos  PROCEDIMENTOS  DE 
DISTRIBUIÇÃO  atendendo  às  novas  necessidades  do  CONSUMIDOR  e  garantindo  a  confiabilidade  e  qualidade  do 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. 

 
 

DOS ENCARGOS DE CONEXÃO 
 

CLÁUSULA 41 - Sempre que houver custo relativo às instalações de conexão  objeto deste CONTRATO, os valores 
correspondentes, definidos pela DISTRIBUIDORA ou fixados pela ANEEL, que serão chamados de ENCARGOS DE 
CONEXÃO, serão incluídos, discriminadamente, na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica. 

PARÁGRAFO 1º - Os serviços prestados serão discriminados na Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica e estão listados 
abaixo: 

I -  Instalação do Sistema de Comunicação de dados 

II –  Comissionamento 

III - Manutenção – 
 

PARÁGRAFO 2º - O comissionamento só será cobrado pela distribuidora a partir da segunda vistoria/comissionamento, 
logo após a prestação do serviço. 

PARÁGRAFO 3º - Caso seja possível nova tecnologia de equipamentos de comunicação, poderá haver redução no valor 
dos encargos de conexão. 

PARÁGRAFO 4º - O valor definido para o encargo de Conexão e as despesas descritas serão devidos a partir do  início 
das adequações no sistema de medição, sendo reajustado pelo IPCA ou no caso da sua extinção pelo índice que venha 
a substituí-lo conforme resolução vigente. 

 

PARÁGRAFO 5º - O subitem II do PARÁGRAFO 1º só sofrerá reajuste quando houver necessidade de nova prestação 
do serviço, em período superior a um ano. 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 
 

CLÁUSULA  42  -  Quando  o  consumidor  se  submeter  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos,  a  contratação  de  que  trata  a 
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CLÁUSULA 1º deste instrumento, será feita com base na REN 1000 e nas Leis aplicáveis. 
 
 

DA CONFIDENCIALIDADE 

 

CLÁUSULA 43 - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados  como  confidenciais.  A  PARTE  receptora  das  informações  não  divulgará  as  mesmas  a  terceiros,  sem  a 
autorização prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 

 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 
 

CLÁUSULA 44 - O CONSUMIDOR declara conhecer  o Código  de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível  em 
https://www.neoenergia.com/etica-e-integridade, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, 
prepostos, representantes e empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a 
DISTRIBUIDORA e/ou com terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 45 - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da  OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto,  “Leis  Anticorrupção”.  Em  todas  as  atividades  e  atos  relacionados  à  execução  do  presente  CONTRATO, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as  disposições  relacionadas  com  o combate à corrupção, seja 
ela pública ou privada, contidas no Código de Ética da Contratante e compromete-se a cumprir fielmente essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições 
que venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 49º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida 
(seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a 
terceira  pessoa  a  ele  relacionada,  nem  praticar  quaisquer  dos  atos  vedados  pelas  Leis  Anticorrupção. 
Comprometem-se, ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos 
ou terceiros, de acordo o disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas 
respectivas modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por  seus  fornecedores,  prepostos,  empregados, colaboradores 
em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade 
durante todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus 
empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV . As PARTES declaram que suas atividades, relacionadas ao objeto deste  CONTRATO ou relacionadas com 
qualquer outro contrato celebrado com a outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem 
de dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa  a  elas  relacionadas  que receberá, 
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direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso. As PARTES obrigam-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes com as 
operações  a  que  correspondem.  Considerando  os  propósitos  da  presente  CLÁUSULA  48º  (DAS  LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou 
de quaisquer práticas ilícitas, a outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 
indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os documentos, 
contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII .  Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA  
48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa 
causa  para  sua  rescisão  motivada,  conferindo  à PARTE  adimplente  o  direito  de  declarar  rescindido 
imediatamente o presente CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a PARTE inadimplente 
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das  PARTES, ainda, na 
hipótese  de participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em 
práticas corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  e/ou  obstrutivas  (conforme  Diretrizes  e  definições 
do  Banco 

Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja 
na execução do presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, 
seja com entes públicos ou privados. 

IX .  As PARTES notificarão prontamente, por escrito, a outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação   
do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) 
ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento 
de qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 48º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA 46. As PARTES são obrigadas a observar a legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais aplicável, 
sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, além do 
disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial (disponível 
em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação tratada, guardada, processada ou 
transmitida  pelas  PARTES  relativa  a  uma  pessoa  identificada  ou  identificável,  assim  como  qualquer  outro 
significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II. Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de  gerenciar  seu  desenvolvimento  e  cumprir  as  obrigações  legais  decorrentes.  Os  dados  pessoais  serão 
mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais correspondentes.  Em particular, as 
PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para 
outros fins que não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III.      Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem 
vir a ser processados, respectivamente, por cada PARTE, agindo de forma independente como o responsável 
pelo  processamento.  Tais  dados  devem  ser  utilizados  para  fins  de  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações 
decorrentes do Contrato e das leis aplicáveis. 

IV.       Além  disso,  as  PARTES  garantem  que  dispõem  das  medidas  técnicas  e  organizacionais  necessárias  e 
adequadas para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com 
a outra parte e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V.      Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em 
vigor e pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados 
deverão ser restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. 
Os dados poderão ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, 
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terceiros prestadores de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI.      Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do 
CONSUMIDOR,  deverá  manter  tanto  o  dado  pessoal  quanto  os  elementos  que  o  contenham  devidamente 
protegidos e unicamente durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII.      O titular dos dados poderá exercer, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, os direitos de acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos 
dados, mediante notificação por escrito a cada uma das Partes nos endereços indicados no Contrato ou no Aviso 
de Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 47 - Aplicam-se a este CONTRATO as normas legais relativas à prestação de serviço público de energia 
elétrica, vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pela ANEEL e pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO  1º  -  A  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  comprometem-se  a  seguir  e  respeitar  a  legislação,  os 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicáveis, as limitações operativas 
dos equipamentos das PARTES e a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente CONTRATO. 

PARÁGRAFO 2º - Toda e qualquer alteração deste CONTRATO somente tem validade se formalizada em termo aditivo  
assinado pelas PARTES, observando-se o disposto na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO 3º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO 4º - Uma vez constatada qualquer uma das modificações acima mencionadas, sem que a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo e qualquer benefício concedido nas tarifas ou nos impostos aplicados ao faturamento da unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

PARÁGRAFO 5º - Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES, relativos ao exercício de qualquer direito, 
poder, privilégio ou recurso vinculado ao presente CONTRATO deve ser passível de prejudicar o exercício posterior, nem 
deve ser interpretado como renúncia dos mesmos. 

PARÁGRAFO 6º - O término do prazo deste CONTRATO não deve afetar quaisquer direitos ou obrigações anteriores a 
tal evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a sua ocorrência. 

PARÁGRAFO 7º - A partir da data de vigência deste CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de  
direito, outros contratos anteriormente celebrados entre as PARTES para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigência venha 
se prorrogando tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam 
supervenientes à aludida rescisão expressa ou tacitamente até a presente data. 

PARÁGRAFO 8 - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

PARÁGRAFO 9º - O presente CONTRATO é reconhecido pelas PARTES como título executivo extrajudicial, conforme 
disposto no artigo 784, III, do Código de Processo Civil, para efeitos de cobrança de todos os valores apurados e 
considerados devidos. 

PARÁGRAFO 10º - Fica eleito o foro da sede da DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei de licitação e contratos, o foro eleito será  o da sede da Adminitração 
Pública consumidora. 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

d
ig

ita
lm

e
nt

e
 p

or
 F

ab
io

la
 M

ar
ia

 D
a 

C
ru

z 
D

e 
A

lm
e

id
a 

e 
E

ric
a 

M
ar

ia
 R

o
dr

ig
u

es
 F

er
re

ira
. 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o
 e

le
tr

on
ic

a
m

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
LI

O
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
A

2B
-8

9
67

-6
67

3
-9

07
1.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 192 de 211



CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Página 25 de 38 
  

 

  

PARÁGRAFO 11º - É dever do CONSUMIDOR manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à 
DISTRIBUIDORA e solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de contato como telefone e endereço 
eletrônico. 
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Anexo II - TERMO DE OPÇÃO TARIFÁRIA 
 

Artigos  Características Opções de Faturamento 
 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  localizada  em  área de  veraneio  ou  turismo, 
(oficialmente reconhecida como estância balneária, hidromineral, 
climática ou turística), com atividade de hotelaria ou pousada, 
independente da potência nominal total dos transformadores. 

 
 
 
 
 
 
Tarifa do Grupo B (correspondente à 
respectiva classe). 

•  Convencional Monômia 
•  Horária Branca 

 
 

292 

Unidade do Grupo A com potência nominal total dos transformadores 
igual ou inferior a 112,5 kVA. 

Unidade classificada como cooperativa de eletrificação rural com a 
potência nominal total dos transformadores igual ou inferior 1.125 kVA. 

 
 

292 

Unidade  do  Grupo  A  com  instalações  permanentes  para  a  prática  de 
atividades esportivas ou parques de exposições agropecuárias, com a 
carga instalada dos refletores utilizados na iluminação dos locais for igual 
ou superior a 2/3 da carga instalada total. 

 

2º 

Unidade do Grupo B com carga instalada superior a 75kW atendida por 
sistema subterrâneo de distribuição em tensão secundária. 

Tarifa do Subgrupo AS 

 
 
 
 
 
 
 

219 

 
 
 
Atendido pelo 
sistema interligado 

nacional com 

tensão de 

fornecimento maior 
ou igual a 2,3 KV e 

inferior a 69 

KV. 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e 
demanda contratada igual ou superior a 300 kW 

 
 
 
 
 
 
Opcionalmente Modalidade 

Tarifária Horária 

Azul ou Verde. 

Com demanda contratada maior ou igual a 150kW 
em até 12 (doze) meses dos prazos dispostos no 
parágrafo 6º deste artigo 

Com demanda contratada mensal menor do que 
150  kW  até  o  término  da  vigência  dos  ciclos 
dispostos no caput do § 6º deste artigo. 

Unidade classificada como Cooperativa de 
Eletrificação Rural 

Atendido pelo sistema interligado, com tensão de fornecimento a partir 
de 69 KV. 

Compulsoriamente, Modalidade 
Tarifária Horária Azul 

Com tensão de fornecimento inferior a 69 kV e demanda contratada 
inferior a 300 kW 

Opcionalmente na modalidade 
tarifária convencional binômia, ou 
horária azul ou verde 

 
 
 
 

221 

Exercida qualquer das opções previstas nos artigos apresentados nesta tabela, deverá ser efetuada nova 
alteração nos critérios de faturamento quando: 

I - o consumidor solicitar, desde que a modificação anterior tenha sido feita há mais de 12 (doze) últimos ciclos 
de faturamento; ou 

II – o consumidor solicitar, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de 
faturamento após a revisão tarifária desta Concessionária; ou 

III – quando ocorrer alteração na demanda contratada ou na tensão de fornecimento que impliquem em novo 
enquadramento, nos critérios dos incisos I, II do Art.220º da Resolução Normativa nº 1000/2021. 
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Tabela 1 - DADOS DO CONTRATO 

1.1 Nº do contrato 

5063018 

1.2 Prazo vigência inicial 
(meses) 

INDETERMINADO 

1.3 Início vigência (Contrato) 

Data da Assinatura do Cliente 

1.4 Renovação 
automática 

Sim 

1.5 Prazo vigência após renovação 
automática (meses) (ajustavél) 

INDETERMINADO 

1.6 Código da Instalação 

2853211 

1.7 Código do cliente 

2080199018 

1.8 Início vigência (Geração MMGD) 

Data da conexão 

   

Tabela 2 - DADOS DA DISTRIBUIDORA 

2.1 Razão social 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO – NEOENERGIA PERNAMBUCO 

2.2 CNPJ/MF Nº 

10.835.932/0001-08 

2.3 Endereço da Sede 

Avenida João de Barros, 111 

2.4 CEP 

50.050-902 

2.5 Bairro 

Boa Vista 

2.6 Município / Estado 

Recife / PE 

2.7 Complemento  

- 

   

Tabela 3 - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

3.1 Razão social 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE 

3.2 CNPJ/MF Nº 

09.631.153/0001-01 

3.3 Cód. Nat. Jurídica (CNPJ) 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

3.4 Atividade Principal (CNPJ) 

84.22-1-00 Defesa 

Dados e Endereçamento da Sede 

3.5 Endereço 

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 1020 

3.6 Bairro 

CASA FORTE 

3.7 CEP 

52061-540 

3.8 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.9 Complemento 

- 

3.10 Nome fantasia do empreendimento 

CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA RESERVA DE 
RECIFE 

3.11 Atividade principal (declarada) 

84.22-1-00 Defesa 
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Tabela 3 Continuação - DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Endereçamento da Unidade Consumidora 

3.12 Endereço 

AV 17 DE AGOSTO, 1020 

3.13 Bairro 

CASA FORTE 

3.14 CEP 

52060-335 

3.15 Município / Estado 

RECIFE / PE 

3.16 Complemento  

- 

   

Tabela 4 - REPRESENTANTES LEGAIS 

4.1 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO  

4.2 CPF / RG 

025.578.244-61  

4.3 Celular / E-mail 

- / - 

4.4 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.5 CPF / RG 

- 

4.6 Celular / E-mail 

- / - 

4.7 REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR 

- 

4.8 CPF / RG 

- 

4.9 Celular / E-mail 

- 

Tabela 5 - SE SUJEITO À LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

5.1 Programa de trabalho 

- 

5.2 Atividade 

- 

5.3 Elemento de despesa 

339039 

5.4 Fonte 

1000000000 

5.5 Nº Empenho 

- 

5.6 Nº processo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação 

64215.004757/2024-15 

5.7 Ato de Autorização da lavratura 

- 

5.8 Orgão Interveniente 

- 

5.9 Representante Legal 

- 

5.10 Cargo 

- 

 

Tabela 6 - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.1 Subgrupo tarifário 

A4_5HV 

6.2 Modalidade tarifária 

Horária Verde 

6.3 Classe de consumo 

PODER PÚBLICO 

6.4 Subclasse 

Defesa 

HORÁRIO CAPACITIVO HORÁRIO INDUTIVO 

6.5 Normal 

00h30 às 06h30 

6.6 Horário de verão 

- 

6.7 Normal 

Complementar ao Capacitivo 

6.8 Horário de verão 

- 

POSTO HORÁRIO PONTA  POSTO HORÁRIO FORA PONTA 

6.10 17:30 às 20:30  6.11 Complementar ao posto horário ponta 

HORÁRIO INTERMEDIÁRIO HORÁRIO RESERVADO 

6.12 15:30 às 17:29 6.13 Horário de verão 6.14 21:30 às 06:00 6.15 Horário de verão  
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OBSERVAÇÕES 

II - Condições de Fornecimento de Energia. 

O anexo identificado é parte integrante e indissociável do presente CONTRATO, declarando as PARTES que cumpriram com o 
estabelecido no mesmo. 

 
 

A DISTRIBUIDORA está autorizada a enviar, com plena concordância do CONSUMIDOR ao assinar esse presente contrato, 
através  do(s)  endereço(s)  de  correio  eletrônico,  citado  nesse  contrato,  ou  de  seus  aprimoramentos  de  mecanismos  de 
comunicação, às segundas vias dos instrumentos contratuais e demais documentos, conforme Resolução Normativa ANEEL 
nº 1000 de 07 de dezembro de 2021. 
 
As PARTES resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Compra de Energia Regulada, em conformidade 
com  as condições  ora  estabelecidas,  bem como  as  Regras  de  Prestação  do  Serviço  Público de  Distribuição de  Energia 
Elétrica, assinando as PARTES o presente instrumento jurídico em 1 (uma) via de igual teor e eficácia, na presença das 
testemunhas abaixo, a tudo presentes. 
 

II - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
 

CONSIDERANDO QUE: 
 

As expressões e termos técnicos utilizados neste CONTRATO têm o significado que é dado aos mesmos nas Regras de 
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, constantes da Resolução Normativa da ANEEL nº 1000, 
de 7 de dezembro de 2021 (“Resolução Normativa nº 1000”), ou outra que vier a substituí-la, que é, para todos os fins e 
efeitos, parte integrante do presente instrumento, como se nele estivesse transcrita. 

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1º -  O presente CONTRATO tem por objeto, conforme estabelecido  na Resolução Normativa nº   1000/2021, 
regular o fornecimento de energia elétrica, pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, de acordo com as características 
contratuais definidas neste CONTRATO, para uso exclusivo na unidade Consumidora de responsabilidade do 
CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mudança da atividade, assim como a destinação ao insumo mencionado nesta CLÁUSULA 
deverá ser informada a DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
 

                                            DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 
 

CLÁUSULA 2º - A efetivação do início do fornecimento está condicionada cumulativamente a: 

I. Observância, na unidade Consumidora, das normas e padrões disponibilizados pela  DISTRIBUIDORA, assim 
como daquelas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, naquilo que couber e não dispuser contrariamente 
à regulamentação da ANEEL; 

II. Instalação, pelo interessado, quando exigido pela DISTRIBUIDORA, em locais apropriados de livre e fácil acesso, 
de caixas, quadros, painéis ou cubículos destinados à instalação de medidores, transformadores de medição e 
outros aparelhos da DISTRIBUIDORA necessários à medição de consumo de energia elétrica e demanda de 
potência, quando houver, e à proteção destas instalações; 

III. Celebração prévia dos contratos pertinentes; 

IV. Apresentação,  pelo  interessado,  dos  documentos  relativos  à  sua  constituição,  ao  seu  registro  e  do(s)  seu(s) 

Tabela 6 continução - DADOS DE FATURAMENTO PARA O USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.15 Compensação de créditos (kWh) no SCEE (sim / não) 

- 

6.18 Redução tarifa classe Rural / Irrigação / Aquicultora (sim / não) 

Não 
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representante(s) legal(is), quando pessoa jurídica. 

V. Quando necessária, à execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da distribuidora ou do 
interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser atendida, a conclusão das obras de 
atendimento à unidade Consumidora, previstas no contrato de participação financeira. 

VI. Quando cabível, à finalização por parte do CONSUMIDOR do processo de modelagem no âmbito da CCEE, assim 
como a conclusão da adequação do Sistema de Medição de Faturamento da unidade consumidora. 

PARÁGRAFO 1º  - A DISTRIBUIDORA  não se responsabilizará por eventuais atrasos que possam vir a ocorrer com 
respeito ao início do fornecimento, devido à demora na obtenção de licenças e autorizações tanto oficiais/públicas como 
particulares, junto aos setores competentes, necessárias para implantação de torres e postes de sustentação de passagem 
de linhas de transmissão ou distribuição, e em caso de força maior. 

PARÁGRAFO 2º - A ligação definitiva da unidade Consumidora somente será efetivada mediante apresentação  de licença 
de funcionamento/operação, emitida por órgão responsável pela preservação do meio ambiente, quando couber. 

PARÁGRAFO 3º - Critérios para participação e permanência no SCEE: 

Pode participar do SCEE o consumidor responsável por unidade consumidora: 

I - com microgeração ou minigeração distribuída; 

II - integrante de empreendimento de múltiplas unidades consumidoras com microgeração ouminigeração distribuída; 

III - integrante de geração compartilhada; ou 

IV - caracterizada como autoconsumo remot. 

 

PARÁGRAFO 4º - A adesão ao SCEE não se aplica ao consumidor livre ou especial. 

É vedada a inclusão de consumidores no SCEE nos casos em que for detectado, no documento que comprova a posse 
ou propriedade do imóvel onde se encontra instalada ou será instaladaa microgeração ou minigeração distribuída, que o 
consumidor tenha alugado ou arrendado terrenos, lotes e propriedades em condições nas quais o valor do aluguel ou do 
arrendamento se dê em reais por unidadede energia elétrica. 

É vedado o enquadramento no SCEE de unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída que não se 
caracterize como produção de energia elétrica para consumo próprio. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

CLÁUSULA 3º - A vigência deste CONTRATO se dará a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO  1º  -  Não  se  aplica  o  caput  desta  CLÁUSULA  para  os  casos  de  alteração  de  titularidade  de  unidades 
consumidoras do grupo A que optem pela manutenção das mesmas condições do contrato anterior, incluindo a vigência, 
desde  que  realizada  em  comum  acordo  entre os consumidores,  mediante celebração  de  instrumento  específico a  ser 
apresentado à distribuidora no ato da solicitação, sem prejuízo do que consta no art.  138 da Resolução Normativa nº 
1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Caso as PARTES decidam, de comum  acordo, que a vigência deste contrato deve iniciar-se em  data 
diversa da data de sua assinatura, deverão indicar no  “INÍCIO DA VIGÊNCIA” a nova data combinada sendo certo que, 
neste caso, todos os prazos serão contados a partir da nova data indicada no referido . 

 
CLÁUSULA  4º  -  A  renovação  ocorrerá  por  períodos  iguais  e  sucessivos  definidos  neste  contrato,  após  a  data  de 
vencimento de sua vigência, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste expressamente em contrário à prorrogação 
com antecedência mínima de 180 dias em relação ao término de cada vigência. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES acordam que, estando o CONSUMIDOR submetido à Lei de licitação e contratos, 
poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado, desde que obedecidas as determinações constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
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DAS PERDAS NA TRANSFORMAÇÃO 
 

CLÁUSULA 5º - Para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com equipamentos de medição instalados 
no secundário dos transformadores, a distribuidora deve acrescer aos valores medidos de energia e de demanda, ativas 
e reativas excedentes, a seguinte compensação de perdas, previsto na Resolução Normativa 1000/2021: 
1,0% (um por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos atendimentos em tensão maior 
ou igual a 69 kV; ou 2,5% (dois e meio por cento) aos valores medidos de demanda e de energia ativas e reativas, nos 
atendimentos em tensão menor a 69 kV.  
 

DOS MONTANTES DE ENERGIA 

CLÁUSULA  6º  -  Em  se  tratando  de  cliente  livre  ou  especial  cujo  o    montante  de  energia  elétrica  seja  contratada 
parcialmente no ambiente cativo por meio do CCER, a distribuidora deve atender ao aumento do montante de energia 
elétrica contratado disposto no art. 164, desde que efetuado por escrito e com a antecedência mínima de 60 (sessenta) 
meses, ou em prazo menor, a critério da distribuidora. 

PARÁGRAFO  1º  -  As  solicitações  de  redução  do  montante  de  energia  elétrica  contratada  por consumidores livres e 
especiais, com aplicação a partir do início da vigência subsequente, devem ser realizadas com a antecedência mínima em 
relação ao término da vigência contratual de: 

I. 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 

II. 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA deve ajustar o contrato vigente, no prazo previsto no regulamento vigente, sempre 
que solicitado  pelo  CONSUMIDOR,  em  razão da implementação  de  medidas de eficiência energética, assim  como  a 
instalação  de  micro  ou  minigeração  distribuída,  conforme  regulamentação  específica,  que  resultem  em  redução  da 
demanda de potência e do consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto 
no contrato de uso do sistema de distribuição acerca do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a 
vigência do referido contrato. 

PARÁGRAFO 3º - O consumidor deve submeter previamente à distribuidora os projetos básico e executivo das medidas 
de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados 
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora. A DISTRIBUIDORA deve 
informar  ao  consumidor  e  demais  usuários  as  condições  para  a  revisão  da  demanda  contratada  em  até  30  dias  da 
apresentação dos projetos de eficiência energética. 

 
 
 

SEGMENTOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA 7º - Para efeito de aplicação de tarifas diferenciadas de demanda e consumo ativos de energia elétrica, bem 
como para fins de faturamento de demanda e energia reativa excedente, ficam definidos os seguintes postos tarifários: 

 

I. I - Posto Tarifário Ponta: corresponde ao período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas definidas pela 
distribuidora, considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área de 
concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da 
Paixão, Corpus Christi e os seguintes feriados nacionais, sem prejuízo de outros que venham a ser fixados por 
Lei: 

Dia e mês Feriados nacionais Leis federais 

01 de janeiro Confraternização Universal 10.607, de 19/12/2002 

21 de abril Tiradentes 10.607, de 19/12/2002 

01 de maio Dia do Trabalho 10.607, de 19/12/2002 

07 de setembro Independência 10.607, de 19/12/2002 

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida   6.802, de 30/06/1980 
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02 de novembro Finados 10.607, de 19/12/2002 

15 de novembro Proclamação da República 10.607, de 19/12/2002 

25 de dezembro Natal 10.607, de 19/12/2002 

 

 II - Posto Tarifário Fora Ponta: período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e complementares àquelas 
definidas nos postos ponta; 
III - Horário Intermediário: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora imediatamente anterior e 
outra imediatamente posterior. 

IV - Horário Capacitivo: período de 6 (seis) horas consecutivas, compreendido, a critério da distribuidora, entre 23h 30min 
e 6h 30min, definido neste contrato; 

V - Horário Indutivo: período complementar ao HORÁRIO CAPACITIVO, definido nos neste contrato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os horários estabelecidos para fins de faturamento poderão sofrer alterações diante de publicação 
de Decreto Federal que altere os horários da região, como ocorre no caso do Horário de Verão, cujos postos tarifários e 
horários passam a vigorar conforme indicados neste contrato. 

 
DA ENERGIA E DEMANDA REATIVA EXCEDENTE 

CLÁUSULA 8º - A ocorrência, nas instalações do CONSUMIDOR, em qualquer ciclo de faturamento, de fator de potência 
inferior  ao  limite  estabelecido  pela  legislação  pertinente,  obtido  por  medição  apropriada,  implicará  no  faturamento  da 
energia reativa excedente conforme legislação em vigor. 

 
 

DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA 9º - A partir do ciclo de faturamento que se iniciará imediatamente após o início do fornecimento definido na 
CLÁUSULA 2º, o faturamento da energia elétrica ativa, para os respectivos segmentos horários, será: 

I . Para o consumo de energia elétrica ativa, utilizar a seguinte fórmula: 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝) × 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

II. Para Consumidores livres ou especiais, quando o montante de energia elétrica ativa medida no ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora, for maior que o produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a energia 
elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada ciclo de faturamento, o faturamento da energia elétrica 
ativa será calculado da seguinte forma: 

 

𝐹𝐸𝐴(𝑝) = 𝑀𝑊𝑚é𝑑𝑖𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑎𝑑𝑜 × 𝐻𝑜𝑟𝑎𝑠 𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜 ×
𝐸𝐸𝐴𝑀 (𝑝)
𝐸𝐸𝐴𝑀𝑐𝑖𝑐𝑙𝑜

× 𝑇𝐸 𝑐𝑜𝑚𝑝  (𝑝)  

 

Onde: 

EA(p) = faturamento da energia elétrica ativa, por posto horário “p”, em Reais (R$); 

EEAM(p) = montante de energia elétrica ativa medido em cada posto horário “p” do ciclo de faturamento, 
em megawatt-hora (MWh); 

EEAMCICLO = montante de energia elétrica ativa, medido no ciclo de faturamento, em megawatt-hora 
(MWh); 

TECOMP(p) = tarifa de energia “TE” das tarifas de fornecimento, por posto horário “p”, aplicáveis aos subgrupos 
do grupo A para a modalidade tarifária horossazonal , em Reais por megawatt-hora (R$/MWh). 

MWmédioCONTRATADO = limite estabelecido para a energia elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio 
para cada ciclo de faturamento; 

HORASCICLO = indica a quantidade total de horas do ciclo de faturamento; e p = 
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indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias. 

PARÁGRAFO 1º - Aos consumidores que celebrem o CUSD, adicionalmente ao faturamento estabelecido no caput, será 
faturado o produto da TUSD – Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, fixada em Reais por megawatt-hora (R$/MWh), 
pelo montante total de energia elétrica ativa medida, observando-se, quando pertinente, os respectivos postos horários, 
conforme estabelecido na Resolução Normativa nº 1000/2021. 

PARÁGRAFO 2º - Todos os tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre o presente  CONTRATO, deverão ser 
recolhidos pelo seu contribuinte ou responsável, conforme disposto na legislação tributária. Se, durante o prazo de vigência 
do presente CONTRATO, existirem ou forem criados novos encargos, taxas ou tributos, ou  modificadas as alíquotas dos 
atuais, os mesmos serão devidos pelo CONSUMIDOR, no que lhe couber, na forma definida na legislação. 

PARÁGRAFO  3º  -  Os  reajustes/revisões  de  tarifas  aplicáveis  ocorrerão,  conforme  os  procedimentos  definidos    pela  
ANEEL,  por  meio  do  PRORET  (Procedimentos  de  Regulação  Tarifária)  e  de  acordo  com  os  valores  devidamente 
homologados correspondentes à sua respectiva vigência. 

PARÁGRAFO 4º - O faturamento de unidade consumidora participante do SCEE, nos grupos A e B, ocorrerão conforme 
regulamentação vigente da ANEEL.  

 

  

PARÁGRAFO 5º - A alteração das regras de faturamento para clientes pertencentes à SCEE sob às condições de GD I, 
GD II ou GD III,  estabelecidas pela resolução 1059/2023 ANEEL ou outra que vier a editá-la ou substituí-la, seguirão os 
critérios definidos pelo regulamento específico da ANEEL. A vigência para cada modelo GD I, GD II e GD III está 
prevista na regulamentação Ren 1000 e 1059 ANEEL.  
 

 
DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA 10º - O CONSUMIDOR obriga-se a pagar a DISTRIBUIDORA o valor correspondente ao consumo conforme 
CLÁUSULA 9º, a partir da data fixada para o início do fornecimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O não pagamento da fatura em seu respectivo vencimento, sem prejuízo da legislação vigente, 
ensejará o pagamento, pelo CONSUMIDOR, de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da fatura, atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pró rata die” 
sobre as parcelas em atraso, acrescidas da multa, além de outras sobretaxas por atraso que sejam legalmente 
atribuíveis,” pró rata die”, e aplicáveis durante o período compreendido entre a data devida e a data do efetivo 
pagamento. 
A multa e os juros de mora incidem sobre o valor total da fatura, com exceção das seguintes parcelas: 
I - a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública e a taxa ou tarifa dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, as quais se sujeitam às multas, atualizações e juros de mora estabelecidos na legislação 
específica; (Redação dada pela REN ANEEL 1.047, de 08.11.2022) 

II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social; e 

III - as multas e juros de períodos anteriores. 

 

CLÁUSULA 11º - Este CONTRATO é reconhecido pelas Partes como título executivo, extrajudicial, na forma do artigo 
784, inciso III, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante simples cálculo 
aritmético, especialmente os relativos à energia faturada. 

CLÁUSULA 12º - Os valores contidos na nota fiscal/fatura de energia elétrica serão tidos como certos, líquidos e exigíveis, 
ressalvado o disciplinado na CLÁUSULA 13º, portanto o não pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica até a 
data  estabelecida  para  seu  vencimento,  ensejará,  além  da  multa  e  acréscimos  previstos  na  legislação  específica,  a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica, 15 (quinze) dias após a notificação da DISTRIBUIDORA, por escrito. 
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CLÁUSULA 13º - O prazo de pagamento da nota fiscal/fatura de energia elétrica no seu respectivo vencimento, não poderá 
ser afetado por discussões entre as partes, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento 
independente e tão logo apurado ser paga ou devolvida a quem de direito, conforme legislação específica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo mínimo para vencimento da fatura deve ser de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
respectiva apresentação. 

I .   Quando se tratar de unidades consumidoras enquadradas nas classes Poder Público, Iluminação Pública   e Serviço 
Público, o prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis. 

II . Quando da solicitação do fornecimento, alteração de titularidade ou, sempre que solicitado, a distribuidora deve 
oferecer pelo menos 6 (seis) datas de vencimento da fatura para escolha do consumidor, distribuídas 
uniformemente, em intervalos regulares ao longo do mês. 

III .  A  data  de  vencimento da  fatura  somente  pode  ser  modificada  com  autorização  prévia  do consumidor,  em  um 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 14º - A aplicação de eventuais descontos nas tarifas que o consumidor tenha direito, atenderá as condições 
definidas em legislação específica. 

CLÁUSULA 15º - Os valores pendentes de pagamento permanecerão passivos de cobrança administrativa ou judicial 
após  a  rescisão  ou  término  deste  CONTRATO,  por  tanto  tempo  quanto  seja  necessário  para  que  as  obrigações  de 
pagamento em aberto sejam cumpridas. 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL - PUBLICAÇÃO E REGISTRO – VALORES 

 

CLÁUSULA 16º - Quando o consumidor se submeter à Lei de Licitações e Contratos, a contratação do fornecimento de 
energia  elétrica,  de  que  trata  a  CLÁUSULA  1º  deste  instrumento,  será  feita  com  base  na  Resolução  Normativa  nº 
1000/2021 e nas Leis aplicáveis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores específicos do processo de licitação estão contidos neste CONTRATO. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA  17º  -  O  encerramento  da  relação  contratual  entre  a  DISTRIBUIDORA  e  o  CONSUMIDOR  pode  ocorrer, 
alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a. Pedido formal do CONSUMIDOR ou demais usuários para encerramento da relação; 

b. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo consumidor ou demais usuários para as 
mesmas instalações; 

c. Rescisão ocasionada por desligamento de consumidor livre ou especial inadimplente da CCEE; 

d. Término da vigência deste CONTRATO; 

 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito por comum acordo entre as PARTES. 
 
CLÁUSULA 18º O encerramento contratual antecipado, conforme artigo 142 da ReN 1000/2021, implica cobrança do  
valor correspondente ao faturamento dos meses que faltam para o término da vigência do contrato, limitado a 12 meses, 
deve ser calculado considerando a tarifa de energia e a bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do encerramento, 
e os seguintes valores: 

1. montantes médios contratados, para o consumidor livre e especial; ou 

2. média dos consumos de energia elétrica disponíveis anteriores ao encerramento, limitada aos 12 últimos ciclos, 
para os demais consumidores. 

 
CLÁUSULA  19º  -  O  encerramento  antecipado  da  relação  contratual,  implica,  sem  prejuízo  de  outras  obrigações,  na 
cobrança correspondente ao valor do faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do 
CONTRATO, conforme condições apresentadas a seguir:  
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O valor correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do contrato, limitado a 12 
(doze) meses, considerando o produto da tarifa de energia e da bandeira tarifária vigentes na data de solicitação do 
encerramento sobre o calculado com base: 

a) nos montantes médios contratados, para os consumidores livres e especiais; ou 

b) na média dos consumos de energia elétrica disponíveis, precedentes ao encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos 
ciclos, para os demais consumidores. 

CLÁUSULA 20º - O CONTRATO poderá ser rescindido independentemente de notificação judicial  ou  extrajudicial, caso 
haja infração de qualquer cláusula contratual ou da legislação dos serviços de energia elétrica a qual está subordinado, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

 
DA CONFIDENCIALIDADE 

CLÁUSULA 21º - As PARTES  concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra  PARTE serão 
tratados como confidenciais. A PARTE receptora das informações não divulgará as mesmas a terceiros, sem a autorização 
prévia e por escrito da outra PARTE, sendo certo que as disposições desta CLÁUSULA não se aplicam: 

 
I . às informações que estiverem no domínio público; 

II . à divulgação de informações em decorrência de EXIGÊNCIAS LEGAIS; e 

III . às informações prestadas pelas PARTES à ANEEL, quando solicitadas a tal. 
 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 

CLÁUSULA 22º - O CONSUMIDOR declara  conhecer  o Código de Ética da DISTRIBUIDORA, disponível em  
http://www.neoenergia.com/, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores, prepostos, representantes e 
empregados, os seus princípios e diretrizes, mantendo, durante toda a sua relação com a  DISTRIBUIDORA e/ou com 
terceiros relacionados ao objeto do contrato, os mais elevados padrões de ética e integridade. 

 
DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 

CLÁUSULA 23º - As PARTES declaram que conhecem as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 
comprometem-se a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção. 

I .  O CONSUMIDOR declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à corrupção, seja ela 
pública  ou  privada,  contidas  no  Código  de  Ética  da  Contratada  e  compromete-se  a  cumprir  fielmente  essas 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à DISTRIBUIDORA qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na CLÁUSULA 22º. 

II . Obrigam-se as PARTES, de forma irrevogável, a não prometer,  oferecer,  dar,  patrocinar,  incentivar, obrigar ou 
concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja 
em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometem-se, 
ainda,  a  adotar  as  melhores práticas  de  Governança  com o  objetivo  de  prevenir  atos  de  corrupção,  fraude, 
práticas  ilícitas  ou  lavagem  de  dinheiro  por  seus  administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de 
acordo  o  disposto  no  artigo  7º,  inciso  VIII,  da  Lei  n°  12.846/2013  e  na  Lei  n°  9.613/98  e  suas  respectivas 
modificações e regulamentações. 

III . As PARTES deverão observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em 
geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante 
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todo o processo de contratação e execução deste CONTRATO. É dever das PARTES treinar seus empregados e 
colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

IV .  As  PARTES  declaram  que  suas  atividades,  relacionadas  ao  objeto  deste  CONTRATO  ou  relacionadas    com 
qualquer outro contrato celebrado com outra PARTE, não afrontam a legislação anticorrupção e de lavagem de 
dinheiro. 

V . As PARTES declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a elas relacionadas que receberá, 
direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente CONTRATO. 

VI . Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste  CONTRATO deverá estar acompanhada de 
fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou bens adquiridos, conforme o 
caso.  As  PARTES  obrigam-se  a  manter  livros,  contas,  registros  e  faturas  fidedignos  e  consistentes  com  as 
operações a que correspondem. Considerando os propósitos da presente CLÁUSULA 23º (DAS LEIS 
ANTICORRUPÇÃO), as PARTES concordam e autorizam que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de 
quaisquer práticas ilícitas, outra PARTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente indicadas 
a tal fim, possa inspecionar o local de execução do  CONTRATO e auditar todos os documentos, contas e registros 
relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

VII . Qualquer violação, por parte de qualquer das PARTES, das Leis Anticorrupção ou da presente CLÁUSULA 23º 
(DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) será considerada uma infração grave a este CONTRATO, consistirá justa causa 
para sua rescisão motivada, conferindo à  PARTE adimplente o direito de declarar rescindido imediatamente o 
presente  CONTRATO,  sem  qualquer  ônus  ou  penalidade,  ficando  a  PARTE  inadimplente  responsável  pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

VIII . O presente CONTRATO poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das PARTES, ainda, na hipótese de 
participação ou envolvimento comprovado da outra PARTE, diretamente ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em 
lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do 
presente CONTRATO ou em quaisquer outros Contratos em que figurar como contratante, seja com entes públicos 
ou privados. 

IX . As PARTES notificarão prontamente, por escrito, outra PARTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do 
disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO) ou de 
qualquer  suspeita  de  participação  em  práticas  de  suborno  ou  corrupção,  assim  como  o  descumprimento  de 
qualquer declaração prevista nesta CLÁUSULA 23º (DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO). 

 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
 

CLÁUSULA  24º.  As  PARTES  são  obrigadas  a  observar  a  legislação  em  vigor  relativa  à  proteção  de  dados  pessoais 
aplicável, sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte. A  DISTRIBUIDORA, 
além do disposto nesta cláusula, também se obriga a observar o disposto nos termos do Aviso de Privacidade Comercial 
(disponível em https://www.neoenergia.com/web/pernambuco/lgpd-clientes) e o CONSUMIDOR declara que teve acesso e 
compreendeu as disposições constantes no referido Aviso de Privacidade. 

I. Para  fins  do  Contrato  será  entendido  por  “dados  pessoais”  toda  informação  tratada,  guardada,  processada  ou 
transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como qualquer outro significado 
de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais. 

II.Os dados pessoais comunicados através deste Contrato serão tratados pelas PARTES com o propósito exclusivo 
de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos 
pelo  tempo  necessário  para  atender  às  responsabilidades  legais  correspondentes.  Em  particular,  as  PARTES 
concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que 
não os contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento. 

III. Os dados pessoais dos representantes das PARTES e das pessoas designadas para comunicação podem vir a ser 
processados,  respectivamente,  por  cada  PARTE,  agindo  de  forma  independente  como  o  responsável  pelo 
processamento. Tais dados devem ser utilizados para fins de cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do 
Contrato e das leis aplicáveis. 
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IV. Além disso, as PARTES garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias e adequadas 
para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua relação com a outra parte 
e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado. 

V. Os dados pessoais serão tratados enquanto a relação contratual estabelecida neste instrumento estiver em vigor e 
pelo prazo necessário para cumprir eventuais dispositivos legais, e após o referido prazo, tais dados deverão ser 
restringidos e/ou bloqueados, até o vencimento do prazo de prescrição de quaisquer ações legais. Os dados poderão 
ser utilizados pelas PARTES e por aqueles com permissão para tanto, (como, por exemplo, terceiros prestadores 
de serviços relacionados à administração ou execução do Contrato).  

VI. Se a DISTRIBUIDORA estiver obrigada pela legislação aplicável a conservar o dado pessoal do CONSUMIDOR, 
deverá manter tanto o dado pessoal quanto os elementos que o contenham devidamente protegidos e unicamente 
durante o tempo necessário conforme a legislação vigente.  

VII. O  titular  dos  dados  poderá  exercer,  nos  termos  estabelecidos  na  legislação  aplicável,  os  direitos  de  acesso, 
retificação e exclusão, bem como os direitos de restrição ao processamento, objetividade e portabilidade dos dados, 
mediante  notificação  por  escrito  a  cada  uma  das  Partes  nos  endereços  indicados  no  Contrato  ou  no  Aviso  de 
Privacidade indicado no caput desta cláusula. 

 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA 25º - O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado à legislação 
do serviço de energia elétrica, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências. 

CLÁUSULA 26º - A DISTRIBUIDORA poderá, após análise e aprovação da solicitação por escrito do CONSUMIDOR, 
fornecer, pulsos de sincronismo da medição das grandezas elétricas nos segmentos horários de ponta e fora ponta. 

PARÁGRAFO 1º - Serão de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos à adaptação e manutenção 
dos equipamentos de interface para o  obtenção de pulsos do medidor.. 

PARÁGRAFO 2º - A DISTRIBUIDORA ficará isenta de qualquer responsabilidade, na hipótese de ocorrerem defeitos nos 
equipamentos de medição que possam causar problemas no fornecimento de pulsos, ou qualquer outro sinal gerado pela 
medição, utilizados pelo CONSUMIDOR. 

PARÁGRAFO  3º  -  O  CONSUMIDOR  será comunicado com antecedência  prévia, conforme  previsto  na  seção 6.2  do 
Modulo 6 do Prodist, pela DISTRIBUIDORA, sobre a interrupção do fornecimento de sinais de pulsos por ocasião de 
manutenção ou aferição dos equipamentos de medição ou outras razões para uso próprio. 

CLÁUSULA 27º - Todas as alterações que venham a ocorrer nos documentos apresentados pela unidade consumidora 
quando  da  assinatura  do  CONTRATO  que  impliquem  em  modificações  em  suas  cláusulas  e/ou  nas  condições  de 
faturamento, bem como a mudança da atividade, societária ou a destinação ao insumo, mencionados neste CONTRATO, 
deverão ser informadas pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO UNICO - Uma  vez  constatada  qualquer  uma  das  modificações  acima  mencionadas,  sem  que  a 
DISTRIBUIDORA tenha sido devidamente informada pelo CONSUMIDOR, a mesma poderá suspender imediatamente 
todo  e qualquer  benefício concedido nas tarifas ou  nos  impostos  aplicados  ao faturamento  da  unidade consumidora, 
atrelado às modificações ora realizadas, até a efetiva regularização do cadastro por parte do  CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 28º - Aplica-se a este CONTRATO, a legislação em vigor, bem como, de imediato, qualquer modificação 
superveniente  efetuada  pelo  Poder  Concedente,  decorrentes  da  legislação,  da  regulação  da  ANEEL  e  de  seus 
aprimoramentos. 

CLÁUSULA 29º - Aplicar-se-ão de imediato ao presente CONTRATO, os critérios estabelecidos pelo Poder Concedente, 
na hipótese da decretação de racionamento de energia elétrica. 

CLÁUSULA 30º - Os casos omissos ou dúvidas na interpretação do presente CONTRATO serão inicialmente solucionados 
pelas Partes, pela Agência Reguladora Estadual ou pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

CLÁUSULA 31º - Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessores e cessionários 
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das  Partes  contratantes,  ficando  estabelecido  que  nenhuma  cessão  ou  transferência  feita  pelo  CONSUMIDOR,  terá 
validade se antes não for formalmente aceita pela DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA 32º - A partir da data do início do fornecimento ficam revogados os contratos anteriormente celebrados 
entre as Partes para estes mesmos fins. 

CLÁUSULA 33º - A abstenção eventual pelas Partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CONTRATO 
não será considerada novação ou renúncia. 

CLÁUSULA 34º - Fica eleito o foro da sede da  DISTRIBUIDORA para solução de quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONSUMIDOR seja ente público sujeito a Lei Licitações e contratos, o foro eleito será o 
da sede da Adminitração Pública consumidora. 

 

 

 

 
O  CONSUMIDOR  reconhece  e  declara  expressamente  que  a  DISTRIBUIDORA  lhe  apresentou  as  Condições  Gerais  de 
Fornecimento via endereço eletrônico ou de correspondência, bem como da disponibilidade dos Anexos nas Plataformas 
Digitais da Distribuidora, tendo o CONSUMIDOR manifestado expressamente seu conhecimento e de acordo, 
comprometendo-se  a  cumprir  nas  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  DE  CONTRATAÇÃO,    conforme  TERMO  DE  OPÇÃO 
TARIFÁRIA, Anexo II, que é parte integrante e indissociável das Condições Gerais de Fornecimento. A DISTRIBUIDORA, 
permanece a disposição para a qualquer tempo apresentar os receptivos documentos, sem que haja obrigatoriedade de 
assinatura uma vez acordada, conforme acima. 
 

ASSINATURAS 

 
Assim havendo ajustado os termos, as Partes assinam o presente instrumento através de assinatura eletrônica, pelos seus 
representantes legais, para todos os efeitos jurídicos. 
 
 

 

E
st

e
 d

o
cu

m
e

nt
o

 fo
i a

ss
in

ad
o 

d
ig

ita
lm

e
nt

e
 p

or
 F

ab
io

la
 M

ar
ia

 D
a 

C
ru

z 
D

e 
A

lm
e

id
a 

e 
E

ric
a 

M
ar

ia
 R

o
dr

ig
u

es
 F

er
re

ira
. 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o
 e

le
tr

on
ic

a
m

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

É
LI

O
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
. 

P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

s 
as

si
n

at
u

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//n
eo

en
er

gi
a.

po
rt

a
ld

ea
ss

in
a

tu
ra

s.
co

m
.b

r/
V

er
ifi

ca
do

rA
ss

in
at

u
ra

s/
V

er
ifi

ca
do

r 
e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
A

2B
-8

9
67

-6
67

3
-9

07
1.

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 206 de 211



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O  documento  acima  foi  proposto  para  assinatura  digital  na  plataforma  Portal  de  Assinaturas 
N E O E N E R G I A .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  
https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador5A2B-8967-6673-9071 ou 
vá até o site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o 
código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 5A2B-8967-6673-9071

Hash do Documento 
672A99ACE57FED7876B5682F87D2ADC73A297BC3CF7F2FCFCC3843A0FA62C33C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/04/2025 é(são) :

Fabiola Maria Da Cruz De Almeida (Parte - CELPE- COMPANHIA ENERGETICA DE 
PERNAMBUCO) - 572.454.284-68  em 29/04/2025 10:19 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

Erica Maria Rodrigues Ferreira - 007.954.804-07  em 25/04/2025 16:05 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE ARAÚJO (Signatário - CENTRO DE PREPARACAO DE 
OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE) - 025.578.244-61 em 17/03/2025 18:15 UTC-03:00 
Tipo: Assinatura Eletrônica 
 
Evidências 
 
Client Timestamp Mon Mar 17 2025 18:21:14 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 
Geolocation Location not available. 
IP 177.8.95.132 
Identificação:  Por email: CPORR.SALC@GMAIL.COM
Assinatura:

Hash Evidências: 
 6BC3E73148D611BBAA34747B788A0ADCF61F022DB5645DEED1CBD3A57E350C95

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 29/04/2025 é(são) :

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 207 de 211



Niwlary Ferreira de Brito Oliveira - 719.141.794-39 em 11/04/2025 
09:08 UTC-03:00

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 208 de 211



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE
(CPOR / 7ª RM / 1933)

CENTRO HERÓIS DE CASA FORTE

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 010/2025 - Processo 64215.004757/2024-15

Em 06/05/2025 às 10:53, faço anexar ao presente processo 64215.004757/2024-15, o(s)
documento(s): CTR_CUSD CCER_5063018_CENTRO DE PREPARACAO DE OFICIAIS DA
RESERVA DE RECIFE_2853211-Manifesto.pdf.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 63018/2025 - UASG 160191

Nº Processo: 64215004757202415.

Inexigibilidade  Nº  90036/2023.  Contratante:  CENTRO  PREPARACAO  
RESERVA/RECIFE.
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(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63018/2025 - UASG 160191 - EXTRATO DE CONTRATO Nº 63... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/extrato-de-contrato-n-63018/2025-uasg-160191-628066258



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE
(CPOR / 7ª RM / 1933)

CENTRO HERÓIS DE CASA FORTE

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 011/2025 - Processo 64215.004757/2024-15

Em 15/05/2025 às 10:01, faço anexar ao presente processo 64215.004757/2024-15, o(s)
documento(s): EXTRATO DE CONTRATO Nº 63018_2025 - UASG 160191 - DOU.pdf.

JEFERSON VANTROBA - ST
AUX SALC 02

Este documento é peça do processo 64215.004757/2024-15 Pág 211 de 211


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18
	Página 19
	Página 20
	Página 21
	Página 22
	Página 23
	Página 24
	Página 25
	Página 26
	Página 27
	Página 28
	Página 29
	Página 30
	Página 31
	Página 32
	Página 33
	Página 34
	Página 35
	Página 36
	Página 37
	Página 38
	Página 39
	Página 40
	Página 41
	Página 42
	Página 43
	Página 44
	Página 45
	Página 46
	Página 47
	Página 48
	Página 49
	Página 50
	Página 51
	Página 52
	Página 53
	Página 54
	Página 55
	Página 56
	Página 57
	Página 58
	Página 59
	Página 60
	Página 61
	Página 62
	Página 63
	Página 64
	Página 65
	Página 66
	Página 67
	Página 68
	Página 69
	Página 70
	Página 71
	Página 72
	Página 73
	Página 74
	Página 75
	Página 76
	Página 77
	Página 78
	Página 79
	Página 80
	Página 81
	Página 82
	Página 83
	Página 84
	Página 85
	Página 86
	Página 87
	Página 88
	Página 89
	Página 90
	Página 91
	Página 92
	Página 93
	Página 94
	Página 95
	Página 96
	Página 97
	Página 98
	Página 99
	Página 100
	Página 101
	Página 102
	Página 103
	Página 104
	Página 105
	Página 106
	Página 107
	Página 108
	Página 109
	Página 110
	Página 111
	Página 112
	Página 113
	Página 114
	Página 115
	Página 116
	Página 117
	Página 118
	Página 119
	Página 120
	Página 121
	Página 122
	Página 123
	Página 124
	Página 125
	Página 126
	Página 127
	Página 128
	Página 129
	Página 130
	Página 131
	Página 132
	Página 133
	Página 134
	Página 135
	Página 136
	Página 137
	Página 138
	Página 139
	Página 140
	Página 141
	Página 142
	Página 143
	Página 144
	Página 145
	Página 146
	Página 147
	Página 148
	Página 149
	Página 150
	Página 151
	Página 152
	Página 153
	Página 154
	Página 155
	Página 156
	Página 157
	Página 158
	Página 159
	Página 160
	Página 161
	Página 162
	Página 163
	Página 164
	Página 165
	Página 166
	Página 167
	Página 168
	Página 169
	Página 170
	Página 171
	Página 172
	Página 173
	Página 174
	Página 175
	Página 176
	Página 177
	Página 178
	Página 179
	Página 180
	Página 181
	Página 182
	Página 183
	Página 184
	Página 185
	Página 186
	Página 187
	Página 188
	Página 189
	Página 190
	Página 191
	Página 192
	Página 193
	Página 194
	Página 195
	Página 196
	Página 197
	Página 198
	Página 199
	Página 200
	Página 201
	Página 202
	Página 203
	Página 204
	Página 205
	Página 206
	Página 207
	Página 208
	Página 209
	Página 210
	Página 211
	Página 212
	Página 213

